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substituir a forma mensal de pagamento de s~lários pela formaqui~enal~ 
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a fim de aguard 
balho. Aprovad 

..... t . ' 
ejeto de-reforme. da Consolidação das Leis. do Tra-. ~).;,; 
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regiões do Nordeste, advindos de problemas da terra. ' 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE- Manifestação do Presi­
dente João Figueiredo, favorável à construção da usina hidrelétrica de 
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1.2.8- Comunicaçào da Liderança do MDB na Câmara dos Deputa-

_.:_De substituição de membro em Comissão Mista. 

1.3- ORDEM DO DIA 
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-Projeto de Lei do Senado n'i' 95/79, de autoria do Sr. Senador 
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•.:>Jmplementação da aposentadoria dos ferroviários. (Apreciação prelimi· 
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SENADOR JARBAS PASSARINHO- Aoelo em favor de"mora­
dores do Conjunto Panorama- 21, em Belém- PA . 

1.5- COMUNICAÇÀO DA PRESIDENCIA 
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1.6- ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 103• SESSÃO, EM 22 DE JUNHO DE 1979 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Parecer 

Referente à seguinte matéria: 

-Projeto de Lei do Senado n' 98/78, que altera o art. 2• da Lei 
n' 5.173, de 27 de outubro de 1966, que dispõe sobre o Plano de Valori· 
zação Econômica da Amazônia. (Redação final.) 
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2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n' 53/78 (n' 4.694(78, na Casa de orí· 
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe sobre 
doação de lote à Organização das Nações Unidas- ONU, pela Compa­
nhia Jmobiliâria de Brasília - TERRACAP. Aprovado. À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 150(78 (n' 5.743/78, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúblíca, que inclu.i no 
Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nç 5.917, de lO de setembro 
de 1973, o porto de Tefé, localizado no Município de Tefé, Estado do 
Amazonas. Aprovado. À sanção. 
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SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- IJISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÀO ANTERIOR 
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5- INSTITCTO DE PREVIDI':I'ICIA DOS CONGRESSISTAS 

- Re;olução n' 65/79. 

-Ata de reunião do Conselho Deliberativo. 

SENADOR MA l'RO BENEVIDES- Repecc·u,àn negativa do 6- GRl!PO BRASILEIRO DA lJ;\JIÀO INTERPARLAMEN-
.:omrortamen!t) adotado pelo Congresso "'\aci',)nal qu,.mdu da apreciação TAR 
de :---wrvsti:l de emenda à Constituição, rei"t:ren·e J eleição de Prefeito das 
C a( :L.;;.., hr;.l.;,ikil"",h ~ JiL,ria1 de .·l Folha c1: s .PJtà·. edkilo de hoie. cn- ~- Fdiwl de Convocação de reunião da Comissão Deliberativa. 

ti~uiitd, ''Líç::o de Otl,)rluni:.n:u". referem-.: ~'il<Ll :~1atáia 7.- .\TAS DE CO:\fiSSÓES 

5.1. \A f!(f'? GA S~·-.4 O .-\!CLLER ·- Pr-:'h~.._,u ..:~nt~ .. , d:·~ccrt·:~j;., que S- .IH.S I DIRETORA 
:\·- ii . ;,.tvido :: 1 c~L<t:~:!nham::nto de cc,J' ;;.::- ~;rn·,ui'-:•L :--~>, \ tcc· 

::sidt·ncia do r:.:,;·.ç( cl.~: B"asil, para ina!..igL.r,,,_;:L :;,,: \ f"k>re~t:l --· 
'! ~- ~e agênc:, :' c,ek · gà0. 

•l- i.ll.Jt RES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

,,, - ( OJ.IPOSI(.\0 D \S CO\IISSOES PF:RMA 'E:\TES 

. - .. . ' 
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ATA DA 102• SESSÃO, EM 22 DE JUNHO DE 1979 
I• Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. ALEXANDRE COSTA, GABRIEL HERMES E GASTAO MÜLLER 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto' Sena - Jorge Kaiume - Raimundo Parente - Aloysio 
Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa -
Henrique de La Rocque - Alberto Silxa - Bernardino Viana - Heivídio 
Nunes- Almir Pinto- Josê Lins- Mauro Benevides- Agenor Maria­
Cunha Lima- Aderbal Jurema - Marcos Freire- Teotônio Vilela­
Lourival Baptista - Jutahy Magalhães !.....- Roberto Saturnino - Lázaro 
Barboza- Gastão MUIIer- Mendes Canale- Affonso Camargo- José 
Richa - L.eite Chaves - Jaison Barreto - Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número regimental, d~claro 
aberta a sessão. 

O Sr. l'i'-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÜBLICA 

Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 

N• 098/79 (n• 176/79, na origem), de 21 do corrente, referente ao Proje­
to de Lei da Câmara n' 24, de 1978 (n' 287(75, na Casa de origem), que dis­
põe sobre a inclusão da Educação Moral e Cívica, como disciplina obriga~ 
tória, nos sistemas de ensino do País, e dá_ outras providências. (Projeto que 
se transformou na Leí n9 6.660, de 21 de junho de 1979.) 

N"099j79 (n'i' 177/79, na origem), de 21 do corrente, referente ao Proje­
to de Lei n'i' 6, de 1979-CN, que cria o Fundo Especial de Formação de Pes­
soal- FUNFORPE, (Projeto que se transformou na Lei n'i' 6.661, de 21 de 
junho de 1979.) 

De agradecimento de comunicação: 

Ne 100(79 (n' 181(79, na origem). de 21 do corrente, referente à apro­
vação dos Projetos de Decretos Legislativos n9s 17, 19, 20, 21, 24,28 a 33 e 
35, de 1979. 

PARECERES 

PARECERES N•s 308, 309 E 310, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n.• 88 (n.0 ....•... 

2.97S~B/76, na origem), de 1977. que "institui seguro obti· 
gatório nas garagens e estacionamentos pagos". 

PARECER N.0 308, )}t; 19'79 

Da Comissão de E-conomia 

1tela.tor: Senador Franco Montoro. 

Procedente da Câmara dos Deputados, vem a esta Comissão 
de Economia o Projeto de Lei n.0 88/77, que institui o seguro obri~ 
gatório naB garagens e estacionamentos pagos. 

Segundo os dispositivos contidos no Projeto em pauta, as em­
presas que opf:ram no ramo de garagens c e.stacionarnen t-Ds pagos 
ficam obrigadas a manter um seguro obrigatório destinado a ga~ 
rantir o pagamento de indenização, mediante a simples prova de 
dano e independentemente da apuração de culpa. devida a seus 
usuáríos contra a eventualidade àe dtmos tísicos de seus veículos, 

O teor da justificação apresentad<~. pelo autor, o ilustr.e DepU· 
tado Alexandre Machado, é o seguint-';': 

''No Brasil, depois do D-ecreto-lei n. 0 73, de l9f\6, tor­
naram~.se obrigatórios os seguintes seguros de responsabi­
lidade civil: a) dos proprietários dé veículos automotores 
de vias terrestre, fluvial,. la.custre e marítima; b) de aero­
naves; c) dos transportadores em geral; d) dos construto­
res de imóveis em wna.s urbanas. 
Outras: mod~lidades do ramo ?ermaneceram livres e pas­
~>a.ram a denDminar-se sern1ro f:;;cult.ativo d? :-espons?.bl­
lidade civil. 

O seguro obrigatório de re,.,L'1unsabllidade civil du6 propriP­
tários de veículos automotores de vlas tern~stre.s de acor-

do com o Decreto-lei n.0 814, de 1969, que alterou o De­
creto-lei n.0 73, de 1!!66, não dá cobertura de qualquer es­
pécie de dano material. 

VIsa, apena.s, à reparação dos danos causado.s po'r veiculos 
e pela respectiva carga a pessoas transportadas ou não~ Dai 
a necessidade da criação de um outro tipo de seguro:obri­
gatório. que venha dar cobertura de danos materiais a vei .. 
culos, que se encontrem em garagens e estacionamentos 
pagos." 

Realmente, conforme assevera o autor, inexiste um ségurq oJ.tri­
gatõrio que dê cobertura de qualquer espécie de dano mate'rial a 
veículos. que se encontre~- em garagens e estacionamentos pagos. 

Porém, na medida em que um indivíduo demanda uma ~ara .. 
getn ou estacionamento pago, ele procura garantir a guarda. e pro­
teção física de ~eu veículo, cuja responsabilidade é assumida. pelo 
proprietário de tais estacionamentos, mediante uma taxa. ora, 
qualquer dano físico ocorrido ao veículo que SE! encontre sob a 
guarda de um estacionamento ou- garagem, juridicamente, é de 
responsabilidade da empresa ou de .seu proprietário. 

Por .outro lado, se todos os veículos fossem obrigatoriamente­
segurados· contra. dan-os fí.sicos {incêndio, roubo, etc.) ineldstirla 
praticamente demanda pelos serviços de guarda e proteçfió dos 
estacionamentos ou ga,ragens pagas, pois, eximida a responsabili­
dade. da.s empresas que· atuam· no .ramo cte estacionamentos e ga ... 
ragêhs pagos, verificar-se-ia a transferência do ó:ó.us do SegUro pe­
la empresa para o usu~rio~ através do sobrepreç{, que seria. adicio­
nado às taxas de estacionamento. 

Portanto, do exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei da 
·Câmara n.O 88/77. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1977. - Marcos Freire, 
Presidente - Franco Mont<>ro, Relator - Milton Cabral - Vascon­
celos Torres - Domício Gondim, vencido - Roberto Satumino.f_. 
Arnon de Mello. 

PARECER N,0 309, D~ 1979 

Da Comissão de Transportes, ()omunic.ações e Obras ·Públicas 
Relator: Senador Alexandre Costa. 

O presente projeto, de iniciativa do ilustre Deputado Alexan­
dre MachadO, institui seguro obrigatõrio nas g:aragehs e estaeio~ 
namento.:i pagos. 

2. A justificação salienta que o projeto pretende preencher 
uma lacuna na legí.slação securitária, na medida em que os usuá­
rios de garagens e estacíonamentos pagos não têm qualquer tipo 
legaJ de re.ssarCímento dos danos sofriçlas pelos veículos. 

3. Não obstante, sabe~se que o ato de deJxar um veiculo em, 
garage~s ou estfl,cion~ento envolve a realizaç:ão de um contrato 
de locação, com direitos e obrigações para cada uma das partes, 
cabendo ao proprietário do veículo o dever de pagar a tarifa exi­
gida e o direito de reaVê-lo sem avaria, do mesmo modo que ao 
proprietário da garageln ou estacionament-o cabe o direito de re­
ceber o preçO pela guarda e proteção provisórias do .veiculo e o 
dever de devolvê-lo tal qual o recebeu. Allsim, a semelhança do 
contrato de transporte, o inadimplemento desse ajuste acarreta 
para o inadimplente, ainda que objetiva a sua responsabilidade e 
~~~~~o 

0 
s~~vecru~:·r~i~a:é~~~0 .conseqüégcia.s jurídicas que não 

4. Cumpre, ainda, aduzir que, se todos os veículos tossem 
obrigatoriamente segurados contra íncêndio, roubo etc., pratica~ 
mente cessaria a demanda dos serviços prestados pelas garagens e 
estacionamentos pagos e, sobretudo, acarretaria a transferência do 
prêmio da apólice de seguro aos usuários, ou seja, ocorreria uma 
sobre-tarifa correspondente ao ônus de tal o'origação. 

Ant.e o exposto, opinamos pela rejeição dJ presente projeto. 
Sala das Comi.s.sões, 11 de abril de 1978. - Lourival Baptista, 

Presidente - Alexandre Costa., Relator -- Bra.ga Junior - Mattos 
Leão. 

l"ARECF:R N.0 310, )}E 1V'I9 

na Con~issão de Fínança.s 

Relator: Senador Aloort~ Silva. 
O Projeto em tela, apreseiltadn pelo ilustre Dcputa.dt> Alr·~an­

.::'l.n- Machado, tem por escopo in.st.it.uir f':e-guro :Jb.rlgatóriü na.•:; ga­
~·ag;..::ns e estacionamentos pagos. 

Após tramitar pelas Comis.sõe.s de Cnn.::titmção e' Jusu<;a, de 
Transportes e de Economia. Ind ústrla e Comércio merecendo P-:' 
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receres pela constitucionalidade e aprovação, resultou a propooii;ão 
acolhida pelo Plenário da Câmara doo Deputados. 

Encaminhada à revisão desta Casa, sobre ela manifestaram-se 
a.s Comissões de Economia e de Thansportes, Comunicações e Obras 
Públicas pela rejeição da medida. 

A este órgão técnico compete o exallll' da matéria sob o en­
foque financeiro. 

De fato, o conteúdo da sugestão pouco ou nada dlz com as 
finanças públicas por se conter no âmbito das relações regidas 
pelo direito privado. 

Todavia, evidencia-se o descabimento do argumento contido 
na Justificação do projeto, segundo o qual os usuários de estacio­
namentos e garagens acham·-se ao desabrigo de normas que lhes 
assegurem o ressarcimel!-to de danos sofridos em seus veículos. 

Com efeito, tal afirmação implica em negativa de vigência às 
normas que disciplinam a responsabilidade civil contidas no Có~ 
digo Civil. 

A obrigatoriedade do seguro, como sugere a providência, há de 
onerar aos usuários do.s serviços em questáQ, tendo em vi.sta que 
as empresas que o-peram na locação de· garagens e estacionamentos 
farão repercurtir sobre o preçO do serviço o valor do prêmio do 
seguro, eximindo-se, então, do ônu.s que lhe compete em caso de 
dano em bens sob a sua guarda. 

Pelas razões expostas, opino pela rejeição do projeto em exame. 
Sala das Comissões, 21 de junho de 1979. - Cunha Lima, Pre­

sidente - Alberto Silva, Relator - Saldanha Derzi - Raimundo 
Parente- Vicente Vuolo- Jutaby MaJralhães- AffotlS<> Camargo 
- Mauro Benevides - Jorge Kalume, - Lomanto Júnior. 

PARECER No 311, DE 1979 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei da. 
Câmara n.0 24, de 1979, (n.0 5.796-B, de 1978, na Câmara. 
dos Deputados) que "concede pensão especial a Da.rci da 
Silva, e dá outras providências". 

ltelator: Senador Affonso Camargo 

De iniciativa. do Senhor Presidente da República, vem ao exa­
me da Comissão de Finanças o projeto de lei que concede pensão 
especial a Darci da Silva, e dá outras providências. 

A Mensagem Presidencial submete a matéria à deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do artigo 51 da Constituição, e s~ 
faz acompan:Par de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado do Exército, que destaca: 

"Tenho a honra de submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência o Anteprojeto de Lei anexo, pelo qual a 
União concede amparo a Darci da Silva, residente em Lo­
rena - SP, vítima, em 2 de fevereiro de 1957, da explosão 
acidental de um rojão deixado por militares do 5.0 Regi­
mento de Infantaria, em local o.nde fora realizado, na vés­
pera, exercício de tiro real. 

o lamentável acidente foi objeto de Inquérito Policial­
Militar, instaurado por ordem do Comandante do ·então 5.0 

Regimento de Infantaria, no qual ficou caracterizada a 
responsabilidade civil da União. 

A vítlma sofreu, em decorrência da explosão, perda 
üo membro inferior direito, na altura do terço superior da 
ooxa, teve tornozelo, coxa e perna esquerda atingidos por 
estilhaços e paralisia do pé esquerdo, sendo considerada 
inválida e necessitada de cuidados permanentes de enfer­
magem ou hospitalização." 

Na Câmara dos Deputados a proposição mereceu aprovação do 
Plenário, após tramitar pe1a.s Comissões de Constituição e Justiça 
e de Finanças. 

Trata-se de providência legal de grande justiça que objetiva 
conceder o amparo da União a vítima de acidente em local utiliza­
do pelo Exército para exercício de tiro, com caracterizada l'espon­
sabilidade civil da União Federal 

A pensão a ser concedida é equivalente a dua.s vezes o maior 
salário mínimo do País, sendo intransferível e inacumulável com 
quaisquer rendimentos auferidos õos cofres públicos, inclusive pen­
são previdenciária, ressalvada a orção, extinguindo-se com ·a mor­
te do beneficiário. 

Sob o aspecto financeiro, competência regimental desta c·omis­
são. vale ressaltar que a despesa decorrente da Lei correrá à con­
ta ·de Encargos Gerais da União - Recursos sob a supervisão do 
:\1inistério da Fazenda. 

A vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lel 
da Câmara n.O 24, de 1979. 

Sala <ias Comissões, 21 de junho de 1979. -Cunha Lima, Presi­
dente - Affonso Camargo, Relator - Ra.im11ndo Parente - Ju­
taby Magalhães - Vicente Vuolo - Lomanto Júnior - Jorge Ka­
lum.e - na,uro Benevides - Alberto Silva.- Saldanha Derzi. 

PARECERES Nos 312 E 313, DE 1979 
Sobre o Projeto de Lei do SenadG n"' 142, de 1978, que ualtera a 

estrutura de Categorias Funcionais do Quadro Permanente do Sena­
do Federal". 

PARECER N.0 312, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e .Justiça 

Relator:. Senador Wilson Gonçalves. 

O Projeto de Lei sob nosso exame é da Comissão Diretora 
desta Casa e objetiva que aS classes das Categorias Funcionais 
integrantes do .sistema de Classificação de Cargos (Lei .n.O 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, e Lei Complementar n.0 10, de 1971) 
que possuam; em sua estTutura retributiva, as Referências 1 e 2 
da escala de que trata o Ane'xo TI da Lei n.l? 6.409, de 29 de março 
de 1977, passem a iniciar-se na Referência 3 da escala constante 
do Anexo li tia Lei n.0 6.518, de 17 de março de 1978. 

O Projeto oferece o Anexo I que altera o Anexo Ill da Lei 
n.0 6. 323, de 14 de abril de 1976. 

A proposição da Comissão Diretora, como. se verifica, deseja 
apenas compatibilizar a estrutura da Categoria Funcional de Agepte 
de Portaria do Quadro Permanente do senadO com a modificat;ão 
determinada pelo Decreto-lei n.0 1.604, de 22-2-78, para a admi­
nistração do Poder Executi'vo, medida já tomada pe1a Câmara 
dos Deputados a fim de que se harmonize, entre os Poderes da 
República, a sistemática da paridade determinada pe1a Constitui­
ção Federal (arts_. 98 e 108, § 1.0). 

O Projeto, pois, é constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 6 de setembro de 1978. - Daniel Krieg~r. 
Presidente - Wilson Gonçalves, Relator - Nelson Carneiro -
Leite Chaves '- Cunha Lima - Helvídio Nunes 1- Gustavo Ca.­
panema - Lenoir Vargas - Italívio Coelho. 

PARECER N.0 313, DE 1979 

,Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Cunha Lima. 
Propôs a Comissão Diretora da Casa o presente projeto de lei 

que sugere alteração do Anexo III da Lei n.0 6. 323. de 14 de abril 
de 1976, que previa as referências 1 e 2, nos termos da legi3lação 
básica aplicada aos servidores do Poder Executivo. 

-Em síntese, a medida visa a adaptar a estrutura de deter­
minadas Categori8s Funcionais do Quadro Permanente do Se­
nado ao paradigma estabelecido pelo art. 4. 0 do Decreto-lei n. 0 

1.604, de 22 de fevereiro de 1978. 

A proposição em tela determina, tão-somente, a supre.~são 
das Referências 1 e 2, passando a estrutura retributiva das Ca­
tegorias correspondentes a iniciar-se na Referência 3. 

A adocão da medida nenhum óbice se poderia opor sob o as­
pecto firiânceiro, uma v ~z que previstos na verba orçament<iria 
do órgão os recur3os destinados à remuneração rlos servidore:~ 
abrangictos pela ascensão. 

Todavia, cabe registrar que os objetivos da proposição já fo­
ram alcançados com a Lei n.0 6.626, de 2 de abril de 1979, que, em 
seu art. 2.0! assim dispôs: 

"As classes das Categoria.3 Funcionais integrantes d·'J 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, estruturadas nU: 
forma da Lel n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, que 
possuam, em sua estrutura retributiva, as Referêr:cias 1, 
2 3 e 4 da escala de que trata o Anexo II da Lei n.0 6. 518, 
de 17 de março de 1978, passam a iniciar-se na Referên­
cia. 5 da eJcala constante do Anexo III do Decreto-lei n.O 
1.660. de 24 de janeiro de 1979. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste 
artigo, fica alterado, na forma do Anexo desta Lei, o Ane­
xo UI da Lei n.0 6.323, de 14 de abril de 1976." 

Com efeito, verifica-se que a referida lei veio a autorizar a 
ascensão à R~feréncía 5, resultando prejudicado o presente pro­
jeto, razão pela qual opino pelo seu arquivamento. 

Salá das Comissões, 21 de junho de 1979. - Jorge Italume 
Presidente - Cunha Lima, Relator - Mauro Benevides - Rai­
mundo Parente - Alberto. Silva - Vicente.,. Vuolo - Saldanha 
Derzi - Lomanto Júnior - Affonso Camargo. 
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PARECERES N•S 314, 315, 316 E 317, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nq 12~, de 1974 -
Complementar, que umoditica a redação do art. 49 da Lei Comple­
mentar n"' 11, de 25 de maio de 1971, e dâ outras providências" e o 
Projeto de Lei do Senado n'il 21, de 1975 -Complementar, que "dis-­
põe sobre à aposentadoria por velhice dos beneficiários do Programa 
de Assistência ao Trabalhador Rural, alterando o art. 4? da Lei Com­
plementar n'l 11, de 25 de maio de 1971". 

PARECER N• 314, DE 1979 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
Da maior relevância o Projeto de Lei do Senado n'i' 125, de 1974-

Complementar, de autoria do nobre Senador Adalberto Sena, e a que foi 
apensado o de n'il 21, de l974, oferecido pelo ilustre Senador José Sarney. 
Ambos visam a corrigir grave equívoco da Lei Complementar n9 ll, de 25 de 
maio de 1971, e que assim estabelece em seu art. 49: 

"A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação 
mensal equivalente a 50% (cinqUenta por cento) do salário mínimo 
do maior valor do País, e será devida ao trabalhador rural que tiver 
completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade." 

. Os dois Projetos alteram o aludido texto, e consignam que a idade para 
á aposentadoria do trabalhador rural é de 65 (sessenta e cinco) anos e a da 
trabalhadora de 60 (sessenta), tal como figura, aliás, na Lei Orgânica da Pre­
vidência Social (art. 30 da Lei n" 3.807, de 26 de agosto de 1960, com modifi­
cações posteriores). 

Nesta Comissão, foi relator o nobre Senador ltalívio Coelho, que opi­
nou pela aprovação do Projeto, por constitucional e juddico. E invocou, en­
tre outros argumentos, o item XrX do art. 165 da Carta Constitucional de 
1969, que reproduz texto que logrei incluir na Constituição de 1967, assegu­
rando à trabalhadora aposentadoria integral aos trinta anos de trabalho. 
Bem assinalara o douto Senador Adalberto Sena, ao justificar sua propo­
sição, que essa diferença de tratamento previdenciário, em favor da funcio­
nária pública e da trabalhadora, "é urna conquista inestimável, baseada em 
motivos de ordem histórica, científica e social. A vantagem alcança tanto a 
aposentadoria por tempo de serviço, quanto a aposentadoria por veJhice". 

Também as doutas Comissões de Legislação Social, sendo relator o 
nobre Senador Mendes Canale, e de Serviço Público, em parecer da Javra do 
eminente Senador Gustavo Capanema, manifestaram-se unanimemente pela 
aprovação da inícíativa. 

Com o término da passada legislatura, dita proposta foi arquivada, e, 
desarquivada, volta agora a esta Comissão, que, a meu ver, não se deve de­
morar em ratificar, em todos os seus termos, o parecer anterior, aceito igual­
mente pelos demais órgãos técnicos que o apreciaram. 

Opino, assim pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n9 125, de 
1974, por constitucíonal e jurídico. E conveniente, considerando prejudicado 
o PLS n' 21/75. 

Sala das Comissões, 29 de março de 1979.- Henrique de La Rocque, 
Presidente -Nelson Carneiro, Relator- Aloysio Chaves- Franco Monto· 
ro- Raimundo Parente- Moacyr Dalla- Lázaro Barboia- Aderbal Ju­
rema - Tancredo Neves - Hueo Ramos. 

PARECER DO SENADOR ITALIV!O COELHO A QUE SE 
REFERE O RELATOR NA COMiSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA: 

O Projeto de Lei Complementar em estudo, de autoria do ilustre Sena­
dor Adalberto Sena, visa a modificar a redação do art. 49 da Lei Comple­
mentar n9 li. de 25 de maio de 1971, que estabelece: 

"Art. 49 A aposentadoria por velhice corresponderá a uma 
prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta por cento} do sa­
lário mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador 
rural que tiver completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade." 

Fácil é perceber·se que o dispositivo legal citado abrange, com a expres­
são "trabalhador rural". homens e mulheres que labutam no campo. Nem 
poderia ser de outra forma, pois a discriminação desafiaria o preceito do art. 
\53,§ 19, da Constituição, garantidor da igualdade de todos perante a lei, 
sem distinção. entre outros critérios, de sexo e trabalho. 

E, mais adiante, no Título que trat"a da ordem econômica e social, desta­
ca a Carta Magna: 

"Art. 165. A Constituição assegura aos trab:ithadores os se­
guintes direitos, além de oufroS que, nos tenp.os da lei, visem -à me· 
Jhoria de sua condição social: 

111- proibição de diferença de salários e de critérios de adw 
missões por motivo de sexo, cor e estado civil;" 

Há, portanto, de considerar-se, por força dos mandamentos _constitu· 
cíonais, que às mulheres está assentada a igualdade de direito à aposentado· 
ria, que beneficia, lato sen.ro, ao "trabalhador rural". 

O que não especificou a norma em apreciação. em rc:lação às mulheres, 
foí o limite de idade que servisse de termo aquisitivo do favor legal. Daí a .. 
proposta legislativa, saneando a omissão: 

.. Art. 49 A aposentadoria por velhice oorresponderá a uma 
prestação mensal equivalente a 50% (cin~il.la por cento) dosa~ 
lário mínimo de maior valor do País e seiá devida ao trabalhador 
rural que tiver completado 65 (sessenta e cinco) anos de fdade1 se 
do sexo masculino, e 60 (sessenta) se do feminino ... 

Justificando o projeto, ressaha.o autor o disciplinamento da matéria ao 
que estatui a Lei Orgânica da Previdência Socjal (Lei n"' 3.807 /60) em seu ar .. 
tigo 30: 

"A aposentadoria por velhice-será concedida ao seguràdo que, 
após haver realizado 60 (sessenta) ..,.tribuiçõ~~s mensais, oomple~ 
tar 65 (sessenta e cinco) anos ou maís de idade, quando do sexo 
masculino e 60 (sessenta) anos de idade, quando do feminino ... " 

Ao que deve acrescentar-se o disposto no art. I OI, parágrafo único da 
Constituição, ao tratar da aposentadoria do funciohário público: 

"No caso do item 111, o prazo é de trinta anos para as mulhe~ 
res." 

Bem como no que determina o art. 165, ite~~Jttx, igualmente da Lei 
Maior: 

"aposentadoria para a mulher, aos trinta anos de trabalho, 
com salário_ integral; e" 

Por isso, assinala ainda o Autor, que-''essa vantag~~m etária que se con~ 
cede à mulher trabalhadora quando se trata de obter aposentadoria, quer no 
âmbito do serviço púbJico ou da empresa PliN:ada, é uma conquista in·éstimá­
vel, baseada em motivos de ordem histórica, científica e naturaL A vantagem 
alcança tanto a aposentadoria por tempo de serviço, quanto a aposentadOria 
por velhice". , 

Não há, na espécie, falar-se em extensão de benefício, pois, comG vimos, 
a lei criadora do Programa de Assistência ao TrabiilhadoÍ' Rural - PRO­
RURAL, jamais teria objetivado excluir o trabalho feminino do alcance 
da aposentadoria, quer em face dos fundament09jurídicos-constitucionais 
que regem o nosso Direito, quer em face da realidade que é a vigorosa contri­
buição da mulher brasileira ao nosso sistema agrário. 

O art. 2'1 da Proposição indica a fonte de custeio·- que são os recursos 
de que trata o art. l5 da Lei Complementar n9 11/71 -. emboral modifi­
cação em tela não objetiva a criação, majoração ou extensão de nenhuma 
prestação de serviço de assistência ou de benefício compreendidos na previ­
dência social, mas sim alinhar ao sistema jurídico vigente a idade limite para 
aposentadoria da mulher trabalhadora rural. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do projeto, por constitu­
cional e jurídico. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1975. - lta/Wio Coelho. 

PARECER N' 315, DE 1979 
Da Comissão de Legislacào Social 

Relator: Senador Mendes Canale 
De autoria do eminehte Senador Adalberto Sena, objetiva o presente 

projeto alterar o art. 4~' da Lei Complementar n~' li, de 25 de maio de 1971, 
que instituiu o "Programa de Assistência ao Trabalhador Rural" (PRORU­
RAL) 

Ao projeto, está anexado o de número 2 l, de 19~'5. de iniciativa do ilus­
tre Senador José Sarney, de finalidade _ídêntica. 

O art. 49, cuja alteração é pri;t~, dispõe sobre a aposentadoria, por 
velhice, do trabalhador rural que complete 65 anos d.e idade. Não distingue, 
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a exemplo da Lei Orgânica da Previdência Social, o trabalhador do sexo 
masculino do de sexo femenino, quanto ao privilégio deste em obter o be~ 
nefício previdenciário cinco anos antes _daquele. 

Quer. assim, o projeto que, na parte final do dispositivo, fique explicita~ 
do que a mulher trabalhadora tem direito à aposentadoria ao completar 60 
anos de idade. 

Não há dúvida de que sobram argumentos, de ordem doutrinária ele~ 
gal, para justificar o projeto. Assim, a começar pela própria Constituição, 
vamos encontrar os artigos !OI, 102 e l65, XIX, que dão tratamento diferen~ 
dado à mulher no que tange à aposentadoria por tempo de serviço. A pró­
pria Lei Orgânica da Previdência Social, como já referimos, determina em 
seu art. 89 que a aposentadoria por velhice será concedida à mulher que 
completar 60 anos de ida~e. enquanto que a do homem só ocorre aos 65. 

Assim, é interiamente pertinente a observação do eminente Autor do 
Projeto, quando lembra que: 

" ... essa diferença de tratamento previdençiário, ou essa vanta~ 
gern etária que se concede à mulher trabalhadora quando se trate 
de obter aposentadoria, quer no âmbito do serviço público ou da 
empresa privada, é uma conquista inestimável, baseada em motivos 
de ordem histórica, científica e social. A vantagem alcança tanto a 
poseniadoria por tempo de serviço, quanto a aposentadoria por ve~ 
lhice." 

A esse argumento, poderíamos acrescentar o expedido pelo itústre Sena~ 
dor José Sarney ao justificar o projeto que apresentou com o mesmo fim. Diz 
S. Ex• que: 

" ... justamente a atividade agrícola é a que se pratica sob con~ 
dições inteiramente desfavoráveis, provocando prematuramente, o 
desgaste físico dos que a exercem e, por isso, com muito mais ra~ 
zão, deveria observar os preceitos antes longamente referidos." 

Assim, não resta dúvida de que a omissão da aposentadoria da traba~ 
lhadora rural em id:ade inferior à do trabalhador, só pode ter decorrido de 
uma teSatençâo do legislador quanto à uniformidade de critério adotado em 
outras disposições legais que tratam da previdência sociaL lmpõe~se, destar~ 
te, a correção, motivo pelo qual opinamos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 2 de outubro de 1975.- Nelsolt Careneiro, Presi~ 
dente - Mendes .Canale, Relator -- -Oomido Gondim - Henrique de La 
Rocque. 

PARECER N' 316, DE 1979 
Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Gustavo Capanema 

O projeto submetido à apreciação desta Comissão acha~ se apensado ao 
de n9 21, de 1975, tramitando, regimentalmente, em conjunto. 

De autoria do eniinente Senador Adalberto Sena, a matéria visa a rnodi~ 
ficar a redação do artigo 49 da Lei Complementar n"' ll, de 25 de maio de 
1971, que institui o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural. 

Recebendo a aprovação das doutas Comissões de Constituição e Justiça 
e de Legislação-Social, e contando, em ambas, pela notá~el significação de 
seu objetivo, com a simpatia de seus· ilustres membros, não poderíamos dei~ 
xar de conSignar a nossa igual simpatia pelo assunto. 

Com efeito, entendemos que é da maior p'ertinência a adoção no regime 
do FUNRURAL, do princípio que tem como paradigma o ;.:isposto no arti; 
go 8~' d<J Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973 (Lei Orgânica da Previdência So; 
cial), que dispõe: 

"Art. 8!? A aposentadoria por velhice corresponderá a uma 
prestação mensal equivalente a cinqüenta por cento do salário 
mínimo de maior valor vigente no Pais, e será devida ao trabalhador 
rural que tiver completado 65 anos de idade. quando do sexo masculi~ 
no e 60 anos de idade, quando do sexo feminino. 

Não se compreende, sobretudo, quando o Ministério da Previdência e 
Assistência Social alarga, consideravelmente, o manto tutelar da Previdência 
Social, que haja tratamento desig.wal no que tange as vantagens conferidas à 

, mulher da cidade e do campo. 

No momento em que o Congresso Nacional aprova o projeto que esten~ 
de os benefícios da Previdência Social aos empregadores rurais, gostaríamos 
de enfatizar a importância da matéria, que ora nos cumpre examinar, situada 

na esfera do FUNRURAL, e, portanto, no mesmo elenco de conquistas so­
ciais que une, agora, as mãos de empregadores e empregados rurais. 

No rol de competência desta Comissão, prevista no art. 114 do Regi~ 
mento Interno, encontramos o estudo de todas as matérias referentes aos ór-

gãos do Serviço Público Civil da União e seus servidores, inclusive das autar­
quias -onde está situado o FUNRURAL. 

Estamos, pelo exposto, de acordo com o projeto, razão por que opina~ 
mos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1975. - Augusto Franco, Presi­
dente, eventual - Gustavo ('apanema, Relator -Itamar Franco- Accioly 
Filho. 

PARECER N• 317, DE 1979 
[)a Comissão de Finanças 

Relator: Senador Cunha Lima 

O presente Projeto de Lei objetiva alterar a redação do art. 49, caput, da 
Lei Complementar n9 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de 
Assistência ao Trabalhador Rural. 

2. Observa o autor, o ilustre Senador Adalberto Sena, na Justificação 
do Projeto, que os benefícios da aposentadoria por tempo de serviço e por 
velhice são assegurados ao homem e à mulher com unânime diferenciação de 
tratamento, tanto no texto constitucional, como na legislação previdenciária 
em vigor, constituindo-se essa discriminação numa conquista fundada em 
razões de ordem histórica, social e científica. 

3. De fato, a Constituição estabelece expressamente aquela diferen~ 
ciação em alguns dispositivos, tais como os arts. 101, 102 e 165, item XIX. 
Da mesma forma, o art. 30 da Lei Orgânica da Previdência Social, ao dispor 
sobre a aposentadoria por velhice, determina que esta se dará ao segurado 
que completar 65 anos, quando do sexo masculino, e aos 60 anos, quando do 
sexo feminino. 

4. Entretanto, ao disciplinar idêntico benefício para o trabalhador ru­
ral, o art. 4"' da Lei Complementar n"' 11, de 1971, não observou a referida di­
ferenciação, assegurada com uniformidade pela legislação em geraL 

Assim, nos termos do citado dispositivo, a aposentadoria por velhice do 
trabalhador rural. tanto do sexo masculino, Quanto do sexo feminino, ocor~ 
rerá, indistintamente, aos 65 anos. 

5. Des:-;a forma, pretendendo apenas compatibilizar o texto da Lei 
Complementar n"' 11 com as demais disposições legais sobre a matéria, 
justifica~se plenamente a medida aqui proposta de manter o benefício para o 
trabalhador rural, observados, porém, os limites de 65 anos para o homem e 
de 60 anos para a mulher. 

Dispondo sobre idêntica matéria, tramita em conjunto o PLS n9 21, de 
1975, de autoria do ilustre Senador José Sarney, em cuja Justificação o Au­
tor salienta, após demonstrar que a Lei Complementar n9 ll, de 1971, desco­
nheceu a evolução legislativa brasileira e estrangeira sobre o assunto, que 
justamente na atividade agrícola, onde ainda mais desfavoráveis são as con­
dições de trabalho e maior o desgaste físico do trabalhador, aquela diferen­
ciação de tratamento previdenciário deveria prevalecer. 

6. No plano estritamente financeiro, a matéria não apresenta nenhum 
prohlcma. 

O art. 29 do Projeto estabdece que os en.::argos decorrentes da alteração 
propost<:~. serão atendidos com os recursos previstos no art. 15 da mesma Lei 
Complementar n'? 11. 

A nosso ver, seria até desnecessário esse dispositivo. uma vez que a me­
dida em nada modifica a estrutura financeira de custeio dos benefícios cons~ 
tan.tes do Programa de Assistência ao Trabalhador RuraL 

Além disso, a matéria nào incide na vedação do parágrafo único do 
art. 165 da Constituição, pois não se trata de criação, majoração ou extensão 
de benefício previdenciário. 

7. Assim bem examinada a matéri(;l e verificada a inex.istênci<-J de qual­
quer óbice de ordem financeira, somos pela aprm'açào do Projeto de Lei do 
Senado n9 125. de I 974 e, em conseqüência: pela rejeição do PLS n" 21. de 
1975. 

Sala das Comissões, 21 de junho de 1979- Jorge Kalume, Presidente­
Cunha Lima. Relator- ,\-·Iauro Bene,·ides- Affonso Camargo- Saldanha 
Derzi- Vicente \'uolo- Alberto Sih-·a- Raimundo Parente- Lomanto Jú~ 
nior. 
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PARECERES Nos 318, 319 e 320, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nq 21, de 1975- Complemen· 
tar - que "dispõe sobre a aposentadoria por velhice dos beneficiários 
do Programa de Assistência ao Trabalhador RuraJ, alterando o 
art. 41l da Lei Complementar no;o 11, de 25 de maio de 1971 ''. 

PARECER N' 318, DE 1979 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

O ilustre Senador José Sarney ofereceu Projeto de Lei, visando dar nova 
redação ao art. 49 da Lei Complementar nQ ll, de 25 de maio de 1971, 
de modo a permitír a aposentadoria do trabalhador rural do sexo feminino 
aos 60 anos de idade. a fim de uniformizar a disposição em vigor com o texto 
da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei nq 5.890, de 8 de junho de 1973, 
art. 89). A aposentadoria por velhice, para o trabalhador rural do sexo mas~ 
cu!ino, era e continua a ser aos 65 anos de idade. 

O nobre Relator, Senador Orlando Zancaner, embora ressaltando os 
nobres propósitos do Projeto, contra ele se manifestâ, por inconstitucionaL 
Assinala o ilustrado Relator que "não resta dúvida de que assiste razão ao 
eminente Autor quanto à "involução" criada pela Lei Complementar nq li. 
lnjustifidvel o nivelamento do limite de idade para o homem e a mulher tra­
balhadora, especialmente levando-se em conta o enorme desgaste físico da 
atividade rural". Se divergência não há quanto ao mérito do Projeto, eis que 
ela reponta no que tange à sua constitucíonalidade. E assim a focaliza oPa­
recer em exame: 

"Muito embora a própria Constituição admita o princípio da 
distinção do trabalho femin·ino, como por exemplo, ertl relação à 
atividade e ao horário (~rt. 165-X} e à aposentadoria por tempo de 
serviço (art. 165-XIX), a propOsição nos parece infringente do pa­
rágrafo único desse mesmo artigo que impede a criação, a majo­
ração e a extensão de benefício previdenciário sem a corresponden­
te fonte de custeio total." 

Não se contenta o nobre Relator com "a simples indicação da fonte de 
custeio, como o faz o art. 2<~ do projeto", eis que, no seu entender, "não su­
pre a exigência legal, de vez que o art. 15 da Lei Complementar n9 11/71 
trata dos recursos para o custeio do P.rograma de Assistência ao Trabalha­
dor Rural, na forma com que está previsto na própria lei". Qualquer alte­
ração, para melhorar, ampliar ou estender os benefícios constantes da lei; 
acarretaria desvio de receita "destinada às demais modalidades de assistên­
cia já programadas". 

O projeto de Constituição, enviado ao Congresso Nacional em fins de 
1966, apenas possibilitava à funcionária pública a aposentadoria, com todos 
os vencimentos, aos 30 anos de serviço, enquanto o servidor, do sexo mascu­
lino, somente poderia afastar-se da atiVidade, com proventos integrais, aos 
35. Acolhendo emenda de minha autoria, a Constituinte estendeu essa dispo­
sição a todas as contribuintes da Previdência Social (art. !58, n~' XX, da 
Constituição de !967}. Essa distinção foi mantida pela Emenda Constitucio­
nal n<J J, de 1969 (art. 165, XL~). A lei previdenciária, que alcança os traba­
lhadores urbanos, mantém essa mesma dualidade quando trata de aposenta­
doria por velhice. Não só injusto, mas ilegal, insustentável, se afigura distin­
guir, com u devida vênia, para o mesmo fim (aposentadoria por velhice), a 
mulher que trabalha na cidade e a mulher que trabalha no campo. A lei- é 
princípío constitucional- deve ser igual para todos (art. 153, § \<J, da Carta 
Constitucional de 1969). Este é, sem dúvida, não só o primeiro dos direitos e 
garantius individuais, mas o texto que deye presidir toda a legislação ordi­
nária, sobrepondo-se, como primeiro mandamento, a todas as demais dispo­
sici'les constitucionais, que acaso com ele não se harmonizarem, expressa ou 

licitamente. Num País onde cada dia é maior o abandono do campo, em 
.t das facilidades, nem sempre encontradas, dos centros urbanos, a lei­

é 1-gra de hermenêutica- deve ser interpretada tendo em conta o fim social 
a que se destina. Nem se diga que, no caso, a disposição especial do parágra­
fo únicQ do art. 165 deve prevalecer sobre a geral, do art. 153, § f9, da Carta 
de 1969. E que, dentro da mesma lei magna, há disposições que, por sua hie­
rarquia, são ri lares do próprio Estado. Assim, a igualdade de todos perante 
a lei. A lei que fere essa determinação é que resulta inconstitucional. O texto 
constitucional que o agride a ele se deve subordinar. Se não for possível 
harmonizá-los. há de dar preferência ao preceito maior. abrangente de todas 
as situações. 

Pontes de Miranda, ao examinar a Constituição de 1946, abre o estudo 
do Capítulo dos Direitos e Garantias Individuais, escrevendo: "Os díreitos 
fundanu.'ntaü não se confundem com outros direitos assegurados ou protegi­
dos pelas Constituições. As Constituições não protegem só direitos funda-

mentais. Vão alêm deles e das linhas separativas dos poder1~s. Seria erro crer­
se que o simples fato de inserir-se em Constituição um direito e, portanto, 
não se permitir a sua alteração por lei ordinária, o torne fundamental. Direi­
tos fundamentais valem perante o Estado, e não pelo acideme da regra consti­
tucional". Se é certo, como ensina o mestre, que "as Constituições [azern.fun­
damental o que não é-(ou ainda não é)", acarretando .. a possibilidade de di­
reitos fundamentais nâo-supraestatais'', logo adiante esclarece, citando a 
transformação da democracia, que passou de direito político, de Status, com 
Georg Jellinek, a direito das gentes, como sustenta Fritz Fleiner: "Og, direi~ 
tos fundamentais que a técnica da igualdade consagrou são os seguintes: 
a) o de igualdade pe.rante a Lei; b) o de igual admissão aos cargos públi." 
cos". {Comentários, págs. 145 e 147). 

Se foi a própria Constituição que criou as desigualdades entre o traba- , 
lho da mulher e o do homem, há que tirar, desse fato, as necessárias conse­
qUências. Na Lei Orgânica da Previdência SoCial (art. 81' da Lei n9 5.890)) 
ainda que hajam satisfeito o mesmo número de contribuições mensais (ses­
senta}, a apOsentadoria por velhice alcança ao homem aos 65 anos e à mu~ 
lher aos 60. E a mesma regra que o ·Projeto pleiteia, para a Lei Complemenw 
tar nq li. Os recursos, na Lei Orgânica da Previdência Social, são os mes~ 
mos. O tempo de serviço para a aposentadoria é que diverge. Essa aparente 
desigualdade, que todos os povos civilizados acolhem, constitui a própria 
igualdade diante da lei por todos proclamada e reconhecida. Esta Comissão 
vota pela aprovação do Projeto, por constitucional e jurídico, 

No que tange ao mérito, não há divergência de opinião. Todos os inte­
grantes deste órgão, a começar pelo nobre Relator, Senador OrlandO Zanca~ 
ner, tão atento aos problemas dos que trabalham no <:ampo, são por sua. 
aprovação. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1975.- AccioJy FUho. Presidente­
Nelson Carneirb, Relator- Dirceu Cardoso- José Sarney- Leite Chaves 
- Paulo Brossard - Heitor Dias - José Lindoso. 

VOTO VENCIDO, EM SEPARADO DO SENADOR ORLANDO 
.ZANCANER: 

É de autoria do eminente Senador José Sarney o projeto em estudo que, 
alterando a redação do caput do artigo 4q da Lei Complementar n'~ 11/71~ 
que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, objetivacon .. 
ceder à mulher trabalhadora rural a aposentadoria aos 60 anos de idade. 

A atual redação do mencionado dispositivo riào estabelece qualquer dis .. 
tinção de sexo para o trabalhador rural, fixando, genericamente, em 65 anos 
de idade, o limite para a concessão da aposentadoria. 

Discorrendo sobre a matéria, o ilustre Autor do projeto histeria, resu .. 
midamente, desde os primórdios, a evolução desse berJefíéio previdenciârio, 
para acentuar que: 

"Surpreendente e injustificadamente, entretanto, a Lei Com .. 
plementar n'~ ll, de 197 J, promulgada dez anos depois, desconhe­
ceu a evolução ocOrrida, na matéria, tanto no campo da 1egislação 
estrangeira, quanto na esfera da própria lc:gislaçào brasileira de 
proteção aos trabalhadores urbanOs, deixando de fazer variar a 
idade para aposentadoria em função do se;w do trabalhadorH. 

Não resta dúvida de que assiste razão ao eminente Autor quando à uin­
volução" críada pela Lei Complementar n9 11. Injustificável o nivelamento · 
do limite de idade para o homem e a mulher trabalhadora, especialmente 
levando-se em conta o enorme desgaste físico da atividade rural. A apre­
ciação de tais aspectos, entretanto, refoge à área de competência desta Co­
missão, que deve, no caso, Jimitar-se ao campo da juridicidade e constitucio­
nalidade do projeto. 

Mui to embora a própria Constituição admita o princípio da distinção 
do trabalho feminino, como por exemplo, em relaçiio à atividade e ao ho­
rário (art. 165, X) e à aposentadoria por tempo de serviço (art. 165- XIX), a 
proposição nos parece infring~nte do parágrafo único desse mesmo artigo 
que impede a criação, a majoração e a extensão de benefício prevídenciário 
sem a correspondente fonte de custeio total. 

Ora, inegável nos parece que a redução do limih: etárío para a aposenta­
doria da rnulher, é uma extensão de beneficio, que passaria a ser concedido 
cinco anos antes do prazo estabelecido em lei. Por outro lado, a mesma re­
dução acarretará inevitável sobrecarga financeira para a instituição previ­
denCiária, que ficaria privada das contribuiÇões devida~ no mesm9 periodo. 

A simples indicação da fonte de custeio, como() faz: o art. 29 do projeto, 
não supre a exigência legal, de vez que o art. 15 da Lei Complementar n9 
J I /71 trata dos recursos para o custeio do Programa de A~sistência a·o Tra­
balhador Rural, na foiwa com que está previsto na própria lei. Ora, qual­
quer alteração nas modalidades de assistência, através da melhoria, am-
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pliação ou extensão de um benefício ali consignado, acarretará o desvio da 
receita destinada às demais modalidades de assistência já piogramadas. 

Nessas condições, em que pesem os elevados propósitos do autor- do 
projeto, não podemos deixar de opinar pela sua inconstitucionalidade. 

Sala das Comissões, 16 de abril de 1975. - Orlando Zananer. 

PARECER No 319, DE 1979 
Da Comissão de Legislaçio Social 

Relator: Se6ador Mendes Canale 

Pretende o eminente Senador José Sarney, com o presente projeto, de~ 
termínar que a aposentadoria por velhice da trabalhadora rural pOssa ser re~ 
querida aos 60 anos de idade, cinco anos antes, portanto, do trabalhador, 
que continuará a ser devida aos 65 anos. 

Para tanto, quer alterar o artigo 49 da Lei Complementar n~' 11~ de 25 de 
maio d.e 1971, que instituiu o "'Programa de Assistência ao Trabalhador Ru~ 
ral". Referido dispositivo, ao r-egular a aposentadoria por velhice, não fez 
distinção entre o trabalhador rural do sexo masculino e do sexo feminino, re~ 
legando, assim, um critério universalmente aceito quanto à vantagem etária 
concedida à mulher para os fins de aposentadoria. 

Sucede, no entanto, que dispondo sobre idêntica matéria, já fora apre~ 
sentado, pelo ilustre Senador Adalberto Sena, o Projeto de Lei nl' 125, de 
1974, o que, por força regimental, implicou na anexação das duas propo~ 
sições. 

Nessas condições, já nos tendo manifestado pela aprovação do projeto 
precedente, somos de parecer que a presente proposição seja declarada pre­
judicada e, conseqUentemente, arquivada. 

Sala das Comissões, 2 de outubro de 1975.- Nelson Carneiro, Presi­
dente- Mendes Canale, Relator- Domício Gondin- Henrique de La Roc .. 
que. 

PARECER No 320, DE 1979 
Da Comissão de Serviço Públlco Civil 

Relator: Senador GustAVo Capánema 

O projeto submetido à consideração desta Comissão, de autoria do .em i~ 
nente Senador José Sarney, tramita em conjunto, nos termos do art. 282 do 
Regimento lhterno, com o de n~' 125, de 1974, ao qual se acha apensado. 

Versa a matéria sobre a redução da idade para aposentadoria por velhi­
ce, de 65 para 60 'anos, quando se tratar de trabalhadora rural. 

A medida é justa e oportuna, parecendo-nos sobejas as razões já ex pen­
didas pelas do1:1tas Comissões que opinaram na espécie. 

Vale salientar que, por força da anexação aludida, tivemos o ensejo de 
apreciar o projeto precedente, quando nos manifestamos pela sua apro­
vação. 

Nestas condições, ao termo aprovado o Projeto n9 125, de 1974, somos 
levados a· considerar prejudicado o presen"te projeto. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de l975.- Augusto Franco, Presi­
dente eventual, - Gustavo Capanema, Relator- Itamar Franco- Accioly 
Filho. 

PARECERES N•s 311, 322, 3:23, 324 E 325, DE 1979 

PARECERES N•s 311 E 322, DE 1979 

Ao Projeto de Lei do Senado n9 97, de 1975, qpe altera a re­
dação do§ l• do art. 67 da Lei Orgânica da Previdência Social (lei 
no 3.807, de 26 de agosto de 1960). 

PARECER No 321, DE 1979 
Da Comissio de Constituição e Justiça 

Relator: Senador. José Sarney 

Altera a proposição o§ 29 do art. 67 da. Lei Orgânica da Previdência So­
cial com a finalidade de permitir que o reajustamento dos benefícios a cargo 
do Instituto Naciona11 de Previdência Social passe a corresponder aos índices 
de reajustamento salarial dos integrantes da categoria profissional a que per­
tenda o segurado, quando se aposentou, a requerimento deste. 

Evidentemente, o aposentado sõ se valerá dessa faculdade quando o au­
mento de salário deferido à categoria profissional da qual fazia parte antes 
de se aposentar superar o reajustamento dos benefícios concedidos à genera-

!idade dos aposentados pelo INPS, como, aliás, está expresso no seguinte 
trecho da justificação: 

"Ocorre, entretanto, que, precisamente com base na política 
salarial, determinadas categorias profissionais, através de dissídios 
coletivos, obtêm majorações salariais que superam os índices de 
elevação do valor dos benefícios, de tal modo que, com o passar do 
tempo, se estabelece profunda disparidade entre o que recebem os 
trabalhadores em atividade e os aposentados." 

Finalmente, prescreve o art. 2~' da proposição: "os encargos decorrentes 
desta lei serão atendidos com as receitas de que trata o art. 69 da Lei Orgâni­
ca da Previdência Sócial". 

Versando o projeto sobre previdência social, cuida de matéria da com~ 
pe:tênda da União e cuja iniciativa não está reservada, com exclusividade, ao 
Presidente da República, nos precisos termos dos seguintes dispositivos 
constitucionais: art. 89, item XVII, letra c, art. 43 e art. 56. 

Satisfaz, por outro lado, a proposição, ao requisito de que trata o pará­
grafo único do texto constitucional, concedido nestes termos: 

"Parágrafo úníco. Nenhuma prestação de serviço de assis­
tência ou de beneficios compreendidos na Previdência Social será 
criada, majorada ou estendida, sem a correspondente fonte de cus~ 
leio total." 

É verdade que a fonte de custeio indicada nO art. 29 do projeto constitui 
receita normal do lNPS, que poderá ou não ser suficiente para pleno atendi­
mento do encargo. O exame deste aspecto da questão pertence, entretanto, à 
Comissão de Finança;, 

Isto posto, entendemos que o Projeto de Lei n9 97, de 1975, elaborado 
consoante a técnica legislativa, é constitucional e não merece reparo quanto 
à juridicidade. 

Sala das Comissõc:s, 6 de agosto de 1975.- Accioly Filho, Presidente­
José Sarney, Relator- Nelson Carneiro- Renato Franco- Orlando Zan­
caner - Hehidio Nunes - Heitor Dias. 

PARECER No 322, DE 1979 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

Mediante alteração redacional do§ 29 do art. 67 da Lei Orgânica da Pre~ 
vidência Social, o ilustre Senador Orestes Quércia objetiva permitir que os 
índices de reajustamento dos valores dos benefícios em manutenção sejam os 
mesmos dos concedidos aos integrantes da categoria profissional a que per­
tencia o trabalhador quando em atividade. 

Justificando a matéria o seu autor enfatíza que "determinadas catego­
rias profissionais, através de dissídios coletivos, obtêm majorações salariais 
que superam os índices de elevação do valor dos benefícios. de ta~ modo que, 
com o passar do tempo, se estabelece profunda disparidade entre o que rece­
bem os trabalhadores em atividade e os apú)ientados". 

A aplicação de tais índices, segundo prevê o projeto em exame, está con­
dicionada a requerimento da parte interessada. 

Em que pese o elevado alcance social da medida ora preconizada, quer 
nos parecer que ela provocaria um verdadeiro caos administrativo no lNPS, 
porque a sistemática que intenta introduzir nos reajustamentos salariais 
obrigaria aquela instituição a onerosas, senão impraticáveis contabilizações 
para efçtuar o pagamento dos inativos. vez que, a cada tategoria profissional 
corresponderia um [ndice diverso de reajuste. 

Entendemos, ainda, que ao se aposentar, como o segurado se desvincula 
por completo da categoria profissional a que pertencia, não há por que con~ 
tinuar se beneficiando das vantagens a ela deferida. 

Com a aposentadoria. há uma ruptura do vínculo empregatício, deixao~ 
do o segurado de perceber salãrio do empregador para receber provento da 
institutiçào seguradora .. 

Não se pode, em um País como o nosso, que luta com enormes dificulda­
des para se desenvolver, dar ao aposentado o mesmo tratamento concedido 
ao trabalhador em atividade, que estâ produzindo e cujas necessidades de 
transporte e vestuário são maiores. 

Também não se deve, onde praticamente inexiste ''salário profissional", 
instituir-se um verdadeiro .. provento profissional". 

Por inviável e inconveniente, somos pela· rejeição do presente projeto, 
embora ressalvando os intuitos de seu ilustre autor. 

Sala das Comissões, 2 de outubro de 1975.- Nelson CarneiTo, Presiw 
dente - Henrique de La Rocque, Relator - Mendes Canale - Domício 
Gondin. 
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PARECERES N•s 3Z3, 324 e 325, DE 1979 

Sobre os Projetos de Lei do Senado n~' 97/75, que "altera are­
dação do§ 2<.~ do art. 67 da Lei Orgânica da Previdência Social H (Lei 
nq 3.807, de 26 de agosto de 1960), n9 169/75, determinando que os 
beneficios concedidos pelo INPS serão reajustados na base do reajus-­
tamento do salário mínimo; dá nova redação ao§ 29 do art. 67 da Lei 
Orgânica da Previdência Social; e n9 217/75, que altera a redaçã_o do 
§ 2~' do art. 67 da Lei Orgânica da Previdência Social. 

PARECER No 323, DE 1979 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador José Sarney 

O Projeto em exame, de autoria do ilustre Senado_r Orestes Quércia, e 
que introduz alteração na Lei Orgânica da Previdência Social, já foi objeto 
de Relatório de nossa lavra, o qual, aprovado pelo Plenário da Comissão, 
transformou·se em Parecer deste Órgão Técnico. 

A conclusão do pronunciamento a que nos referimos foi pela constitu­
cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Proposição. 

A scgtiir, a douta Comissão de Legislação Social se pronunciou contra­
riamente à aprovação da matéria. 

Sobrevindo o Projeto de Lei do Senado nv 169, de !975. e o Projeto de 
Lei do Scnl.ldo n<.~ 217, de 1975, de autoria, respectivamente, dos ilustres Se­
nadare:; Franco Montoro e Orestes Quércia, passaram ambos a tramitar 
conjuntamente com o que ora se analisa, em virtude dos Requerimentos n9s 
472 e 52ll, de 1975, da Presidência desta Comissão, aprovados pelo Plenário. 

2. Em nosso primeiro pronunciamento ex pendemos as seguintes con­
.sider<.~ções, entre outras: 

.. Versando o projeto sobre previdência social, Cuida de ma­
téria da competência da União e cuja iniciativa não está reservada, 
com exclusividade, ao Presidente da República, nos precisos ter­
mos dos seguintes dispositivos constitucionais: art. 89, ítem XVII, 
letra "c .. , art. 43 e art. 56. 

Satisfaz, por outro lado, a proposição, ao requisito de que tnl­
ta o parágrafo único do art. 165 do texto constitucionaL concebido 
nestes termos: 

Parilgrafo único- Nenhuma prestação de serviço de assistên­
ci<:~ ou de benefícios compreendidos na previdl!ncia social será cria­
da, majorada ou estendida, sem a correspondente fonte de custeio 
total. 

E verdade que a fonte de custeio indicada no art. 2'< do projeto 
constitui receita norma! do INPS, que poderá ou não ser suficiente 
para pleno atendimento do encargo. O exame desse aspe.cto perten­
ce. entretanto. à Comissão de Finanças." 

J. O Projeto de Lei do Senado n"' 16'1, de 1975, assim justifica a vincu­
lação do rel.ljustamenlO dos benefícios em manutenção aos mesmos percen­
tuais de aumento do salário mínimo: 

e! a 

.. os benefícios em ger<.~l, consoante o§ 2~> do art. 67 da Lei 
Orgânica (com a redação dada pelo Decreto·lei n<.~ 66, de 2l-l 1-66), 
são reajustados de acordo com os índices da política salarial, ao 
passo que os benefícios de valor mínimo sofrem, de acordo com o§ 
5"' do art. 3<.~ da Lei n9 5.890, de 1973, reajustamento em função do 
salário mínimo." 

Após comparar as-conseqüências dessa dualidade de critério. frisa que 

" ... \::_em causando sérios inconvenientes e protestos dos inte­
ressados. Para corrigi-la, parece-nos conveniente estabelecer como 
critério único o percentual ao aumento do salário mínimo. Este já é 
obrigatório para os benefícios de menor valor. Além disso, é com 
fundamento na alteração do salârio mínimo e a partir de sua vigên­
cia que os benefícios da previdência social são reajustados." 

O ilustre Senador Orestes Quércia, autor do Projeto ora sob enfoque, 
assim se exprime em passagem capital da Justificação do Projeto de Lei do 
Senado n"' 2 I 7. de 1975, em que propõe idêntico critério de reajustamento, a 
exemplo do que faz o Projeto de Lei do Senado n'~' 169, de !975, de autoria do 
Senador Franco Montoro, ou seja, os mesmos indices do aumento do salário 
mínimo; 

•· ... a adoção de tal critêrio, qual seja, o de adotar os mesmos 
índices da política salarial para reajustamento dos benefícios impli­
ca no aviltamento destes em relação ao salário rninimo .. ," 

Transcreve, prosseguindo, çarta do Sr. Oswaldo Godoy, de São Paulo, 
sobre o assunto, acresçentando: 

.. 'lmpõe-se, portanto, a revisàP'da legis1·;ção em causa, a fim 
de que sejam semelhantes iniqüidades definitivamente abolidas, 
pois são socialmente .inadmissíveis .. :· 

v 
4. À vista do exPosto, opinamos pela constitucionalidade,juridicidade 

e boa técnica legislativa do Projeto em causa e, no mérito, (art. IOO,-item I, n9 
6), por sua aprovação, nos .termos da seguinte -

EMENDA N• I- CCJ (SUBSTITUTIVA) 

Altera o§ 2' do ~rt. 67 da Lei n• 3.807, de 26 de agosto d• 1960 
- Lei Orgânica da-JPrevidência Social, modific:sda pelo art. 17 dQ 
Decreto-lei n>? 66, de 21 de novembro de 1966 e dá outras providên-­
cias. 

Art. t• O§ 2' do art. 67 da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960, Lei 
Orgânica da Previdência Social, alterado pelo art. l 7 do Decreto-lei nll 66, de 
21 de novembro de 1966, passa a ter a segll~nte redaçã.o: 

''§ 2"' O índice de reajustamento será igual ao percentual de 
aumento do salário mínimo". 

Art. 29 Os encargos decorrentes des~) ... ei serão atendidos cotil: as re .. 
ceitas de que trata o Capítulo I, do Título IV, da Lei n9 3<807, de 26 de agosto 
de t96U. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Coniíssões, 31 de março de 1976.- At_'i~olY Filho, Presidente 

- José Sarney, Relator - Leite Chaves - Helvídio'lrfünes- Jtalívio Coelho 
- Henrique de La Rocque - Heitor Dias - ~n Carneir~ . 

PARECER N' 3Z4, DE 1979 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 

Relatório 

Tr<.~ta-se de três projetos de lei, àprde'Wtados suo;::ssivamente, no prazo 
de pouças meses, sobre a mesma matêria. O primeiro, de junho de 75, de au­
toria do nobre Senador Orestes Quêrcia; o segundo, d.e agosto de 75, de ini­
ciativa do nobre Senador Franco Montoro e, finalmente, o terceiro, nova­
mente de autoria do nobre Senador Orestes Quêrcia, visando sempre a alte-
raçào do S zq do art. 67 da Lei Orgânica da Previdê:ncia Social. \ 

Nessa verdadeira corrida, empreendida pelos autores, a motivação é 
sempre a mesma: reajustamento, à base do perceatUal de aumento do salário 
mínimo, para os benefícios em manUtenção. 

O primeiro projeto (PLS n<l 97/75) chegou a ter tramitação completa, 
havendo sido rejeitado pela douta Comissão de Legislação Social, por "in­
viável e inconveniente'', segundo o voto do relator, o nobre Senador La Roc-
que . 

Sobrevindo o PLS n' 169/75 e o PLS W 217/75 .. requereu o nobre Presi­
dente da douta Comissão de ConstituiçãO e Justiça . .f tramitação em conjun­
to, de ambos e do PLS n' 97/75. 

Parece fora de qualquer dúvida que o pretendtdo pelos nobres autores 
dos projetos sob exame acarreta aumentos - e nào insignificantes - nas 
despesas normais do INPS, dado que os recursos indicados no ~rt. 29 são os 
já destinados ao custeio da previdência social em seu estágío atual. Destarte, 
parece fora de dúvida que os projetos não satisfazem a condição imperativa 
a que se refere o art. 165, parágrafo único, da Constituição Federa! vigente. 
Como, todavia, a ilustrada Comissão de Constituíção e Justiça assim não en­
tendeu, cabe-nos o exame do mérito. 

Há dois aspectos a serem examinados na ·tramitação em conjunto. Um, 
comum a todos às projetos, visa a determinar que os benefícios concedidos, 
em manutenção, pelo INPS, sejam reajustados à base do percentual de ele­
vação do salário mínimo, abandonando o critério até aqui vigente, que de­
tcrrninu· sejam esses índices de reaju~tamento os mesmos da política salarial. 
Em geral. o que pretenderam os autores foi tirar proveito, em favor dos apo-_ 
sentados, da atual política de valorização do salário mínimo. Quando o sa­
lário mínimo foi aumentado segundo percentuais inferiores aos das catego­
rias profissionais organizadas, não era interessan·te uma proposição nomes­
mo sentido. Habilmente, a redação deixa o assun·•o ao alvedrio do aposenta­
do requerer ou não o amparo da lei, o que vale dizer que ele só o fará no caso 
em qúc o percentual de aumento do salário mínimo exceda, como tem ocor­
rido nos últimos anos, os índíces de reajustamf:nto da poli~ica salarial. 

/ 
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O outro aspecto só é pertinente ao terceiro projeto (PLS n'~ 217 j75), que 
introduz na redação um are 2<:~ com o seguinte teor: 

"Art. 2"' ·Os benefícios em manutenção pelo INPS. serão rea­
justados a fím de que voltem a corresponder à percentagem dosa­
lário mínimo que representavam na data de seu início." 

A douta Comissão de Constituição e JüStiça, porém, aprovou emenda 
substitutiva, que passa a ser examinada por esta Comissão. e que dá aos trê.s 
rrojetos a seguinte redação: 

EMENDA N' I- CCJ (SUBSTITUTIVA) 

Altera o§ 2' do art. 67 da Lei •' 3.807, de 26 de agosto de 1960. 
Lei Orgânica da Pre'fidência Social, modificada pelo art. 17 do 
Decreto~lei W' 66. de 21 de novembro de 1966, e dá outras providên~ 
das. 

Art. I' O§ 2' do art. 67 da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960, Lei 
Orgânica da Previdência Social, alterado pelo art. 17 do Decrcto:lei n'i' 66, de 
21 de návembro de 1966, paSsa a ter a seguinte redação: 

"§ 2~' O índice de reajustamento será igual ao percentual de 
aumento do salário mínimo." 

Ar\. 29 Os encargos decorrentes desta Lei serão atendídos com as re~ 
cr:itas de que trata o Capítulo I do Título IV da Lei n'i' 3.807, de 26 de agosto 
de 196U. 

Art. J'? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parecer 
~ 

A legislação previdenciária desde 1967, fixou~se no propósito de estabe~ 
lecer, para os reajustamentes dos benefícios em geral. um critério condizente 
com a política salarial estabelecida' no art. 1<.> do Decreto·lei n9 15/56, não 
distinguindo, para esse fim, o trabal~ador inativo daquele em plena ativida-­
de, cujos reajustamentos salariais não levam em consideração o increménto 
percentuul do salário mínimo. 

2- A parti~ de 1967, os benefícios previdenciârios vêm sendo reajusta­
dos pela variação do custo de vida, acrescida da taxa de produtividade nacio­
nal, sendo de observar que a fórmula salarial, a partir de /968. deíxou de con­
ter elementos que proporcionem redução de valor real. tendo sido corrigidas as 
diferenças, inclusive de /967. 

J- Como os salários mínimos vinham sendo fixados com base em cri­
térios semelhantes ao da política salarial, e em face da identidade d<ts datas 
de vigência, os valores dos reajustamentos _previdenciários têm sido, aproxi­
madamente, os mesmos da mêdia de variação do salário mínimo, com pe­
quenas variações, decorrentes da gradual unificação das percentagens atri­
huídas aos salários mínimos regionai~. 

4- /1/o a110 de 1975, l'erificou-se e!e1·açàiJ excepcional dos niveis de sa­
lário5 mínit1UIS, tendo como objetivo reconstituir parcialmente o valor real 
desses salários, não se renetindo, porém, nos demais salários, que nào têm a 
mesma composiçào alimentar du salário mínimo, nem podendo servir depara­
di[;ma para o reajustamento dos beneficios. 

5- A Lei no 6.205, de 29-4-75- para evitar a gradual redução da capa­
cidade aquisitiva do salário mínimo de conforto e a!in1entação das camadas 
mais pobres da população e objetivando colocá-lo em condições de respon­
der à sua natureza alimentar- promoreu a sua descaracteri=ação como refe­
rência salarial e de valores monetários, de modo que o salário minin;o pudesse 
ser devado sem acarretar variaç~10 proporciona!, quer nos demais salários. 
quer nos preços e aluguéis, etc ... , que ao longo do tempo sempn:: estivcr~m 
vinculados àquele mínimo. Dispôs, ainda em consonância com os princípios 
estabelecidos, que os valores monetários fixados com base no salário mínimo 
nào serão considerados para quaisquer fins de direito. admitindo .:o mo cx­
ceçUn. n<~ úrctl rrevidenciúria, apenas os vincuhldos Jos valores mínimos dos 
bt:neficios, a cota do s~llúrio-família, os benefícios do PROR URAL e o am­
paro ao~ septuagenúrios instituído pela Lei n"' 6.17lJ/74. 

6- Arós a vigência da Lei n" 6.205(75, n~o m·ais seria possível preten­
der que salúrin' c benefícios superiores aos valores mínimos participem do 
aumento atribuído ao salário mínimo, cuja composição ê efetuada em sor;r_. 
nu ma i<>. pela variaçào do item Jlimentaçâo, que não pode ser objeto deres­
trição. Favorec~.:r os· inativos t.:om índices de reajustamento mais favoráveis 
que os da rollticJ salarial. aplicados para o reajuste do<; salários do~ ativo~. 
seria socialmente injustll. 

7 - A aprovação do projeto soh exame acarretaria uma di~cric1inaçà~) 
çntre os <;çgurados. V(:;rdadeiramcnte. noc:!va. Favore<..:eria uma só C;]tegorb: 
a dm. cn1rregados. em detrimento dos autônomos, do.~ empregJ.dores e das 

empregadas domésticas. Ocasionaria um privilégio .. porque o reajustamento 
obedeceria tanto a datas como a percentuais diversos, segundo as taxas que 
viessem ·a ser fixadas para classe profissional. 

8- Ficando sujeito à opçào do segurado o percéntual preferido (sempre 
o maior, é claro) fatalmente aconteceira que, uma vez realizado o reajusta­
mento automático, quando comparado com índices mais favorá'<'eis, fixados 
posteriormente (um semestre de diferença, por exemplo), os inativos pleitea­
riam revisão do reajustamento, causando tumultos n<t confecção dos carnês 
de pagamento e criando problemas administrativos praticamente insuperâ~ 
veis. à vista do elevado número de categorias profissionais e exigindo contra~ 
les que só agravariam o custo da manutenção do INPS. 

9- A sistem{;.tica pretendida pelos autores dos projetos, em verdade ê 
uma tentativa de fazer ressuscitar o que a Lei nll 4.297, de 1963, estabelecia 
para os segurados ex-combatentes, com visível sentido de privilégio, que se 
justificava pela qualidade especial de o segurado ter lutado participando da 
Força Expedicionária Brasileira. 

O resultado prático foi tão mau, que o privilégio foi revogado pela Lei 
n<~ 5.698/71, passando os ex-comb<.ltentes a ter o seu reajustamento segundo 
o critério geral. t, pois, altamente inconveniente voltar a estabelecer discri­
minação que benefici<-t, à custa de tumulto inevitável à administração do 
INPS .. uma parcela apenas dos segurados. dentre os da categoria de traba­
lhadores. 

ll!- Conquanto a Emenda Substitutiva já nào contemple <1 redaç~wdo 

art. 2'? do Projeto de Lei do Senado n'? 217/75, cabe u·ma palavra quanto à 
restauração do valor dos benefícios, de sorte a evitar que eles se deteriorem 
ao longo do tempo, o que é, de fato, um drama para os aposentados e inati­
vos em geral. 

Particularmente, esse é o único ponto dos projetos sob- exame que sensi­
bilizou o relator, tambCm ele um inativo do Exército e que vê os seus proven­
tos minguarem à prop~._m;ào que o tempo passa. O .. ócio com dignidade" não 
passa de uma frase sem conteúdo, diante da ação nefasta da inflação e da per­
da de vantagens que são inerentes ao serviço ativo. Ainda há de ser com­
preendido que os inativos, civis e militares, procuram novos empregos por­
que não têm a menor garantia contra o futuro, em face da perda gradual e 
permanente de valür de compra do dinheiro a que fazem jus mensalmente. 
Não se permite a um inativo viver com o que se lhe paga de proventos, senão 
nos meses iniciais de sua passagem para a inatividade. Ora, já se disse e coi\t 
razào que ~• "previdência social ê o seguro dos pobres". A carta do Sr. Os­
waldo Godoy, que se constitui. na realidade como o que há de melhor najus­
tificaçào do projeto de autoria do nobre Senador Orestes Quércia, mostm 
como um dos mais belos objetivos da previdência, que ê a garantia contra o 
infortUnio (e '--' vdhir..:e desampar<Jda é uma forma de infortúnio), pode ser 
frustrado. 

Celso Barroso Leite, um dos mais notáveis teóricos da Previdência So­
r..:ial, em seu livrir1ho didático (Benefícios da Previdência Social) diz que ela 
"é uma maneira de fazer economia em conjunto. São poucos os que ganham 
bast<~nte para economizar alguma coisa, para fazer seu "pé-de-meia" Mas 
quando muitas pessoas \.e reúnem e pagam um pouco todo mês, esse pouco 
fica sendo muito; dá até para um auxílio aos que adoecem e nào podem tra­
btdhar. ou I! família dos que morrem. Uns ajudam os outros. 1 

Com efeito. esse "seguro dos pobres" na verdade protege aquele que 
contribuiu reg_ularmentl!. An cabo de 30 ou 35 anos de serviço, urna retri­
buição se constitui na aposentadoria por tempo de serviço. "Benefício não é 
favor. é direito", di r Celso B. Leite. com raôo. Se esse direito porém, ao lon­
go do tempo. quando ele deveria ser cada vci. garantido, passa a ser ilusório, 
em face da desagregação que ü economia doméstica (como, de resto, geral) 
cau~a a inflação. ent:-w é de se estudar furnn eficiente de defender o segur<~.­
do. 

Infelizmente, esta nào é <t regrJ, inclusive nas Forças Armadas. Por ou­
tro lado. qualquer inír.:i:.niva de âmbito legislativo esbarraria nas limitaçbes 
impost<h peb Cc-.nsÍituiçiJo (art. 16~. parágr:1fo único). o que torna absolu­
tamente insuscet;\·d de soluçfw do CJSO senJo pela vnntadl! de Exccuti\o. 
Rcssalta-:-:.1!, fnH dever de JUStiça, que o Go-.erno nào tem t:"-"tado ulheill ao 
p:rave rrohkma ReceotemerHc, tramitou pelo Congresso o Projetn de Lei 
n·-' 3, (.jUt: jú alen~e a vúrios justos anseios dos trabalhadores. ;\em sempre r.J 

L"\ecutinl pode proporciunar o soçiJ!mente desejá\·eJ. Só para dar um e"\em­
pln. tonv.:-~~.: o cbu dos dposentado .... que re..:ebem menos de l :-,alúrio minimtl 
Ot: pro\Cntos. Pretendeu o tegis!adnr. atr.:nés de emenda ao rroj~to dn I-·_.\e­
cutn·o. fa~er com yuc. nesse caso, o'i hcncfkios fossem elevados de :;orle~~ 
ningul:m receber nlt.:n<J<> dl! l sa!ftrit1 minimo, Feitos l)S cúk:u!o~ pdo 1!\PS 
\criri..:lHl-~t: que o ;:turnento ..:h: d~sresa" seria da ordem t.ll: 
Cr'- ~t.l•_!il!l!.U(i(i,(!i.' (quinhi..!nhJs milhões de cru1cirm). 
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==~~------------------------~~~----------~~-------------------------~ 
Assim como nos rendemos a essa evidência, agora voltamos a render~ 

nos diante da ínconstitucionalidade de qualquer medida visando manter ina­
tingido pela inflação o valor do benefício dos segurados em geral, que cessem 
de trabalh<u. 

Isto posto, somos pela rejeição dos Projetos de Lei n'i's. 97, de 1975; 169, 
de 1975; 217, de 1975, e, também, contrários à Emenda substitutivu d<.J douta 
C.C.J, apresentada ao Projeto de Lei do Senado n"' 97, de 1975. 

Sala das Comissões, 6 de abril de 1976. - Jessé Freire. Presidente­
Jarbas Pas~arinho, Rehltor- Lourival Baptista- Ruy Santos- Osires Tei· 
xt'ira. 

VOTO EM SEPARADO. VENCIDO, DO SENADOR FRANCO 
MONTORO: 

São três as proposições que tramitam, por imposiçào regimental, con­
juntamente: Projetos de Lei do Senado n"'s 97, 169 e 217, todos de 1975. 

O prímeiro. cuja constitucionalidade e juridicidade fora reconhecida 
pela Comissão de Constituição e Justiça, recebeu parecer contrário desta Co­
missão, a 2 de outubro de 1975, sendo relator da matéria o ilustre Senador 
Henrique de La Rocque. 

Posteriormente, ao apreciar os Projetos de Lei do Senado n9s 169 e 217, 
ambos de 1975, ofereceu-lhes a Comissão de Constituição e Justiça, a 31 de 
março de 1976, Substitutivo, a saber: 

EMENDA N' I - CCJ 

Altera o§ 2' do art. 67 da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
Lei Orgânica da Pre11idência Social, modificada pelo art. 17 do 
Decreto-ld n<? 66, de 21 de no11embro de 1966, e dá outras pro1'idên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
1\rt. i' O Q 2o, art. 67 da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960, Lei Or­

gânica da Previdência Social, alterado pelo art. 17 do Decreto-lei n9 66, de 21 
de novembró de 1966, passa a ter a seguinte redação: 

.. § zv- O indice de reajustamento será igual ao percentual de au­
mento do salário mínimo." 

Art. 211 Os encargos decorrentes desta lei serão atendidos com as recei­
tas de que trata o Capítulo l, do Título IV, da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto 
de 1960. 

Art. 3<? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
A uniformizar_:ão de critérios, propugnada pela Comi\sào de Consti­

tuição e Justiça, através do Substitutivo referido, do reajustamento dos be­
nefícios prev.idenciários, além de socialmente justa oferece a segurança de 
sua juridicidadc e constitucionalidade, o que nos leva a votar pela aprovação 
dos Projetos de Lei do Senado n' n, de 1975; 169, de 1975; e, 217 de 1975. 

Sala das Comissões, 6 de abril de 1978. - Franco Montoro. 

PARECER NP 325, DE 1979 
Da Comissão de Finan(;as 

Rclalor: Senador Saldanha Oerr.i. 

Os Projetos de Lei sob ex..ame, de autoria dos ilustres Senadores Orestes 
Quérciu e Franco Montoro, tramitam em conjunto por força da identidade 
da matéria sobre que versam. 

2. As trê-; proposições objetivam alterar a redação do 9 29 do art. 67 da 
Lci n" 3)\07. de !960, J f1m de !..JUe os benefícios em manutenção sejam rea­
justados de acordo com os indices de reajustamento fixados para o salário 
mínimo, e nil:o mais em consonância com O!; da política salarial, nos termos 
do ur1. j() do Decreto-lei n"' !5. de 29-7-66, conforme determina a legislação 
em vigor. 

3. A do'Jta Comissão de Constituição e Justiça opinou favoravelmente 
ao PLS n"' 97, de ! 975, na forma do Substitutivo que aprovou, julgando, por 
isso mesmo, prejudicados os Projetos n"'s 169 e 217, de 1975. 

4. De outra rane, <1 Comissão de Legislação Social rejeitou as propo­
sições e o·Suhstítutivo apresentado, embasada no parecer do ilustre Senador 
Jarbas Passarinho, que ex:.~minou exaustivamente o mérito da questão, dei­
xando a esta Comissão de Finanças quase nada a acrescentar. 

S. Devemos dizer que a preocupação dos ilustres Autores dos Projetos 
ora examinados foi a mesma que inspirou o Executivo a submeter ao Con­
gresso Nacional o Projeto de Lei n"' 03, de 1976-CN, transformado na Lei n"' 
6.332, de 18-5-76. Esta Leí autoriza reajustamento adicional de benefícios 
previdenciãrios, nos casos que especifica, e dá outras providências. Portanto, 
as mesmas razões que induziram as proposições ora examinadas constituem 
a "ratio juris" da ciwda Lei. 

Na realidade não se procurou, com esta Lei, modificar os critérios legais 
de reajustamento dos benefícios em manutenção, como pretendem os Proje-
tos. 

Mas, nem isso seda possível face às disposições da Lt:i n"' 6.205, de 24~4-
75, que descaracterizou o salário mínimo como fator de correção monetária, 
estabelecendo expressamente, no seu arL 1'1: 

"os valores monetários fix..ados com base no salá.rio mínimo não se­
rão considerados para quaisquer fins de direito." 

Vê-se, pois, que se a Lei nll 6.332/76, alterasse os critérios de reajusta­
mento dos referidos benefícios para determinar, a ex..emplo dos Projetos em 
exame, que eles conesponderiam aos índices de atualiza<;ão do salário míni­
mo. esbarraria na vedação da Lei n"' 6.205/75_ 

E é exatamente nesta vedação que incidem as medidas propostas, inclu­
sive o Substitutivo da Comissão de Constituiç~o e Jusliça. 

Ê verdade que alguns benefícios previdenci.ários fi)ram taxativamente 
ressalvados pela pr&pría Lei n" 6.205/75. Porêm;if"éflhum dos casos ali exce­
tuados referem-se Hos benefícios em manutenção, que são o objeto da ma­
téria em exame. 

De maneira que, não há dúvida sobre a necessidade da prevalência do 
critério de reajustamento em vigor para aqueles benefícios, ou seja, o critério 
previsto no * 2"' do art. 67 da Lei Orgânica da PrevidênCia SociaL 

6. Há áinda outro ponto a considerar. Como bem salientou a Comis­
são de Legislação Social, os recursos indicados para cobrir as despesas "são 
os já destinados ao custeio da previdência social em seu estágío atual". Vale 
dizer, a estrutura financeira atual da Prevídência não suportaria a modifi­
cação de um critério de reajustamento. cujo efeito pretendido é exatamente 
elevar o valor do benefício. 

Logo. as proposições desatendem 3&--disposto no parágrafo único do 
art. 165 da Constituição, porque majoram benefício compreendido na previ~ 
dência soci:.1l, deixando de indicar uma apropriada e correspondente fonte de-
custeio. 

7. Ante o exposto. somos pela rejeição dos rpft=:rÍdos Projetos de Lei, 
bem assim, da Emenda da Comissão de Constituição 1;: Justiça ao PLS n9 97, 
de 1975. 

Sala das Comissões, 21 de junho de 1979. -...:.':tUnha Lima, Presidente.­
Saldanha Derzi, Relator - Affonso Camargo - Jc·rge Kalume - Jutahy 
Ma~alhàes- Vicente Vuolo- Raimundo Parente- Mauro Beriev~des- A)w 
her10 Silva- I.omanto Júnior. 

PARECER .N? 326, DE 1979 

Da Comissão de Constitui.ção e Justita, sobre o Projeto de Lei 
do Senado n9 J69, de 1975, que "determina que os beneficios conce~ 
didos pe\o lNPS serão reajustados na base do reajustamento dosa­
lário mínimo. Oá nova redação ao § 2<~ do art.· 67 da Lei Ürgânica da 
Previdência Social". 

Relator: Senador José S~ney 
O presente Projeto. de autoria do ilustre Senador franco Montoro, pre­

tende, alterando o§ zv do art. 67 da Lei Orgânica da Previdência Social, esta­
hekccr os índices de reajustamento do salário mínimo como ~.:rítério para 
atua!itaçào dos benefícios concedidos. pelo INPS. 

Em virtude do:, Requerimentos n~>s 472 e 520, de JQ7S, aprovados pelo 
P!en[lfio da Casa, ambas de autoria do DD. Presic'.ente desta Comissão, Se­
n<ldor Accioly Filho, tramita a pr()posiçào em c,Jnjunto com os Projetos 
n'-'s lJ7 e 2\7, de IQ75, por correlação de matéria. 

A iniciativa aptesenta grandes. méritos e está incorporada ao Substituti­
vo ao Projeto n':l 'H, de 1975. que tem procedencía, por força do disposto no 
art. 284. n~' 2, Segunda Parte, do Regimento lnt1:rno. 

Entendemos, assim, deva o Projeto ser declarado prejudicí:idO, na forma 
do art. Jlí9, u!ínea "a", do Regimento Interno. 

Sala das Comi~sões, 31 de murço de 1976.-- Accioly Filho, Presidente 
-José Sarney, Relator- Leite Chaves- Helt'ídÍ() Nunes- Italívio Coelho 
- Henrique de La Rocque - Heitor Dias - N·efSon Carneiro. 

PARECER No 327, DE 1.979 

Da .Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de l.ei 
do Senado n\' 217, de 1975. que ''altera a rednçào do §2"' do art. 67 da 
Lei Orgânica da Pre"·idência Social. e dá outras prol'idêndas". 

Relator: Senador José Sarney 

t\prcscntado pelo ilustre Senador Orestes Quércia, o Projeto, que no · 
momento examinamos, tem por intuito estabelecer para os r-eajustes dos hi.!­
nt:fkios do JNPS as mesmoS índices de atun!izuçào do sálftfio mínimo, 
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A tramitação está se processando em conjunto com os Projetos n~'s. 97. 

de 1975, do mesmo Autor,-e 169, de 1975, de iniciativa do ilustre Senador 
Franco Montoro, em decorrência da aprbvaçào, pelo Plenário da Casa, dos 
Requerimentos n~'s 472 e 520, de 1975, ambos do ilustre Senador Accio!y Fi­
lho, Presidente deste Órgão Técnico. 

A proposição, do mesmo teor do Projeto nf 169, de l975, está incorpo­
rada à Emenda nl' 1-CCJ (Substitutivo) ao Projeto n~' 97, de 1975. 

Assim sendo, entendemos deva ser o Projeto tido como prejudicado, 
conforme o art. 369, alínea "a" do Regimento Interno. 

Sala da5 Comissões, 31 de março de 1976.- Accioly Filho, Presidente 
-José Sarney, Relator -l.eite Chans- Heh·ídio Nunes- Italívio Coelho 
- H :rnique de La Rocque - Heitor Dias - Nelson Carneiro. 

PARECERES N•s 328 E 329, DE 1979 

Sobre a emenda de Plenário a.o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 136176, que "altera. a 'Lei n.O 4. 886, de 9 de de­
zembro de 1965, que regula as atividades dos represen­
tantes :eomerciais autônomos, e dá outras providências.." 

PARECER N.0 328, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

O Projeto de Lei do Senado n.0 136, de 1976, de autoria do 
nobre Senador Lourival Baptista, em seu demorado curso nesta 
Casa, vem agora ao exame desta douta Comissão, a fim de que 
se manifeste sobre a Emenda ri.o 1, de Plenário, da autoria do 
ilustre Senador Helvídia Nunes, e que dá nova redação ao § 3.0 
do art. 12 da Lei n.0 4.886, d€ 9 de dezembro de 1965, ron su~J,stitui­
ção ao texto oferecido pela Comissão de Redação para a 2.• dis­
cussão. 

O texto aprovado em t.a discussã-o é o seguinte: 
"§ 3.0 Havendo, num mesmo Estado, mais de um sin­

dicato de representantes comerciais, as eleições a que se 
refere este artigo serão realizadas por somente um, ·deles, 
dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar da publi­
cação de que trata o parágrafo primeiro." 

Ao Dferecer a Emenda n.0 1, ora em estudos, o nobre Senador 
Helvidio Nunes esclarece que seu propósito é "adaptar o disposi­
tivo em referência- às disposições da alínea ''c~· do art. 12, oons.,. 
tante do· art_ i.~ do Projeto, uma. vez ser, evidente a necessidade 
de, nos Estados ónde existir mais de um Sindicato, havert tam­
bém, em conseqüência, mais de- :um~ renre.sentação, nos !llOldes 
do estabelecido naquela alínea". 

Dai a emenda, assim redigida: 

"§ 3.o HaVendo no Estado mais de 1 (um) Sindicato 
de representantes comerciais, cada. um deles deverá rea­
lizar as eleições a que se refere este artigo, dentro do pra­
zo de trinta (30) dias, a contar da publicação de que tra­
ta o parágrafo ·primeiro," 

A emenda, que .se harmoniZa com o disposto na referida alí­
nea "c", é de ser aprovada, Sob pena de existirem na mesma lei 
disposições colidentes. 

s.m.j. 
Sala das Comissões, 29 de março de 1979. - Henrique de La 

Rocque~ Presidente - Nelson Car)leiro, Relator - Tancredo Ne­
ves - Aluysio Chaves - Franco 1\.fontoro - Raimundo Parente 
- Moaeyr Dalla - Lázaro Barboza - Mutilo Badaró - Hugo 
Ramos. 

PARECER N.0 329, DE 1979 

Da ,Comissão de Legislação Sooial 

Rel.a.tor: ·Senador Lenoir Vargas 

O presente Projeto de Lei do Senado n.0 136/76, tem uma lon­
ga caminhada até chegar ao 2.0 turno para pronunciamento da 
Comissão de Legislação Social sobre a Emenda. n9 l, do Senador 
Helvídio Nunes, já aprovada na Conússão de Constituição e .Jus­
tiça. 

Em retrospecto verificamos que o projeto, de 1976, teve pare­
cer favorável no mesmo ano na Comissão de Constituição e Jus­
tiça (parecer Italivio Coelho). 

Na Comi.ssão de Legislação Social, em 22-9-77, foi aprovada 
emenda substitutiva do nobre Senador Osires FJ;-0ixeira, com voto 
em separado e vencido do Senador Nelson Carneiro. Esta emen­
da substitutiva voltou à COmissão de Constituição e Justiça, onde 

o Relator Senador ltalívio Coelho elaborou subemenda substitu­
tiVft que mereceu a unânime aprovação do órgão técnico e do ple­
nário (1.0 turno). Na forma regimental a Comissão de Redação 
de Leis1 elaborOu a redação do vencido para o 2.0 turno {Parecer 
n.0 556 do Senador Dirceu Cardoso). Esta teve sua discussão en­
cerrada com a a:p.l;"esentação da emenda Helvídio Nunes sobre a 
qual já se pronunciou a Comissão doe Justiça, em. 22.-.3~79, apro­
vando-a. (parecer Nelson Carneiro). Cabe à Comissão de Legisla­
ção Social o p-ronunciamento. sobre a emen-da Helvídio Nunes. 

A Emenda de Plenário n.0 1, tem toda a procedência. Se a le­
tra "c" do art. 12 do texto aprovado diz que "havendo, num mes­
mo Estado, mais de um sindicato de representantes comerciais,. 
estes dividirão a composição a que se referem as alíneas a e b des­
te artigo etc ... " é evidente que o § s.o do mesmo !tem não deve 
dizer que as eleições mencionadas no artigo devam ser restritas 
a somente um dos sindicatos. Admitida a existência de mais de 
um sindicato, as normas deverão abranger, também, todos os 
sindicatos. 

o parecer é favorável à Emenda de Plenário n.O 1, cuja au­
diência nos é deferida. 

Sala das Comissões, 21 de junho de 1979. - Helvidio Nunes, 
Presidente - Lenoir Vargas, Relator- Aloysio Chaves - Ja.ison 
Barreto - Jessé Freire - Hell!'ique de La Roeque - .JutahY Ma­
galhães - Raimundo Parente. 

PARECERES N's 330 E 33!, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 46, de 1974, que 
"dá nova redação à letra ''b'' do item 11 do art. 5.0 da Lei 
n." 5.890, de 5 de junho de 1973". 

PARECER N,• 330, DE 1979 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: SenadGT Tancredo Neves 

O Projeto sob exame. de autoria do Ilustre Senador José Lin­
doso, ,altera dispositivo 'cta Lei Orgânica da Previdência Social, 
ele~ando de 1/30 (um trinta avos) para 1/5 {um quinto), os 
coeficientes estabelecidos para: o pagamento de salário de benefí­
cio da parte que exceder a 10 (dez) salários mínimos. 

Na Justificação salienta o Autor que, dispondo o art. fi.ú 'ia 
Lei n.0 5. 890/73, "que os valores dos benefícios de renda mensal 
serão fixados calculando·Se, primeiramente os aludidos benefícios 
sobre dez vez•s o maior salário mínimo e, a segu.ir, ao excedente, 
coeficiente de 1/30 quantos forem oo grupos de 12 (doze) contri­
buições, conclui-se que Q segurado só se beneficia, integralmente, 
se contribuir sobre tal parcela durante trinta anos". 

Tal fato, segundo o nobre Senador José Lindoso, implicaria 
em discriminação desfavorável aos filiados ao sistema previden­
ciário, em relação à aposentadoria dos servidores público&~ ainda 
mais que aqueles a que o Projeto visa beneficiar, "estão sujeitos 
ao pagamento de contribuição igual à dos demais". 

Diante do exposto e considerando, no mérttp, o elevado valor 
social da proposição, nosso Parecer é pela sua aprovação inclusive 
quanto ao aspecto jurídico-constitucional. 

Sala da.s Comissões, 9 de maio de 1979'. - Henrique de La 
Rocque, Presidente - Tancredo Neves, Relator - Aloysio Chaves -
Nelson Carneiro, sem voto - Cunha Lima - Lázaro Barboza -
!Uurilo Badaró - Almir Pinto - Amaral Furlan - Ràlmundo Pa­
rente - Helvídio- Nunes. 

PARECER N.0 331, DE 1979 

Da. COmissão de Legislação Social 

Relator: Senador .Jaisot. Barreto 

Com o objetivo de elevar os valores dos benefkiru de renda 
mensal, p~gos pela previdência social, aos segurados que têm 
remuneraçao superior a 10 salários minimos o ilustre Senador 
Jçs~ Lindoso _apresentou, em 1974, o presente P:ojeto em que pro­
poe a alteraçao da alínea b do item II do ar·t. 5.0 da Lei número 
5.89Q/73. 

Referido dispositivo hoje incorporado à eorisolidação das Leis 
da Previdência Social, está assim redigido: 

'
1Art. 5.0 Os beneficios a serem pagos sob a forma de 

renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma: 

I-. ··········· ································ 
II- quando o salário··de benefício for superior ao item 

anterior 00 salários mínimos) será ele dividido em duas 
parcelas: a primeira, igual a 10 (dez) vezes o malor salá-
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rio mínimo vigente no País; a segunda, será o valor ex­
cedente ao da primeira: 

~--··· ............ . ....... . 
b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual ·a 

tantos 1/30 (Um trinta avos) quantos forem os grupos de 
12 (doze) contribuições aci!na de lO (dez) salários míni­
mos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% 
(oitenta por cento) do valor da parcela." 

Em tese, esse dispositivo está a dizer que o segurado inscrito 
na Previdência Social antes de 1973 - e atualmente são todos -
jamais alcançará a chamada aposentadoria integral {90% de 20 
salários mínimos) porquanto, no cálculo do valor de seus proventos 
pesará, de _modo bastante expr-essivo. o seu tempo de contribuicão 
sobre lO salários minimos, que era o teto máximo de contribuiÇão 
antes do advento da Lei n.o 5.890/73. 

O qUe o projeto objetiva é a alteração da base desse cálculo Ao 
invés d~ se. f!Plica~ o coeficient~ ~e 11_3~ avos so?re os grupoS de 
12 contnbmçoes ac1n1a de 10 salanos mmxmos, aplicar-se-á o coefi­
eiente de l/5 {um quinto). 

Desse modo, o segurado que contribuir durante 5 anos sobre 
o valor-teto, terá o cômputo integral dess·e valor na sua aposen­
tadoria, embora respeitadas as outras condições vigentes para o 
cálculo do seu benefício. 

O l?rojeto se nos afigura absolutamente justo e pertinente, ain­
da mrus quando se sabe que, apesar de unificada a Previdência 
Social no "SINPAS", o servidor público goza da aposentadoria in­
tegral c-ar!'espondente ao seu último vencimento na atividade, 

Fazer com que o atual segurado pague, por 30 anos, 8% sobre 
20 salários mlnlmos para obter 80% de uma aposentadoria que ja­
mais chegará àquele teto, é manter uma situação odiosa que, sem 
dúvida, urge corrigir. É na velhice, é na invalidez, que o segurado 
mai3 precisa do amparo previdenciário e de proventos condignos 
pois, nessa condição, jâ lhe faltam o.s meios de suprir as defi~ 
ciências <le ganho pela sua Incapacidade para o trabalho. 

O projeto já mereceu o respaldo da douta Comissão de Cons­
tituição e Justiça, por isso que, no âmbito desta Comissão ante 
as !:azões de mérito aqui apresentadas, opinamos pela sua • apro­
vaçao. 

Sala das Comissões, 21 de junho de 1979. - Helvídio Nunes, 
Presidente - Jaison Barreto, Relator - Franco Montoro - Jessé 
Freire - Henrique de La Rocque - Raimundo Parente - Jutahy 
Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sohre u mesa, comunicações que serão lidas pelo Sr. ! "'·Secretúrio. 

São lidas as seguintes 

OFICIO N' 16U(79 
Brasília, 21 de junho de !979 

Senhor Presidente. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência o nome do Senhor Depu· 
tado Mílton Figueifedo rara integrar. em substituição ao Senhor Deputado 
Diogo Nomura, a Comissão Mista que deverá emitir parecer sobre o Projeto 
de Lei Orçamentária na presente Sessão Legislativa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex~ protestos dC elevada 
estima e consider<.~çào.- Nelson Marchezan, Líder do Governo e da ARE· 
NA. 

OfiCIO N' 162/79 
Brasília, 22 de junho de !979 

Senhor Presidente, 

T~;:nho a honra de indicar a Vossa Excelênciu o nome do Senhor Depu­
tudo Custcjon Branco, suplente da Comissão Mista que deverá emitir pare­
cer sobre o Projeto de lei Orçamentária na presente Sessão legislativa, para 
integrá-la como membro titular, em substituição ao Senhor Deputado Afrí· 
sio Vieira Lima, que passa a sup!ente·da Comissão. 

Arroveito a oportunidade para renovar a V. Ex~ protestos de c\c:vada 
ron.~ideraçilo e apreço. - Nelson :\1archezan, Líder do Governo e d<l ARE­
NA. 

O SR. PRESlllENTE (Alexandre Costa) - Serão feitas as substi­
tuições solicitadas. 

Sobre a mes~J, corriunicaçào que será lida pelo Sr. 1~'-Secretilrio. 

E lida a .reguime 

Em 21 de junho de J 979. 

Senhor Presidente, 

À vista da proporcionalidade partldária nas Comissões Permanentes 
comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que esta Liderança deli­
berou propor o nome do Senhor Senador Teotônio Vilela para ocupar, como 
titular, a vaga existente na Comissão de Finanças. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E,,celência. protestos. 
de minha alta estima.e consideração. - PautO Brossard, Líder do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A Pr<:sidência designa o 
nobre Sr. Senador Teotônio Vilela para integrar, como titular, a ComH!sào 
de Finanças. <t • 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. \<:>-Secretário. 

São lido.r os .~~;guinles •.• ....... 

PROJETO DE LÍ<:I DO SENADO N4WI, DE 1979 

Dispõe sobre o parcelamento dos prêmios tmuais de segur()s de 
ramos-elementares. 

O Congresso N aciona\ decreta: 

Art. \" As Sociedades Seguradoras é facultado proceder sem juros e 
impostos ao parcelamento dos prc!mios a-nuais de seguros elementares em até 
!(I (dez) parcelas mensais e consecutivas: 

Art. 2"' Esta Lei entra em vigor na data de sua p1Jblicaçào. 
Art. 3{1 Revogam-se as disposições em contrário 

J ustíficação 

Atualmente, os ramos elementares de seguro, os quais, de acordo com o 
Decreto-lei n'? 2.063, de 7-3-1940, se destinam a garant1r perdas e danos, ou 
responsabilidades, provenientes de riscos de fogo, transportes, acidentes pes­
soais e outros eventos que ocorram contra pessoas ou coisas, dispõem de 
prazo exíguo de quatro meses para o parcelamento· dOs prêmios. 

Quando ultrapassa este prazo, os bancos fiihinciam os seguros em até 
dez prestações, cobrando juros e o Imposto de Operações Financeiras -
IOF, além de custos de apólice. Com isto, as instituiçôes financeiras quitam 
as Seguradoras; mas, se os segurados não pagarem as prestações, elas debi· 
tam as Seguradoras e não acionam o SeguradO pela Slla ínadimplência. Este 
fato, por si só, justifica, a aprovação do presente projeto, pelo alto alcance 
social que contém, vez que, ampliando o prazo de fracionamento dos pre­
mi os anuais para até dez meses, beneficia tanto as See:uradoras como os Se­
gurados. 

De fato, como se sabe, tendo a aplicação do seguro a finalidade precí­
pua de socorrer na eventualidade de uma perda ou dano de caráter aleatório. 
em virtude deste seu importante cunho social, é de tc.da conveniência que· o 
prazo em vigor, de parcelamento dos prêmios, manifestamente angustioso, e 
que torna o seguro um contrato oneroso, seja, pelo menos dobrado. Esta di· 
lawçào de prazo interessa sobremodo, não só as Seguradoras, que poderá 
dispor de meios e condições favoráveis para a consolidação de linha de crédi­
to própria, sem afetar a vida dos demais setores creditícios, conto também o 
Segurado, que poderá contar com prazo mais amplo para a quitação do prê­
mio. 

Acresce que, dispondo de um prazo maior, as instituições financeiras 
que atendem as Seguradoras com um vultoso montante de vinte a vinte e cin­
co bilhõt:s de cruzeiros anuais para financiá-las, poderão canalizar estes re­
cursos para o comércio, indústria e outras fontes de produção, já que as Se­
guradoras passariam a prescindir deles. 

Sala das Sessões, ·22 de junho de 1979. - Lá1:aro Barboza. 

(Ãs Comh;sões de Con.Hiiuiçào e Justiça e de Economia./ 

PROJETO DE LEI !)0 SENADO N' 192, DE 1979 

Confere aos Vendedores Autônomos o direito ao ·)39 salário, c 
determina outras pro"idências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !"' Ê conferido ao Vendedor Autônomo o direito à percepção do 
13<? salário, instituído pela Lei n"' 4.090, de IJ de jt,Jho de 1962, com as alte­
rações que lhe imprimiu a Lei n" 4.749, de ! 2 de agosto de 1965, nos termos 
do presente diploma l~gal. 

Art. 2" Considera-se Vendedor Autônomo, para os efeitos.desta Lei, a 
pessoa física que, registrada no Conselho de Representantes Comerciais da 
r~spectiva região e se~ o· auxílio de terceiros, presta serviços a urna ou a 
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várias empresas, mediante remuneração calculada sobre o montante dos ne­
gócios efetuados. 

Art. 31' Até o dia 20 de dezembro de cada ano, a empresa pagará ao 
Vendedor Autônomo cujos serviços utitizar, l/11 (um onze avos) da soma 
das importâncias a ele pagas de janeiro a novembro, pelos negócios realiza­
dos. 

Parágr<Jfo único. Até 10 de fevereiro de cada ano, computada a parce­
la do mês de detembro do exercício anterior, o cálculo da gratificação será 
revisto para ! j 12 (um doze avos~. processando-se o pagamento da diferença 
apurada. 

Art. 49 Cessada a prestação dos serviços, sem justa causa, o Vendedor 
Autônomo fará jus ao percebimento ào 13<? salário, calculado sobre as im­
portâncias recebidas da empresa até o mês do distrito. 

Art. 51' O /Jo.> sJiário pago ao Vendedor Autônomo é sujeito ao des­
conto previdenciário aplicável a essa categoria de segurado. 

Art. 6<:' Compete ~~ Justiça do Trabalho conciliar e julgar as reda­
maçlles do Vendedor Autônomo referentes ao pagamento do {31' salário. 

Art. 7'! O Poder Executivo expedirá o Regulamento da presente Lei no 
pra1o de 60 (sessenta) dias. contados da data em que for publicada. 

Art. so Esta Lei entrará em vigor ·na data de sua publicação. 
Art. 9o Rcvogam-sc as disposições em contrário. 

.Justificação 

A distinção entre trabalho autônomo e trabalho subordinado não é de 
f<iç:i/ delimitação. Este fJto incontestado há, por vezes, prejudicado certos 
trabalhadores, ao ensejo da interpretação de determinadas leis, que no en- ~ 

tanto foram elaboradas com o intuito de beneficiá#los. 
AlUdindo i1 referida indistinção, in ~·curso de Direito do Trabalho", 

púg.. R6. consignaram ·orlando Gomes e Elson Gottscha!k: 

"Há uma calcgoria de indivíduos que exercem suas atividades 
numa wna fronteiriça de difícíl fixação. eis que ora praticam atos 
que se inserem no esquema do contrato de trabalho. ora em outros 
de natureza diferente. Formam a categoria que poderíamos deno­
minar de empreg;Jdos intermediários, em falta de outra denomi­
nação mais apropriada." 

Dt:'i=.envolvendo o raciocínio ora transcrito, o Magistrado e Professor do 
Direito dn Tr;.tbalho. Paulo Emílio Ribeiro Vilhena. em artigo sob o título "O 
Representante Comercial e a Relação de Emprego". demonstrou quão 
prohlemJLil'O ê definir-sc.como autônomos os integrantes da categoria referi­
da. E Jditou com sapiência incontestáveL 

"Assentada a inviabilidade de qualificar-se uma pessoa jurídi­
ca como empregado, o equacionamento do problema conceitual 
circunscreve-se às distinções que se devam proceder entre o repre­
sentante comercial autônomo. pessoa física, e o empregado repre· 
sentantc. 

Adma dissemos que a "zon<} Gris", na exítosa expressão de 
Devt:ali. aCcnsou·se, com a Lei n"' 4.88"6, e isto, porque esse diplo­
ma legal. <.:om pon~tuar na figura do representc.lnte autônomo o tra­
ball-\ador sujeito passivo da prest<Içào de serviços resultantes dare­
rresentaçào corn~rcial. intercala, na sua configuração. certos ele­
mentos. que. antes, os tribunais do trabalho reservavam como, 
accssoriamentt:, conduct:ntes à definição do prestador subordina­
do." 

At.:rescentandg Jogo após: 

"Entre outras situações, apontadas como de difícil. se não im­
possível apreensão, fígura a dos representantes comerciais, vend'e­
dores. pracistas, corretores, etc., em que autonomia e subordinaç~10 
a todo o momento se encontram, confundem-se e corno que se esfu­
mam em uma névoa composta de elementos homogêneos. Ou, pelo 
menos, que se interabsorvem e se harrnoni7.am. 

Louve~se. entretanto, a doutrina, que, no empreendimento de 
tornar acessível a compreensão da lei e justo seu cumprimento, vem 
proç:urando discernir "os dados mais encontradiços em uma e em 
outra das relações jurídicas: a do trabalho autônomo c a do traba· 
lho subordinado dos representantes comerciais. 

Não cremos no ê.xito da missão. Mormente, depois da Lei nç 
4.8't:6. Salvo se se apegasse aos critérios formais do registro, como 
marca decisiva. Assim, todavia, não faz .supor a lei. 

"l\;~10 o poderia fazer, quando tal exigência, se concludente para 
a qualificação do autônomo e por si bastante para descaracterizar a 

relação de emprego, poderia servir à prática de abusos. com recru­
descer a imposição empresária do registro de firma individual. 

O demento forma.\, a que parece ter dado incomum ênfase o 
legislador brasileiro, é a obrigatoriedade de os representantes co­
merciais autônomos se registrarem nos Conselhos Regionais dos 
Representantes Comerciais (lei nç 4.886, arts. 2~'. Sç e 6ç). 

O registro de comércio, propriamente, passa a segundo plano. 
Não se conta nem entre os requisitos para o registro n0s Conselhos 
(art. J<!, alíneas). O que se explica pela consideração que a lei tem 
do representante comercia!, não como comerciante, mas, como 
prestador de serviços, objeto de tutela especial. 

As pessoas jurídicas, aliás, pleonasticamente, exige-se "prova 
de sua existência legal" (art. )"', § Y") - que se dá pelo registro de 
firma ou denominação- como se pudessem as "pessoas jurídicas" 
adquirir personalidade por outra forma de constituição que não 
fosse a da lei. Isto é, como se se admitisse existência à pessoa jurídi­
ca sem o registro. 

Carosfeld inclui os representantes comerciais entre as pessoas 
assemelhadas aos empregados, que, não se encontrando em uma 
relação de subordinação, o mesmo tratamento que estes devem re­
ceber. em virtude de sua dependência social (Arbeiternehmerahnli­
che Personen sind sole h e, di e in keinem abhangigen A v stehen, aber 
wegem ihrer sozialen inselbstandigkeit die g/eche Behandlung wie 
diese erfahrcn sollen." 

para esdarccer, adiante, que: 

"A organização do trabalho pelo própno prestador serve à 
elucidação de inúmeras situações c deve ser considerado u indício 
de melhor apropriação para dcfinir·se como autônoma a atividade 
do representante. 

Entrevêm os tratadistas italianos, em geral, e no encalço do 
Código Civil, na organização própria do trabalho, o traço marcan­
te da autonomia junto do risco e do resultado que corre o trabalhador. 

A organização do trabalho, no empresário, pressupõe u cola­
boração de terceiros t:m sua atividade. Já o trubalhador autônomo, 
bem que organizado, desenvolve trabalho preva\cntemcntc pró­
prio. 

Desde que o contrato propicie uo representante poderes jurídi­
cos de organização própria, através dos quais poss<J incrementar, 
no espírito da livre iniciativa, sua atividade, dúvida não restarJ que 
se: encontre o pesquisador diante de um comitente autônomo. 

Ao admitir auxiliares, ao ajustar a representação com outras 
empresas, ao adotar formas próprias de desenvolvimento de sua 
atividade. estará ele dando curso ao requisito básico da autonomia 
que é a faculdade conferida ao trabalhador de modificar, ampliar, 
substituir os processos técnico~fundonais de seu pessoal empreen­
dimento. 

Evidentemente, como elementos correlatos ou conseqUentes a 
esse poder jurídico. que é central, conferir-lhe-á a rdaçào pactuada 
os meios nece:;sários a isso, tais como sede própria, firma, multipli­
cidade de representação, etc. O risco e o resultado. apenas tonal i· 
zam essa direção do impulso próprio, que o representante autôno­
mo quis imprimir em seu negódo. 

Ao estudioso. ao juiz importa verificar até que ponto o víncu­
lo, entre rerresentante e empresa, implica no cerceamento daquele 
impulso, estancando·o ou limitando-o a tal ponto, que torne o 
prestador um mero colaborador da atividade empresária. Uma 
peça circunvagante entre regiões ou casas comerciais, seu trabalho 
não irá além de uma direta projeção dos interesses e dos poderes 
inerentes ao comando empresário. Esse será o representante subor· 
di nado. 

De tal maneira entrelaçam-se representante autônomo e su~ 
burdinado, à luz da Lei n<l 4.886, em virtude da integração daque!e 
na atividade da empresa comitente- quer como estreiro colabora· 
dor, sujeito à produção mínima. à fidelidade no desempenho de sua 
função, ou à exclusividade ou a restrições de zona- que ao aplica· 
dor nf1o se concedam maiMes alternativas no sopesamento de da· 
dos senão a missão de avaliar, em cada uma das cláusulas contra# 
tu ais, no dia a dia de sua execução, o tônus de ingerência de pode~ 
res empresariais sobre atividade do prestador. 

Nas dobras de cad:.i instrução, entremeando pedidos, restrin· 
gindo ou alargando pequenos expedientes, demonstrará, por urh la~ 
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do, o comitente. que a atividade do representante comercial, em to­
das as suas formas, não vai além de um desdobramento, firme e 
constantemente manifestado, na descaracterização dos fins de in­
cremcntaçào de empreendimento, de impulsos de livre iniciativa, 
que tem em vista o verdadeiro representante autônomo. 

Antes do roder de ordenação, de que falam Pergolesi e Marly 
Cardone, que ressumbra formas nítidas de subordinação, a relação 
de emprego do representante pode caracterizar~se pela simples 
imiscuiçào de atos do empresário na sua atividade. Fisionomizam~ 
na pequenas ingerências na marcha dos negócios, na mudança da 
posição jurídica do representante, cuja conduta, perante a empresa 
ou terceiro. vem a sofrer periódicas ou constantes modificações. 

Todo o ato do empresário que tem por conseqüência o desfi~ 
guramento da flexibilidade natural do representante, no exercício 
de sua atividade,)mporta na formação de um juízO de valor, juridi­
camente pensável para a qualificação do representante como em­
pregado". 

e, afinal, concluiu: 

"E somente o juiz, em cada caso concreto, é que, na realidade, 
poderá precisar a ocorrência de uma ou de outra espécie de relação 
jurídica". (LTr, n' 33, págs_ 247 a 254)_ 

Ül\ Vendedores Autônomos integram a categoria regida pela Lei n<1 
4.886/65, enquadrando·se entre aqueles cuja atividade oferece muitas vezes 
aspectos de trabalho subordinado, tornando~se os verdadeiros empregados 
da firma representada. 

A au.tonomia vislumbrada através do registro no Conselho de Repre~ 
sentantes Comerciais, da inscrição especial no fNPS e no pagamento do 1m~ 
posto Sobre Serviços. sofre, porém, rude golpe ante a verificação de que, não 
obstante os aludidos pressupostos, o vendedor serve a uma única empresa 
ou, no mâximo, a um pequeno número destas, sujeitando-se, normalmente, à 
orientação e ao controle das mesmas, inclusive quanto à delimítação de seu 
campo operacionaL 

Examinado pela Justiça do Trabalho, o problema vem recebendo so­
luções idênticás à concedida no seguinte acórdão do Tribunal da 1• Região: 

"Entendeu a sentença da Junta que, no tocante à controvérsia 
relativa à re!açito de emprego de vendedor, não se pode ter como 
divisor de âguas o registro no CORE, a inscrição como autônomo 
no INPS ou o pagamento do lSS. Por fatos e não por rótulos se há 
de configurar <t natureza jurídica da relação entre as partes. Não 
importa SI! vem o reclamante pagando o Imposto Sobre Serviços, 
nem em que cédula declara os proventos recebidos da reclamada. 
/11 Casu. não possui o reclamante escrita contábil, nem firma pró­
pria. Não tem fonte de renda o·utra que não os proventos auferidos 
da rcclamad<:~. Seu trabalho não apresenta quaisquer traços de au­
tonomia, sendo, por conseguinte, empregado - Recurso improvi­
do, para confirmar por seus fundamentos, a sentença recorrida". 
AC. TRT- i' Reg- 2• Turma (Proc. 2.670J71), ReL Juiz Men· 
dcs Pimentel, proferido em J4.J2~7J" (R Calheiros Bonfim, Dic. 
Dec. Trabalhistas. li-~' Edição, pág. 454). 

Reconhecido, pois, comO ficou, ser o vendedor chamado "autônomo", 
um empregado "sui generis" das empresas em.cujo nome agencia negócios 
mercantis, de justiça será estender-lhe os mesmos benefícios concedidos aos 
demais trabalhadores. 

O projeto ora em justificação disciplina, especificamente, a concessão 
do 13~> salário ou Gratificação de Natal aos Vendedores Autônomos. 

Após determinar o pagamento da vantagem, o art. 2~> fixa o conceito de 
Vendedor~Autônomo, colocando a personalidade da execução do serviço 
como condição essencial à percepção do 1311 salário. 

O artigo 3~> estabelece os critérios de pagamento da Gratificação Nata!i~ 
na, valendo~sc para tanto das instruções do Decreto n~' 57.155/65,-com refe~ 
rência aos empreg.:tdos que percebem salários variáveis. 

Também à semelhança do que vem ocorrendo com o empregado co~ 
mum, o Vendedor fará jus à fração do 13"' salário relativa aos meses traba­
lhados, quando, sem um dos motivos previstos no art. 35 da Lei n\l 
4.886/65. vier a ~ier desfeito o ajuste de prestação de serviços. 

ser reembolsada pela empresa utilizadora dos Serviços- art. 128, item 111 e 
~ ]\'e 4~> da CLPS aprovada pelo Decreto n~' 77.077 J76. 

Partindo da proclamada vinculação empregatícia do Vendedo.r· 
Autôrwmo, e com base no preceito constitucional que reP,ula a competimda· 
da Justiça do Trabalho (art. 142, da Lei Maior), o art. 6<:> da proposição de­
clara caber ao citado ramo do Poder Judiciârío a conciliação e julgamento 
dos litígios sobre o pagamento do \3~' salário aos profissionais em foco. 

Finalmente, o art. 79 determina que o Regulamento c(a consecutiva lei 
seja expedido pelo Executivo no prazo de 60 dias, contad·;)S da 'data de sua 
publicação. 

Confiamos na aprovação do projeto,·quc.irá fazer justiça a milhares de 
vendedores- geralmente maiores de 35 anoS~ lançados à atividade pelare­
cusa das empresas em adf!Ütir empregados~ d3 aludida fai:;;a et[tfia -
permitindo·lhes oferecer às respectivas famílias um Natal çapuz de compen­
sar o quase permanente afastamento, imposto pelo exércicio da profissão. 

Faz três anos, submetem~s à apreciação do Senado Federal proposição 
semelhante, e com o mesmo escopo, que aqui tramitou .como o Projeto de 
lei do Senado n' 123(76. 

Da Comissão de Constituição e Justiça- peranlt'a qual o Relator foi o 
nobre parlamentar Senador ltu!ívio Coelho - c01fieu parecer pela apro~ 
vaç~\0. face ü inexistência de "óbices quan!o aos aspectos jurídicos e consti­
tucionais". O ilustre Relator teVe ensejo de enfatizar com oportunidade, e 
em reforço ao acolhimento da iniciativa peÚs demais Comissões a que distri­
buída: 

"Em sua bem fundamentada Justificação, analisa o Autor a 
problemútica do trabalho autônomo_,_ difícil dé •:aracterizar em ru~ 
zào de confundir~se, a maioria das ~~es, com o vínculo empregalÍ· 
cio, por isso Jesignado por Orlando Gomes e Elson Gottschaik {ci~ 
tadas pelo Auwr), como integrante de uma "zona de difícil fi­
xação", daí formar a c.:ttegori.:t a que esses doutrinadores denomi­
nam de "empregadOs ·intermediários''. 

Ora, se não é possível a correta distinção entre trabalho subor­
dinado c trabalho autônomo, não há porque excluir esteS do be· 
nefício soci,ll, que o próprio Governo, através de estudos rc<lliz<l­
dos atualmente pelo DASP, p~etende estender ao funcionalismo 
públiw." 

A Comissão de Legislação Social, a do mérito, sem a discrepância de 
um único voto, manifestou-se pela aprovação dó projew, tendo seu diligente 
c culto Relator, o nobre Senador Jarbas Passarinho, destacado de forma ir­
recorrível: 

"Se o Vendedor Autônomo se assemelha tanto ao trabalhador 
subordinado não há porque discriminar um do outro para efeito 
da concessUo da gratificação estabelecida pda Leí n<:> 4.U90, de I 3 de 
julho de 1962." 

A mesma sensibilidade dos integrantes desses dois esclarecidos órgãos. 
técnicos. data venia, não foi demonstrada pelos da Comissão de Economia. 
hw concluiu seu parecer pela rejeição do Projeto n~' 123/76, em que o Rela­
tor sublinhou: 

"Cabe, antes de uma análise da proposi~:ào do ângulo cconO­
mico, observar dois aspectos fundamentais ~l questão:. 

I) trabalhador autônomo é o que trabalha por conta própria. 
o que não possui empregador; 

2) inexistindo o vínculo empregatício, nUo h<-~ vendo portanto 
empregador, deíxa de existir tambêm a forma de ser concedida a 
mencionada gratificação. 

Afora isso, já agora em termos propriamente econômicos, n~o 
se pode impor às empresas ônus para com os trabalhadores que 
não mantêm com elas vínculo empregatício." 

Conwante vimos no Acórdüo do Tribunal Regionul do Tr<.~bitlho da 1' 
Região, o Vendedor Autônomo é considerado pela Justiça dO Trabalho 
como empregado. E como tal o proclama a doutrin<L Logo, não prevalece 
qualquer razão para ser excluído do elenco dos trabulhadores que detêm o 
direito do !JI' sHlúrio. , 

Isso posto, confiamos venha agora a ser acolhida por todos os órgãos 
Considerando~se ser obrigatório o desconto previdenciário sobre o 13\' técnicos dll Senado Federal, a presente iniciativa ora plenamente justificada, 

salúrio dos dema1s trabalhadores {inclusive dos avulsos, em atenção ao dis~ atitude que refletirá o reconhecimento, pela Casa. a um trabalhador ínjusta~ 
posto no artigo 2", item li, do Decreto no;> 63.912/68), o art. 5~> do projeto pre· mente privado de receber a gratificaçflo n<-~\alim\, <l·JS dem<-Jis assseguruda 
vê tal incidência. de acordo com os critérios da Consolid<-Jção das Leis da /1"ksdc \962. · ' · 
Previdência Social, referentes aos autônomos (16%), com a metade devendo/ Sala das SessOcs, 22 de juhhà de 1979.- Nelson ('arneiro~ · 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 4.090, DE 13 DE JULHO DE 1962 

Institui a gratificação de Natl!ll para os trabalhadores.-

0 Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
Art.)'? No més de dezembro de cada ano, a todo empregado será pa­

ga, pelo empregador, uma gratificação salarial, independentemente da remu­
neração a que fizer jus. 

§ I~" A ·gratificação corresponderá a 1 fl2 avos da remuneração de"vid<i 
em dezembro, por mês de serviço, dQ ano correspondente. 

9 2\l A fraçãó igual ou·superior·a 15 (quítÜe) dias de trabalho será ha­
vida como mês integral para os efeitos do parágrafo anterior. 

Art. 29 A.s T~Jtas legais e jüstitiC_actas ao. S5rviço não serão deduzidas 
para os firiS p'tev:istos no parágrafo ·r..,-·._do _art. J9 desta Lei. 

· Art: }J 'OCôYrCndo rescisãO, sem'justà-cauSa, do contrato de trabdl o, 
o empregado receberá a gratificação de~ida nos termos dos parágrafo-s lY e 2'~' 
do art. f9 desta Lei, calculada sobré- a remuneração do mês da rescisão. 

Art. 4<;~ Esta Lei entrará em vigor ha data de sua publicação, revogadas 
as disposições. em contrário. 

Brasília, 13 de julho de 1962~ l4J9 da Independência e 74<~ da República. 
- JOÀO GOULÁRT - Francisco !Jrochado da Rocha - Hermes Lima. 

Lei: 

LEI N' 4.749, DE 12 DE AGOSTO DE 1965 

Dispõe sobre o pagaÕiento da gratificação prevista na Lei 
n' 4.090, de 13 de julho dÓ .1962. 

O Presidente da República, 

Faço saber que· o. Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

ArL 1'~ A gratificação salarial instituída pela Lei n9 4.090, de 13 de ju­
lho de 1962, será paga-.pelo empregador--até o dia 20 de dezembro de cada 
ano, compensada a inlportúncia que, a título de adiantamento, o empregado 
houver recebido na forma do artigo seguinte. 

Padgraro único. Vetado. 
Art. 2'? Entre os meses de fevereiro e novembro de cada ano, o empre· 

gador pagará, como adiantamento da gratificação referida no artigo prece­
dente. de uma só vez, metade do salário recebido pelo respectivo empregado 
no mês anterior. 

* ]9 O empregador nüo estará obrigado a pagar o adiantamento, no 
mesmo mês, a todos os seus empregados. 

§ 2o O adiantamento será pago ao ensejo das férias do empregado, 
sempre que este o requerer no mês de janeiro do correspondente ano. 

Art. )9 Ocorrendo a extinção do contrato de trabalho antes do paga­
mento de que trata o art. I" desta Lei, o empregador poderá compensar o 
adiantamento mencionado com a gratificação devida nos termos do art. )9 

da Lei n'? 4.090, de 13 de julho de 1962, e, se não bastar, com outro crédito de 
natureza trabalhista que possua o respectivo empregado. 

Art. 49 As contribuições devidas aos Institutos de Aposentadoria e 
Pensões, que incidem sobre a gratificação salarial referida nesta Lei, ficam 
sujeitas ao limite estabelecido na legislação de Previdência Social. 

Art. 59 Aplica.se, no corrente ano~ a regra estatuida no art. 21' desta 
Lei, podendo o empregado usar da faculdade estatuída no seu§ 2~' no curso 
dos primeiros 30 (trinta) dias de vigência desta Lei. 

Art. 69 O Poder Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias, adaptará o 
Regulamento aprovado pelo Decreto n9 !.881, de 14 de dezembro de 1962 
aos preceitos desta Lei. 

Art. 79 Esta Lei entra em vigor na data,de sua publicação. 
Art. 8° Revogam~se as disposições em contrário. 
Brasília. 12 de agosto de 1965: 1449 da Independência e 771' da Repúbli­

ca.- H. C'ASTEU.O RRANC'O- Arnaldo Sussekind. 

(Às Comissôes de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 193, DE 1979 

Atribui à Federal de Seguros S.A., integrante do sistema finan­
ceiro da Previdência Social, a realização, com exclusividade, do se­
guro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automoto­
res. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I O? O seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos 
automotores de vias terrestres a que se refere o Decreto-lei n9 73, de 2l de 

novembro de 1966, e a Lei n'~ 6.194, de 19 de dezembro de 1974, será feito, 
com exclusividade, na Federal de Seguros S.A. 

Art. 2~' A realização do seguro a que se refere o artigo anterior far-se·á 
respeitada a vigência dos bilhetes de seguro emitidos anteriormente à pro­
mulgação desta lei. 

Art. 31' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

J ustificacão 

Ê a Federal de Seguros S.A. entidade seguradora vinculada à Previdên­
cia Social, através do Instituto de Administração Financeira da Previdência 
e Assistência Social (lAPAS). 

Trata-se de empresa altamente rentável e que, no exer.cício passado, 
proporcionou lucro operacional líquido de Cr$ 72.677.483,40, pata,um capi­
tal que era de Cr$ 70.000.000,00, e fora elevado para CrS 120.000.000,00, o 
que demonstra, de ~podo inequívoco, o seu eficiente funcionamento. 

Está, assim, a Federal de Seguros, em condições de realizar, de forma 
plenamente satisfatória o seguro obrigatório de danos pessoais causados por 
veículos automotores, instituído pelo Decreto-lei n"' 73, de 21 de novembro 
de 1966, consoante prevê o presente projeto. 

Duas razões justifícam, fundamentalmente, a instituição dessJ. forma. 
Uma, é reforço das receitas da Previdência Social, sem necessidade do 

aumento da contribuição das empresas e dos segurados, em favor do melhor 
atendimento dos trabalhadores e suas famílias, principalmente no c .. mpo da 
assistência médica. 

Outra, reside no fato de que, presentemente, em virtude da grande 
maioria dos acidentados de trânsito ser constituída de segurados do 1!\;PS, 
sobre este recai o maior ônus, decorrente do pagamento da aposentadoria 
por invalidez, ou da pensão aos dependentes do segurado, quando ocorre a 
morte deste. Isto porque, o seguro obrigatório não exclui a respohsabilidade 
do INPS. 

Se o ônus maior decorrente· dos acidentes de trânsito recai sobre o 
INPS, é de rigorosa justiça que a ele caibam também, os benefício3. 

São estes os claros objetivos desta proposição. 
Sala das Sessões, 21 de junho de \979. - Franco Montoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Oispõe sobre o Sistema Nacional de Seguro~ Prindos, regula as 
operações de seguros e resseguros, e dá outras providências. 

LEI N• 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados 
por "·eículos automotores de via terrestre. ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não. 

(Às Conússàes de Constituição e Justiça, de Economia, de Leg{\-­
laçào Social e de Finanças.) 

O SR. PRF:SIDEI'Tf. (Alexandre Costa)- Os projetos que vêm de ser 
lidos serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. )\'-Secretário. 

E lido e aprm·adu o seguinre 

REQUERIMENTO N• 213, DE 1979 

De acordo com o parecer da Comissão de Legislação Social, requeiro, 
nos termos regimentais. o sobrestamento do estudo do Projeto de Lei do Se­
nado nO? 74, de 1979, que "introduz alterações na Consolidação das Leis do 
Tnibalho, para o fim de substituir a forma mensal de pagamento de salários 
pela forma quinzenal", a fím de aguardar o Projeto de Reforma da ConsOli­
dação das Leis do Trabalho. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 1979.--;- Helvídio Nunes. Presidente da 
_ Comissiío de Legislação Social. 

O SR. PRESl1lE:\'TE (Alexandre Costa) - Em virtude da aprovação 
do requerimento, a tramitação do projeto a que ele se refere será sobrestada. 
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O SR. ·PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Há oradores inscritos. 
Concedo a p\.ilavra· ao nubre Senador Almir Pinto. 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA- CE. Lê o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

Na presente sessão legislativa, que seja do meu conhecimento, alguns 
Senhores Senadores abordaram palpitantes assuntos relacionados com a: 
vida municipal brasileira, no que fizeram muito bem, isto porque,já se sente 
o in!eresse maior" que domina os altos escalões da República, a começar por 
Sua Excelência o Senhor Presidente João Baptista Figueiredo, favorecendo 
os municipios com determinadas medidas, visando sanear as fi~t~nças muni­
cipais. 

A imprensa nos dá a esplêndida noticia de afirmações de Sua Excelência 
quando incluiu como meta prioritária da sua ação governamental algo em 
favor dos Municípios. 

São assim inequívocas as intenções' do Governo Federal, no sentido de 
fortalecer a célula-matriz da nacionalidade. 

Isto se comprova, desde que se atente para o fato bem atual em queum 
decreto presidencial desvincula de percentuais prefixados as aplícações do 
Fundo de Particípaçào, o que, decerto, terá profunda ressonância entre as 
prefeituras existentes no País, vez que em seus orçamentos, as transferências 
da União têm se constituído na principal rubrica das receítas dos tesou_ros 
municipais. 

De par com as providências adotadas pelo Presidente da República, a 
imprensa, ou cspecífkando, o Correio Braziliense de l7 do mês em curso, nos 
dá a boa nova de que o Ministro Mário Andreazza, a partir da primeira reu~ 
niào do Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano- antiga Comis­
são Nacional de Política Urbana e Regiões Metropolitanas (CNPU)- terá 
como principal preocupação "a transferência, pela U niào, de recursos e en­
cargos executivos para os Estados e Municípios, de forma a que o desenvol­
vimento urbano seja programado de maneira descentralizada e permitindo 
que cada unidade federativa busque as soluções que mais se adequarem aos 
seus prohlemas". 

Outra import<.~ntc deliberação que deverá estar nas cogitações do 
CNDU é a que se prende ao desenvolvimento das cidades de porte médio. 
que uma veí. fortalecidus ficado com o encargo precípuo de absorver os con­
tingenteS populacionais que se deslocam do meio rural para as metrópoles. à 
procur:J de melhores situações paru garantirem uma rCgular subsistência. 

É o fato em ;;i hastantc alentador para o País, pelo fato de se constituir 
uma verdudeira da ri nada que ressoa nos quatro cantos desta imensa Nação, 
1i'w carente de desenvolvimento contínul) e sem discriminações entre as re­
giões que a integram. 

Foram por demais salutares as manifestações de alerta dadas pelo Con­
gresso, no sentido de uma melhor e maior distribuição de riquezas entre os 
municípios brasileiros. ClJjOs resultados benéficos são constatados pela preo­
cupação que t:ausou na 3rea do Governo, à frente o próprio Presidente Fi­
gueiredo. 

Não f<11 muito, tivemos no plenário do Senado o Sr. Ministro do Plane­
jamento, Profes:-or Mitrio Henrique Simonscn que, fustigado como foi pelos 
Srs. Senadores e, por interpelações que lhe eram feitas, sentiu o inteligente 
auxiliar direto do Presidente que outro deverá ser o trat'ámento a ser dado 
aos municípios da Feder<Jç;IO. Tamanha foi a sua convicção que não tergi­
versou em concordar com a tese generalizada no Parlamento, aquela que im­
põe uma nova e alentadora distr!buiçào de ren_das para as municipalidades, 
sedentas que est~w de progresso. 

A mudança de ótica do Governo Federal, em relação à nova discrimi­
nação de rendas paru os municipios, ensejou a vinda, a esta Capital, de uma 
comiss~o da Associação dos Prefeitos do Estado do Ceará, que trouxe uma 
série de pleitos que traduziam os mais justos anseios das Edi!idades Cearen­
ses. 

PercgrinMam os prefeitos nordestinos. pelas salas dos Ministérios da 
Saúde, Interior, Minas e Energia, Trabalho, Planejamento (SAREM) e Pre­
vidência SociaL 

Tiveram hoa acolhida as reivindicações apresentadas, yue constaram do 
seguinte: 

Ministério da Saúde: ajuda financeira para equipamentos dos hospitais 
interioranos c mais, convênio com a Central de Medicamentos c preparação 
dt:: pessoal- enfermagem. 

Mini.m>rin do Trahafho: face 3 necessidade de Cursos lntensivos de 
Qualílicaçào de Pessou! das Prefeituras, solicitou a comissão, através do 
PfPMO ou outro instrumento igualmente adequado. uma ajuda financeira 
destinad'). a despesas de custeio (pagamento de professores, hospedagens, 

material de consumo, bolsas de estudo, etc.), a ser liberada conforme crono~ 
grama estabelecido, pelo menos 15 dias antes do início de cada curso. 

Minisrério do Interior: além de ajuda financeira para custear despesas 
com Encontros Regionais, para estudo da problemática municipal em gru~ 
pos de municípios, nas Regiões Centro, Norte e Oeste, for abordado a liqUi­
dação dos débitos prefeiturais para com o BNH e FGTS. dentro de uma es· 
quematizaçào racionaL face ao levantamento aleatório d(: dívidas pelo hoje 
rNAMPS, sendo wis reiVindicações pleiteadas junto ao Ministério da Previ­
dência Social. 

Desde !970. em contatos diretos com o Ministério do Trabalho e Previ­
dência Social, foram feitas sucessivas t·entativas por via de sugestões at)resen~ 
tadas por escrito, até do próprio Presidente da República. 

Em nenhuma delas deixaram as Edilidades de reconhecer a exis\êndu 
das dívidas e em nenhum momento deixaram de proclamar o propósito (jc: 
pagar aquelas dívidas incontestavelmente legitimas. oriur:das do não r-ecolhi~ 
mento tempestivo de contríbuições devidas, comprovad:.tmente, decorri!ntes 
de obrigações de seu peSsoal de vínculo empregatício provado, nominalmen­
te identificável por "folha de pagamento", "contracheque"' ou outro meio de 
identificação oficial existente na prefeitura. 

Em nenhum momento çm que tem sido debatido o problema, em con­
gressos nacionais e estaduais de municípios; estes deixaram de se çonsiderar 
devedores, nem se negaram ã pagar, inclusive a correçiio monetária, desde 
que excluída a parte do débito levantado por estimativa, sem identificação 
possíveL presente ou futura, de segurado da Previdência, beneficiário do re­
colhimento. 

Excluído esse débito que reduz o montante final da dívida, já teria sido 
possível a sua liquidação, posto que a primeira proposta apresentada já con­
ta com !O anos. o que teria beneficiado a Previdência, com sua situ~ção nor­
malizad:.~ com os municípios. 

Nunca a Previdência SociaL Sr. Presidente e Srs. Senadores, aceitou 
aquilo que na verdade vinha de direito por parte das municipalidades brasi­
leiras. 

Esta estimativa aleatória foi bem explanada ao Sr. Ministro da Previ­
d~ncia SociaL mas S. Ex.• não a quis aceitar, talvez por não entender bem da 
matéria. Esta estimativa foi feita por uma Cómissào da Previdência, que ia 
para um município tal e fazia um lavantamento aleatório das pessoas que 
poderiam ter trabalhado nas prefeituras, sem constar ~~m folhas d~ pagamen­
to, sem t:nntracheques. Fizeram, então, uma estimat,va na b.ase do salário 
mínimo da capital, Distrito Federal, Rio de Janeiro O'J. São Paulo, bem dife~ 
reme do salário mínimo do Nordes1e brasileiro. 

As pretensões apresentadas ao Sr. Ministro d'' Previdêncía, ficaram 
para estudo posterior, e permita Deus que chegue a bom ternio, principal­
mente quando foi dito pelo titular da Pn.:vidência. estar o importánte órgão 
em dificuldades financeiras. 

Ministério das Minas e Energia: o pleito de maior porte, solicitado ao 
ilustre !itular de tão importante Ministério, foi o rela 1.ivo a eletrificação rural 
e a de prospecções minerais em úreas geologicamente~ de!imitad~s. O incenti­
vo do PROÀLCOOL, no aproveitamento da cana-de-açúcar, foi outro as­
pecto das reivindicações que merecerão do Sr. Ministro especial atenção. 

Ministério do Planejamento - (SAREM): foram solicitadas ajudas 
para custeio de suas rotinas e programações especificas tais como: 

a) Reuniões regionais de municípios no interior do Estado; e 

h) Cursos intensivos de qualificação de pessoal. 
Como vêem V. Ex•s. há um despertar de responsabilidade por parte dos 

Edis brasileiros, que -procuram obter meios para administrarem as suas pre­
feituras, aindt\ carentes de uma justa distribuição de rendas pelo Poder 
Público Federal, para com isto ensejarem a prosperidade das municipalida­
des, a feliddade e o bem~estar de su<:~ gente. Confiamos na política econômi­
ca do Governo e que ela chegue aos mais !onginquos rincões da estrem\!dda 
Pútria Brasileira. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Concedo a palavra ao Sr. 
Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE. Pronuncia o seguinte discur­
so.)- Sr. Presidcnte,.Srs. Senadores: 

O Mundo assistiu estarrecido à dolowsa cena ocorrida na Nicarágua, 
onde dois cidadãos desarmados, em missão de paz, foram barbaramente !ru­
cidados por policiais daquele pais. 

O Mundo viu, graças ao milagre da televisão; o Mundo sofreu, o M~.~:n­
do protestou. 

No entanto. Sr. Presidente, Srs, Senadores, cenas como essa ocorrem 
por veles., inclusive, nos nossos b~asis, sem que o Mundo possa gritar, possa 
Ver, possa sofrer e protestar. · 
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Eu que venho do Nordeste, onde muitas vezes o que predomina é a lei 
do mais forte, sou !evado a recordar cena em muito semelhante àquela que 
passou na televisão e que desgraçadamente aconteceu no Estado que repre~ 
sento nesta Casa. 

Era fim do ano passado, quando um camponês teve que arribar da cida~ 
de em que vivia devido a rixa com um proprietário de engenho. Aquele jo~ 
vem trabalhador de nome Mauro, deixou o Município de Buenos Aires e foi 
para o litoral de Pernambuco. trabalhar em lgaraçu. 

Eis que. em dezembro passado, seu velho pai adoece e sua mãe, que per­
manecera em Buenos Aires, o chama.,, inclusive para discutir necessidades 
prementes por que a família passava. Sabendo que o trabalhador estava no 
Munícípío, o senhor de-engenho charuou a polícia. Atendendo ao chamado 
do proprietário de terra, lá chegou o Tenente Felic:iano Espinhosa. Mauro 
carreg<Jva uma faca, que em minha região é menos uma arma do que um 
utensílio permanente de trabalho. Em face da força policial com que se. de­
frontava. Mauro atendeu ao apelo de sua mãe e entregou a referida faca, 
desarmando-se por inteiro. 

Sr. Presidente. peço a atenção dos senadores presentes que, por certo, se 
emocionaram e se revoltaram quando viram a cena da televisão da última 
quarla-feira. Ê que, no Munícípio de Buenos Aires, o jovem agricultor, preso 
pela polícia, a quem deu a faca que conduzia em sua cintura, quando interpe­
lado pelo delegado, Tenente Feliciano Espinhosa, foi ator- ou vítima?- do 
mesmo drama, que, evidentemente, não vai ganhar as manchetes internacio~ 
nais, çomo no episódio da Nicarágua. Desarmado, entregando a sua faca, 
despojado daquilo que- repito -era mais do que uma arma para ser um 
instrumento de trabalho, o jovem agricultor Mauro, na Zona da Mata de 
Pernambuco. foi desacatado, derrubado pelo tenente e, uma vez no chão, foi 
trucidado pelo delegado de polícia. Seu irmão Marinaldo- ali presente­
tentou uma reação. Na mesma hora ele também foi morto por um dos solda­
dos presentes. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, a hediondez do gesto ê tão grande que. 
nào apenas na Nicarágua ou no Brasil, mas em qualquer parte do Mundo di~ 
lacera o coração. A guerra da Nicarágua, evidentemente, não justifica a bru­
talidade ali perpetrada, mas. para vÚgonha nossa, no Município pernambu· 
cano de Buenos Aires nem guerra havia, Sr. Presidente. Havia apenas uma 
rixa anterior entre o pobre c indefeso lavrador e o senhor de terras que não o 
queria no Município. 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA- PE)- Permite V. Ex• um aparte? 
(Assentimento do orador.) Como seu colega de representação, do mesmo Es~ 
tado. também conheço o fato. Aliás. o delegado é Espinhara, e não Espinho# 
sa. O delegado foi demitido e está sendo processado, porquanto o governo 
anterior de Pernambuco nào deu nenhuma cobertura a esse fato. V. Ex• sabe 
que, sociologicamente, fatos como esse se repetem muito no Nordeste, para 
desgraça nossa, ainda conseqüência do despreparo de alguns mantenedores 
da ordem. O caso não tinha nada de político, foi um desentendimento numa 
área rural do Município que tem o nome de Buenos Aires, que antigamente 
tinha outra denominação. Houve a reforma dos topônimos e tomou esse 
nome de Buenos Aires. Quando se fala em Buenos Aires, muita gente pensa 
que se está referindo à Capital argentina, mas é o Município do Distrito de 
Nazaré dt~ Mata. Naquele município, esse rapaz- e não estava lá porque os 
seus ~ntecedentes não eram bons, do ponto de vista de temperamento- esse 
n:tpaz era conhecido como um cidadão que não tevava desaforo para casa ... 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Quem? O senhor de enge-
nho ou o trabalhador? 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA - PE) ·_ O trabalhador. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Obrigado. 

O Sr. Aderbal Jurem3 (ARENA- PE)- Havia-se mudado justamente 
porque tinha algumas inimizades onde morava. Veio, como V. Ex• disse, vi~ 
sita r o pai. que estava doente, quando houve esse desentendimento quanto 
ao act~tamento da ordem de prisào do delegado, através de um subordinado. 
O jovem camponês não se entregou à patrulha que foi buscá-lo. Então, o de­
legado foi pessoalmente, pedindo-lhe as armas. Daí resultou o fato que 
V. Ex~ hisloriou, e também estamos absolutamente contra a hedíondez de, 
crime. Posso acrescentar, para conhecimento do Plenário da Casa e de V. 
Ex•. que o delegado foi demitido e hoje se encontra respondendo a processo. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Agradeço ao nobre Sena­
dor Aderbal Jurema a confirmação dos fatos relatados por mim, deixando 
de lado as apreciações subjetivas que S. Ex• fez em relação às pessoas envolM 
vidas no episódio. 

Espinhosa ou Espinhara. não sei bem qual o sobrenome do delegado, 
mas estou certo de que era um espinho, venenoso e perigoso, na sociedade 
pernambucana. Por certo. longe estava de exalar o perfume da rusa, porque 
a sua ação se tornou incompatível com a sociedade a que pertencemo~. 

Apesar disso evidente1nentc processo foi aberto, presidido. entretanto, 
pelo delegado do município vizinho, que, até por uma questão de pertencer à 
mesma classe e estar incrustado na mesma comunidade sócio-política da 
Zona da Mata de Pernambuco, talvez não pudesse ter aquela isenção neces­
sária à apuração devida dos fatos. Há quem diga, mesmo, que o inquérito foi 
conduzido de tal forma que terminou sendo uma verdadeira peça de defesa 
do frí~ assassínio. O fato, entretanto, é que, tendo esse crime ocorrido em 
fins do ano passado, até hoje neilhuma punição houve, a não ser o necessário 
e imprescindível afastamento do detegado da cidade convulsionada pe!o epi­
sôdio. 

Ao contrário do que talvez suponha o Senador Aderbal Jurema, não 
vim aqui dar conotações políticas ao crime, mas tão-somente, trazendo~o à 
tona. tentar fazer uma análise da violência, não apenas do episódio em si, do 
trucidamento que ali ocorreu, como da violência institucionalizada em nos­
sa Terra, pela consagração, exatamente, de uma ordem social retrógrada, in­
clusive no que diz respeito à estrutura fundiária. E talvez por isso é que, na 
missa encomendada pela Confederação Nacional dos Trabalhadores da 
Agricultura, pela Confederação dos Agricultores de Pernambuco e pelos 
Sindicatos Rurais do Estado. o vigário de Naz.aré da Mata. que celebrou o 
ofício, no seu sermão, preferiu enfatizar mais a árdua luta dos agricultores e 
da importância dos sindicatos em suas vidas.. 

Sim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não são poucos os casos de conflitos 
sociais no interior do Nordeste e do Bras i!, graças sobretudo ao problema da 
I erra. 

Ainda este ano, os jornais publicavam, por exemplo, coisas desse típo: 
"Na Bahia. no Município Barra do Choca, centenas de famílias de posseiros 
d;n terras das matus do pau-hrasi\, haviam sido ameaçadas de expulsão pela 
empresa Agropecuária Pau~Brasil". 

Esta é urna sítuaçào dolorosa; e quando, por exemplo, o atual Ministro 
da Agricultura anuncia que vai dar uma prioridade especial à agricultor~. 
tentando resolver. através disso, o problema da Balança de Pagamento, da 
Balança Comercial, das dívidas do Brasil, nós tememos que o caminho a ser 
palmilhado, vá ser através daquelas grandes empresas. muitas vezes multi na­
cionais, que ficam querendo arredar os pequenos e fracos agricultores, que, 
não raro, são meros posseiros, embora de anos e anos; às vezes dezenas de 
anos, e que na hora dos programas agrícolas são os grandes prejudicados da 
política desenvolvimentista deste País. ' 

No caso supra-referido, as duzentas e dezenove fa.mí!ias de posseiros ti~ 
nharn cerca de trinta anos de posse, dedicando-se à cultura de subsistência, e, 
no entanto. estavam sendo tangidas pela súbita valorização das terras dare~ 
giào. sobretudo com a introdução da cafeicultura no território baiano. Tal 
fato, a!iás, provocou uma verdadeira corrida, aparecendo os pretensos do~ 
nos daquelas :1reas, representados, exatamente, por empresas agropecuárias, 
usando a violência e a intimidação para retirarem os posseiros. E repete-se, 
ali, o que já não é novidade neste Brasil: a destruição de roças dos posseiros 
por empregados pistoleiros. 

Muítas vezes, ~'donos" das terras conseguem a própria cobertura da 
Justíça, porque o Poder Judiciário age baseado nas tais "normas legais"; e 
quando obtêm decisões favoráveis, lá vem a polida para tirar os posseiros de 
qualquer forma, fazendo com que eles fiquem asfixiados. Homens já enve· 
lhecidos precocemente pelo sofrimento da agricultura, são acusados de rou~ 
bo por, exatamente, permanecerem em locais que são de sua propriedade. 

Sr. Presidente. o caso citado da Bahia é apenas a repetição de outros 
m:orridos em outros Estados brasileiros. Assim, na Paraíba. nós temos os já 
famosos episódios de Coqueirinho e Cachorrinho, no Município de Pedras 
de Fogo. onde estào sendo despejados dezenas e dezenas de agricultores. A 
Usina Central Olho d'Água. de Pernambuco, adquiriu a propriedade e, a 
partir de então, arneaças de destruição das lavouras dos camponeses têm-se 
sucedido. inclusive com a destruição de suas casas, as invasões da cana-de· 
açúçar, intimidações e prisões. E. no entanto, existe o Estatuto da Terra, que 
prevê que, em casos de tensão e conflilo social. o Governo pode e deve lançar 
mào do dispositivo constitucional, que não é de antes de 64, mas nasceu no 
Governo Castello Branco. admítindo o uso de títulos da dívida pública para 
a desapropriação dessas terras. No entanto, as leis continuam no papel. 

A respeito de Coqueirinho e Cachorrinho, Lourenço Diaféria escreveu 
um artigo com muita sensibilidade, em que ele diz que um 

··<.1migo contou a situação dramática em que se encontram trezen­
tos amotinados lavradores, ameaçados de despejo por uma tal de 
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Usina Central Olho d'Âgua. Nome tão bonito, como é que pode 
expulsar gente de uma terra que os lavradores ocupam há cínqüen­
ta anos?'' 

E meio século, Sr. Presidente e Srs. Senadores; homens que trabalharam 
a terra, que envelheceram na terra, que morreram na terra, que passaram a 
sua lavoura para os seus filhos e que hoje estão ameaçados de expulsão.- E 
diL Diaféria; 

"'Eu nem quis acredítar, vai ver que não é bem assim. Mas o 
amigo garantiu que é assim sim, sem tirar nem pôr. Os lavradores 
vêm vivendo em apuros há três anos, desde que a usina adquiriu as 
terras, c deixou o pessoal sob a ameaça de ver sua lavourinha ir pro 
brejo .. Uma hora é a ameaça de invasão do canavial, outra hora é a 
intimidação direta, e, a todo momento, o clima de insegurança, os 
colonos não sabendo se no dia de amanhã vão acordar nas suas ca­
sas toscas ou ao relento. Como aconteceu com a viúva de sessenta e 
oito anos. 

O caso da viúva abalou cinqüenta famílias residentes em Co­
queirinho e Cachorrinho. Mais parece enredo de filme de aventura. 
A viúva se chama Dionila Otávia da Silva. Foi despejada. Aconte­
ceu no dia quinze de fevereiro. Uma velha viúva despejada de sua 
terra, e posta ao desamparo, num País tão grande como este, ê um 
episódio pequeno. Acho que o Presidente deste País não tem tempo 
de cuidar de tudo de mal que acontece, principalmente nesses as­
suntos de terras, onde abuso é que não falta. Mas sucede que o ami­
go me trou.xe uma cópia da carta que os agricultores padecidos e 
angustiados enviaram ao Presidente deste País, ainda no mês de fe­
vereiro. Certamente, com os preparativos da mudança de governo, 
o protocolo, os enfeites e expedição de convites aos embaixadores 
estrangeiros, um papelzinho humilde e cheio de erros de ortografia, 
concordância, sintaxe e lexiologia pode muito bem ter~se extravia­
do nalguma gaveta, ou caído atrás de alguma cortina. E daí soprou 
o vento e levou o papel embora, ou chegou o faxineiro de plantão e 
viu aquela coisa sem importância caída no chão, pensou que fosse 
para varrer e jogar no lixo. E pode ter feito isso mesmo." 

O jornalista em questão publica a carta dos agricultores de Cachorrinho 
e Coqueirinho, carta que tenho aqui também. E, para que não se diga 
amanhã que os Poderes Públicos deste País não tiveram como tomar conhe­
cimento desta carta-apelo, desta carta-socorro, pedimos ao Sr. Presidente 
que a dê transcrita no nosso pronunciamento, bem como a descrição em ver­
so, que é contada pelos próprios agricultores, do drama que ocorre naqoele 
rincão paraibano; da mesma forma que a carta dos agricultores de Caiporà 
ao Governador da Paraíba. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, no último domingo, dia 1 7, a cidade de 
João Pessoa assistiu a um espetáculo emocionante: na (greJ·a da Ordem Ter~ 
ceira do São Francisco, antigo Seminário, hoje Museu do Estado, houve o 
que se denominou de "Cantuta p'ra Alagamar". Relembravam-se casos ante­
riores, como os que acabo de me referir, casos de tensões sociais, de conflitos 
sociais, de expulsão de camponeses, exatamente por causa da terra, desta ter­
ra de que o Brasil é tão pródigo, mas que, infelizmente, cerca de 50% 
encontram~se nas mãos de, apenas, 4% dos proprietários. 

Pois bem, Sr. Presidente, trazia-se à tona, especificamente, a história de 
sofrimento dos agricultores de Alagamar. Alagamar é uma fazenda antiga, 
na Paraíba, em que o antigo proprietário, Maroja, permitia que centenas de 
agricultores lá morassem, lá vivessem, lá trabalhassem. Ele não tinha herdei­
ros, e tendo falecido, sem sucessão necessária, 50 pessoas, por testamento, 
adquiriram a propriedade da terra e a venderallJ a quatro proprietários de 
Pernambuco, que para lá se dirigiram para plantar cana. A h, os canaviais da 
minha terra! Da nossa terra, Senador Teotônio Vilela, tão lindos, tão belos, 
parecendo um mar revolto, muitas vezes tangido pelo vento, mas, no fundo, 
quanta miséria ali esconde! Quanto sofrimento! 

E agora, com o Programa Nacional do Ãlcool, que nós defendemos e 
queremos forte, a cobiça aumenta, porque a matéria-prima do álcool, de 
grande importância, é exatamente a cana. E é preciso mais terra. 

Eis que Alaga~ar - o nome é até sugestivo: Alagamar - precisa se 
transformar num canavial. Mas s~o 700 famílias que ali estão, há dezenas e 
dezenas de anos, com o cor1sentimento do antigo proprietário, que ali têm as 
suas próprias culturas de subsistência agricultores ali têm a sua razão de ser 
e, sobretudo, o seu meio de vida, de ganhar o pào, honestamente, deles e de 
seus filhos. São, portanto, milhares de pessoas que dependem daquele ofício, 
que é o único ofício de homens que não conhecem outro mundo senão a ter­
ra butida do Nordeste: 

Sr. Presidente, o lNCRA já tomou conhecimento do pr.oblema. São 13 
mil hectares e, no entanto, acha que 2 mil hectares vão resolver o problema 
das 700 famiiias ali existentes. Ora, a desapropriação há de :ser feita in totum. 
de todo o Alagamar. Aquela terra já está incorporada ao patrimônio dos ho­
mens que ali vivem e que ali fecundam a terra da Paraíba. 

Sr. Presidente, o espetáculo que João Pessoa assistiu no último doÔlíngo 
foí uma maneira diferente de se tentar sensibilizar o governo federal. 
Procurava~se, exatamente, através de uma alegoria, atravé:s do som, através 
da música, através da poesia, talvez convencer ao governo daquilo que, mui­
tas vezes, as palavras e os discursos não logram obter. Foi um musicista;, Ka­
plan, da Universidade FederaLda Paraíba, que tem tantos trabalhos já pre~ 
miados, que resolveu colocar o seu talento, a sua cultura, a sua sensibiJidade 
de artista a serviço do povo e compôs uma belíssima músiça que foi entoada 
com a participação da gente simples e sofrida da Paraib<J. F oi o poeta So­
/har, grande intelectual do Estado que me é vizinho, que compôs a letra; par­
te recitada, parte cantada, e que se constituirá amanhã. não tenho dúvidas, 
se vier a ser encenada num palco, com luz e movimento, numa nOva Morte e 
Vida Sererina. do nosso poeta João Cabral de Melo. 

O Sr. Cunha Lima (MDB- PB)- Permite V. b• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB .,-- PE)- Ouço V. Ex• com toda sa-
tisfação. -

O Sr. Cunha Lima (MDB- PB)- Nobre Senador Marcos Freire, em 
chegando a esta Casa, ainda no meu gabinete, escutei a oração de V. Ex• e, 
como paraibano e fiel aos princípios do MDB, venho agradecer a V~ Ex• a 
defesa que faz dos agricultores paraibanos. Em várías oportunidades, três 
talvez. estive nesta tribuna para defender esses mesmos problemas que V. 
Ex• neste instante aborda. Os casos de Alagamar, Píagas, Cachorrinho-. Co~ 
queirinho. fazenda Tabu e outros, nos Municípios de Salgado, de São Félix, 
Pedra de Fogo e Pitimbu foram por mim abordados. Como disse V. Ex•; há . 
um clima de tensão social naquelas zonas rurais e, até agora, nenhum á prOvi~ 
dência concreta foi exercitada por parte do Governo, principalmente pelo 
fNCRA, para que tenhamos a solução e esses homens possam continuar na 
sua luta diária para o custeióda sua .família, para a sua própria subexistênda 
e para distribuir, também-, produtos de primeira necessidade para a popu~ 
!ação paraibana. Agtadcço a V. Ex• pela adesão, nesta tarde, aos pmbfemas 
da Paraíba. que são, naturalmente, problemas.de todos nós brasileiros; Mui­
to obrigado a V. Ex:•. nobre Senador. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Agradeço a colaborado 
de V. Ex• 

É evidente que a solução é uma só: a desapropriação. Esses e ínúrner9s 
casos a que poderíamos nos referir, pressupõem tensão e conflito social. Há 
uma lei que foí feita após o Movimento de 1964, que pr<:via, em tal caso. a in· 
terferência do Poder Público para solucionar, mas solucionar em favor do 
povo. E por isso mesmo estranhamos que o Presidente do INCRA tenha de· 
darado, a 26 de abril últírno, que .. embora o ôrgão reconheça a ex:istêncía de 
vários focos de tensão social por problemas de terra no País, só aplicará a de .. 
sapropri<Ição, por interesse social, nas áreas improdutivas". 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, essa oríentaçào é inteiramente esta~ 
pafúrdia. O homem que está trabalhando nessas terras, os camponeses, às 
dezenas, estão trabalha-ndo lá porque elas são produtivas, e elas são produti .. 
vas porque eles estão lá, trabalhando-as. A produtividade ou a produção 
existente é produto do trabalhador camponês e, no momento em que verda~ 
deiros ou falsos donos querem se apropriar de áreas q·Je já vêm sendo explo-
radas, a desapropriação cabe em favor dos pequenos. -

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um. aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB ~ PE)- Pai!; não. Ou'ço Ô aparte'de 
V. Ex:"' 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Nobre Senador Marcos Freire, o 
assunto que V. Ex• levanta é, realmente, importante para a Zon·;i'da Mata e 
para outras áreas do Jitoral nordestino de Pernambuco e da Paraíbà.-sobre o 
que diz o Presidente do INCRA, quer crer, nobre Senador, que·o Dr. Paulo 
Yokota se refere a llm problema de improdutividade relativa; isto ê, aquelas 
terras que, embora estando sendo utilizadas, talvez não estejam tendo a pro­
dutividade social necessária. Quanto à área de Alagamar, é certo que uma 
área de 2 míl a 3 mil hectares, naquela região, pode f,:-Vaotar muito o ni'lel de 
vida das famílias, contanto que a produção seja.org,~nizada e t1 produtivida­
de melhorada. Tenho a impressào de que esse .. 4:-também o pensamento do 
Presidente do INCRA, cujos trabalhos estão sen<t~~J:.dirigidos para identificar 
os focos de mal-estar so.cial para a solução do·s seUs problemas. M.uito obri­
gado 'a V. Ex~ 
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O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Nobre Senador, S. Ex•, 
nesta entrevista a qut! me refiro, especifica o caso ... 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller. Fazendo soar as campainhas.) 
-Nobre SenadOr. o tempo destinado a V. Ex• já está esgotado há lO minu~ 
tos, e, ainda, há mais. um orador inscrito. Peço que V. Ex• conclua o seu pro­
nun..:iamento. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Tentarei concluir, Sr. Pre· 
sideilte. 

Mas, S. Ex• se refere, especificamente, ao caso, na Paraíba também, da 
Fazenda Cachorrinho, e a solução a que ele se refere é a de que os colonos 
poderão ser reassentados em outtas áreas, "pois o lNCRA dispõe de, pelo 
menos, cinco milhões de hectares para oferecer à população sem terra, não 
preCisando lançar mão da alternativa de desapropriação". Não é possível 
aceitar uma solução dessa. São homens que estão há vinte, trinta, quarenta, 
cinqüenta anos na mesma terra, produzindo ali, dentro daquele habitat. Não 
se admile que vá se tirar de lá para levá-los aos cinco milhões de hectares que 
o INCRA possa ter. espalhados por este Brasil inteiro. Ê necessário que eles 
permaneçam onde estão. 

O Sr. José Uns (ARENA - CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE)- Pois não. 

O Sr. José Uns (ARENA- CE)- Não conheço especificamente o 
caso a que V. Ex~ se refert: ou a que se referiu o Sr. Presidente do INCRA, 
mas há realmente alguns casos, em que há necessidade de remanejamento de 
famílias, pura que cada uma delas seja contemplada com área suficiente para 
o seu bem-estar social. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- O caso específico é de Ca· 
chorrinho e Coqueirinho: é de tirar o pessoal de Já porque uma Usina com­
prou e quer entrar tá para p!<.~ntar cana. Quer dizer, se não tem terras para os 
colonos 1..fue estão lá, por que querem tirá~ los para botar canavial que exige 
grandes extensões de terra·~ Portanto, não me parece procedente a hipótese 
levantada pelo Líder da ARENA. 

Sr. Presidente, quero me solidarizar, inclusive. com a ação da Igreja. 
que lá está identíficada com o seu povo. No último domingo, camponeses 
humildes rczav{lm e cantavam ao tado de um Dom José Maria Pires, de Joào 
Pe~soa: de um Dom Marcelo Carvalheira, de Guarabira: de um Dom Frago­
so. de Cr~néus; de um Dom Hélder Câmara, do Recife e Olinda. Estuvam to~ 
dos juntos porque sentem que estão identificados e engajados numa mesma 
luta, que é a luta do povo. 

Ainda recentemente, os jornaís noticiavam, igualmente, que, na Bahia, 
jagunços tinham incendiado casas, sacrificado animais de pobres trabalha­
dores. no Povoado do Retiro de Picada, r:efletindo, exatamente, a ganância 
dos homens e a nossa estrutura de terra. Pode ser até que, do ponto de vista 
legal. jurídico. indo a um tribunal, os grandes proprietários tenham ganho de 
causa. mas não é isto que está em jogo. Nós estamos pedindo, não uma so­
lução judicial ou jurídica. propriamente dita, mas uma solução política, uma 
solução social. para que não continuem a se repetir casos corno os do povoa~· 
do do Retiro de Picad3. a quinhentos quilômetros de Sa(vador, próximo a 
Xique-Xique. 

Sr. Presidente, o assunto~ vasto, é complexo. vou atender à solicitação e 
it ad\·ertênóa da Mes3, mas espero que este assunto po~sa conti;Juar :1 ser 
\r3tado. aqui, do Senado Federal, porque, sem dúvida alguma, o problema 
da estrutur~1 fundiária é um dos mais graves problemas do Brasil de hoje. 
Sem ~~ soluç:w do problema. fundiário. não teremos solução para a grande 
quc,..,tào na..:innal: poderemos. até conseguir maior produção, maior-produti~ 
vídadt:. maior modernil'~lçâo da estrutura agrária, mas não resolveremos o 
rrohkma em termos Jc povo, tem termos de bem-estar social e amparo efeti~ 
vo para ~'s ptquenos agricultores d0 Brasil. (Muito bem! Palmas.) 

DOCl'ME.\'TO A QL'E SE REFERE O SR. MARCOS FREIRE EM 
SH [JJSCI RSO· 

CACHORRINHO E COQUEIRINHO 16-2-79 

I:xcelentíssimo Sr. Prez.idente da República chefe da nação Ernesto Gei~ 
sd e outras autoridades responsâveis pela n~ção inclusive pelos problemas 

sociais. 
Somos 5U famílias rezidentes em Coqueirinho e Cachorrinho. ao todos 

mais de trezentas pessoas que \oern a,pelando a três anos mostrando·a nossa 
tri.;;te situ.:tçào. de ficar sem agasalho Pelo meio'das estradas. Nós agrículto~ 
res vem por meio desta relembrar as vossas excelências o que foi dito na car­
ta anteriPr que a Senhora-Dionila Otávia da Silva ia ser despejad<l e agora 

cumpriu·se. A agricultora já está despejada. Ontem dia 1 S nós estávamos 
limpando a lavoura dela quando chegou de surpresa todos armados de 
fuzil e metralhadora e mais os trabalhadores da usina Olho d'água com má­
quinas e oito tratores e vários carros de cana. Dando dez minutos para deso­
cupar o terreno. então nós saimos porque sabia que era para obedecer a arde 
do Juiz e todo mundo foi para debaixo do cajueiro onde botaram os troços 
da despejada fora das duas hectares que pertencia a ela. A polícia não queria 
que ficasse ninguém perto dos troços da velha despejada. Mandou todo 
mundo ir embora pra casa. Mesmo assim juntou mais de duzentas pessoas e 
ficou perto da velha. Desta hora por diante começaram devasar vinte qua­
dras de feijão, duas quadras. de mandioca plantada, derrubaram as fruteiras 
que servia desde muito tempo a velha, derrubaram a casa e plantaram todo 
terreno de cana. No nosso conhecimento o que a velha tem como indeni­
zaçào é 600 cruzeiros. A velha despejada com 68 anos de idade continua de­
sabrigada com os troços na beira da rodage, vive chorando não tem pra onde 
ir e sem recuso. Um filho que ela tem que podia ajudar dando uma dormida 
está com um prazo de dez dia para ser 4espejado também junto com a esposa 
e seis. crianças pequenas. O pior é que seu cítio está coberto de lavoura com 
mais ou menos cem sacos de batatas, várias quadras de feijão florando, aba­
caxi plantado, mandioca. fruteiras, manga, laranja, jaca, cajú, goiaba, mara­
cujá etç, com mais uma área de pastage onde cria uma vaca para o leite das 
crianças. Esta família vive desta lavoura e desta terra. 

Nesta cituaçào se encontra as 50 famílias ao todo mais de trezentas pes­
soas_ Ninguém tem para onde ir. 

Até hoje trabalharam todos e dava para viver e fornecia ao povo da ci· 
dade. Agora pode se dizer que estamos dezabrigados. Isto para nós brazilei­
ros é um tipo de justiça? Será que isto é tranquilidade para nós agricultores 
paraibanos? Desde três anos estamos procurando os órgãos do Governo 
busr;;ando justiça. O que tem aparecido até agora não resolveu nada pode-se 
dizer que estamos todos despejados sem sossêgo. Mais o estatuto da terra diz 
que o governo pode desapropriar qualquer pedaço de terra onde tem tensão 
soci31. Seria trezentas pessoas nesta cituação de dezemprego não têm .sinal de 
tensão social? 

Confiamos em Deus e no Presidente da República que antes que o pão 
dos nossos filhos seja devorado pelos tratores da usina, os senhores vão to~ 
mar as providências necessárias para livrar a gente deste fragelo. Já faz tem­
po que o pessoal do INCRA. na Paraíba falou à nós que o nosso processo de 
desapropriação já foi encaminhado. Nestes dias o Prezídente da Federação 
dos Trabalhadores Rurais da Paraíba telefonou para o INCRA em Brasília, 
por intermédio da CONTAG pra saber como ia o processo de cachorrinho e 
coqueirinho. O lNCRA de Brasília diz que lá não existe e.ste processo. Nós 
agricultores nào podemos ficar nesta cituacào de dezespero. Exigimos que. as 
vossas exce\Cncias dêem a vossa necessária ajuda para a solução do nosso 
grandioso problema. Se não aparecer uma solução para nós agricultores não 
sabemos o que vai acontecer com tanto absurdo e as injustiças. Nem todos 
suporta ver os tratores arrancar os alimentos dos nossos filhos por que uma 
só usina tira o sossego e a paz de tantas famílias e ainda acha apoio para fa-
7.\!r tudo isto'~ 

O.s Agricultores de 
Cachorrinho e Coqueirinho 
Engenho Fazendinh3, Pedra de Fogo 
16 de fevereiro de 1979 

OS ÚLTIMOS ACONTECIMENTOS DE CACHORRINHO E COQUEl­
RlNHO 

Os últimos acontecimentos de Cachorrinho e Coqueirinho, contados em 
versos pelos agricultores: 

No ano 79 
a 15 de fevereiro 
nas terras de CachorrinhO 
por compr3 de usineiro 
Dona Díonília Otávia 
sofreu grande desespero 

2 

Por ordem judicial 
ela estava despejada 
e o juiz fez cumprir 
naquela data marcada 
destruindo o que e!J tinha 
deixando-a desabrigada 

3 

Pois 68 anos 
tem a velhinha de idade 
morando naquela terra 
que tinha tranqUilidade 
hoje é vítima do invasor 
mãos da desumanidade 

4 

Estavam os agricultores 
limpando sua lavoura 
20 quadra5 de feijão 
que era daquela senhora 
quando a polícia chegou 
corn fuzil c metralhadora 
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5 

O oficial de justiça 
como um dos superiores 
com 30 policiais 
também os trabalhadores 
que pertenciam a usina 
e vinham 8 tratores 

6 

Faziam críticas da pobre 
por tentações do maldito 
gs capangas da usina 
riam achando bonito 
e os perseguidores pintavam 
o quadro mais esquisito 

7 

Deram apenas lO minutos 
pra pobre desocupar 
o terreno da usina 
pois não era pra ficar 
e mandaram os agricultores 
cada um se retirar 

8 

Estavam os carros de cana 
que eram do usineiro 
os agricultores tristes 
debaixo de um cajueiro 
a_ angústia ferindo o peito 
de cada um companheiro 

9 

Porém das 2 hactares 
os troços ficaram fora 
e a polícia mandando 
todo mundo ir embora 
mais de 200 pessoas 
ninguém saiu nesta hora 

10 

Ficaram perto da velha 
amigos e companheiros 
e as máquinas devorando 
suas boas macaxeiras 
a casa com o banheiro 
e os lindos pés de fruteiras 

li 

Toda agricultura dela 
foi por eles devorada 
cortaram a terra e a área 
de cana foi plantada 
e ela ficou chorando 
sem roça e desabrigada 

12 

Daquela pobre viúva 
é triste a situação 
seus troços levando chuva 
também sujeitos ao ladrão 
e dão 600 cruzeiros 
como indenização 

13 

No dia 21 de 2 da tarde 
daqui viajou 
um carro lotado de gente 
com \I O agricultores 
pra fazer uma passeata 
para o público ser sabedor 

14 

Levemos também uma carta 
para o nosso governador 
pra entregar ao presidente 
e saber o que se passou 
então fiquemos na praça 
onde alguém entrevistou 

15 

rádio e jornal neste dia 
foi grande o reboliço 
a tarde levemos a carta 
fizemos o nosso compromisso 
de lá voltemos direto 
a igreja São Francisco 

16 

A noite ouvimos a missa 
que dom José celebrou 
falou muito na justiça 
que todo mundo gostou 
Jesus pague a essas pessoas 
que com a gente colaborou 

17 

Cachorrinho e Coqueírinho 
a luta aqui é grande 
tem o segundo despejo 
marcado pra seu Ernande 
é quando a roda pequena 
vai passar dentro da grande 

18 

No dia deste despejo 
a coisa pode até se dar mal 
porque alimenta ou acaba 
esta tensão social 
que tem muito que quer ver a gente 
trepado no olho de pau. 

... e assim, já mais de um mês, o povo de Cachorrinho e Coqueírinho es­
pera o despejo de seu Ernande. No dia que se desconfia que o despejo possa 
chegar, se junta mais de 100 pessoas no sitio de seu Ernande, para ver se im­
pata o despejo e não aconteça de jeito que foi com a Dona Dionília. Mas 
dona Dionília não deixou Cachorrinho, ficou na casa de seu filho. Seu Er­
nande também diz que não sai, fica aí com os companheiros e a luta conti­
nua. E antes tinha a facilidade que o jornal publicava tudo que acontecia, e 
agora já faz um mês não publica mais as notícias que são entregues por agri­
cultor. Por que será? Quem mandou? Será que querem esc~nder a lutado po­
vo'! 

19 

O jornal deu publicidade 
e os contra enraiveceram 
e com muita mentira 
no Norte responderam 
e os agricultores se reuniu 
e outra carta escreveram 

20 

Eles ficaram com 'raiva 
do que a gente tava dizendo 
disseram o que queria 
no jornal respondendo 
emproibiram para nós publicar 
para que ninguém ficasse sabendo 

Carta dos agricultores da Caipora ao Gol'trnador: 

Senhor Governador: 

._ Nós somos moradores da fazenda Caipora, do Muni<::ípio de SaJgildo de· 
Félix. Somos 64 moradores de uma base de 400 habitantes. Para começar nós 
podemos trabalhar'.em nossas áreas, como o senhor afirmou. Já limpamos e 
p!untamos e o gado destruiu nossa lavoura em parte, sendo que nos reuni­
mos e retiramos o gado das Óossas lavouras e o vaqueiro e o administrador 
arrancaram as p_crteiras da divisa do cercado da mesma propriedade para 
que o gado voltasse e nos destruísse. Nós já se comunicamos com o sindica­
to de Salgado de São Félix e Itabaiana e as autoridades do mesmo local e eles 
falaram que só Vossa· presença que podia resolver e o administrador falou 
que a ordem que verp é de arrancar as porteiras e furar as cercas e o propÔ~'". 
tário falou para o morador do grupo que ele podia éom o novo governo e o 
gado ele não tirava. Senhor governador, ficamos muíto alegre com a sua pre­
sença e ainda estâmos; mas depois de sua saída apareceu umas frases que de­
sanimou nós agripultores, porque dr. José Valdomíro di:ise na casa do admi­
nistrador que não tiravà o gado porque o agricultor Manuel dos Santos do 
Nascimento tinha pedido ao governador para pedir ao doutor para cercar 
uma área com 200 quaflros para agricultores trabalhar c que o governo assi .. 
nou·. O Senhor Governador mesmo é uma testemunha que o senhor nào assi­
nou isto e nem o Manuel dos Santos falou esta frase. Se nós não trabalhar, 
dentro desses 64 moradores vai surgir coisas que nunca se viu porque o agri­
cultor pai de família· vendo os seus filhos chorando com fome e não tendo o 
alimento dos filhos, ele faz o que nunca pensou. Que com esta quee)es dizem 
que queremos tomar as terras, mas não é isto, nós queremos trabalhar, plan­
tar do que a terra dá e pagar os nosso direítos, para nós não pedir esmola e 
nem roubar, para 'nós ter o nosso alimento para nossas famílías e sobrar ç:oi­
sa também para a remissão de quem não tem agricultura. Senhor Governa­
dor, nós confiamos que o senhor resolva com os proprietáríos para eles tirar 
o gado da nossa agricultura e se eles não tirar a nossa necessidade obriga que· 
nós mesmo reunidos, nós retire o gado porque nós já fomos destruídos e não 
podemos ficar assim. Nós esperamos até o·dia 2 de ab:riJ deste ano, Se não ti­
ver solução de retirar este gado, nós vai agir de qualquer maneira. Queremos 
é que o gado saia para nós poder trabalhar, mas tudo isso confiando no se­
nhor que ajude nós agricultores. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Conce>do a pal~vra ao nobre 
Senador Raimundo Parente. 

O SR. RAIMU)'lDO PARENTE (ARENA- AM. Lê o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidénte,· Srs. Senadores: 

Como foi hoje·poticiado pela imprensa, o Presidente João ;FigUeiredo 
confirmou, ontem, ao GQvernador José Lindoso, do meu Estadq, a decisão 
do Governo passado de construir a Hidrelétrica de Balbina, cujas·9.bràs serão 
até mesmo aceleradas para que a importante Usina possa entrar eiJ)·fuJ_lcio­
namento entre 1980 e 1981. 

Registro com er.Wsiasmo a decisão do eminente Chefe da Nação. não só 
para me congratular com Sua Excelência, em nome dos meus conterrâneos, 
como também para reiterar os justificados sentimentos de confiança e solida­
riedade que todos nós, da Amazônia, dedicamos ao Senhor Presidente da 
República, que, neste episódio, nos deu mais uma prova de sipceridade dos 
seus propósitos e da validade de suas promessas. 

Como todos sabem, a Capital amazonense vive na total dependência do 
petróleo para a obtenção de energia elétrica, o que implicará, no ano em cur­
so. num consumo diário de 480 toneladas de óleo pelo seu parque gerador, 
constituído de duas usitlas termelétricas, que produzem apenas 208.000 k W . 

A solução. pois, para evitar o já previsível colapso_no suprimento de 
energia elétrica a Manaus, em futuro próximo, tendo em vista· o desmesura­
do processo de urbanizaçào e industrialização por que passa aquela Capital, 
era e é. por qualquer dos ângulos de apreciação do empreendimento, a cons­
turçào da Usina Hidrelétrica de Balbina, no Rio Uatumã. 

Aspecto que reputo dos mais significativos que militam em prol da 
pronta execução do projeto de Balbina, além do referente ao suprimento de 
energia elétrica à Capital do meu Estado e ao relativo à eliminaçãO da depen­
dência do petróleo em que vivemos, é o do custo total do empreendimento, 
incluída a estrada de acesso, o sistema de transrnis.são e juros durante a cons­
trução: tudo monta a US$ 440,597,000, sendo que 96% deste total eorrespor.­
dem a despesas em. c:ruzeiros. 

E a ·usina deverã produ:.dr, em média, 998.640.000 kW por ano, resul­
tando numa economia de cerca de 274.200 toneladas de óleo combustível~ 
70.330.000 litros de Qleo diesel por ano, o que equivale a uma economia de 
divisas de 35,6 milhões de dó}ares por ano - a preços atuais do petróleo. 
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O Sr. Alberto Silva (ARENA - Pl) - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. RAIMUNDO PARENTE: (ARENA - AM) - Pois não. 

O Sr. Alberto Silva (ARENA - Pl)- Senador Raimundo Paren(#. é 
com muita satis(açào que ouço. o discurso de V. Ex@, em ÇJUe anuncía as pro­
vidências do Presidente João Figueiredo em continuar a usina hidrelétrica 
que V. Ex~ acaba de mencionar. Quero congr"!tular-me com V. Ex• e com o 
Senhor Presidente da República por essa decisào, porque conheço a Capital 
do Estado de V. Ex~. c Aela envidei esforços para resolver problemas de es­
trutura básica como o transporte e o desenvolvimento urbanos, ao tempo do 
então Prt:feito Cel. Jorge Teixeira. E a dificuldade que encontramos, desde o 
primeiro momento, era a falta de energia elétrica ou a sua geração ·a custo 
muito alto. Por ísso. estão de pa,rábéns V. Ex•. o Brasil e o Exce!entíssimo 
Senhor Presidente João· Fígueiredo, pela iniciativa de dotar um Estado tão 
importantt: da Federação, com aquilo que é mais premente para o seu desen· 
volvimento: a energia elétrica. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (ARENA- AM)- Muito obrigado, 
nobre Senador Alberto Silva. O Amazonas é grato a V. Ex!- pela valiosa e de· 
cisiva colaboração que emprestou ao nosso Estado à época em que estava à 
frente da comuna amazonense o emínente e dínâmico Coronel Jorge Teixei-
ra, hoje Governc:tdor do Território Federal de Rondônia. . 

Disso resulta. Senhor Presidente, a evidência de uma perspectiva que, 
por si só. justific<t a importância e o caráter prioritário da obra: a economia 
de combustível. dcrante 12 anos, seria suficiente para pagar a construção de 
Balbina. 

O Sr. Adalherto Sena (MDB ~ AC)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (ARENA - AM)- Srs. Senadores. 
as rápidas considerações q~e acabo de formular condensam os motivos que 
levaram, recentemente, o Governador José Uodoso, toda a Bancada arenis~ 
ta do meu Estado. no Congresso Nacional e bem assim as mais representati~ 
vas instituições amazonenses, com o apoio da imprensa e do povo manaua~ 
ra, àquela atitude de apreensão e sofrida expectativa, quando foi veiculada a 
noticia de que estudos técnicos sobre o emprego do carvão na geração de 
energia e!étrÍC<t est<.~riam induzindo as autoridades do Ministério das Minas e 
Energia ü desativação das obras de construção das Usinas de Ba!bina e Sa~ 
muc\. , 

Ouço V. Ex• com o n1aior prater, Se'nador Adalberto Sena. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- AC)- Estou ouvindo o discurso de V. 
Ex~ um tanto estarrecido, rnas tambêm com certo sentimento de satisfação, 
porque o que V. Ex• esfá comunicando ao Senado e à Nação está em franca 
contradição com o que afirmQu há poucos dias aqui, desta tribuna, o Seria· 
dor Evandro Carreira. S. Ex• afirmou em linguagem indignada - a ponto 
até de se sentir mal ao fim de sua or<.tçào- que o atual President~ da ELE~ 
TROBRÃS havi<J. afirmado a resolução do Governo de desativar a cons· 
truçào dessa hidrelétrica de Balbina; porque ele teria chegado à concluSão de 
que seria rre/Críve! suprir as necessidades energéticas da cidade de Manaus, 
com usinas termoelétricas movidas às custas do carvão de Santa Catarina. 
Deseja riu. portanto, um esclarecimento mais completo. de V. Exa, a esse res­
peito. l'vluito obrigado. 

O SR. RAIMl'NI>O PARENTE (ARENA- AM)- Nobre Senador 
Ada!berto Sena, houve realmente essa notícia e já a ela me referi no meu pro~ 
nuncian1enta. Ma<,;., na verdade. é que os estudos realizados pela ELETRO~ 
NORTE concluíram que a hidrelétrica de Balbina seria muito mais barata, 
do que uma usina movida a carvão e, sobretudo por ser um C'·'.;-vi:J.o que seria 
tmnsportado d_e Santa Cawrinu par<! o Amazonas: seria realmente um ab­
surdo. 

Mas. isso é que estou dizendo no meu pronunciamento: o Presidente da 
República diante desses estudos, dessas conclusões da ELETRONORTE, de· 
clarou ontem o ex·Senador José Lindoso, atual Governador do meu Estado, 
que Ba!bina é irreversível. que as obras pro.sseguirfw e até mesmo em ritmo 
muito mais acelerado. 

O Sr. Adalherto Sena (MDB- AC)- Quer diter que desautorizou as 
declarações do Presidente da ELETROBRÃ.S'? 

O SR. RAIMl':-.IDO PARF.:-.ITE (ARENA- AM)- Nào sei se o Pre­
sidente da ELETROBRÁS fez essas declarações públícas. não sei onde, real· 
mente. o Senador Evandro Carreira colheu essas declarações. Se ele as fez, 
fê~lo erradamente. Não sei se as fez, 

De mim. por~m. confesso, Sr. Presidente, que embora participando do 
estado de espírito que assaltou os meus coestaduanos, jamais deixei de ali­
mentar. mais que u esperança, uma quase certeza de que Balbina não sofreria 

uma solução de continuidade na sua construção. Pois, a despeito do amplo 
noticiário em torno do assunto e até mesmo da posição de certas autoridades 
favoráveis à tese do carvão, jamais perdi de vista as palavras do Presidente 
João Figueiredo, no discurso que proferiu na sede da SUFRAMA, em Ma~ 
naus,· no dia 2 de outubro de t978: 

"Fonte inesgotável de energia, a Amazônia deverá aproveitar 
suas quedas d'água, como será o caso da Hidrelétrica de Balbina. O 
projeto do Governo Geisel terá execução no curso do meu manda~ 
to." 

Sr. Presidente, a manifestação de ontem, do eminente Presidente João 
Figueiredo, ao ilustre Governador José Lindoso, veio apenas confirmar a a 

minha confiança e justificar mais ainda a solidariedade que presto <to 5eu 
Governo, certo de .que Sua Excelência ficará consagrado na Históri<.l, nào só 

. como res!aurador do estado de direito democrático no Brasil mas, também. 
como um autêntiço amazônida, pelas medidas que vem adotando no sentido 
de integrar e desenvolver racionalmente a Amazônia brasileira. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS SENADORES: 

Eunice Michiles- Jessé Freire- Milton Cl:1bral- Arnon de Mello­
Luiz Cavalcante - Gilvan Rocha - Passos Pôrto - Dirceu Cardoso -
João Calmon - Amaral Peixoto - Nelson Carneiro - 1tamar Franco -
Murilo Badaró- Tancredo Neves- Amaral Furlan- Franco Montoro­
Benedito Canelas- Pedro Pedrossian- Saldanha Derzi~ Evelásio Vieira 
- Lenoir Vargas - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIODITE (Gastào Müller)- Sobre a mesa, comunicação 
que será !ida pelo Sr. J<~wSecretitrio. 

E lida a seguinte • 
OFICIO N' 081/79 

Brasília, 21 de junho de 1979 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelêncía que o Deputttdo Ro­
berto Freire foi indkado por esta Liderança para substituir o Deputado 
Marcelo Cordeiro na Comissão Mista incumbida do estudo e parecer sobre 
o Projeto de Lei n11 007 f79 (CN), que "dispõe sobre as relações entre o corpo 
discente e <i instituição de ensino superior, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
estima e consideração. - Freitas Nobre~ ~íder do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUIIer)- Será feita a substituiçào soli­
citada. 

Item 1: 

Passa.se à 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI DA CÀMARA N• 28. DE 1979 

(Matéria em regime de urgência~ art. 371, c~ do Regimento 
Interno.) 

Discussüo, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n~' 

28. de 1979 (n' 5. 765/7~. na Casa de origem), de iniciativa do Se­
nhor Presidente da República, que ~dispõe sobre a criação da Com· 
panhla de Desenvolvimento de Barcarena- CODEBAR, e dá ou· 
tras providências. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de Economia, de 
Min~ts e Energia. de Assuntos Regionais e de Finanças.) 

Soli<.:ilO ao nobre Senador Bernardino Viana o pareçer da Comissão de 
Economia. 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA - Pl. Para emitir parecer.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

E submetido ao exame desta Comissão de Economi<l Projeto de Lei, o ri· 
ginário do Poder· Executivo, que cria a empresa pública Companhia de De~ 
senvolvimento de Barcarena - CODEBAR, com o objetívo de executar e 
administrar obras e serviços de urbanização em área destinada ao ~ls~enta~ 
menta humano de apoio â instalação e ao funcionamento do complexo in· 
dustrial metalúrgico de Barcarena, município.locclhzado no Estado do Pará. 

O capital da empresa será de 700 milhàes de cruzeiros, dividido em 
ações ordinárias nominativas, no valor de 10 mil cruzeiros cu da uma. sendo 
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majorilária a participação da União, bem assim transitória, extinguindo~se 
pela doação que o Poder Executivo fica autorizado a fazer das ações de sua 
propríedade à Prefeitura Municipal de Barcarena, segundo as condições es­
tabe!ecidus no estatuto da CODEBAR. 

O regime jurídico da empresa é o da legislação aplicável l1s sociedades 
anônimas, respeitados porém determinados princípios definidos na lei de 
criaçJo d:1 CODEBAR. relativos a distribuição de lucros, prejuízos acumu~ 
lados e provisão para amortiJaçào de empréstimos. correção monetária do 
ativo perm<Jnente, insubmissào à falência, impenhurabilídade dos seus bens, 
fiscaliLaçào por Tribuna! de Contas competente, legitimidade para pi"omo­
ver desapropriações, isenção de tributos federais e observi!ncia do regime dt: 
liciUtçiio. 

E aberto um crédito orç<lmentário de 200 milhões de cruzeiros. para 
sub!->criçào inicial do capital da empresa, enquanto ao Poder Executivo é 
concedida autorização para dar a garantia do Tesouro Nacional a operações 
de empréstimos contrmados pela referida Companhia. 

A criaçiJo da empresa ora em questão, segundo Exposição de Motivos 
conjunta assinada pelos Ministros do 1nterior, Minas c Energia, Transporte~ 
c Chefe da Secretaria de Planejamento da PresidênCia da República, de 16 de 
novembro de \9}g, é uma providência del'orrente do acordo de coopcraçào 
econômica cnnduído em setembro de I'H6 com o Japão, pelo qual o Brasil 
assumiu o encargo da criação dos fatores de infra~es\rutura portuária. rodo~ 
vi:íria e urbana requerida pela concretização dos projetos de process<.Jmento 
industrial de bau.J(ita para a produção em larga esc<1!a de a lu mina e alumínio. 

O referido documento mipisterial deswca a importància cçonómica dos 
projetos <.:ondulidos pela ALBRÁS e ALUNORTE na área, no que respeita 
~~ balança comercial do País com o c11.terior. ao aproveitamento de 75Cfr d<1 
energia a ser gerada pela hidrelétrica de Tucuruí c à criaçào de 4.8UIJ cmpn:~ 
gos diretos e 7.20tl indiretos vinculados ao setor de serviços. hem como a 
abertura de oportunidade para a instalação de outras indústrias. 

Destaca também a análise de fatores que conduziram à loca!izaç:w do 
complexo industrial no território do Município de Barcarcna, observando 
4ue "o aproveitamento integral das vantagens \ocacionais consignadas, im­
rrcscindívc1 à normalid<1de na condução dos projetos. encontru-se intima­
mente condicionado à implantação de equipamentos de infra-estrutura, e!:i~ 
pecialmentc relativos à construçlw do porto, fornecimcnlo de energia elétri­
ca, ligações rodoviárias internas e de conexão com Belém e demais regiões do 
Pais, bem como a implantação do núcleo urbano". 

A ex.;cçào do núcleo urbano as demais medidas foram já equaclonadas. 
centralizando a Exposição de Motivos, em razão disso, o seu enfoque nas di­
memões e natun.:la dos objetivos atribuíveis à CODEBAR, à vista das se~ 
guintes indicações: 

-ser praticamente desabiwda e desprovida de rcçursos dt! 
infra~estruturu urbana a área escolhida para a implantaçào dos 
rrojelos industriais: 

-a popu!açào a ser <Jssentada, com a exigência de condições 
urbana~ a partir de 1979, é calculada em 50.000 habitantes. em 
1985, fora aquela resultante do fluxo migratório dinflmico, induzi~ 
do pelo surgimento de outras empresas na área: 

-os investimentos para a formação do núcleo urbano são 
calculados em Cr.~ 3.945 milhões, a preços de novembro de 1977, 
destinados a construções habitacionais e equipamentos urbanos. 

Refere~se a Expos!ç~1o de Motivos aos pressupostos fundamentais re­
queridos para a conceituação de uma entidade capaz de conduzir essas medi­
das. após o que observa ter sido considerada inevitável a contribuiçào finan~ 
ceira da U niào, "para viabilizar o empreendimento cuja envergadura econô­
mica transcende o interesse eminentemente !pca!, estadual c n:gional. 
situando-se no contexto das prioridades nacionais". 

Sob o aspecto e<.:onómico, o qual compreende o âmbito desta Cornissllo. 
a ini<.:iativa wnsubswnciada nu proposição ora sob análise encontra justifi~ 
cativa bem mais nos projetos- ALBRÃS e ALUNORTE- a que servirá 
de apoio :1 Companhia de Desenvolvimento de Barcarcna- CODEBAR. 

Nem por isso, porém, deixa de ter importância. porquanto compreende 
o assentamento de uma população, calculada em SO.OOU habitantes, em 1985, 
em úrea praticamenle desabitada e desprovida de recursos de infra~cstrutura 
urbana. 

Desta forma íniciar~se-á todo um processo de geração de rendas c inter­
<.:ümbio com às áreas próximas, organizando, dentro de um espaço físico de~ 
t<.:nninudo, um sistema d~ produção e trocas, secundário, porém. pois a ativi­
dade hásica será a produção industrial metalúrgica de alumina c aluminío. 
cujos mercados serão preferentemente e.J(ternos. 

A proposição sob exame integra, portunto, um universo de provldéncias 
cujas rcper<.:ussões econômicas são. sem dúvida alguma, profundas. re!acio-

nadas que estão à produção de insumos industriais de uso extenso e ainda 
constantes da pauta de aquisições internacionais pelo País, 

Ante o exposto, atendendo ademais que a intervenção do setor rúhlico 
ora proposta ê de antemão admitida como provisória, somo.~ pela apro\'l\çào 
do Projeto de Lei da Câmara 01128, de 1079. 

O SR. !'RESIDENTE (Gastào MUilcr) - Solicito ao nobre Senador 
Alberto Silva, o parecer da Comissão de Minas e Energia. 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- Pl. Para em1tir parecer.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores. 

O Projeto de Lei, que dispõe sobre a criação da Companhia de Oesen~ 
volvimento de Barcarena- CODEBAR, e dá outras providências, é oriJn .. 
do do Poder Executivo. Veio ao Congresso, nos termos do art. 51 da éonsti~ 
tuiçào, apoiado pela exposição de motivos firmada por quatro Ministros de 
Estado, c foi aprovado pela Câmara dos Deputados. qw~ lhe reconheceu a 
utilidade. 

A Proposição tem o caráter autorizativo. Por ela, o Poder Executivo re~ 
cebc autorização para constituir uma empresa pública de~.tinada a executar e 
administrar obras c serviços de urbanização em área destinada ao assenta~ 
mento humano de apoio à instalação c funcionamento do complexo indus~ 
tria! metalúrgico de Barcarena, Estado do Parã. 

Interessa a esta Comissão o fato de que a CODEBAR é fruto do acordo 
entre Bras i! e Japão. com a finalidade de explorar o minério de bauxita de 
Paragominas e do Trombetas. A Companhia Vale do Rio Doce representa o 
Governo Brasi!~iro. no empreendimento, que trará repercussões positivas. 
tanto no aspecto econômico, quanto no social. 

A CODEBAR. além das finalidades apontadas. c 4ue constam do art. 3'> 
do Projeto, compete a aquisição. alienação, locação e arrendamento de imó~ 
veis destinados à habitação, comércio. indústria, servíços e preservação de 
recursos naturais. 

O capital da empresa a ser criada ê de setecentos milhões de cruzeiros, 
dividido em ações ordinárias nominativas de dez mil cruzeiros cada uma. 
Seu regime jurídico é o da legislação aplicável às sociedades anônimas, ob~ 
scrvadas disposições especiais, como, por exemplo, a proibição da distri~ 
buiçào de lucros, sob a forma de dividendos: dedução de prejuízos ncumula~ 
dos e da provisão para amortiz<Jçüo de empréslimos; correção monetária dó 
ativo permanente; insubmissão à falência, respondendo subsidi-ariamente por 
suas obrigações a pessoa jurídica controladora; impenhorabilidade dos seus 
bens; submissão a fiscalização financeira do Tribt:nal de Contas competen~ 
le: legitimidade .rara promover desapropriações; isc:nção dos tributos de 
competência da União e observitncia do regime de licitação. 

A CODEBAR financi.uá suas atividades com recursos de: capital pró~ 
prio; receitas operacionais: recdws p<.ttrimoniais: produto de operações ~e 
cr~dito; doações, cmnribuições e subvenções. e outras origens. 

Para atender à subscrição inicia! do capital du empresa. o Poder Execu~ 
tivo federal é autorizado a abrir, no Orçamento da União, para o exercício 
de 1979. crédito especial de CrS 200 milhões. 

A e.\ploraçilo da bauxita é de grande significação para o desenvolvirnen~ 
10 econômico e social não apenas da região amazônica, mas do Brasil. Sua 
repercussão, no balanço de pagamentos, será grande, porqu::~nto há perspec~ 
tivas de geração <Jnual de divisas da ordem de quatrocentos e vinte milhões 
de dólares. Diz a exposição de motivos ministerial, entre outras informações 
que presta: 

Os estudos realizados consideram a inevitável contribuição fi~ 
nanceira du. União. para viabilizar o empreendimento, cuja enver~ 
gadura econômica lranscende o interesse ~~minentemente local, es­
tadual e regional. situando-se no contextv das prioridades nacio~ 
nais. 

Efetivamente, a CODEBA R está vinculada nào apenas à exploração do 
minério de bauxita, e sua industrialização, mas também à construção do por~ 
to grane!eiro e à usina hidrelétrica de Tucuruí. lntegra~se, portanto, num 
complexo metalúrgico de amplas perspectivas, o que interessa à Amazônia e 
ao Brasil. 

Em vista do exposto, ?pinamos pela aprovação do presente projeto de 
lei. 

O SR. PRESIDENTE (Gastiio Müller)- Tem a palavra o nobre Se­
nador José Lins, para prnferir o .rarecer da Comissão de Assuntos Regio­
nnis. 

O SR. JOS~ LINS (ARENA- CE. Para emitir parecer.)- Sr. Presi· 
dt.'n!c, Srs. Sen:.tdores. 

O Projelo de Lei, que vem ao exame deste'Órgào Técnico, autorita o 
Poder Executivo a (art. i"') constituir uma empresa pública sob a denomi~ 
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naçiio de Companhiét de Desenvolvimento de Barcarena- CODEBA R. Ü<J 
entidade a ser cri<lda, poderão participar o Estado do Pará e o Município de 
Burcarena. 

A Proposição, oriunda do Poder Executivo, foi submetida ao Congres­
so. nos lermos do art. 51 da Constituição, açompanhada de exposição de 
motivos em que os Ministros do Interior, dos Transportes, das Minas e 
Energia e da Secretaria de Planejamento da Presidência da República esda­
recem o seguinte: 

l. A CODEBAR terá sede no Município de Barcarena e a 
responsabilidade pela urbanização, construção civil e manutenção 
de serviços corr~latos na área destinada ao assentamento humano 
de apoio à irÍstalaçào e operação do complexo industrial­
metalúrgico, a operar na área. 

2. O empreendimento decorre do acordo concluído com o 
Governo do Japão, que atribui, ao Governo brasileiro, o encargo 
de criar a infra~estrutura portuária, rodoviária e urbana requerida 
pelos projetos de industrialização da bauxita, para a produçào, em 
larga escala, de a!uminaiC alumínio. 

3. A produção de atumínio se inscreve entre as prioridades 
nacionais e deve ser conduzida pelas empresas ALBRÃS e ALU­
NOR TE, uma associação nipo-brasileira, em que a Companhia 
Vale do Rio Doce representa o se_gmento brasileiro. 

4. Espera-se que o empreendimento resultará na geração de 
divisas da ordem de US.~ 420 milhões anuais, contribuindo, dessa 
form-a, para o equilíbrio da balança de pagamentos. 

Do ronto de vista dt:sta Comissão, o Projeto oferece oportunidade de 
implantação de condiçües básicas para o complexo industrial da 
ALBRAS/ALUNORTE. Este possibilitará o aproveitamento da bauxita do 
Tromheta.s e de Paragominas e a utilização de 75% da energiú pfoduzida pe!>t 
usina hidrelétrica de Tucuruí, a qual deveria entrar em operações- de acor­
do com o.s objetivos inicialmente propostos - em fins de !9S2. 

Materiais e matérias-primas secundãrias, :.t serem utilizados na eleti­
vaçüo do Projeto, poderão oferecer recursos superiores a duzentos milhões 
de dólares, por anó. E a construção do porto grane!eiro, que permitir~ carga 
geral superior a quatro milhões de toneladas/ano, abre perspectivas de 
cri:.u.;l!o de ..f .8Uü empregos diretos e mais 7.200 indiretos. Como se vê, ampla 
faixa da populaçào será atendida, num esforço de amplo espectro no campo 
social c econômico. 

Barc:ircna foi escolhida pelo fato de localizar~se em posição geométrica 
central, com referência às jazidas de bauxita (Trombetas e P01ragorninas), 
a!t:m de apresentar relativa proximidade da usina de Tucuruí e da cidade de 
Aekm, ~.:entro metropolitano que oferece recursos médico-ho.spitalare~. edu­
cacionais, hanc~Hios, comerciuis, industriais. além de mercado de oferta de 
not~1\'cl contingente humano. Também é de salientar o tn.tnsporte lluvil!l 
franco. 

t\ ;.ttraçüo ofcrecída pelo complexo industrial que est<l sendo montado 
em Barca rena, deverú resultar em que, por volta de !988. a .sede municiral 
cnntarú com cinqüenta mil habitantes. 

Fní C;Jkulado, pela exposiçào de motivos, o gasto de C r~ 3.945 mi!hl)es 
na formaçào do núdeo urh~lno e, por isso mesmo. a instituiçào preconizada 
pdo rresentc projeto dcverú ter capacidade jurídica especiaL indu::.ive no to­
cante à sua natureza, seu regime econômico~fintlnceiro e sua capacidade de 
operar como instrumento de ação mediata do Poder Público. 

A CODEBAR, na forma do art. 2>?, terá por objeto a execução c a admi­
nistraçüo de obras c serviços de urbanização em úrea destinada ao assenta­
mento humano de apoio à instalaçào e ao funcionamento do referido com­
plt:xo industriaL Seu capital será de Cr.lb 7ULJ.OOU.UUU,OO (setecentos milhões 
de ,.;ru,_ciros) divididos em ações ordinilrias nominativas, no valor de C r} 
ll!.tJIJU,I!IJ, ~ada. 

De acordo com n art. 4~', parágrafo }'?, "a particiraçào acinnúria da 
Uniüo serú majoritária e transitória, extinguindo-se pela doação que o Poder 
Executivo fica ;wtor!zado a f-uzer das açücs de sua propríedadc à Prefeitura 
Municipal de Barcarena, nas condições fixadas no decreto que aprovar o es­
tatuto soc.:ial da CODEBAR''. 

A Proposição é de especial valia par~t a regiào amazônica. Somos. ror­
tanto. pela aprovação do presente Projeto de Lei. 

O SR. PRESIDENTE (Gastào Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
~enador Raimundo Parente, para emitir o parecer da Comissão de Finança~. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (ARENA- AM. Para emitir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo, que propõe a 
instituiçào da Companhia de Desenvolvimento de Barcarena - CODE­
BAR, ~oba forma de empresa pública, nos termos do inciso ll, do art. S<1, 
do Decreto-lei n"' 200, de 25 de fevereiro de !967, com a redaçi10 que lhe .:ttri­
buiu o Decreto~!ei nç 900, de 29 de setembro de 1969. 

A providência, após merecer pareceres favoráveis das Comissões Técni­
ca~ a yue foi submetida na Câmara dos Deputados. resultou aprovadu, com 
a emenda oferecida pela Comissão de Finanças. 

A entidade que se pretende criar tem por objeto a execuçào e admini.s~ 
traçào de obras e serviços de urbanizaçào, em geral. na área destinada ao as~ 

' sentamcnto humano, de apoio à instalaçào e operação do complexo indus~ 
tri;i/ m-etalúrgico de Barcarena, no Estado do Pará. 

Visa-se, assim, a dinamizar os fatores de infra-estrutura urbana em local 
próximo a empreendimento constituído por associação de empre5as nipo­
brasileiras que se ocuparão da exploração de ja1.idas de bauxita e posterior 
industrializaçào do referido minério, nas proximidades de Trombet<'ls e Para­
gominas.. 

O projeto industrial metalúrgico a ser implantado contará com a parti­
cipação da A L BRAS e ALUNORTE, esperando-se urna produção anual de 
~WU mil toneladas de alumina e 320 míl de alumínio. representando a geração 
de 420 milhões de dólares. 

A CODEBAR deverá promover a construção de 5.000 (cinco mil) uni­
dades. residenciais destinadas ao pessoal diretamente empregado na 
A L BRAS e ALUNORTE, alêm de desenvolver os equipaffientos urbanos 
necessários ao utendimento de uma população que, em Jq&8, deverá atingir a 
5(JJJOO (cinqüenta mil) habitantes. 

Por outro lado, sob suô.l tutela restarão a o.rientação da edificaçüo de 
7.tll!(J (sete mil) moradias destinadas à população nUa vinculada ao projeto 
original e cujos recursos. ser~o de natureza privada. 

A opção feita no sentido de se estruturar a entidade como empresa 
pública rarece acertada,, -face às peculiaridades de eficiência empresarial 
combinadas com as característicus apresentadas pela instÍtlliçào ao operar 
como instrumento de ação mcdiata do Poder PúblicO. 

Como salienta a minuciosa Exposição de Motivos que acompanha a 
prorosíçào. nem o Estado do Pará e muito menos a Municipalidade de Bar­
caren<t teriam condições financeiras para assumir tal encargo em tempo hú­
hi!. que coincidisse <.:om a etapa de construçlw das unidades industriais mcta­
lltrgic;~.s ou do inicio de seu funcionamento. 

A soluçào que se aventou, ao conferir à esfera federa! a atribuição de 
proceder à e:'\ecuçào do projeto de urbanização, é inegável, foi a melhor. 

Ora, a implantação do referido complexo, além de propiciar sub~tanci.:tl 
aumento da arrecadaçüo tributária do Estado e do Município, represcntarú 
efetivo polo de desenvolvimento regional. 

De outra parte, f1cu plenamente afastada a hipótese de vio!aç~10 do 
principio da autonomia municípal, em l~1ce dos reais benefícios a _..,erem con­
t:edidt1S a e!'sa pessoa jurídka de díreito público e ao próprio tnteresse nacio­
nal consubstanciado no empreendimento. 

Sobre a matéria, e~darece a Exposíçào de Motivos. verbis: 

"Os C!'.tudos reaii;rados consideraram a inevitúvel contrihuiçJo 
financeíra da União. para viabilizar o empreendimento cuja ~:nvcr­
g:adura econômica transcende o interesse eminentemente local, es­
tadual e region:.~!. situando-se no contexto das prioridadts nacio­
nais. A anitlise de alternativas operacionais considerou os três 
nivei.s dr.: Governo e orientou-se pelas hipóteses instituciona~.s suge­
ridas pelo Direito Público e Privado, pelos co.nceitos gcndmente 
aceitos. como válidos nas técnic:.ts de organitaçào admínistr:Hiva c 
pda experiência brasileira no gênero." 

Em outra passagem, alude o referido documento: 

"Na esfera da Administração Federal, as peculiaridades exe­
cutivas admitidas para a criação e m;mutençào do núcleo urhanu 
não encontram organismo com a competênda específica. Sob o as­
pecto do financiamento de obras públicas destinudas ao ~urg.imcn­
to de equipamentos urbanos que viahi!izem projeto de c,xpressüo 
~;cnnômica nacional. nada impede a contrihuiçüo da liniüo, nh-.cr­
vadas as condições impostas pelas normas gen1is de Direito Fí­
nanceiro e o~ condicionamentos orçamentúrios_ Do pDnto de vista 
opera.:ional, a interveniência da Administração Federal. no cas<.l, 
scrú legítima se transitoriamente dominante, em mecani~mo admi­
nis\rativ·o intergovcrnamental. 

A so!u~ilú proposta nt) anteprojeto de lei é ;.\ constítuiç:-10 dt: 
empresa pública. que de1·erá integrar. jitturu e dejiniriramente. u A ri-
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mini:flracào Municipal. com a pcirticipação do Município de Bar<:are­
na, do Estado do Pará e, transitoriamente, da União. A proposição 
apresenta· algumas características inovadoras. Essencialmente, a 
União edita as normas reguladoras do regime jurídico da entidade, 
no uso da sua faculdade constitucional legiferante, e participa'ma­
joritariamente do seu capital ad tempora, dtmlnte o momento do 
impulso necessário à criação do núcleo e enquanto se faz necessária 
sua presença como supridora príncípal de recursos e administrado­
ra da infra-estrutura implantada," 

A medida ora apreciada autoriza a abertura de Crédito Especial, nova­
lor de duzentos milhões de cruzeiros, no presente exercício financeiro, para 
<.:~tender à subscrição inicial do capital da empresa, por parte da União, o 
qual importará setecentos milhões de cruzeiros, no total, divididos em ações 
ordinárias nominativas de dez mil cruzeiros cada uma. 

Com efeito, ·a abertura do mencionado crêdito adicional, consoante o 
art. 8? do projeto, funda-se na norma do item 111, do§ i? do art. 43, da Lei 
n'~ 4.32U, de 17 de março de 1964, resultando, pois, de recursos originários 
de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou ele cr~ditos adi­
cionais anteriormente concedidos. 

Por derradeiro, cumpre registrar que a providência sob exame prevê, 
em seu art. 9<~, a origem dos recursos que sustentarão a CODEBAR, 
destacando-se o capital próprio, as receitas operacionais e patrimOniais, as 
operações de crédito, doações, contribuições e sübvenções. 

Tendo em vista a relevância do projeto industrial metalúrgico para o 
nosso País que, embora detentor de enormes jazidas de bauxita em seu vas­
!o território, ainda se vê na contingência de importar'alumínio e alumina, en­
tendemos necessária a criação da empresa públíca em questão, nos termos da 
proposição ora examinada. 

Ademais, nenhum óbice de natureza financeira pode s·er oposto à provi-
dência, razão porque somos pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Gastào MUI\er)- Os pareceres são favoráveis. 
Completada a instrução de matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. 
Tem a palavra o nobre Senador Aloysio Chaves. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (ARENA- PA. Para discutir o projeto.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Amazônia, em particular o Estado do Pará, detém uma das maiores 
reservas de bauxita já identificadas em todo o mundo. Até o presente mo­
mento essa reserva, segundo estudos feitos, está estimada em ! bilhão de to­
neladas, que, associados, ao potencial hidrelétrico de, no mínimo 7t!.OUU me­
gawans na região Norte, dos quais 20.800 megawatts estão na bacia do 
Tocantins-Amguaia, conduzem o Brasil à condjçào de futuro fornecedor 
mundial de alumínio, em virtude de possui( em condições vantajosas. os 
dois principais insumos desse metal. 

· O projeto para a mineração da bauxita no Trombetas, já concluído, cn~ 
tr3 agora em operação. De outro lado, no Estado do Pará, foram identifica~ 
das c devidamente medidas grandes reservas de bauxita, na região de Par3~ 
gominas. 

P<tra J e,..;ploraçào da bauxita, duas empresas se constituíram: a 
ALBRAS, que impbntará, em Barcarena, uma indústria produtora de 
32l!.l!(J(J toneludas de alumínio, por ano, utilizando cerca de 7U% da energia a 
ser produzida, na primeira etapa, pela hidroelétrica de Tucurui que, confor­
me já tive oportunidade de ressaltar em pronunciamento anterior, no Sena­
do, deve, nessa primeira fase, gerar 3.900 megawatts. Paralelamente, a Com­
panhia Vale do Rio Doce ultimou o estudo de viabilidade e passa à f use de 
impl<mtaçào, através de uma outra empresa- a ALUNORTE- de uma 
unidade produtora de alumina, com capacidade de 800.000 toneladas por 
ano. Com esses dois empreendimentos completa-se o ciclo de industriali­
zação de alumínio primário. 

A Mineração do Rio do Norte, no Trombetas, minera e fornece parte 
da bauxita: a ALUNORTE transforma-a em alumina, fornecendo a neces­
súria quantidade a ALBRAS para produzir alumínio. 

O empreendimento da ALBRAS está planejado para iniciar a sua pro­
duç~o. em IQ81, com 4U.OOO toneladàs, e atingir a sua plena capacidade, que 
é de 32U.V(J{J tonel<ld{JS, em 1986. A ALUNORTE iniciará a sua operação em 
1981. quando deverá produzir cerca de 135.0UU toneladas de alumina, e. a 
partir de t9SJ, passará a produzir~Oü.Oüü tondadas por ano, quando atingi­
r[\ a sua capacidade inicial. 

Outros aspectos importantes desses projetos já foram <~qui ressaltados 
nos doutos pareceres emitidos pelas Comissões de Economia. Minas e Ener­
gia. Assuntos Regionais c Finanças, dispensando~ me de reprodu.t:i-los novu­
mente ncst:1 Casa. 

Entretanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, há um fato que desejo enfati~ 
zar. Alêm da contribuição extraordinária de 410 milhões de dólares para o 
balanço de pagamento do País, de empregos diretos e indiretos que serão: ge­
rados, a Exposição de Motivos do eminente Presidente da Rc:pÓblica destaca 
como fator importante ·nesse empreendimento: 

"A localização do complexo industrial se baseou em análise de 
fatores que ideritificou as seguintes vantagens para o sítio selecio­
nado em território do Município de Barcarena; - posição geomé~ 
trica central, com referência às jazidas de bauxita em Trombetas e 
Paragominas; - relativa proximidade da Usina Hidroelétrica de 
Tucuruí, a 3')ü_km de distância;- ·proximidade de Belém, que po­
derá funcio~ar_ como centro metr~.~pli~a.no de apoio em serviços 
médico-hospitalares, educacionaís, · b~cáríos, comerciais, indus~ 
tri.ais e mercàdo de_oferta de apreciávet"c-Ontíngent·e de recursos hu­
manos; - ,tr~ri~port~ hidqJ~iários com franco ?.cesso às rotas 
marítimas de ~a~otagem e de Jo:pgo cu~so·." · 

Realmente, o por.to de Barcarena, que será construído próximo dessas 
indústrias, como menciona também a exposição de motivo5. e consta do pro~ 
jeto de·lei, estará muito perto das rotas marítimas-para'· a Europa, para a 
América Centrai, para Os· Estados Unidos e para a '~frica. 

Sr. Presidente e 'Srs. Senadores, na Mensagem tamhi!m lê~se: 

5. No entanto, o aproveitamento integra! da.s vantagens 'ioca­
cionais consignadas, imprescindível à normalidade na condução 
dos projetos, encontra-se intimámente condiciomlda à implantação 
de equipa~~ntos de infra-estrutura, especialmente os relativos à 
construção do porto, fornecimento de energia e/btrica, ligações ro~ 
doviárias internas e de conexão cQm ~r:lém e demais regiões do 
País, bem como a implantação dei núcleo urbano. 

Ora, Sr. Presidente, este-fato vem evidenciar a absol1;ta coerência cóm 
que se coriduziu o iluslre ·Ministro das Minas e Energia, ao sugerir aos acio~ 
nistas da VALESUL transferissem essa Empresa para a região em que-se vai 
instalar o grande complexo de alumínio do Brasil, no Pará. 

Essas condições são realmente excepcionais. Por este motivo, várias en~ 
tidades de classe do Pará, se dirigiram ao eminente Presidente da República, 
fazendo um apeio para que a decisão, no que concerne à localização da V A~ 
LESUL, no Rio de Janeiro, fosse reexarÍlinada com urgência, com a loca\i­
zaçJo posterior da Empresa na área do MuniCípio de Barcarena. 

O telex, que se tornou público, através da divulgação pela imprensa, es­
tú redigido nestes termos: 

Excelentíssimo Senhor General 
João Baptista Figueiredo 
MD Presidente da República 
Palácio do Planalto 
Brasília - DF. 

Telex NR. 78/79- 12/6/79 

As entidades signatárias VG representando o empresariado 
paraense VG vêm maflifestar íntegra! apoio à tese defendida desde 
seu início pelo Governo de Vossa Excelência c: por administrações 
anteriores, com relação a implementação da IPolítica Federal Nu­
cleadora do Parque Industrial Para Produção de Alumínio no Esta­
do do Pará PT Presente manifestação deflui do noticiário .de jornais 
do Sul do País sobre problemas surgidos quanto ao Projeto VALE­
SUL VG inicialmente considerado para ser implantado no Rio de 
Janeiro PT Como já manifestamos ao ilustre Ministro César Cals 
VG fatores decisivos de natureza técnica VG t:conômica VG finan­
ceira e social confluem irrespondivelmente para que o Projeto VA­
LESUL venha também a integrar referida política governamental 
para alumínio VG como a seguir desmonsttado: Primeiro) dois 
vultosos projetos. industriais de alumínio VG ALBRÀS e ALU­
NORTE VG em regime de consorciamento com capitais estrangei­
ros VG aprovados pelos órgãos governamentais brasileiros VG pe­
los co~sócios e instituições fina.nciadoras VG encontram-se em an­
damento para serem implantados VG até 1'183 VG no Município 
de Barcarena VG nas proximidades de Belém PTVG Segundo) 
mais dois expressivos projetos de produção de A!umínío VG AL~ 
CAN e JARI VG estão sob estudos finais para serem inst<1lados no 
mesmo Município PTVG Terceiro) os jazimt:ntos da bauxita desti­
nada ao Projeto VALESUL estão situados no rio Trombetas VG 
no Estado do Pará VG a cerca de cinco mil quilômetros de distán­
cia do Rio de Janeiro VG enquanto que. o núcteQ paraense que reu-
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nirá os projetos de alumínio acima menckmados estão localiza­
dos a menos de mit quilômetros VG possibilitando transporte flu­
vial efetivo e barato dessa matéria-prima PTVG Qua'rlo) os proje­
tos de alumínio de Barcarena contarão VG até 1983 VG conforme 
solene compromisso do Governo Federal VG com abundante ener­
gia gerada pela Hidrelétrica de Tucuruí VG cujas tarifas VG por 
dec.:isào do Ministério das Minas e Energia VG serão a eles cobra­
das em bases reduzidas VG a fim de possibilitar VG durante o tem­
po que se tornar necessário VG o poder competitivo dessas indús­
trias no agressivo merc1.1do externo de alumínio PTVG Quinto) to­
dos os projetos de alumínio VG inclusive a V ALESU L VG contam 
wm significativa participação do Governo Federal na formação de 
seu capital VG pelo que a oriema·ção político-econômica oficial re­
ferente a esses empreendimentos devefâ levar em conta a origem 
desses recursos VG em favor dos interesses da comunidade'brasi­
leira VG sendo o processo de redução dos atuais desnivelamentos 
rt!gionais medida prioritária para a consecução dessa po\ítica PT 
Assim VG é ora solicitado a Vossa Excelência que VG em f<1ce das 
flagrantes lacunas técnicas e econômicas do Projeto V.A.LESUL 
VG seja determinada pelo Governo Federal seu imediato reestudo 
YG com a consideração de ser também implantado no Estado do 
Pará VG pelas razões acima alinhadas VG com o que estará a Ad­
ministração Pública também fortalecendo a elogiável política de 
desconcentraçào industrial dos grandes centros VG como deterrni~ 
nado pela reso.lução NR. 14 do COE PT Confiantes VG portanto 
VG no civismo e objetividade de Vossa Excelência para solver os,. 
graves problemas nacion~is VG as entidades signatárias 
apresentam-lhe VG Senhor Presidente VG u manifestaçilo de seu 
constante respeito VG (Atl.) Altair Corrêu Vieira VG Presidente da 
Federação das Indústrias do Pará PT VG Orlando Sozinho Loba to 
VG Presidente da Federação do Comércio do Pará PTVG Affonso 
Gadelha Símas VG Presidente da Associação Comercial do Parú 
PTVG lrapuan Sallcs Filho VG -Presidente do Centro das Indús­
trias do Pará PTVG José Egypto Soares VG Presidente do Clube 
de Diretores Lojistas de Belém PT 

Certos de contarmos com o insubstituível apoio do ilustre pú­
!amentar em defesa da tese que objetiva o fortalecimento do Nú­
cleo Industrial de Barcarena para a produção de alumínio e a ac.:e­
lcraçào do processo de desenvolvimento du economia do EstJdo do 
Pará VG apresentamos-lhe cordiais saudações PT (AA) Altair Viei~ 
r<.t VG Presidente da Federação das Indústrias do Parú PTVG Or­
[J.ndo SoLinho Lobato VG Presidente da Federação do Comércio 
do Pará PTVG Affonso Gadelha Simas YG Presidente da Asso~ 
ciaçào Comercial do Pará PTVG lrapuan Salles Filho VG Presi­
dente do Centro das Indústrias do Pará PTVG José Egypto Soares 
VG Presidente do Clube de Diretores Lojistas de Belêm PT 

Como vê o Senado, a definição do local apropriado para a implan­
taçào desse grande complexo de alumínio já foi tomada pelo Governo Fede­
r~ll. depois de estudos técnicos criteriosos. 

A init.:iativa do eminente Ministro das Minas e Energia César Cals é 
prudentt\ acertada e corresponde ao mais alto interesse público deste País. 

E certo que S. Ex~, de vez que a C ia. Vale do Rio Doce é minoritária na 
participação acionária, não pode compelir essa Organização a fazer a rrans­
ferCncia da indústria para o Pará, mas a tem aconselhado. de maneira insis­
tente c com sólidos argumentos. Por último, segundo noticia amplamente di­
vulgada pela imprensa. S. Ex• determinou fosse realmente colocado à dispo­
sição da indústria privada o correspondente à participação acionária oficial 
da Companhia Vale do Rio Doce nesse empreendimento, para que este, uo 
se concretizar, não tenha o beneplácito e, mais do que isso, a participação fi­
nanceira de uma empresa sub~idiária daquele Ministério. 

Por este motivo, Sr. Presidente, ao fazer o encaminhamento desw ma­
téri~I". na hora em que discutimos projeto de tão grande importância para o 
Estado do Pará- a criaçiio da empresa que vai preparar a infra-estrutura 
hásic~1 para esta área- congratulo-me com o eminente Ministro das Minas 
c Energia c e.<.pero que S. Ex• possa levar a termo a medida que sugeriu. con­
c.:entr~tndo na região de Barcarena todas as grandes indústrias de alumínio 
que irào transformar o Pará e a Amazônia no maior centro produtor dessa 
matéria-prima e no maior centro industrial de alumínio da América do Sul. 

Muito _obrigado a V. Ex.~ e ao Senado Federal. (Muito bem~) 

O SR. PRESIDENTE {Gastào Müller) - Continua em discussão o 
projeto. 

O Sr. Itamar ·Franco (MDB- MG)- Peço a palavra. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gastào Müller)- Tem a palavra, pam discutir 
o projeto, o nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Para discutir o projeto.)­
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A minha intervenção será muito râfi'ida. Não quero entrar no mérito da 
discussão da criação da COD,EBAR, no Município de Barcarena. quando 
vejo o nobre Senador Aloysio Chaves fazer a defesa. aliás brilhante, deste 
projeto. 

Ocorre, Sr. Presidente, que este projeto chega à Ordem do Dia do Sena· 
do Federal, em regime de urgência, com pareceres dados, também brilhante­
mente. pelos Srs. Senadores das Comissões de Ecoriomia, de Finanças. de 
Assuntos Regionais e de Minas e Energia. 

Apenas, quero distingUir a V. Ex~ e aos Srs. Senadores, para que conste 
dos Anais dest<.l Casa o comportamento diferente da Minoria desta Casa 
para com a Maioria eventual do Governo. Quando, há poucos dias. pedimos 
urgência para um projeto de nossa autoria, que interessa muito de perto a to­
dos os municípios brasileiros, alterando normas e percentuais do Fundo de 
Participação, projeto que já está com todos os paréCeres, projeto que já está, 
inclusive, na Secretaria-Gera\ da Mesa do Senado, a Bancada da Maioria, 
usando essa eventual maioria que tem, repito, repeliu energicamente nosso 
projeto de regime de urgência. Mas, hoje a Minoria. nesta Casa, que poderi<.l 
usar o direito que lhe permite o Regimento, de pedir verificação de quorum. 
não o fará. para demonstrar que o procedimento ético da Minoria às vezes 
deva ser feito quando se trata de um projeto de alto interesse do M unicfpio 
de Barcurena e sobretudo do Estado do Pará. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Nobre Senador Itamar Fran­
co, V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG) --Com prazer. 

O Sr. Aloysio Cha>es (ARENA- PA)- Agradeço a V. Ex• a com­
preens~o, mas não posso também aceitar a restrição de ordem étíca quanto ü 
conduta dos Senadores, que V. Ex• pretende estabelecer com estu compa­
ração. Na realidade, este projeto não diz respeito ao Munícípio de Barca re­
na. no Estado do Pará. E um projeto da mais alta importância e de interesse 
nacional, porque se trata da implantação de um grande complexo de alumí­
nio no Estado do Pará, porque aí se encontram as jazidas de bauxita e está se 
construíndo a I::fidrelétrica de Tucuruí, o qual vai, quando implantado, pro­
duzir 42U milhões de dólares, portanto, divisas para nossa balança de paga­
mentos. além de suprir o mercado interno e assegurar a expansão de nosso 
mercado externo, nos próximos anos. Este projeto é oriundo de uma mense~­
gcm presidencial, subscrita antes por todos os Ministros da área correspon­
dente: das Minas e Energia, dos Transportes. do Interior e Secretaria de Pla­
nejamenlo da Presidéncia da República. Veja V. Ex~. portanto, que não se 
lrata de um projeto para o Município de Barcarena, e muito menos para o 
Estado do Pará, mas de um dos maiores complexos industriais do Brasil. 
que, é evidente. não se·pode arrancar do Estado do Pará para tentar implan­
tar no Sul, porque lá se encontra a bauxita; lá, teremos ener:gia elétrica que 
corresponde a 70%, como insumo. da produção final de alumínio, nào de 
alumínio. mas de alumínio metálico. Estes eram os esclarecímentos que dese­
java prestar a V. Ex~. agradecendo a gentileza do gesto de. acompanhar a 
Maioria na aprovação deste projeto. 

O SR. 1T AMAR FRANCO (M DB- MG)- Senador Aloysio Chaves. 
agradecemos a V. Ex~. com o respeito e a admiração que temos pela sua Pes­
soa. Mas, quàndo nós, também, pedimos urgência para o nosso projeto, des­
vinculando normas e percentuais para todos os municípios deste País, não 
apenas para os municípios do Estado que represento. a Maioria negou essa 
ur~ê"ncia. Apenas, hoje. estou destacando, e faço questão de destacar. pois. 
ouvindo as explanações de V. Ex• e os pareceres dos nobres relatores das di­
versas comissões, eu me convenci da importância do projeto. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Permite V. Ex~ uma outra in­
tervenção no seu discurso? (Assentimento do orador.) Quero dizer a V. Ex.~ 

que o projeto de lei que pretende fazer a revisão de critérios para distribuição 
do ~-undo de Participação aos Estados e Municípios, de autoria de V. Ex~. 
também reputo de importúncia; é matéria que deve ser estudada para corri~ 
g:ir as distorções existentes, e que apontei há muito tempo, sobretudo à épot:a 
em que tive a honra de exercer o cargo de Governador do Estado. E. m:.~.is, 

hali-rne, junto ao Governo Federal, inclusive, para a restituição do percen. 
tu;:J! que era antes dado ao Estado e aos Municípios, e depois redúzido. E o 
eminente Presidente Ernesto Geisel, realmente atendeu. ouvindo o pleito dt: 
\"[trios Estados: através da Emenda Constitucional n" 5, restituiu gradual­
menti!, até 1979. os 49r· do Fundo de Participação do Estado e o Fundo de 
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Participação dos Municípios que, como sabe V. Ex•. ambos são oriundos do 
IPI e do Imposto de Renda. Acredito e demonstrei que há distorções na dis~ 
tribuiçào desse fundo, que afetam, sobretudo os Estados do Norte e do 
Nordeste. Essas distorções beneficíam, sobremaneira, a dois Estados, Mjr)BS 
Gerais e Bahiu, porque os critérios entào fixados deram tratamento excep­
cional a Minas Gerais e à Bahia. Tanto assim que, para corrigir em parte es­
sas distorções, foi criado um fundo adicional de 10% do total do fundo geral. 
para distribuir aos Estados do Norte e do Nordeste, em projetos prioritários. 
O Pará, que perdia 80 milhões de cruzeiros, pelos critérios vigentes no Fundo 
-de Participação, passou a receber com essa medida mais trinta e tantos mi­
lhões de cruzeiros, que não corrigiu ainda totalmente a defasagem apontada. 
embora tenha sido um passo nesse sentido. Creio que os Srs. Míni~.tros do 
Planejamento e da Fazenda, de acordo com as diretrizes do eminente Presi­
dente da RepUb\ica, estão interessados em completar a reformulaçào desse 
projeto de lei que depende de subsídios e de dados estatísticos para poder­
mos chegar à aferição desses dados e à fixação desses critérios, que eu enten­
do, çorno V. Ex~. que devem ser revistos. Agora, nobre Senador ftamar 
Franco, posso garantir a V. Ex~. a não ser que se tenham alterado os qua­
dros- não tenho o trabalho aqui presente- que os estudos feitos mostram, 
à saciedade, que os Estados que foram mais beneficiados na fixação desses 
critérios são Bahia e Minas Gerais. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Senador Aloysio Chaves. 
no nosso projeto- evidentemente, não quero entrar no mérito do assunto, 
porque fugiria à discussão d<.t criação da CODEBAR- o fundamento prin­
cipal é a desvinculação de normas e percentuais, permitindo a cada municí­
pio brasileiro gerir como melhor lhe aprouver o Fundo de Participação. 

O Sr. Aloysio Chal'es (ARENA- PA)- De acordo com V. Ex': isto 
acabou de ser feito, mantida á penas a vinculação para a Educação e o Fundo 
do Patrimônio. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Exatamente, porque o 
projeto tem maior amplitude. Ele desvincu!a tanto o problema de ordem da 

'educação como o problema dos 2% do Fundo do Patrimônio em relação ao 
servidor púhlico. 

Mas, nàO vamos pela Minoria pedir verificação de quornm, na espe­
rança, Sr. Presidente, de que isso possa sensibilizar a Maioria desta Casa. 
para que outros projetos da Minoria, em que ela pretenda uma tramitação 
mais urgente, sobretudo nesse projeto que aí está com todos os pareceres fa­
vorilveis, Sr. Presidente, já aguardando da Secretaria-Geral ordem de entra­
da. Que u M.<.~iorht desta Casa. se lembre de que, numa sexta-feirJ..já por vol­
ta das 18 horas e 20 minutos, a Minoria foi condescendente. aprovando este 
projeto de alto interesse para o Estado do Pará e para o próprio BrasiL 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO) -Inclusive, temos maioria neste 
momento, no plenário. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Como lembra o nobre 
Senador Lázaro Barboza, com maioria neste momento, no plenário. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) -- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Ouço V. Ex• 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Senador Itamar Franco, tenho ab­
soluta certeza de que a Maioria, com o gesto, anunciado por V. Ex•, não es­
tú exercendo apenas um ato de bondade ou de condescendência; tenho abso­
!utJ certeza de que a Minoria está votando con~cien.temente, absolutamente 
segura do projeto e de sua juridicidade. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado pela in­
tervenção de V. ·Ex•, Senador José Lins. e esperamos que, um dia, a recipro-
ca se torne verdadeira pela Maioria. nesta Casa. _ 

Sr. Presidente, era esta .".:l intervenção que queria fazer ao projeto. 
Permito-me quebrar um pouco o Regimento, já que o art. 192 me daria 

esse ensejo. sp!icito encarecidamente a V. Ex~' que, ao se anunciar a Ordem 
do Dia para'segunda-feira, já há um projeto nosso, com todos os parecere.-; 
favoráveis, aguardando a inclusão na Ordem do Dia, que peço a V. Ex!, 
com a sua atenção, com seu gesto sempre cavalheiresco para com a Opo­
sição. que verifique da possibilidade do nosso projeto entrar. antes do reces­
so, na Ordem do Dia. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem~) 

O SR. PRESIDENTE {Gastão Müller)- Encaminharei à Mesa a solí­
citaç~to de V. Ex• 

O Sr. Mauro Benel'ides (MDB- CE)- Peço a palavra. Sr. Presidente. 
para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Gastào Müller)- Concedo a pahwra ao nobre 
Senftdor Mauro Benevides, para discutir o projeto. 

O SR. MAURO BENEVIDES (M DB - CE. Para dis•:utir o projeto.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao discutir o Projeto de Lei da Câmara n~> 28/79, não desejo questionar 
<J suu importflncia, já destacada exuberantemente pelo eminente Senador 
Aloysio Chaves, nem me referir·ao rito de urgência regimental que foi con­
cedido pela Casa, sobre o quaJ; acaba de se pronunciar o Senador flamar 
Franco. O que desejo, é, apenas, chamar a atenção do Senado rederal para 
esta iniciativa do Senhor Presidente da República, atravê:; da qual se vai 
criar mais uma entidadé integrante da administração indireta. Isso significa 
di1.cr que o Congresso Nacional- que contínua inteiramente sem condições 
de cumprir os seus encargos de fiscalização e controle. corno recomenda a 
Constituição Federal- terá mais um órgão sobre o qual deve incíndir o seu 
controle externo. 

Ainda há poucos dias, Sr. Presidente, era o preclaro Ministro LÚciano 
Br.andüo: relator das contas do Senhor Presidente da República. relativas ao 
exercício de ! 978, que reclamava de seus eminCti\es pares naquela Corte es~ 
pecializada esta diversificação de entidades, num desdobramento crescente, 
que nt1o pode deixar de preocupar oS responsáveis pela coisa pública brasileí~ 
r a. 

Quando o constitucionalista brasileiro instituiu, com a maior amplitu­
de, essas prerrogativas de fiscalização e controle, as do -art. 70 e a.s do 
art. 45, estava consciente de que Câmara e Senado s~ aparelhariam para 
cumprir, e cumprir bem, essa missào inserw expressaM~ênte na Carta Magna. 
Até mesmo para a disciplinaçào desses artigos, Sr. Prcsid1!nte, o que se tem 
assistido l: que proposições a eles inerentes tramitam por longos anos. como 
ocorreu com a Lei nç 6.223, que somente a IS de julho de !975, passou a vi­
ger, origin<lria de um projeto apresentado por 6 eminentes Senadores, nD ano 
de !972. A Lei nf' 6.223 aí está, mas nem a Comissão de Fiscalização e .To­
mada de Contas da Câmara dos Deputados nem a Comissão de Finanças do 
Senado Federal se ajustaram, até hoje, para.curnprir cab<~lmcnte os seus en­
cargo!-; de fiscalização orçamentária e finantietra. 

Até mesmo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o sirr..ples acompanhamen­
to da execução orçamentária, nem isso sequer, pode ser efetuado compre­
cisão e com rigor, nCm pela Comissão Técnica desta Casa e nem pela de Fü;­
cali:taçào Financeira e Tomada de Contas da CJm:Jra Cios Deputados, 

No que diz respeito ao controle e fiscalização dos atos do Poder Execu­
tivo c du Administração lndireta, decorridos, já, t2 anos do início de vigên­
cia da Carta de ! 967, nada se fez, para regulamentá"..los-, Sr. Presidente, ape- ' 
nas alguns projetos foram submetidos à apreciação desta e da outra Casa, 
sem que tenham logrado guarida, até hoje, estancando ora nas Comissões 
Técnicas ora em manifestações de intransigência e de intolerância das Banc<,t~ 
da.o,;_ 

Destaque-se que esta proposição -cuja relevância foi demonstrada, e 
d.,; fornHt bri!hunte, pelo eminente lider, Sr. Senador Aloysio Chaves, e re­
conhedda. também, pelos eminentes relatores das Comissões Técnicas ~ 
vai significar o surg.imento de um <i empresa--pública com o capiútl de 7lJLJ mi­
lhões de cruzeiros,. que poderá ser alterado- segundo o arL 49- "median­
te- autorizaç~to do Ministro de Estado a que se yinculur a empresa". 

Ora, Sr. Presidente, além disto, o projeto institui p-eculiaridades p<~ra a 
estrutura jurídica da CODEBAR. Diz o~ 29 do art. 4~' do referido projeto: 

§ 29 Enquanto acionista a União, a empresa pública consti­
tuída em virtude desta lei vincula-se ao Minist•hio do fnterior para 
efeito de supervisüo; a partir do momento em que a União deixe de 
participar do capital, a CODEBAR terá a supervisão que for de­
terminada· pela legislação administrativa aplidvel à instituiçào de~ 
tentora do seu controle acionário. 

E, mais adiante, no are 5"'. se lê: 

Art. 59 O regime juridico da CODEBAR é o da legislação 
aplicável às sqciedades anônimas, observadas as disposições desta 
lei, especialmente os seguintes p.rincipios: 

E, por fim, o art. 79 estabelece: 

Art. 7'1 A deliberação sobre assuntos da competência priva­
tiva dos acionistas deverá ser precedida de notificação expressa e 
direta ao órgão a que se v\ncu\ar a empresa,1;om antecedência pre­
vista em lei para as assembléias de acionistas e instr~J.ída com os ele­
mentos necessários ao esdarecimento -da-1Patéria. 
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Portanto, sà_o inovações trazidas pela mensagem do Senhor Presidente 

da República. O aumento do capital depende de manifestação, de símples 
autorização do Ministro a que ó órgão estiver vinculado. A seguir, um artigo 
estipula que a empreSa pública se regulará pela legislação das sociedades 
anônimas. 

Enfim, Sr. Presidente, é um órgão que surge em meio a todas essas ca~ 
racteristicas, a exigir do Poder Legislativo, que tem, constitucionalmente, a 
competência de fiscalizar e de controlar, uma ação pronta e eficaz, não ape· 
nas em relação a essa entidade, cuja criação se discute neste instante, mas a 
todo o elent:o de entidades da administração descentralizada que estão a exi­
gir açilo vigilante por parte de Senadores e Deputados. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- V. Ex• me permite um apar-
te'? 

O SR. MAURO BENEVID~S (MDB- CE)- Aproveito, portanto, a 
oportunidade em que se disc~te esta mensagem, cuja relevância não preten­
do questionar, notadamente, pelQs argumentos trazidos a debate pelo emi­
nente Líder Aloysio Chaves. Para conclamar, uma vez mais, os eminentes 
Senadores desta Casa, a uma tomada de posição que enseje. num futuro bem 
próximo, o cumprimento fiel desses encargos de controle e fiscalização con­
feridos ao Poder Legislativo. 

"lào é mais possível, Sr. Presidente, que continuemos incidindo naquilo 
que podt:. se considerar como uma desídia. uma negligência, uma omissão 
da parte de Senadores e Deputados para o atendimento de um encargo de ta­
manha relevância para a valorização do trabalho parlamentar. 

O Sr. Lázaro Barboza (M DB- GO)- V. Ex• me permite uma rápida 
intervenção .antes que conclua o seu discurso'? 

O SR. MAURO BENEVIDES (M DB - CE) - Perfeitamente, nobre 
Senador Lázaro Barboza. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO) '--Senador Mauro Benevides, 
efetivamente, à medida que o tempo passa, vai se agigantando a estrutura 
do Poder Executivo enquanto o Poder Legislativo não se arma, não se prepa­
ra para cumprir fielmente o seu papel, como muito bem acentua V. Ex• A 
sua intervenção, nesta tarde( é, mais uma vez. de grande oportunidade, por­
que o Poder Legislativo não pode continuar ignorando o crescimento gigan­
tesco da estrutura do Estado, do Executivo, que lhe foge inteiramente ao 
çontrole. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Muito grato a V. Ex•, 
Senador LázJro Barboza, pela solidariedade que empresta à tese que, na tar­
de Je hoje. defendo mais uma vez e que tem sido a tônica de outros pronun­
ciamentos, quundo aqui s-e apreciou, especialmente, um projeto de minha au­
toria que objetivava regulamentar o art. 45 da Carta Magna em vigor. 

Concedo o aparte, agora, ao nobre Líder Aloysio Chaves. que há pou­
ços instantes demonstrou. e o fez de forma brilhante, a importância dessa 
empresa pública, que se vai criar após a sanção do autógrafo respectivo pelo 
Senhor Presidente da República. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA)- Eminent~ Senador Mauro 
Benevides, desejava prestar dois esclarecimentos adicionais a V. Ex• - V. 
Ex~ que está defendendo uma tese da mais alta importância - à margem 
deste assunto colocado em pauta, como já ressaltou em seu discurso. Não é 
inoportuna a colocação de V. Ex•, ela será sempre oportuna c conveniente. 
Mas, os dois aspectos que desejo enfatizar, prendem-se à natureza desla em­
presa que está .sendo criada através desse projeto de lei; primeiro, o vulto do 
empreendimento é extraordinário, há investimento muito grande feito pelo 
Governo brasileiro e Por empresas consorciadas pelo lado japonês. Eu 
acompanhei esse projeto desde o início, pois, como Governador eleito, estive 
no Japão e fiz os contatos necessários, e depois. com a Companhia Vale do 
Rio Doce, com os órgãos do Gove.rno Federal, na definição do lo_cal. onde 
se instalaria. esse çornplexo e também do futuro porto, não só do Pará como 
da Amazónia, que dará acesso a embarcações de até 70 a 80 mil toneladas. 
Par:.~. a indústria do alumínio, haveria necessidade de um acesso livre u em~ 
bart:ações de até 35 mil toneladas. Mas, esse porto graneleiro terá capacida~ 
de para receber navios de até 70 a 80 mil toneladas. Como também já tive o 
ensejo de dizer ao Senado, não será um porto destinado ao Pará, mas colo~ 
~:ado ao pórtico da Amazônia, à entrada da maior bacia hidrográfica do 
mundo: será necessariamente, também, um porto com conexào maritima di~ 
reta para os Territórios do Amapá, de Roraima e de Rondônia c para os Es­
tados do Amazonas e do Acre. Nesse local é que há a necessidade de se pre­
parar um infra-estrutura pesada, complexa, eXterisa. para atender à indústria 
do alumínio, à instalação do porto, à população operária que aí vai se con· 
çentrar, enfím, a todos os outros serviços auxiliares que vão gravitar em tor-

no desse complexo industrial. Ora, é óbvio que a empresa que vai produzir 
apenas alumínio não pode se envolver nessa infra-estrutura geral, de interes­
se do Estado e do País. O Município de Barcarena, que é pobre, com recursos 
reduzidíssimos, jamais poderia também constituir uma empresa dessa natu­
reza. E o próprio Estado do Pará não tem meios para fazê~ lo; compete à 
União, porque toda a produção de alumina ou de alumínio vai se destinar 
ao mercado interno e ao mercado externo. E essa indústria vai gerar 42lJ mi­
lhões de dólares. que serão carreados, corno divisas. para a União e não para 
o Estado ou Município. Eles não terão a menor participaçrw no imposto da 
exportação; portanto, esta empresa tem de ser uma empresa do Governo Fede­
ral. Agora, concordo com V. Ex~ que ela há de submeter-se a todas as regras 
de controle e de fiscalização, como órgão da Administração Indireta, previs­
tos na Constituição e na Legislação Ordinária, pela qual V. Ex• tanto se ba­
te. O fato do capital poder ser ampliado por autorização do Ministro do In­
terior, ao qual ela ficará diretamente vinculada. não constitui nenhum fato 
extravagante porque, na realidade, V. Ex• sabe que ela será uma sociedade 
anônima, vai reger-se por todas as normas aplicadas às sociedades anônimas 
e porlanto. a assembléia geral, é que determinará a ampliação de capital e a 
destinação deste aumento de capital. Apenas a iniciativa para este aumento 
de capital ted\ de partir do Ministério do Interior. Eram esses os esclareci· 
mentos que queria dar a V. Ex•. porque tenho receio que paire no espírito de 
alguém a dúvida de que se trate de uma empresa paraense, de uma empresa 
municipal. Não o é. V. Ex' há de compreender que como nào existe nenhu­
ma empresa com esta incumbência, teria que se constituir uma para este fim. 
Muito obrigado a V. Ex• e desculpe a extensão desta intervenção. 

O SR. MACRO BENEVIDES (M DB - CE) - Agradeço a inter­
vençllo do eminente Senador Aloysio Chaves, que traz mais esclarecimentos 
quanto à importância dessa iniciativa do Poder Executivo, que jamais pre­
tendi pôr em dúvida neste meu pronunciamento, na tarde de hoje. 

O que estou desejando, Sr. Presidente, e acredito que tenha sido enfático 
na elucidação do meu propósito é, exatamente, aproveitar a oportunidade 
em que se discute essa matéria, para conclamar os eminentes Senadores e, de" 
igual forma, os ilustres Deputados que integram a outra Casa do Congresso, 
para que se promova, o quanto antes, a disciplinaçào do art. n~J 45. E além 
disso que se adapte, se procure adequar a nossa estrutura técnico~ 

burocrática na Comissão de Finanças, hoje presidida de forma ex.emp!ar 
pelo Senador Cunha Lima, para que aqueles encargos de fiscalização orça­
mentáriu c financeira sejam de fato cumpridos, de forma eficaz. por parte do 
Senado FederaL 

Somos, realmente, favoráveis à criação dessa nova empresa pública. 
mas o seu surgimento trará inevitavelmente o desdobramento das nossas 
prerrogativas de fiscalização, que precisamos cumprir e çumprir de maneira 
severa e vigil;mte. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA- Pl)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Com imenso prazer, 
nob.re Senador Helvídio Nunes. 

O Sr. Helvídio Nunes (A RENA- Pl)- Eminente Senador Mauro Be­
nevides, compreendo e até, de certa forma, justifico o desabafo de V. Ex a 

pois que o seu discurso mais do que uma louvação ao projeto ora em exame, 
serviu de oportunidade para que V. Ex~ trouxesse, mais uma vez, a plenário a 
tese da necessidade da regulamentação do art. 45 da Constituição Federal. 
Mas V. Ex• sabe que, na oportunidade em que seu projeto foi examinado, a 
mim coube a tarefa de oferecer-lhe parecer na Comissão de Constituição e 
Justiça. e neste plenário, voltamos a discutir aquela importante medida da 
incíativa de V. Ex• Mas há pouco, V. Ex• que é tão veraz., que é um homem 
de trato lhano. que é um homem que a todos cativa pela convivência, V. Ex• 
afirmou que a nào aprovação do seu projeto constituiu um gesto de intole­
r~tncia da Maioria. Eu anotei e foi exatamente para, com a devida vênia, re~ 
pelír essa afirmação de V .. Ex• que lhe pedi este aparte. V. Ex• sabe que o que 
se discutiu, na oportunidade, não foi o mérito da proposição de V. Ex"', mas 
exatamente o poder de iniciativa, que infelizmente não nos cabe. Assim. emi­
nente Senador Muaro Benevides, se há intransigência, é da lei, que temos o 
dever de cumprir. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Nobre Senador Hei vi· 
dio Nunes, quando aqui se discutiu o meu projeto, foram vários os eminen­
tes Senadores que expenderam pontos de vista favoráveis e contrários ao 
mesmo. 

Longe de mim pretender que prevaleça c'omo diploma legal, regulamen­
tador do art. 45, apenas aquele que se originar na minha iniciativa. Nunca! O 
que díscuto, IJ que defendo. o que postulo, acima de tudo, é a regul_amen-
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tação do art. 45, pois acho que. não podemos delegar a qualquer outro Poder 
competência que é intdnsccamente do Legislativo. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA- Pl)- Nesse ponto concordo inteira­
mente com V. Ex~!- Há necessidade da regulamentação. 

O SR. MAl.'RO BENEVIDES (MDB - CE) - Certo. 

O Sr. Heh"ídio Nunes (ARENA - Pl)- rnfelizmente essa iniciativa 
não nos cabe. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Divirjo do ponto de 
vista do nobre Senador porque V. Ex• entende que não cabe ao Senado nem 
à Câmara dos Deputados a iniciativa de um projeto dessa ordem. Será uma 
situação profundamente constrangedora para o próprio Poder Executivo in­
dicar a nós do Congresso, através de uma mensagem, de um projeto de lei, a 
forma pela qual pretende ser físc<Jiizado pelas duas Casas. 

O Sr. Hf"h·ídio Nunes (ARENA- Pl)- V. Ex• poderá fazê-lo através 
de uma emenda constitucionaL E desde já garanto a V. Ex• que terá meu v o· 
to. 

O SR. MAl!RO BE:\fEVIDES (MDB- CE)- Nobre Senador Helví­
dio Nunes, como um dos juristas mais eminentes entre quantos integram a 
douta Comissão de Constituição e Justiça desta Casa, V. Ex' sabe, sem dú· 
vida alguma. que uma emenda constitucional teria que se subordinar àquelas 
diretriLCS de tt:cnica lcgi.slativa apropriJda: não poderia descer ao casuísmo 
inevitável a que seríamos levados por um desdobramento de normas perti­
ricnJes ü fiscal ilação e controle do Poder Executivo c da administração indi­
reta. 

Continuo a pensar, Sr. Presidentt::- e aj há uma divergência que me ar­
risco de suscitar. neste instante, diante do nobre Senador Helvídio Nunes­
que t.:mos- nós parlamentares- realmente de regulamentar esse dispositi~ 
yo. 

Não é mais possível que. \3 anos decorridos da promulgação da Carta 
de 1967, ainda se d discutir aqui qual o Poder que deve 'ter iniciativa de dis­
ciplinar o art. 45. 

De fato há necessidade de que o Congresso Nacional se prepare para 
cumprir seus encargo-. de fiscaliLaçào. <.~cornpanhando o ritmo avassalador 
de de~dobramcnto que se registra no Poder Executivo, com a impressionante 
ampliaçiw, a cLJda dia, do número de entidades da administração indireta. 

O .. Sr. Gabriel Hermes (ARENA- PA)- Permite V. Ex~ um aparte. 
nohrc Sen<.~dor? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Com imenso proz<r. 
nobre Senador Gabnel Hermes 

O Sr. Gabriel Hermes (ARE!\~ A- PA)- Fui, por três vezes. Prcsiden­
le da Comissão de Fiscalização Financeira da Câmara dos Deputados. Du­
rante o período em que presidi aquela Comissão lutei para que conseguísse­
mos rcl!ulamcntar esse dispositivo constituci'onuL Tive apoios os mais valio­
sos de ~ompanheiros na C<lmara dos Deputados, e devo dizer ã V. Ex~ que 
só niio foi regulamentado 0 projeto de que fui autor, com o apoio dos meus 
companheiros da comissào, porque lamentavdmentc não encontramos a 
mesma disposiçt10 aqui dentro do Senado. De formD que me congratulo com 
V. E.\~ Cu mo homem do Governo, acho que a coisa mais decente é o termo 
aprorriado. Temos que criar esse órgão com a força que deu a lei, finalmen­
te, a Constituição e nüo a regulamentamos. Porque não há coisa mais oror­
tuna, qut! mais deseja o Governo, do que ter um órgão fiscalizador dentro 
das Casas do Congresso. Congratulo-me com V. Ex•, e quJ!quer ato nesse 
sentido terú o meu <.tpoio. 

(") SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Muito obrigado a 
V. Ex~. nobre Senador Gabriel Hermes. que traz aqui seu apoio decidido. 
frani..'o. leal c ostensivo :1 esta te~e de fisca\iz_açào c controle d0 Executivo. 

Acredito mesmo que um governo que se preza deve sentir-se bem quan­
do fiscaliLado c fiscalizado criteriosamente pelo Poder Legislativo. 

Portanto, Sr. Presidente, na discussão desta matéria. por cujo acolhi­
mento tanto se empenhou o eminente Lider Jarbas Passarinho, vai, aqui, <l 

manifcswçào de apoio d;.,~ Minoria, que votou, inclusive, o regime de urgên­
cia requerido há poucos diJs. 

Quero aproveitar o ensejo para relembrar essas teses. esses princípios c 
essa:-. diretrizes que. uti\i;.ados convenientemente, va!orin.trlw aind<1 mais o 
Congresso Nacion;.d. (\1uito bem~) 

O SR. PRESIDE~TE (Ga~tào MU!!erJ- CÓnccJo a pala\'ra :10 nobre 
Senador Gabriel Hermes, para discutir a matéria. 

O SR. GABRIEL HERMÊS (ARENA- PA: Para discutir o projeto. 
Sem revisão· do orador.)-- Sr. Presidente e Srs. Senadores, es-sa matéria já 
foi suficientemente discutida, bastante escJarecjda, e deu oportunidade a que 
outras ligadas a ela fossem trazidas ao conhecimento da.<:aSa. 

Desej.:Jva upenas lembrar um detalhe: diz a Mensagem do Presidente, já 
.no final do ano findo, da criação desse ó-rgão, CODEBAR. Este ponto que 
quero relembrar agora, aqui, aproveitandO entre aquilo que deve ser feito lú, 
para que tudo funcione, da CODEPAR ao aproveitamento do alumínio, se 
torn<J ncccssúrio o aproveitamento de 75% de·energia a ser gerada pela Usin<l 
Hidrelétrica de Tucuruí que, segundo previsões confiáveis, deverá entrar em 
operaçào ern fins de 1982, com funcionamento da_ -primeira etapa de 8 unida­
des de 3JU milhões de quiiowatts como parte de 'tih·w caparidade final esti­
mad<l em 800 milhões de quilowatts. Veja V. Ex• a significação disso; veja 
V. Ex~ como é necesstlrio aquilo que tenho feito tantas vezes em discursos 
nesta Casa, não atrasar a construção da Usina Hidrelétric-a de "f:..ucuruí. 

Não compreendo, Sr: Presidente, e quero deixar agora registrado 110 ato 
du discussão desse projeto.que merece o apoiamento de toda a Cusn. Nà_o 
quero dei.\Jf de mostrar minha preocupação, e mais uma vez fazê-la chegar 
ao Sr. Ministro das Minas e Energia, ao Governo em-&,i.Cmn quem· falei dire­
tamente quando estive em audiência com o PresidentC.:João Baptista Figuei­
redo, da necessidade de não se cortar as verbas da Hidrelétrica de Tucurui. 

Sr,.. Presidente, essa hidrelétrica importa numa sêrie de benefícios para a 
coletividade brasileira, nesse momento de dificuldades. A hidrelétrica será 
uma poupança çle gastos de petróleo que importamos pur.l toda aquela re­
giào; a hidrelétric<:~ será a poupança dos dólares {iue.gas!<:~mos hoje com im­
portação de alumínio, e com o funcionamentO .. da hidre\étríca, com o funcio~ 
namento das empresas que vão produzir alumíÓio. terrcmos bons resultadol> 
com a economia da importação de alumínio, que pussaremos a exportar. 

Nest<t hora, é justo registrar-se todos os apelos que tenho feito com o 
apoiamento de outros ilustres membros desta Casa, como o Senador Jarbas 
Passarinho, o Senador Aloysio Chaves e o Senador Eve\ásio Vieira que, maís 
de uma vez. falou da necesf>ídade de nào se atrasar essa obr<l, que é funda· 
mcnwl panl o dcsenvolviinento da Região Amazônica, que é fundamental 
para ~vitar a importação de alumínio e passarmos a exportadores desse me· 
taL que é fundamental para que se transforme o Rio Tocantins com a com­
plementação das barragens e a construção das eclusas, num rio navegável. 
que servirú rara tudo, inclusive para a eXportação do ferro de Car~ás. 

Portanto, Sr. Presídente, quis. ~:~penas, fixar este ponto. Todos os de­
mais detalhes foram discutidos, foram lembrados e, todos eles mostram a· 
importância, a oportunidadetígnificativa dft'~ensagem enviada. no final de 
seu governo. pelo ilustre Presidente Ernesto Geisel, que teve, realmente, uma 
visão perfeita. uma visão corret;--,, com os Ministros que o apoiavam, daquilo 
que ~e devia fazer para ievantitr. realmente, a região Amazônica. S. Ex• teve 
o primeiro grande ato, o maior de todos até hoje piatiC1ldos para que nós, 
realmc-r.le. integremos a regiào A mnôníca na comunidade brasileira, com a 
construção da hidrelétrica de Tucuruí. Essa hidrelétrica, maior do que todas 
as outras dentro dO Brasil, pouco menor do que a de ltaipu. da qual vamos 
ser. apenas, senhores da metade da energia, com gastos muitas e muitas vezes 
surc-riores, e com quantos problemas que nos dão e nos darão ainda no fu­
turo, enquanto esta é toda ela no centro do Brasíl. dando a oportunidade ao 
d~;:senvolvimento de todo o PlanJlto Central, de toda a região dos Vales do 
Tocantins e Araguaia, do nosso Estado do Pará, do seu Estado de Mato 
Grosso, de Goiás, do Maranhão. 

Assim. registro, apenas. que dentro desse projeto ~:stá a lembrança da 
necessidade de acentuarmos cada vez mais, de se concluir essa hidrelétrica, 
sem atraso de verbas, sem_pequeninos cortes de verbas, porque sem o pegue­
no corte de verbas, dela. que é apenas 10% daquilo que se vai gastar A mais 
em Itaipu, evitar-se-ia que ela se atrasasse e ela ficaria pronta. dentro da pro­
gramação. em 1982, 

Sr. Presidente, com que satisfação vejo eu a aprovação desse projeto da 
CODEBAR. que foi muito bem prep<:~rado, muíto oportuno e lançado aqui 
já no fina! do Governo do Presidente Ernesto Geisel. 

Nesta hora em que S. Ex• não é mais Presidente, congratu\o .. me com 
nosso e.\-Presidente, com seus Ministros. a quem acompanhei várias vezes 
nas suas viagens amazônicas, nas suas várias viagens â região de Tocantins e 
Tucuruí. E vejo que tudo que S. Ex~ desejou e deseja que se fa'ça aqui está, 
numa das partes. 

Sr. Presidente, voltarei, na próxima semana, a falar sobre a necessidade 
de não se (;Qrtarem as verbas de Tucuruí. Ainda hoje, conversava com o nosR 
so ilustre Uder. o Senador Jarb_as Passarinho e com ele acertava, na prôximã 
semana, uma visita ao Sr. Ministro das Minas e Energia, o ilustre.Senador 
César Cals, para falar sobre-eSte assunto, para levar o nosso apelo i mostrar 

! . I ..··. 
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d necessidade de que não se atrase, de que não se corte a pequena verba que 
está se cortando dessa hidrelétrica, a não ser que se queiram causar prejuízos 
não apenas ao andamento desta obra, mas prejuízos para o País, para a 
Nação, que terá que imj)Ottar mais petróleo em falta dessa energia, que terá 
que importar mais alumínio em falta dessa energia; portanto, prejuízos à 
Nação, que nós poderemos evitar. · 

Sr. Presidente, concluo agradecendo aos ilustres companheiros, colegas 
do MDB, pelo seu apoio ao nosso projeto e espero que nos continuem 
apoiando em coisas como esta num projeto que não vai apenas em direção a 
uma região, mas que vai em direção ao progresso de todo o centro do BrasiL 
(Muito bem 1) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao Sr. Se­
nador Leite Chaves, para discutir o projeto. 

O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DlSCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDE'<TE (Gastão Müller) - Continua em discussão o 
projeto. {Pausa.) 

sa.) 

Não havendo mais oradores, declaro~a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados.'{Pau-

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projetD aprovado 

PROJETO IlE LEI DA CÂMARA N' 28, DE 1979 
(N' 5.765/18, na Casa de origem) 

( De·iniciativa do Senhor Presidente da República} 

DispÕe sobre a criação da Companhia de Desenvol­
vimento de narcarena. - CODEBAR, e dá outras provi .. 
dências. 

O Congresso Nacional deereta: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a constituir uma 

empresa pública sob a denominação de Companhia de Desenvol­
vimento de Barcarena - CODEBAR, da qual poderão participar 
acionariamente o ·Estu.do do Pará e o Município de Barcarena. 

Art. 2.0 A CODEBAR. terá sede no Município de Barcarena, 
Estado do Pará. 

Art. 3.0 A COD)mAR terá por objeto a execuçáo e a ad­
ministração de obras e serviços de urbanização em área desti­
nada ao assentamento humano de apoio à instalação e ao fun­
cionamento do complexo industrial metalúrgico no Município de 
Barcarena. 

§ 1.0 Para o cumprimento de seu objeto social, competirá à 
CODEBAR a aqUisição, alienação, locação e a:rrendamento de 
imóveis destina-dos à habitação, comércio, indústria; serviços e 
preservação de recursos naturais. 

§ 2.0 Somente será permitida a doação de imóveis a pessoas 
de direito Dúblico, para a instalação de seus serviços e na forma 
prevista no estatuto social. 

Art. 4.0 O capital da CODEBAR será de Cr$ 700.000.000,00 
(setecentos milhões de cruzeiros), divididos em ações ordinárias 
nominativM, no valor de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) cada 
uma, podendo ser alterado mediante autorização do MiniStro de 
li1stado a que se vincular a empresa. 

§ 1.0 A participação acionária da União será majoritária e 
transitória, extinguindo-se pela doação que o Poder Executivo 
fica autorizado a fazer das ações de sua propriedade à Prefeitura. 
Municipal de Barcarena, nas condições fixadas no decreto que 
aprovar o estatuto social da CODEBAR. 

§ 2.0 Enquanto acionista a União, a empresa pública cons­
titu1.da em virtude desta lei vincula-se ao Ministério do Interior 
para ef-eito de supervisão; a partir do momento em que a União 
deixe de participar do capital, a CODEBAR terá a supervisão que 
for d~terminada pela legislação administrativa aplicável à insti­
tuição detentora do seu controle acionário. 

Art. 5.0 O regime jurídico da CODEBAR é o da legislação 
aplicável às sociedades anônimas, observad~ as disposições desta 
lei, especialmente os seguintes princípios: 

I - proibição da distribuição de lucros sob a forma de divi­
dendos ou quaisquer outras vantagens financeiras aos seus acio-

nistas. administradores e empregados, em função da renda da 
CODEBAR; 

li - dedução, do resultado do e.xercicio, dos prejuízos acumu­
lados e da provisão paor-a amort1zação de empréstimos; 

\ . 
III - correção monetária do ativo permanente, desde que 

autorizada pela autoridade a que se encontrar vinculada, podendo 
lim.itar-.se ao montante necessário para compensar a correção das 
C·')nta.s do patrimônio líquido; 

IV - insubmissão à falência, respondendo subsidiariamente 
por suas obrigações a pessoa jurídica controladora; 

V - impenhorabilidade dos seus bens, quando 1ndispensávei.s 
à realização dos serviços públicos delegados ou concedidos; 

VI ~ submissão à fiscalização financeira do Tribunal de Con­
tas competente, sem prejuíz-o dos demais controles a que esteja 
sujeita; 

VII - legitimidade para promover desapropriações, mediante 
declaraç.ão de utilidade pública ou interesse social; 

VIII - isenção dos tributos de competência da União; 
IX - observância do regime <ie licitação, na forma estabe­

lecida em seu estatuto. 
Art. 6.0 A CODEBAR terá um Con.selho de Admini.stração, 

uma Diretoria e um Conselho Fiscal com funcionamento perma­
nente, nomeados os seus membrOs pela autoridade a que se vin­
cular a empresa. 

Art. 7.0 A deliberação sobre assuntos da competência pri­
vativa dos acionistas deverá ser precedida de nOtificação expressa 
e direta ao órgão. a que se vincular a empresa. com antecedência· 
prevista em lei para as assembléias de acionistas e instruída com 
os elementos necessários ao .esclarecimento da matéria. 

Art. 8.0 Para atender à subscrição· inicial do capital da 
CODEBAR, fica o Poder Executivo Fed,eral autorizado a: abrir, 
no Orçamento da União para o Exercício de 1979, nos termos do 
art. 43, § 1.0 , inciso III, da Lei n.0 4.320, de 17 de março de 
1964, Crédito Especial no valor de Cr$ 200.000.000,00 (dU2entos 
milhões de cruzeiros), podendo, também, dar a. garantia do Te­
souro Nacional em operações de empréstimos contratados pela 
Companhia. 

Art. 9.0 O financiamento das atividades da CODEBAR será 
realizado com recurso de: 

I - capital próprio; 
II - receitas operacionais; 

III - receitas patrimoniais; 

IV - produto de operações de crédito; 
V - doações, contribuições e subvenções; 
VI - outra.s origens. 
Art. 10 _ O regime jurídico do pessoal da CODEBAR é o 

da legislação trabalhista. 
Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Item 2: 

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da juridici­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento (nterno, do Projeto de 
Lei da Câmara n' 3. de 1976 (n• 101/71. na Casa de origem), que 
regula a responsabilídade civil das empresas de ônibus no transpor­
te de passageiros. tendo 

PARECER. sob n• 244, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça (exame solicitado pelas Comissões 

de Economia e de Finanças), pela injuridicidade, com voto venci­
do, em separado, do Senador Franco Montoro e voto vencido do 
Senador Lázaro Barboza, votando contra o mérito o Senador 
Helvídio Nunes. 

Em discussão o projeto, quanto à juridicidade. (Pausa.) 
Não havendo quem queira díscuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

-Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 
(Pausa.) 

Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo, feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 
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F: o seguinU: o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DA CÀMARA No 3, DE 19'Í'6 
(n' IOI-Cj71, na Casa de origem) 

Regula a responsabilidade cí"il das empresas de ônibus no trans· 
porte de passageiros. 

O Congresso Nacíonal decreta: 

Art. 19 As empresas de ônibus autorizadas a executar o serviço de 
transporte coletivo intermunicipal, interestadual e internacional serão res­
ponsáveis pelos danos sofridos por seus passageiros, em decorrência de aci­
dente com o vekulo transportador, dentro dos límites desta lei e nas con­
dições por ela estabelecidas. 

Parágrafo único. A responsabilidade da empresa, nesses casos, somente 
se excluirá se o evento ocorrer fora do território brasileiro, no caso das linhas 
internacionais, ou em virtude de culpa exclusiva do passageiro acidentado. 

Art. 29 A indenização a ser paga, por qualquer dano de que resulte 
morte ou lesão corporal de passageiro, será límitada, no máximo, à impor­
tância correspondente a 200 (duzentas) vezes o valor do maior salário míni­
mo vigente no País à época do acidente. 

Art. 39 No caso de morte ou de invalidez com j.Qcapacidade permanente 
para trabalho produtivo (art. 160, IV, da Constituição Federal), a indeni­
zação devida será a máxima, estabelecida no artigo anterior, que será paga 
após a apresentação de certidão do registro da ocorrência feita por autorida­
de policial competente, obedecido o seguinte prazo: 

a) Em caso de morte, dentro de S (cinco) dias da data da apresentação, 
à empresa tran~portadora, da certidão ou atestado de óbito; 

b) No caso de invalidez permanente para trabalho produtivo (art. 160, 
IV, da Constituição Federal), dentro de 30 (trinta) dias da entrega, à empresa 
transportadora, do laudo de junta médica, que será constituída por 3 (três) 
médicos, sendo um indicado pela vítima ou seu beneficiário, um pela compa~ 
nhia seguradora e um pelo órgão de previdência a que estiver viriculado o be~ 
nefíciário. 

§ l"' Paga a indenização a que se refere a alínea b deste artigo, sobrevin~ 
do morte en'l conseqüência do mesmo acidente não será. devida a indenização 
referida na alínea a. 

§ 29 A indenização a que se refere a alínea a deste artígo, quando se tra~ 
tar de vitimação de chefe de família, será paga, metade à viúva ou compa~ 
nheira e metade aos filhos do morto. 

§ ]\' A indenização aos filhos menores do pass;geiro morto será paga 
mediante depósito, feito pela seguradora, do valor a que tenham direito os 
menores, em caderneta de poupança da Caixa Econômica Federal. 

§ 49 Para efeito da observância do disposto nos§§ 29 e 39, as seguradora:; 
deverão sempre exigir prova da existência ou não de filhos da vítima. 

Art. 4"' As empresas de ônibus sào.obrigadas a manter seguro destinado 
a garantir, na sua totalidade, o pagamento das indenizações devidas a seus 
passageiros, em decorrência da execução desta lei. 

§ ]9 A prova do seguro de que trata este artigo deverá ser feita à autori~ 
dade concedente dentro de 30 (trinta) dias da entrada em' vigor desta lei ou 
da outorga do contrato de concessão, a título precário, dos serviços rodo­
viários intermunicipais, interestaduais e internacionais de transporte coletivo 
de passageiros. 

§ 2" O valor do seguro obrigatório deverá constar do bilhete de passa­
gem, 

~ 3? As estações rodoviúrias poderão manter posto de ventia de seguro, 
a fim de possibílitar aos passageiros a contratação de seguro especial. 

Art. Y' O Poder Executivo, dentro de 30 (trinta) dias da data da publi­
cação desta !eí, deverá divulgar tabela, que indicará os valores das irrdeni· 

)es devidas parn despesas hospitalares de assistência médica e suplemen-
t. ,, para os casos de lesão parciaYe [emporária. e o valor das indenizações 
p~r incapacidade parcial. 

Art. 69 Ficam revogados os§§ J? e 2? do art. 31 do Decreto n9 68.961, 
de 20 de julho de 197 L 

Art. 7o O Poder Executivo, dentro de 60 (sessenta) dias da data da 
publicação desta lei. baixará o regulamento necessário à sua execução. 

Art. 8"' Esta lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação. 
Art. 99 Revogam-se as dispo~ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Item Ji 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei da Cilmara 
n9 27, de 1979 (n"' 4.70! /71), na Casa de origem). de autoria do Tri~ 
bunal Superíor Eleitoral, que dispõe sobre a criação de cargos na. 

secretaria do Tribuna! Regional Eleitoral do Piauí., e dá outras pro~ 
vidêodas, tendo 

PARECERES F A VORÃ V EIS, sob n•s 304 e 305, de 1979, 
das Comissões: 

- de Sen'ito Público Civil; e 
- de Finanças. 

Em discus.sào o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira faze::r uso da palavra, dec\aro~a encerrada.. 
Nos termos do inciso 11 do art. 322 do Regimento Interno, a matéria de-

pende, para sua aprovação, do voto favorável da maioria absoluta da com­
posição da Casa. 

A votação, de conformidade com o art. 328 elo Regimento Interno. de­
verá ser feit<Í pelo processo nominal. Entretanto, de acordo com <1 mahlfes­
tação favorável das Lideranças, a Presidência irá submeter a matéria à Çonsi­
deraçào .do Plenário pelo processo simbólico. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se com6 S(! encon~ 

tram. (Pausa.) 
Aprovado. 
Nos termos do art. 108, § J9, da Constituição, a matéria voltará-oportu­

namente à Ordem do Dia pa't'a o segundo turno regimental. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 27, DE 1979 
(N• 4.701/78, na Casa .de origem) 

Dispõe sobre a criação de cargos n.a. ,Secretaria do 
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, e dá outras provi" 
dências. · 

o Congresso Na,ionru decreta: 

Art. 1.0 Ficam criados no Quadro Permanente da Secretario. 
<lo Tril:mnal Regim'lal Eleitoral do Piauí os cargos constantes do 
Anexo a esta let 

Parágrafo únloo. Para os cargos de ·que trata este artigo só 
~e nomearão servidore5 cujos deveres, direitos e vantagens_ sejam 
ns definidos em estatuto próprio, na forma do art. 109 da Consti­
tuição FederaL 

Art. 2.() Os funcionários federais, estaduais t~ -municipais, per­
tencentes. a outros órgãos da Adminl,stração Públ.ica e que presen­
temznte estiverem prestando serviços ao 'l'ribunal Regional Elei­
toral do Piauí, poderão concorrer à tra-DS>posição ou à transforma ... 
çõo dos respectivos cargos efetivos do Quadro Permanente do Tri­
bunaL 

Art. 3. 0 AS despe.saa decorrentes do di.sposta twsta lei COrrerão 
0. conta das dotaçõe.s orçamentárias próprias do Tribunal Uegional 
Eleitoral do Piauí ou outras para esse fim destinadas. 

Art. 4. 0 Esta lei entrará em vigor na data de sua puulicação. 
Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO A LEI N.0 , PE DE DE 197 

Cargos 

5 
6 

lO 

21 
5 

11 

16 

Cargos 

1 

TRffiUNAL REGIONAL ELEITORAL ;oo PIAUí 
CARGOS ORlADOS (•Airt. 1.") 

GRUPO: Serviços AuxiUare11 

Categoria Funcional e Classe Código JWerincias 

Agente Admini.strativo, c TRE-SA-801 ·32 a 36 
Ag1ente Admlnlstmtlvo, B TRE-EOA-&>1 28 a 31 
Agente Administrativo, A TRE...S.A-801 24 a 27 

Datilógrafo, B TRE-SA-802 24 a 27 
Datilógrafo, A TRE-IJA-802 16 " 23 

GRUPO: Outras Atividades de Ní""l Superior 

Cate8"ria Funcional e Classe C<idlgo . Wel'ências 

Contador, A TRE-NS-924 37 a 43 
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GRUPO: Outras Atividades de Nivel Médio 

Càrgos Categoria Funcional e Classe Befeft.ncias 

1 Técnioo de Contabilidade, B TRE-NM-1042 31 a 36 
1 Técnico de Contabilidade, A TRE-NM-1042 24 a 30 

2 
1 Telefonlsta, B TRE-NM-1044 19 a 23 
1 Telefonlsta, A TRE-NM-1044 ll a 18 

2 

GRUPO: ServiÇ<IOI dé TriU>SpOI'te Qfielal e Portaria 

Cargos Categoria FunciOnal e Classe Código Referências 

2 M~ta Oficial, B TRE-TP-1201 16 ai. 20 
3 Motorista Ofieia.l, A TRE-TP-1201 14 a as 

5 
5 Al!Onte de Portaria, C TRE-TP-1202 13 a 17 
5 Agente de Portaria, B TRE-TP-1202 7 a 12 
9 A«ente de Portaria, A TRE-TP-,1202 3 a 6 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 4: 

Discussão, em seg\_\ndo turno, do Projeto de Lei do Senado 
n• 106, de 1979. do Senador Aloysio Chaves, que altera o artigo 
134, inciso I l, do Código Civil Brasileiro, tendo 

PARECER, sob no 237, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­

cidade e, no rnérito, favorável. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. Encerrada esta, é o projeto dado como aprovado, nos termos do 
art. 315 do Regímento Interno. · 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

Ê o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI 00 SENADO N• 106, DE 1979 

Altera o artigo 134, inciso 11, do Código Civil Brasileiro. 

O Congresso Nacional de~reta: 

Art. Iº O inciso li do artigo 134 do Códigp Civil, passa a ter a. seguinte 
redação: 

"Art. 134 ........................................... . ,_ ................ ···························· 

H- Nos contratos constitutivos ou translativos de direitos 
reais sobre imóveis de valor superior a cem (lOO) vezes o maior va~ 
lorde referência de que trata a Lei Federal n<> 6.205, de 29 de abril 
de 1975, excetuado o penhor agrícola." 

. Art. 2'-' Esta Lei entra rã em vigor trinta dias após a sua publicação, re~ 
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 5: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do SeÍ1ado 
n'-' 60, de 1976, do Senador Orestes Quérica, que dá nova redação 
ao artigo 450 do Decreto~lei nll 5.452, de 1'-' de maio de 1943 (Con· 
solidaçào das Leis do Trabalho), tendo 

PARECERES, sob n•s 259 a 261, de 1979, das Comissões: 
~de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridi-

cidade e, quanto ao mérito, favorável; 
- de Le-gislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Nào havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerra-

da. 
Em votação, 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria voltará oportunamente à Ordem do Dia para o se­

gundo turno regimental. 

Ê o seguinte o projeto aprovado 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 60, DE 1976 

Dá nova redação ao artigo 450 do Decreto~lei J'l9 5.452, de )9 de·, 
maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

O Congresso Nacional decreta: 

-Art. 1"' Dá-se ao artigo 450 do Decreto-lei n"' 5.452, de lv de maio de 
J 943, a seguinte redação: 

"Art. 450. Ao empregado chamado a ocupar, em comissão, 
interinamente, ou em substituição eventual ou temporária, cargo 
diverso do que exercer na empresa, serão garantidas a contagem do 
tempo naquele serviço, bem como volta ao cargo ailterior, além da 
remuneração correspondente ao cargo exercido nas condições aci­
ma." 

Art. 2'-' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabri~l Hermes) - Item 6: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da cons­
titucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimen~ 
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n' 88, de 1979, do Sena· 
dor Agenor Maria, que acrescenta dispositivo à Lei n'-' 5.890, de 8 
de junho de 1973, determinando o cômputo em dobro das horas ex.~ 
tras, para efeito de aposentadoria por tempo de serviço, tendo 

PARECER, sob n' 277, de 1979, da Comissão: 
.....:...... de Constituição e Justita, pela inconstitucionalidade e inju­

ridicídade. 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalidade e juridicidade. 
(Pausa.) · 

Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 
discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como se aChom. 

(Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao arquivo. 

1:. o segujnte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 88, DE 1979 

Acrescenta dispositivo à Lei n'l 5.890, de 8 de junho de J973, de­
terminando o cômputo em dobro das horas extras, para efeito dt apo­
sentadoria por tempo de serviço. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }v E acrescentado ao art. lO da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 
1973. o seguinte § 10: 

"Art: 10. 

S lO. O tempo correspondente às horas extras habitualmente 
prestadas ao longo da atividade do segurado será computarl.o em 
dobro pa·ra efeito de aposentadoria por tempo de serviço." 

Art. 2"' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3'1 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Item 7: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da cons­
titucionalidade, nos termos do '!,rt. 296 do Regimento lnterno), do 
Projeto de Lei do Senado n"' 95, de 1979, do Senador Franco Mon­
toro, que elimina desigualdade de tratamento no cálculo da com· 
plementaçào da aposentadoria dos ferroviários, tendo 

PARECER, sob n' 234, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com 

voto vencido, em separado, do Senador Cunha Lima e voto venci­
do dos Senadores Tancredo Neves, Hugo Ramos e Lázaro Barbo­
za. 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalidade. (Pausa.) 
Nào havendo quem queiro discuti~lo, declaro~a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar·se como estão. 

(Pausa.) 
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------------------------------------------------------------------------------·---------~ 
Rejeitado. 
A matéria será arquivada. 

É (J seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 95, DE 1979 

Elimlna desigualdade de tratamento no cálculo da complemen~ 
tação da aposentadoria dos ferroviários. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I"' O art. I fi do Decreto-lei n9 956, de 13 de outu~ro de 1969, passa 
a viger acrescido do seguinte § 29, renumerado o único existente: 

"Art. J'i' ......•..•..........•........••.•. 
I I• .......................... . 
§ 21' Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos pensionis­

tas dos ferroviários em regime especial, falecidos antes da vigência 
deste Decreto-lei." 

Art. 2<? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas us 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Esgotada a matéria cons· 
tante da Ordem do Dia. 

H á oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN. Pronuncia o seguinte discur· 
so. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Em maio de !977- já Já se vão mais de dois anos- ocupava eu esta 
tribuna para fazer um discurso a respeito do problema do alto custo da gaso­
lina, do quanto pesava na nossa balança de importação o petróleo, e da ne­
cessidade maior de se desenvolver a cultura da cana e industrializá-ia, 
transformando~a em álcool, para adicionar esse álcool à gasolina e diminuir, 
conseqüentemente. a importação de petróleo. 

São Paulo, em 1974, consumia, segundo dados, I bilhão e 676 milhões 
de litrcrs de gasolina por ano, ou seja, só São Paulo consumia mais gasolina 
do que Brasília. Rio de Juneiro, Belo Horizonte, Recife. Salvador. Curitiba e 
Belém. O Governo adotou adicionar ãlcool à gasolina na Cidade de São 
Paulo, a partir de !<?de junho de 1977, Aquela época, um litro de gasolina 
custava Cr.\ 6,00 e o litro de álcool custava a importância de Cr\ 3.72. 
Preocupei~me então com o fato de que a diferença do preço do álcool para 
a gasolina não ficava no bolso do consumidor. Ora. se só São Pau\o consu~ 
mia naquela ocasião 1 bilhão, 676 milhões e 160 mil litros por ano. a dife­
rença para menos, em termos de álcool, representaria muitos bilhões de cru~ 
Leiros. Eu solicitava da tribuna, naquela época, que essa diferença ficasse no 
bolso do consumidor, porque todas as vezes que sobe o preço da gasolina en­
carece o custo de vida. Sendo o álcool maís econômico e maiS barato, era jus­
lO que o Governo ganhasse importando menos petróleo e que o consumidor 
ganhasse consumindo mais álcool. Que fez o Governo? Adicionou os 20% de 
álcool à gasolina, passou a vender o álcool a Cri 6,00, não baixou um centa­
vo no preço da gasolina misturada com álcool e, a cada dia que passa, au­
menta mais o consumo do álcool no Brasil. Se só São Paulo represer.ta uma 
economia em muitos bilhões de cruzeiros, a minha presença na tribuna é 
p<tra s~bcr para onde está sendo canalizada essa importância astronômica 
que o povo paga pela gasolina, ao preço de gasolina, consumindo álcool. 

Não me conformo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que esse consumo de 
álcool, condicionando uma arrecadação extraordinária, não pudesse dar ao 

·órgão arrecadador, que fica com essa rentabilidade, condições de fazer algu­
ma coisa. O que eu vejo no Brasil de hoje me assusta -o Governo socializa 
os prejuízos e capitaliza os lucros. O~grave é que a Nação responde peio ônus 
de todos os prejuízos. mas não sabe para onde está sendo canalizada a capi~ 
talizaçào dos lucros, sendo o lucro da diferença de preço do álcool para a ga­
solina um lucro bilionário. 

Enquanto isso, os empréstimos no exterior estão sendas feitos, a partir 
deste ano, numa inominável obsessão. Posso dizer que é uma inominável ob­
sessão porque já agora se observa que não é só o Governo Federal que vive 
atrás de recursos. no caso do Rio de Janeiro, é o Governador do Estado a 
conseguir aprovação para levantar 200 milhões. de dólares, é o Prefeito, que 
já esteve em Nova Iorque e conseguiu não sei quantos milhões de dólares.. 
com endosso desta pobre N açàÕ, a cada dia mais sacrificada e jogada ao 
. abandono. Porque, Sr. Presidente, eu me convenceria da necessidíJde dos 
emprêstimos se eles fossem para atender determinadas prioridades impres­
cindíveis. Eu me conformaria com os empréstiffios se fossem para atender às 
necessidades de responder pela nossa liberdade econômica no dia de ama-

nhà. Mas, Sr. Presidente, são empréstimos para obàs suntuosíssimas, em­
prêstimos para avenidas circulares, empréstimos para beneflcíar determina­
dos grupos, e o que é delicado é que a Nação, a cada dia mais empobrecida e 
endividada. se sinta, ainda, na obrigação de pagar ônus cada vez maior, a 
ponto de a diferença que exíste entre o nosso operário que: estâ trabalhando e 
o operário que está parado é que este passa fome sem trabalha~ e àquele pas­
sa fome trabalhando - é a única diferença. 

O operário do meu. Estado ganha C r~ 1.644,00 por mês. Então, se o sa­
lário é de Cr.\ 1.644,00 por mês, esse homem está trabalhando, passando fo­
me. Então, a diferença desse operário que está trabalhando para o operário 
que está parado, é que o que está parado está passando ~Jme sem trab~lhar ,e 
o outro passa fome trabalhando. 

A diferença de preço, hoje, do litro de álcool para o da gasolina é de 
Cr.~ 3.30. A gasolina está valendo Cr\ 10,20, o álcool. Cr.~ 6,72. São 
Cr~ 3,30 a mais, que não ficam nas mãos do produtor do álcool, ficam nas 
mãos do Governo. Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, Cr~ 3,3üem cada li­
tro de álcool, que ficam nas mãos do Governo, representam, só em São Paulo, 
multiplicando por um bilhão, seiscentos e setenta e sds milhões -de litros, 
uma importância fora do comum. Hoje adiciona-se álcool à gasolina em to­
dos os Estados da Federação. Nôs não estamos mais a t'>' de junho de 1977, 
estamos a 22 de junho de 1979. E era de se pensar que C:!:ssa diferença, que sai 
do bolso minguado, pobre, vazio do operário, do consumidor braSileiro. ser­
visse para dar ao Governo condições de atender a determinados serviços 
prioritários, sem ser necessário levantar dinheiro a juros altos no exterior. 
Mas não. esse dinheiro ninguém sabe onde está sendo aplicado, o que se sa~ 
be, a cada dia, é o brasileiro no exterior atrás de dinheiro emprestado. 

Sr. Presidente, para que a Casa tenha.~!Ua idéia, em 1974, o consumo de 
gasolina, em São Paulo, era de um bi!hào, Seiscentos e setenta e seis milhões, 
cento e sessenta mil litros, repito, mais do que Brasília, Porto Alegre, Belo 
Horizonte, Recife, Belém, Salvador, Fortaleza e R:,o de Janeiro, juntos, 
quanto i.lO problema dos automóveis. Em termos de ônibus, São Paulo con­
sumia cento e noventa e nove milhões e oitocentos mil litros, enquanto as de~ 
mais Capitais consumiam mais ou menos a mesma coisa. Feita a economia, 
imposto o sacrifício, o que se vê? O Plano Nacional do Álcool, aqui, desde 
1975, debatido por vários componentes desta Ci(.~ mostrando que uma to~ 
ne!<.Jda de l~ana produzia e produz setenta litros de,-á\cool e a mesma tonelada 
de cana produz noventa quilos.de açúcar. O mais gn;we, é que do álcool nós 
precisamos para diminuir a importação de petróleo c: o açúcar nós subsidia~ 
mos. a cada ano, para fazer com que o japonês. o alemão, que importam 
nosso açúcar, possam comê-lo mais barato. Ê preciw que se diga: o açúcar 
exrortado atualmente pelo Brasil é 100% mais barato do que o mesmo açú~ 
car que consumimos. Par: a que a Casa tenha uma idê:ia, estamos exportando 
a saca de 60 quilos de açúcar a Cr.\ 277,02. e o nosso operário, faminto, está 
consumindo esse mesmo açúcar à razão de Cr\ 525 .. 60, ou seja, um quilo de 
açúcar está custando Cr.~ 8,76 ptlr:\ 0 consumidor brasileiro. 

Vou mais longe ainda: somos os maiores produtores de açúcar do Mun­
do e o nosso assalarlado não pode comer açúcar! 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Senador Teotônio Vilela, presente 
nesta Casa, em i975levantou essa bandeira, provando que havia uma neçes­
sidade premente de desenvolvermos a produção do álcool. Know-how jú 
tínhamos, a cana já possuíamos, o que faltava, e.mào, para desenvolver a 
produção do álcool, não só para adicionar à gasolina. <:amo para exportar? 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Permite V. Ex• um aparte' 

O SR. AGENOR MARIA (M DB- RN)- Só a vontade do Governo. 
Pois bel'n. 1975, t976, 1977, 1978, junho de 1979 e o quê acont-ece'? Estamos 
exportando açúcar este ano muito mais barato do que no ano passado, mui­
to mais barato do que em !976, e, em 1975, a tone\:;1da de açúcar custava, por 
incrível que pareça, quatro vezes mais do que e!.tá custando hoje~ 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - V. Ex• me permite? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Estamos produzindo açú· 
car, hoje. muito mais caro, e vendendo quatro vezes mais barato. Então, 
em vez de procurarmos transformar a cana em açúcar, para dá-to quase de 
graça ao e.Jtterior, devíamos transformar essa c<tna em álcool, P<:!ra adicionar­
mo~ à gasolina. PorqtJe é preciso que se diga o seguinte: produzimos, presen­
temt:nte, 17% do combustível que consumimos; 83% estão sendo importados. 
Se adicionarmos 20% de álcool e se procurarmo:~ fazer com que aJgumas li­
nhas de automóve! consumam só álcool, poderemos, a cada ano que passa . 
diminuir o consumo de gasolina no Brasil. 

Tenho depoimentos dea)gum~s empresas que podiam_e podem fabricar 
<mtomóvcis no País para cons~mir só ái?ooL · 
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Ora, se nós podenios fabricar automóveis para consumir apenas ãlcool, 
se o petróleo pesa na nossa Ba!ança de Importação, e se temos cana-de­
açúcar para fabricar açúcar e vender a cada ano mais barato, por que não 
consumir o álcool em automóveis'? 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Permite V. Ex• um aparte' 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com o maior prazer, nobre 
Senador José Lins. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Nobre Senador Agenor Maria, V. 
Ex• ainda há pouco indagava o que se faz com a diferença de três cruzeiros, 
um pouco mais, cobrada sobre o lítro de âlcool. Quando surgiu o PRO À L~ 
COOL produzíamos no País meQos de 600 milhões de litros por ano. Com a 
criação do programa hoje, em mais de 240 destilarias já produzindo mais de 
4 bilhões de litros. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Estou perguntando onde 
está ficando o dinheiro. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) "--Chegarei até la. A instalação desse 
programa absorveu mais de 25 bilhões de cruzeiros. Todo o ákool vendido a 
3 ou 4 cruzeiros, adicionais, para mistura à gasolina, que chegou a cerca de 3 
bilhões de litros, no ano passadÕ, daria cerca.de 9 a !O bilhões de cruzeiros, o 
que não corresponde ao esforço dos órgãos públicos em favor do PRO À L~ 
COOL. Agora, o Governo acaba de aprovar um novo programa para apli­
cação do equivalente em cruzeiros ·a. 5- bilhões de dólares. lsso significa 125 
bilhões de cruzeiros, para reforçar o;plano inicial de produção do álcool, 
passando da atual produção, de 4 bilhões, para cerca de 11 bilhões de litros. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Se V. Ex• não consideror 
divisas pode ser até que o álcool se1a ·mais caro do que o petróleo. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Mas, V. Ex• sabe que não seria 
rossíve!, mesmo que _quiséssemos, produzir todo o álcool necessário para 
substituir a gasolina; importamos o petróleo, craqueamos o petróleo 
desdobrando~o em gasolina, em querosene, em óleo diesel e em óleo com~ 
bustível. 

O SR. AGENOR MÁ RIA (MDB- RN)- Senador José Lins, V. Ex• 
era, em abri! de l977, Superintendente da SUDENE e a SUDENE dizia o se­
guinte: o problema de preços para a, cana-de-açúcar destinado ao fabrico-de 
álcool carburante, em destilaria autônoma, é um dos enfoques do documen­
to técnico que a SUDENE enviou ao Ministério do lnterior, no sentido de 
eliminar a desvantagem existçnte que e, atualmente, de Cr$ 55,00 por tone­
lada de cana. 

Desta~:a o documento da SUDENE que eSsa diferença é representada 
pela cobrança do ICM, CrJ 25.26 por tonelada de cana e. principalmente. 
pela não concessão do subsídio de equalização ao agricultor canavieiro, 
quando fornece matéria-príma para a~úcar ou álcool industrial, na pro­
porção de Cr$ 34.52 por tonelada. 

No (:aso de produção de álcool Carburante, a destilaria autônoma ou o 
produtor de matéria-prima não recebe subsidio. Sugere a SUDENE- V. 
Ex•. no caso - . 

O Sr. José Uns {ARENA - CE)- Exatamente, nobre Senador. 

O SR. AGENOR I'IIARIA (MDB- RN)- ... que essa diferença seja 
paga com recursos provenientes das margens de comercialização, ou seja, 
dos lucros dos combustíveis, cujo preço de faturamento para a gasolina. às 
destilarias de petróleo, é de Crl 4,22 por litro, enquanto o álcoot carburante 
é pago na proporção de Cr$ 3,47 por litro. chegando ao varejista ao preço fi. 
na! dt: Cr$ 5.66. 

Outro aspecto salientado- pela SUDENE foi o esquema financeiro ado­
t:.tdo par~\ os projetos de destilaria autônoma, sugerindo-se a participação do 
FINO R, mediante a subscrição de quotas pelo PROÂLCOOL. O estudo foi 
encaminhado ao Secret[Jrio-Geral do Mír.istério do lnterior, Dilson Santana 
de Quc-iro;. para suhsídio ao desenvolvimento do Programa Nacional do Àl­
cool. 

Sen;Jdor José Lins. o que V_ Ex~ me diz disso? 

O Sr .. lo-.é Lil1s (ARENA- CE)- V. Ex~ tem toda a razão. O proble­
ma a ljUt: V. Ex~ ~e refere, quando lê esse documento, diz respeito ao preço 
do á!coo! pago pelo GoVerno ao produtor. O outro é completamente diferen­
te. 

O SR. A(;l:''.OR \1.\RL\ (M DB-:-- R:\ll.-:- Senador José Lins. pelo 
amor dt: [)eu ... ~ 

O Sr .. José Lins (ARENA- CE}- Outra coisa é o preço cobrado pelo 
Governo ao consumidor. Entre os 2 preços há urna diferença de 3 cruzeiros, 
que. rea!mentc. fica com o Governo. Trata-se de um adicional. igualizador 
do preço do álcool ao da gasolina, que se destina a incentivos à produção de 
álcool e outras finalidades ligadas à importação de petróleo. .. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Vamos ser mais práticos, 
Senador José-Lins. O agricultor que V. Ex" procura defender, aqui, quando 
Superintendente da SUDENE, entregava o seu á.lcool a CrS 3,47. E o GQ­
verno vendia ao consumidor a Cri 6,00 esse mesmo álcool. Acontece que V. 
Ex•. acompanhando o drama daquele canavieíro, via que, vendendo o ál­
cool a Cr$ 3,47, a cada ano que passava ele ficava mais pobre e mais endivi­
dado. 

Então, V, Ex• quis demonstrar que a margem de lucro do Governo de 
CrS 3,47 para CrS 6,00 propiciava a esse produtor ficar com alguma coisa 
que representasse lucro. Porque, de qualquer maneira, é preferível que o Go­
verno consuma um álcool produzindo lucros, a consumir um petróleo, que 
nos obriga a pagar juros dos excedentes da nossa ~alança comercial, o que 
dificulta a situação do País, porque passamos a ficar cada vez mais na depen­
dência do mercado internacional, e a índependência de um País se mede pelo 
que e!tt'deve. Se ele deve muito, ele fica mais dependente do que devendo 
pouco, obviamente. 

Congratulo-me com V. Ex\' pelo que dizia em 1970, em abri!, mas, nobre 
Senador José Lins, eu não desejo é que V. Ex• ache que, hoje, continua numa 
posição ainda mais difíciL por-que a gasolina está em CrS l0,20 e o homem 
continua recebendo apenas CrJi 6,72. Quer dizer, Cr$ 3,30 centavos estão 
ficando com o Governo. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Não estou fazendo uma crítica ao 
que V, Ex~ está dizendo, estou tentando responder às perguntas que V. Ex• 
me faz. Tento explicar os fatos. Ao tempo em que fui Superintendente da 
SUDENE, pugnei por um preço mais elevado para o álcool, para corrigir o 
cálculo da igua!ização entre os preços do álcool, e do açúcar, ao produtor. 
Esse problema de igualizaçào ten\ influência na opção entre a produção do 
álcool e do açúcar. Mas o que quero informar a V. Ex• é ·que o ~sforço do 
Governo tem sido muito grande, e que esse adicional está sendo utilizado 
para os programas de incentivo à produção do próprio álcool. De outro lado 
seria impossível, de um momento para o outro, substituirmos todo o consu­
mo de petróleo por álcool. Mesmo com o grande esforço que se fará até 
1985, não vamos poder fazer esta substituição totaL Vamos continuar ím­
portando petróleo, procurando, naturalmente, minimizar esta importação e 
estudando outras saídas para a substituição dessa fonte primária de energia. 
O mundo todo está fazendo isso. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Senador José Lins, se nós 
temos condições de possuir milhões de automóveis no Brasil só gastando ál­
cool c podemos adícionar à gasolina mais 20%, sem prejudicar os motores­
e sua Excelência o Senhor Presidente da República deve estar recebendo por 
toda esta semana um carro, um carrão, um Galaxie totalmente movido a âl~ 
coo!, e a Volkswagen se propõe a entregar, no dia em que o Governo achar 
conveniente. os carros que forem necessários só movidos a álcool.. 

O Sr. José Uns (ARENA - CE) - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Deixe-me terminar ora-
ciccír.io. 

Então, pergunto, é o que desejo saber da tribuna; para onde vão esse:-. 
bilhões ganhos às custas do plantador de cana, empobrecido, esse lucro a h­
surdo, ganho às custas do usineiro quase que falido? 

Há poucos mr::ses, os usineiros de Alagoas levaram as chaves das usinas 
ao Governador, demonstrando que não tinham condições de continuar a 
trabalhar dentro dessa realidade nacional. 

E justo que os usineiros entreguem as chaves· das usinas- e algumas 
usin<:!s vêm de pai para filho, num trabalho tradícional, de dutentos anos­
rorqu~: estào às portas da ruína. quando cada litro de álcool está proporcio~ 
nando ao Governo um lucro líquido de Cr~ 3,3V? 

Acho que o sacrífício do usineiro, do plantador de cana é ingente, mas o 
lucro do Governo é, em função disso, ahsurdo, astronômico e não tem con­
diçôes de ser. E. ainda mais, que ninguém sabe para onde estão sendo cana!i­
;ados tantos bilhões, porqut: a soma de empréstimo no exterior, a cada se~ 
manil, é maior. 

Sabe V. Ex~ que o Mini'stro da Fazenda chegou agora do _exteríor. ondr.: 
a:-.~inm1 v:1rios empro.!stímos nu·m"t<Hal de 775 rililhões de dblares, Sabê V. Ex~ 
q_uc- o Mi_nisLro..l)dfim ~dto estpv~ r.os Es_t<1dos J)piçio~ "-'Lt,rá:>. df qinhçiro. 
4ue o Prefeito do Rio de Janeiro veio de lá na sem:ma pas_sada, onde con~c~ 
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guiu dinheiro, que o Governador do Estado do Rio de Janeiro tem autori~ 
zaçào para conseguir mais 200 milhões de dólares emprestados, que o Go­
verno da Bahia está conseguindo empréstimos, já autorizado pela Assem­
blêia Legislativa, de muitos milhões de dólares. 

Oru, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é preciso saber para onde está sen­
do c1:1na\izada a capitalização dos recursos sociais deste País, porque Ó povo 
não deixou de pagar. Minha preocupação é a de que essa soma de emprésti­
mos não tem motivo de ser, ainda mais que alguns foram contraídos para a 
construção de obras faraônicas, com despesas realmente desnecessárias. 
Preocupo-me com tal situação e, acredito, toda a Casa. 

leio neste discurso que fiz em 1977: 

"Com o objeti~o de economizar um milhão de litros de gasolina 
até o tina\ deste ano (6 milhões de cruzeiros), a TELESP já instulou 
e vai inaugurar amanhã, às lO horas, em um de- seus postos­
garagem, na rua França Pinto, as primeiras bombas para abasted­
mento de seus veículos movidos a álcool. 

Até outubro deste ano, todos os Volkswagen da frota da em­
presa (400), que é hoje composta de 1.573 veículos, terão seus mo­
tores regulados para serem movidos a álcool. O plano da TELESP. 
a médio prazo, é abandonar definitivamente a gasOlina. Para tanto, 
já está sendo estudada a possibilidade de instalação de novas bom­
bas para o abastecimento de álcool em outros postos-garagem." 

Isso foí dito em maio de 1977. Hâ mais de dois anos. Então, há que se 
perguntar: quanto representa a diferença do álcool para a gasolina de 1977 
para hoje'? E a diferença do recurso canalizado extraordinariamente para os 
cofres públicos, que são recursos extras, para onde estào sendo canalizados? 

E o problema, Senador José Lins, do nosso dinheiro. 

O Sr. Josô Lins (ARENA- CE)- Nobre Senador, já que V. Ex• cita 
meu nome, peço que me conceda, novamente, um aparte. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Pois não, Senador, logo 
que conclua o meu raciocínio. V. Ex• sabe que o volume de dinheiro de que 
o Governo dispõe aumenta a cada ano porque os impostos são cobrados ad 
l'alorem. Num país em que a inflação vai a 100%, o imposto é Cobrado ad I'O­

lorem, então, o orçamento da República pode dobrar, naturalmente. V. Ex~' 
compreende, um automóvel paga 49% de tributo; e se esse automóvel, num 
ano, subiu 100%, então, duplicou o tributo. Se duplicou o tributo, duplicou a 
receita do País. Então, a nossa receita, em alguns anos, até superavitâria, é 
em função da intlaçào e dos impostos que são cobrados ad valorem. Assim, 
estamos com muito dinheiro, com muitas dívidas, com muita in Ilação, e sem 
rentabilidade nenhuma. O nosso organismo social é uma coisa terrível. E o 
nosso problema, V. Ex• veja o seguinte, o rico brasileiro que não se ligou às 
muitinacionais ou ao mercado financeiro, ele tem patrimônio e dívidas: ele se 
descapitalizou. 

A nossa classe média, 80%, está asfixiada - o carro ê da financeira, a 
casa é do BNH, só para falar da classe média, asfixiada! O carro sofrendoju~ 
ros de 60, 70%, ~o ano, e a casa comprada ao BNH nunca menos de 53% de 
juros, ao ano, porque se os juros são de 16%, quando joga a correção monc· 
târia 37%, correção mais juros, somam 53% incidindo sobre aquela dívida da 
casa própria. 

Senador José Lins. a situação social é essa; o rico descapitalizado com 
p.<~trimónio e dívida; .o' médio endividado. a casa do BNH. o carro da finan~ 
ceira; e, o assulariado, passando fome, porque quem vive de salário neste 
País está passando fome. Li, anteontem, que os salârios dos diretores da TE~ 
LEBRAS- salário mais gratificação- atingem a um milhão e 500 mil cru~ 
zeiros, por ano. Os diretores da TELEBRÁS, repito, ganham por :mo, entre 
salário e gratificação, um milhão e 500 mil cruzeiros. 

Senador José Lins. sabe V. Ex~. quantos anos precisa o operário da mi~ 
nha terra para ganhar um milhão e SUO mil cruzeiros? Eles precisam de quase 
100 anos! 

Eles precisam trabalhar 100 anos para ganhar o que ganha um Diretor 
da TELEBRÀS, em um ano, empresa que cobra telefones cada dia mais ca­
ros, tão caros que mais de 90% da classe média brasileíra estão usando ca­
deado no telefone, porque não podem mais pagar as contas dos telefones. E 
o pobre brasileiro, o assalariada, não tem telefone. 

Esta, infelizmente, a realidade da Nação, em terrnos sociais. Em termos 
públicos os Municípios empobrecidos, os Estados endividados e o País de~ 
vendo umu fortuna astronômica no exterior. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Permite V. Ex'- um aparte? 

O SR AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com o maior prazer, nobre 
Senador Leite Chaves. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Nobre Senador Agenor Maria, a 
Casa congrat~la-se com V. Ex', por mais uma vez, trazer ao Senado este as­
sunto que é de grande importância nacional. Vejo que V. Ex'- tem tempo e, 
talvez. me alongasse um pouco para destacar três pontos. No que diz respei~ 
to U qu.:stào da defasagem de preço pago. ao produtor d': álcool e ao valor 
que o Governo coloca no mercado, esta realidade tem seqUência em outros 
setores: no próprio café, a defasagem ê maior ainda. O Governo está venden­
do, no exterior1 o café a 250 dólares o saco que a CrS 33,00 o dólar dá urna im­
portância de Cr\ 8.25U,UOe pagh ao lavrador em torno d'.! Cr~ 2.500,UO. En~ 
tào, nu lavoura está havendo o seguinte: se a indústria tivesse que vender 
seus produtos, hoje, ao preço de dois anos atrás, não haveria firma que não 
falisse. Entretanto, os lavradores, no País, estão vendendo seus produtos-a 
preços de dois ou três anos atrás. Nobre Senador, por outro lado, a questão 
do álcool é de relevância, a meu ver, porque o Governo quer díscíplJnar a 
produção do úlcool da mesma forma que procede em relação à gasolina, in­
clusive lhe controlando a produção. Não há fundamento para isso. Na ques­
HIO do petróleo hâ uma razão, porque nós importamos, nós mandamos divi­
sas: é normal que haja um controle da produção, ma8. no álcool não; pelo 
contrário. O incentivo deve ser maior. Hoje, há lavradores que têm con­
dições de. inclusive, funcíonar suas fazendas em Mato Grosso ou no Amazo­
nas, coin base em álcool produzindo na própria terra e têm receio de que 
haja proibição, porque uma portaria restringe esse uso. Mas. quero d!zer a 
V. Ex~ que, l~galmente, o Governo aSsim não pode proceder, porque em·se 
tratando de um combustível naturat, nacional, em qut! o interesse do País é , 
aumentar as suas fontes de produção, não há limitação nem restrição parais­
so. O produtor de Mato Grosso, que ontem tirava lenha para acionar caldei­
ras, ele_ pode produzir o átcool e utilizá~ lo sem limitaçlw nenhuma, Como de 
não precisava de autorização para o azeite e nem para a lenha, muito inenos 
para o álcool, entendemos que a distribuição do álcool deve ser da PE­
TROBRÀS e não há razão para que as distribuidon1s estrangeiras venham 
penetrar nesse mercado. Elas entraram, antes, no mercado do petróleo por­
que nós nUo tínhamos_ um monopólio e nem estrutura: hoje a PETROBRÁS 
está apta para isso. Não tem sentido que essas firmas estrangeir:ls distribui­
doras, que já desneces:mriamente estão atuando neste: setor, venham também 
a participar na distribuiç~:w do álcoo[ - nós entendemos que essa distri­
buição exclusiva deve ser da PETROBRÀS. Quanta ao mais, digo a V. Ex~ 
que o País está convencido de que a única alternativa, hoje, e realmente o ál­
cool. Vivemos longamente numa defasagem históríca: quando o mvndo usa­
va carvão, nós usávamos lenha; quando o mundo passou a usar a gasolina, 
nós pussumos a usar o carvão; quando chegamos a usar a gasolina, o mundo 
já usava o urânio e a hidrelétrica. Então, desta vez, a nossa alternativa é essa: 
usar fontes renováveís. Só o Brasil tem ·potencial para satisfazer às suas ne­
cessidades e atender grande parte das necessidades do mundo, com o álcooL 
Lembro-me. em 1974, quando estive numa das refinarias mais moderna~ da 
Europa, Ploest, na Romênia, e perguntava· a um daqueles técnicos sobre o ál­
cool, ele disse: o Brasil está fazendo loucura há muito tempo. O Brasil deve­
ria estar usando álcool há muito tempo. Se nós usamos o petróleo é porque 
nào temos outra alternativa. Os Srs. têm condiçõe~. de satisfazer o sCu consu­
mo com essa fonte de energia e atender o mundo c não entendemos por que 
os Sn., a despeito disso, estão importando petróle:o do exterior. Por tudo is~ 
so, o discurso de V. Ex~ é de grande oportunidade, e o tema -álcool, dentre 
todos, no País, a meu ver, é o mais. importante. 

O SR. AGENOR MARIA (M DB - RN) -· Muito obrigado, Senudor 
Leite Chaves. V. Ex'- realmente dá um colorido todo especial ao meu pro· 
nunciamento. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, lia-se no Correio Braziliense, de 21 
de m<ÜO de 1977: 

Nova R eflriarila 

Rio- O Presidente Ernesto Geise:l inaugura dia 27, a Refina­
ria PresideiHe Getúlio Vargas- REPAR, localizada no Município 
de Araucária. Paraná. A mais nova unidade industrial da PE­
TROBRÁS poderá processar 20 mil metros cúbicos diários de pe­
tróleo (20 milhões de litros), produzindo os diversos tipos e deriva­
dos destinados aos mercados do Para.ná e Santa Catarina. 

Represen~ando investimento de Cr\> 3 bilhões, 800 milhões, 
dos quais 85% em moeda nacional, a REPAR ocupa o quarto lugar 
em capacidade de refinação, dentre as nove entidades industriais da 
PETROBRÁS. Trinta por cento de s1.:~a produção constituem exce~ 
dentes· do consumo regional que serão escoados pará atender a ne­
cess1dad~_de.outras Regiões do País, ou,_e'l(entm~\mente, pura ex­
portação~ 

-~-. 
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A Refinaria, cuja construção começou em março de 1973, teve 

por fim acompanhar o crescimento da demanda de derivados de 
petróleo na região geoeconômica dos Estados do Paraná e Santa 
Catarina. abastecidos anteriormente por um sistema misto, para o 
qual contribuíam parte das produções das refinarias Alberto Pas­
qualini (RS}, Duque de Caxias (RJ), Presidente Bernardes e Paulí­
nia (SP). 

PUra suprimento de petróleo foi construido um oleoduto com 
120 km de extensão, ligando o terrhinal de São Francisco do Sul 
(SC) à REPAR. O escoamento da produção é feito através de um 
sistema interligado, em regime de pool entre as companhias distri­
buidoras. Sua base de provimento, localizada em frente às insta­
lações da Refinaria, é composta por um parque de tanques com ca­
pacidade de 20 mil metros cúbicos (202 milhões de litros). e cs­
t:.tções de carr'egamento rodoviário e ferroviário. 

Desejo, antes de concluir o meu pronunciamento, cobrar da Liderança 
da ARENA a situação atual da refinaria Presidente Getúlio Vargas. Cobrar 
da Liderança da ARENA o lucro auferido nos anos de 1977, 1CJ78 e 1979, da 
diferença do preço do álcool pago ao produtor pelo preço do álcool vendido 
ao consumidor de automóvel. Acho que estou no meu direito, como repre~ 
sentante do povo e da Nação, de querer cobrar esses dados ... 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- V. Ex• permite um aparte? 

O Sr. José Lins (ARENA- CE}- V. Ex• permite um aparte, nobre 
Senador? 

O SR. AGENOR MARIA (M DB - RN) - ... pois com esses dados. 
em màos. poderei fazer urna avaliação dos bilhões de cruzeiros que estão 
sendo lucrados por aqueles que vendem o álcool a dez Cruleiros e vinte cen­
tavos o litro, comprando o mesmo álcool à razão de seis cruzeiros e setenta c 
dois centavos. Os três cruzeiros e trinta centavos de lucro em cada litro de 
úlcoo!, creio que estou no meu direito de cobrar para que a Liderança da 
ARENA cobre do Governo e possamos ter, antes de concluído este primeiro 
semestre de trabalho do Senado, um demonstrativo das·contas dos lucros au­
feridos por essa transação. 

Concedo o aparte ao Senador Mauro Benevides, e logo após ouvirei o 
Senador José Lins. 

O Sr. Ma'uro Benevides·(MDB- CE}~- Veja nobre Senador Agenor 
Maria, V. Ex~ para obter esses dados terá que fazer a soliticaçào à ARENA. 
isto porque nem o Senado tem aquela força para exercitar o seu poder de fis­
calização, e obter os dados que V. Ex' necessita, nem pode, através daquela 
sistemútica tradicional do pedido de informações, reclamar esses dados ao 
Poder Executivo. porque a norma constitucional é restritiva. O pedido de in­
formações só é admitido sobre matéria em trámite, ou sujeita à iisca!izaç~o 
do Congresso. Veja V. Ex• corno é limitada a ação de um Senador da Re­
pública. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Senador Mauro Benevides, 
V. Ex• realmente não só ílustra o meu pronunciamento, corno adverte esta 
Casa p:1ra seus reais objetivos e para a sua grande responsabilidade, porque 
os Poderes de uma República que se diz democrata, tem seu ostentamento 
básico na representação popular, no Poder Legislativo, no Poder Judiciário. 
E o Poder Executivo está na obrigação moral, e nào só moral, pública, e não 
só pública, mas legal, de prestar contas do dinheiro do povo. 

O Sr. Mauro Benevides (M DB- CE}- Nobre Senador Agenor Maria, 
V. Ex~ me permite um aparte? E apenas um minuto. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com muito prazer. 

O Sr. Mauro Bene\'ides (M DB- CE)- Veja V. Ex• que, no ano passa~ 
do, o nobre Senador Itamar Franco desejou saber o montante da dívida ex~ 
terna do País. Ingressou com pedido de informações à Mesa e Jamentavel~ 
mente, contra o meu voto, se negou a solicitação do eminente representante 
de Minas Gerais. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado. nobre Se· 
nador Mauro Benevides. 

Antes de conceder o aparte ao nobre Senador José Lins, devo dizer o se­
guinte:já disse uma vez, desta tribuna, que sou homem do MOB. Mas aclma 
do meu Partido está o meu Pais; acima das minhas convicções políticas está a 
Nação. 

Eu não posso, para ser agradável ao Governo, para ser agradável a ai~ 
gum Ministro, para ser agradável ao Poder Executivo, deixar de cobrar aqui­
lo que preciso para prestar éontas ao povo. 

O Senador Mauro Benevides disse muito bem. Ora, se não estou obriga~ 
do a prestar contas do dinheiro que estou aplicando, o Poder Legislativo lerá 
de se acocorar e pedir, por favor, que 'Sua Exceléncia diga como aplicou esse 
dinheiro da melhor maneira que lhe convier. 

Então, qual o poder que temos nós do Legislativo? Nós que temos de 
prestar cont<ls ao povo, qual o poder que temos de fiscalização para, fiscali­
zando, conhecer os meandros, os melindres da aplicação do dinheiro públi­
co? 

Senador Jose Lins, posso afirmar a V. Ex• que meu pronunciamento 
não é de um homem do MDB; é de um brasileiro que está preocupado com a 
situação interna do País; é de um brasileiro que estã preocupado com a cor· 
rupçào que cresce nesta Nação; é de um brasileiro que está preocupado com 
us distorções sociais, que está preocupado com aqueles que, trabalhando, ar­
rostam todas as dificuldades e. mesmo trabalhando, pa:-.sam fome. 

Meu desejo é alertar ao novo-Presidente da República. a Sua Excelência 
que assumiu agora, para que arregace a!) mangas e procure conter cs~a onda 
avassaladora de ambiçào que se apossa do País. Porque se o Governo que 
agora assumiu não contiver a onda de ambição que avassa!a este País. não 
sei para onde vamos ser arrastados, porque posso afirmar que o grande 
problema do País está nas distorções, e 90% delas são frutos da corrupção e 
da ambição. 

Com o maior prazer, ouço o Senador José Lins. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Nobre Senador Agenor Maria. V. 
Ex• fez algumas perguntas, mas parece-me que está mais interessado em acu· 
sar do que propria~ente ouvir as respostas. Acho oportuno da_r algumas in­
formações a V. Ex~. porque essas questões são muito importantes. E jú que 
V. Ex~ tem realmente vontade de acertar, tem de ter a informação completa c 
corret:.J sobre o fato. O problema relacionado com a Refinaria Getúlio Var­
gas. Todos sabemos que a Refinaria passou uma crise muito difícil e que no 
momento está pratic::~mente desativada, mas agora se estuda a reativação da 
Refinaria com os objetivos que mais lhe convier. 

O SR. AGEI'iOR MARIA (MDB- RN)- Foi inaugurada em 1977. 
Há mais de 2 anos. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Exatamente. Quanto ao problema 
do custo do álcool, V. Ex~ há de convir que há dois problemas. 

O SR. AGENOR MARIA (M DB- RN) - Senador José Lins. seja 
prático, pelo amor de Dcus1 

O Sr. José Uns (ARENA - CE) - Permite V. Ex•: 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Pelo amor de Deus, seja 
prático. O produtor está vendendo a seis cruzeiros e setenta e dois centavos e 
o Governo estã revendendo a dez cruzeiros e vinte centavos. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Tenho a ímpressão de que V. Ex~ 
não quer ouvir o que vou dizer. 

O SR. AGENOR MARIA (M DB- RN)- Parece que V. Ex• tem vo· 
caç~o para tirar espírito. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- V. Ex~ tem medo que eu diga a!gu· 
ma coisa aqui que nilo lhe agrade? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Absolutamente. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Então, por favor, dê~me oportuni­
dade de lhe responder. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Pois nào. 

O Sr. José Uns (ARENA - CE) - O fato. Senador. é que hfi dois 
problemaS. Um é o preço do custo do álcool para o produtor, quanto o Go­
verno está pagando ao produtor. Esse preço, é claro, tem de ser justo, mas 
ele depende do momento, depende da paridade do açúcar, que tambêm de~ 
pende do preçú internacional. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Senador José Lins. só um 
minuto. Se ficarmos no Brasil na dependência da paridade do comércio in· 
tcrnacional. que não depende de nós, porque os cordéis das bolsas de valores 
nlio dependem de nós, jamais vamos conseguir fazer alguma coisa neste País. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Senador, V. Ex• sabe que houve 
uma ocasião, há menos de cinco anos- eu estava na SUDENE- quando o 
açúcar alcançou no mercado internacional mais de dois mil cruzeiros por sa­
ca, E V. Ex• me diz agora, com toda a razão, que o açúcar estã custando me· 
nos de 300 cruzeiros no mercado externo. Esta oscilaçào obriga o Governo a 
estabelecer um preço médio para poder pruteger com o substdio tirado do 
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uçúcar nas época!oi das vacas gordas, e ajudá~ lo nas épocas das vacas magras, 
e além do mais constiluir um programa de incentivo para melhoria da pro­
dutividade. Primeiramente posso dizer a V. Ex• que há um preço pago ao 
produtor, e deve ser justo; e segundo, há um preço de venda do álcool ao 
consumidor que é maior, evidentemente, do que esse preço pele qual a 
PETROBRÀS compra· ao produtor. Essa diferença é utilizada corno recurso 
interno do País para ajudar a importação do petróleo, porque não vamos po­
der pagar pCtróleo com poupança de ninguém lá de fora. 

O SR. AGENOR MARIA (M DB - RN) - Antes pag<~va com quê? 
Antes do álcool, a diferença era paga com quê? 

O Sr. José Lins.(ARENA - CE)- Antes o petróleo era mais barato 
que o açúcar. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Começamos a adicionar ál· 
cool à gasolina em julho de 77. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- E claro. Depois que o petróleo se 
tornou mais caro, nobre Senador~ 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- A gasolina subiu em 74. A 
aise vem de 1973. Desejo que V. Ex• consiga de quem de direito o montante 
do lucro. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- V. Ex~ deveria perguntar quanto o. 
Governo está aplícando de volta. no plano de produção. Se é maís ou se é 
menos do que estú arrecadando com essa diferença. E muito mais, nobre Se­
nador. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Senador Jose Lins. o Go­
verno vai entregar a V. Ex• um mapa do lucro que ele vem tendo com o ál­
cool adicionado na gasolinu. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Essa avaliação eu faço de c.abcça, 
nobn: Senador. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Não! Eu não quero nada 
de cabeça não, eu quero é oficialmente. 

O Sr. José Lins {ARENA- CE)- Nós não incorporamos à gasolina 
mais do que !rês bilhões de litros: 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Quero uma conta oficial. 
quero saber o lucro que o Governo está tendo, vendendo o álcool a dez cru­
zeiros e vinte centavos. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Não há problema nisso. Esse nú­
mero está publicado, inclusive, na mensagem do Sr. Ministro da Indústria e 
do Comércio ao Presidente da República, sobre a complementaçào do Plano 
do Akool. 

O SR. ACENO R MARIA (MDB- RN- Gostaria de saber por que 
esta refinaria Getúlio Vargas, inaugurada a 27 de maio, até hoje não está 
correspondendo ao que se dízía quando foi tomado dinheiro emprestado. lá 
no exterior, para concluí-la? 

Senador José Lins, posso afirmar a V. Ex•: acredito que este pronuncia­
mento tem como objetivo esdarecer o atual Governo que ele, na reJiídade. 
preci.\:1 arregaçar as mangas. Primeíro, ver quais são as prioridades neste 
País, porque temos umas mil prioridades. 

O Sr. Josê Lins (ARENA- CE)- V. Ex~' permite? V. Ex• falou. aqui. 
indusive, acusou até de corrupção. Era muito melhor que V. Ex~ citasse o 
corrupto. Assim, V. Ex~ estariJ ajudando melhor o Governo. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- A h! Eu cito. Em qual com· 
po V. Ex~ quer que cu cite a corrupçào? No campo econômico. político ou 
social'? 

No político, é o biônico nesta Casa, que é uma corrupção, porque esta 
Casa é um Poder independente e na hora em que o EXecutivo é quem no­
mei~l, <u.:abou u independência do Poder Legislativo. A resposta da cor­
rupção no campo político é esta: é o biónico sentado nesta Casa. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Fica à escolha de V. Ex• 

O SR. AGENOR MARIA {MDB- RN)- No campo econômico. é o 
financeiro sobrepondo-se ao luçro du trabalho. Nilo há maior corrupção do 
qu~: esta, Senador José Lins: o homem 4ue trabalha neste P<IÍS e não dispõe 
de capital de giro e que depende de capital alheio para trabalhar. estú corren­
do o risco de perder o que tem trabalhando, porque u maior rentabilidade 
presentemente rw Brasil n~o é a do trabalho, é a rentabilidade do financeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) (fazendo soar a campainha.) 
- Lembro ao nobre Sr. Senador que o seu tempo está -t:sgotado. 

O SR. ACENOR MARIA(MDB- RN)- Vou condu ir. Sr. Presiden-
te. 

A l:orrupçào, no campo político, é o biônico. A corrupção, no campo 
econômico, é o financeiro sobrepondo-se ao lucro do trabalho. E ·a cor­
rupçàiJ no campo social é um cidadão, que tem o estômago do tamanho do 
outro, ganhar SUO vezes mais do que aquele, Ê um, com o salário de 1.644 1.:TU· 

Leiros, tr:.Jbalhando 8 horas; e outro, com o salário de 200 a 300 mil cruzeiros 
por mês. SUo os J tipos de corrupção que· indico ao Senad1J Fedeni!. E posso 
afirmar à Casa, nesta oPortunidade: ou se- cOíbe, ou se t~:rmína com as dis­
torções e se enfrenta a realidade nacional, telldq em vista o interesse da Pá­
tria e da Naçào. ou não saberei dizer aonde vamos parar. 

Muito obrigado, Sr. Pr~sidente. (Muito bem~ Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO {MDB- MG. Pronuncii1 o seguinte discur­
so. Sem revisão do orador.}- Sr. Presidente e Sr.&,. Senadores·. 

Ainda ontem, numa reunião da Bancada do nosso Partido no Sen:ido 
Federal. eu ouvia uma explanação do nobre Sr. Senador Teotônio Vilela, 
quando S. Ex• lembrava, através de sua peregrinação por este Brasil, que se 
ouve falar em anistia e eleições diretas. E o povo passa a acreditar, achando 
que realmente a anistia vem e que realmente vamos ter eleições d!retas. 

Em relaçào, por exemplo, às eleições diritas, sistenmticafnente, o Parti~ 
do do Governo vetn negando essas eleições.@.iret~s. Ainda ontem, lamenta­
velmente. por falta de quorum. o Congresso Nacional deixou de apreciar a 
representação política par<! a -Capital Federal. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Permite~ me V. Ex~ um apar­
te'.' (assentimento do orador)- Desculpe interrompê-lá no início do seu dis­
curso, mas gostaria de fazer uma colocação que está senclo distorcida, de cer­
ta maneira. Acusa-se a ARENA de não dar quonmi, inclusive, para n vo­
tação da emenda. Mas a emenda não ê da A RENA. A emenda é do M DB, é 
de interesse político do MDB. O MDB é que deveria dar quorum para vo­
tação d:.J emenda. O que se verifica, no caso da emenda 1J<J anistia, que talvez 
tenha sido a mais importante emenda apresentada pelo M DB, se não estou 
equivocado. mas é em torno disso, compareceram 16 Senadores.· Ontem, 
p:.1ra discuss~o e votuçào da emenda do nobre Senador M<luro Benevides, 
compareceram /9 Senadores do MDB. Quer dizer, não é a ARENA que tem 
que dar número pMá aprovar a emenda; quem tem que dar número é o autor 
d~i emenda, é o partido que apresenta a emenda. Este é quem deve convencer 
e persuadir os demais para votar, para acrescentar ao ~.eu númen .. 1 o quorum 
necessário para a aprovação da emenda. Mas verifico que na emenda da 
anistia apareL·eram 16 Senadores do MDB: na emenda do Sen.ador Mauro 
Benevides apareceram 19 Senadores do MDB. Entã.ó, como acusar-se H 
ARENA de não dar quorum para aprovação dessas medidás? 

O SR. ITAM.~R FRANCO (MDB- MG)- Senador Aloysio Chaves. 
tenho apenas !5 minutos e pretendo, ainda, enfocar a·tguns aspectos do rt)CU 

pronunciamento em relação à anistia, mas vou responder a V. Ex• 

V. Ex~ parte de um raciocínio falso. Quem comand<J, hoje, a M_aioria, 
sobretudo no Senado Fedem\, em relação às emendas constituciomtis, quan~ 
do elas são de autoria de Senadores; é a ARENA. A·J MDB não adiantaria 
comrarecer com seus 26 Senadores. Já nas Comissõ1:s Mistas, há o parecer 
sistemático de Senadores da ARENA. às vezes, eleitos indiretamente, çomo 
foi o caso da representação do Distrito Federal, cujo parecer foi dado por 
um Senador indireto. Então, já a Comissão Mista rejeita, a priori, qualquer 
tentativa de eleições diretas. ' 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- V. Ex• me permite, Ser.wdor-? .. 
(ass.entimento do orador:) É se.· o~ Senador~s do MDB. todos.os 26,.üvs;:ssem 
comparecido, cOntinuaria inexistí.ndo quorum para e. votação. Até mesmo o 
nobre Senador Gilvan Rocha, que se recupera daquela melindrosa inter­
venção cirúrgica a que se submeteu em São ·Paulo, esteve lá aié <.Ís onzé e 
meia, mas eu, autor da proposição, o liberei. sabendo antecipadaménte que a 
Bancada majoritária ali não estaria, para assegurar o quomm indispensúvel à 
votação. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG) ·-Exatamente. Senador 
Mauro Benevides. Vê V .. Ex~ q,ue, com toda a inteligência, corn·toda a ucui­
dade do Senador Aloysio C~av~s. ele já quer inverter as coisas, diz;endo que 
o quoru111 depende da Mirioria, nesta. Casa. 
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Quem dera, se realmente a Minoria, Senador Aloysio Chaves, pudesse 
assegurar o quorum: e a Minoria está sempre presente, Senador Aloysio Cha­
ves. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Depende da Minoria ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (M DB- MG)- Mas, quem dera, se a Mi­
noria pudesse ... 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Recomendo ao nobre Sena­
dor Aloysio Chaves falar diante· do microfone, por favor. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA-' PA)- Na Emenda da Anistia, ao se 
apurar a votação, estavam presentes 16 Senadores do partido de V. Ex~ 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Quem dera, Senador 
Aloysio Chaves, que a Minoria, nesta Casa e no Congresso Nacional, pudes­
se comandar este País! Por certo, nós já estaríamos hoje com as eleições dire­
tas em todos os níveis. 

Mas, Sr. Presidente, o assunto que me traz, nestes últimos t 5 minutos, é 
o problema da anistia. Já me referi a essa peregrinação do grande e valoroso 
Scn<.~dor Teotônio Vilela. Paira uma preocupação em relação aos funcio­
nários municipais e estaduais que foram cassados. Fala-se que o Sr. Ministro 
da Justiça pretende ou tem a intenção de enviar ao Congresso Nacional um 
projeto de lei ordinária, concedendo anistia política. 

Antes de entrar no mérito do problema dos funcionários municipais e 
estaduais, Sr. Presidente, eu gostaria, apenas para registrar mais uma vez nos 
Anais, de lembrar a anistia dada pelo grande e saudoso Presidente Juscelino 
Kubitschek. E no sentido não apenas de registro nos Anais desta Casa, mas 
por certo para uma renexào por que o Governo Federal deve estar passando, 
já que há a promessa - e esperamos nós que essa promessa seja comprida 
- de que no día 2I esse projeto será enviado ao Congresso NacionaL 

Recordo, Sr. PreSidente, um dos episódios mais bonito~ da nossa his­
tóri<.~ contemporânea, e cito alguns trechos do livro do Presidente Juscelino 
Kubitschek, no seu terceiro volume. Meu caminho para Brasília, que diz o 
seguínte, no seu início: 

"Desde que assumira o Governo. trabalhava dezoito horas 
por di·a. Um principio de administração constitui um teste decisivo. 
Toda a nação me observava e a imagem que eu refletisse, durant!! 
aquela primeira semana, seria definitiva no sentido de compor o 
juízo que de mim iria fazer a opinião pública. No dia 11 de feverei­
ro de 1956, ... " 

Chamo a atenção da Casa para a data: li de fevereiro de 1956: é um ho­
mem que havia assumido o Governo em ) 1 de janeiro de 1956. 

. sendo sábado de carnaval, retirei-me para a Gávea Peque~ 
na, onde pretendia passar os feriados em companhia da família. A 
uma hora, chamaram para o almoço. Mal havia me assentado il 
mesa, avisaram-me que o general Teixeira Lott estava ao telefone e 
deseja-Va me falar com urgência. O Ministro da Guerra é, por tem­
peramento, um homem de poucas palavras. Disse o que desejava e 
desligou. Sua comunicação, porém, era de nútureza a causar preo­
cupação. Informou-me que, naquela manhã, alguns avíàes da FAB 
haviam levantado vôo no campo dos Afonsos e tinham partido 
com destino ignorado. Aquele gesto de uns poucos oficiais dava a 
entender que havia uma rebelião na Aeronáutíca." 

E segue o Presidente Juscelino Kubitschek, contando, para buscar, Sr. 
Presidente, exatamente o trecho que acho importante, antes de chegar a sua 
anistia. 

''Na época, ainda estava muito recente o drama do suicídio do 
Presidente Getúlio Vargas e muitas pessoas, que não me conhe~ 
ciam, imãginavam que dificilmente eu sairia bem do episódiô de Ja­
careacanga. Quando ordenei as primeiras prisões e verifiquei que 
minhas ordens nào eram cumpridas, chamei ao palácio os três mi­
nistros militares. A reunião, convocada pelo general Nélson de 
Melo, chefe da minha Casa Militar, havia sido marcada para as I S 
horas no meu gabinete. Durante a reunião com os ministros mili­
tares, o brigadeiro Alves Sêco, titular da Aeronáutica, fez~rne um 
relato completo do que ocorria na F AB, revelando a situação de 
extrema fraqueza em que se encontrava o Governo naquele setor 
das Forças Armadas. Em face do que ouvi, determinei que dois 
aviàes decolassem, seguindo a mesma rota do major Veloso, a fim 
de que pudesse ser localizada a base por ele procunlda. Com sur­
presa, ouvi o titular da Aeronáutica responder-me. muito cons~ 

trangido, que não estava em condiçàes de atender~me, porque nin~ 
guém, na FAB, obedeceria ordem do Governo. Sua atitude deixouw 
me perplexo." 

E segue o Presidente Juscelino Kubitschek, contando que depois, então. 
bastante indignado, chama o Major-Aviador Renato Goulart Pereira, seu 
ajudante-de-ordens, e pergunta se estava disposto a cumprir aquela missào e 
com quantos homens poderia contar para acompanhá-lo. 

''O major Goulan citou imediatamente quatro nomes. Virei­
me para o brigadeiro Alves Séco e lhe disse: "Como vê. através de 
uma simples indagação, já encontrei cinco pessoas dispostas a cum­
prir uma ordem do Governo, e o senhor me afirmou que não exis­
tia uma s9 capaz de aceitá-la!" O Ministro da Aeronáutica empali­
deceu. Mandei chamar o major Goulart, que se encontrava em ou~ 
tra dependência do palácio, e ordenei~lhe que se preparasse para 
partir no máximo dentro de duas horas," 

Mas, Sr. Presidente, o importante, como reflexão, porque daqui a pou­
co também vou ler um pequeno depoimento de Octávio Mangabeira, como 
reflexão àqueles que, no dia 27, prometem à Nação a anisti'a. Esperamos, 
nobre Senador Teotônio Vilela, que essa anistia venha realmente. Agora, es­
t~lO falando que ela virá mais restrita, até como indulto. Mas, de qualquer 
forma, Sr. Presidente, permito-me deixar, nesta tarde, nos Anais do Senado 

· Federal, para que os homens do Governo, sobretudo o Presidente Figueire­
do, meditem nessa anistia dada pelo ex-Presidente Juscelino Kllbítschek, 
quando diz o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO N' 22, DE 1956 

Concede anistia a todos os civis e militares que, direta ou 
indiretamente, se envolveram nos movimentos revolucionários 

. ocorridos no País a partir de lO de novembro de 1955 até i" de 
março de !956. 

Art. }9 E concedida anistia, ampla e irrestrita, a todos os ci~ 
vis e militares que direta ou indiretamente, se envolveram, inclusive 
recusa·ndo-sc a cumprir ordens de seus superiores nos movimentos 
revolucionários ocorridos no País a partir de 10 de novembro de 
1955 até }9 de março de !956, ficando em perpétuo si!êncio quais~ 
quer processos criminais e disciplinares relativos aos mesmos fatos. 

Art. 2o Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal. 23 de maio de 1956. - Apolônio Salles -
Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência. 

Complementa, Sr. Presidente, o grande ex-Presidente Juscelino Kubits­
chek, no seu livro, com as seguintes palavras mais uma vez repito, para a me~ 
ditação dos homens do Governo nesta Casa. 

O Sr. Aloysio ('h~n·es (ARENA- PA)- Antes de ler as palavras do 
ex-Presidente Juscelino Kubitschek. permita-me observar, ;1penas como ca­
ráter histórico. Parece-me extremamente fácil conceder uma anistia ampla e 
irrestrita para o episódio limitado. como o que V. Ex~ acaba de narrar, e 
cobrindo um período que n:!.o chegava a 12 meses. Agora, o Governo enfren­
ta um problem<\ muito mais complexo c mais difícil, sobretudo o pro h lema 
que resultou do terrorismo no Brasil e no mundo. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Veja V. Ex•. Senador 
Aloysio Chaves, parece que hoje é o nosso dia de nào concordarmos com V. 
t.xa Quando o Presidente da República, eleito pelo povo. recebe do Sr. Mi­
nistro da Aeronúutica a seguinte frase: "Que a Força Aérea não estaria em 
condições de cumprir as ordens emanadas de um Governo legalmente consti­
tuído no Pab", acho que só isso bastaria para engrandecer o Presidente Jus­
celino Kubitschek, quando enviou ao Congresso Nacional esse projeto de 
anistia. E mais ainda, Senador Aloysio Chaves, recordo das sua palavras, 
pam meditaçào de V. Ex•s que, no momento, ditam as ordens para nó'>: ··À 
rebelião armada - ch3mo a atenção de V. Ex', Senador Aloysio Chavt!s, 
para essas palavras, e foi bom que V. Ex• tivesse aparteado. antes que eu as 
lesse- eu respondia com clemência.': Veja V. Ex'~-: 

"A rebelião armada eu respondia com demência: aos que 
<.\mspiraram contra a minha posse conct!dia irrestrito perdão: ;!OS 

que fliLiam que o meu Governo seria revanchista, replicava aniSr 
tiando indistintamente todos os inimigos." 

Dissera, durante a campanha, que daria paz e desenvolvimento ao Pais. 
As promessas do candiduto haviam começado a ser cumpridas pelo Presi~ 
dente_ Esperamos, Senador Aloysio Chaves, que as promessas do atual 1-'re~ 
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sidente Joào Baptista Figueiredo sejam também cumpridas como o foram 
pelo Sr. Presidente Juscelino Kubitschek. Mas eu gostaria também, Sr. Presi­
dente, trazendo outro fato histórico, para mostrar que mais do que qual­
quer outro Presidente deste País, tem o Presidente Figueiredo uma alta res­
ponsabilidade no _projeto de anistia que deve enviar ao Congr~sso NacionaL 
E relato, aqui, Sr. Presidente- e é por isto que, às 'vezes, temos que nos re­
correr aos Anais do Congresso Nacional- a reunião do dia \9 de fev,ereiro 
de !946. quando nela discursava o grande e eminente Deputado Octávio 
Mangabeira, e recebeu o aparte do General Euclides de Figueiredo. Antes, 
dizia o Sr. Bermudes Filho: 

O Sr. Bernardes Filho - Onde fui companheiro de V. Ex~. 
várias vezes, preso 38 vezes em cinco anos sem nunca ter sido ouvi­
do! Estive dois anos no exílio, para onde parti em companhia de V. 
Ex• 

O Sr. Vitorino Freire- Devo declarar que, vítima de duas vio­
lências, ao tempo do governo do Sr. Artur Bernardes, procurei S. 
Ex~ por intermédio do Chefe da Casa Militar, de quem eu era ami· 
go, e S. Ex• mandou tornar sem efeito, imediatamente, minha pri-
são. ' E. aqui, Sr. Presidente, é que é importante destacar, por certo, não para 

a meditação e para a reflexão do Senhor Presidente João Baptista de Oliveira 
Figueiredo, que há de conhecer esse recho da vida do Sr. José Carlos Paiva. 

O SR. OCTAV!O MANGABEIRA- Tive, então, por com­
panheiro, no mesmo cubículo de sentenciado, esse tipo de grande 
soldado e grande cidadão que nos honra com a sua companhia, 
honrando nesta Assembléia a nobre representação do Distrito Fe­
deral: 

-e o nome desse homem, Sr. Presidente e Srs. Senadores: Coronel Eu­
clides de Figueiredo. A Taquigrafia pode registrar, nesse instante. {Muito 
bem~ Muito bem~ Palmas.) E o então Deputado Euclides de Figueiredo ape­
nas respondeu ao grande Deputado Octávio Mangabeira: 

O Sr. Euclides de Figueiredo- Muito obrigado a V. Ex• 

Sr. Presidente, se trago esses fatos aqui, é na tentativa de sensibilizar o 
Congresso Nacional para que, recordando esses fatos históricos do nosso 
Brasil contemporâneo, possa, realmente, ter liberdade de ação em relação ao 
projeto de anistia que deve chegar ao Congresso Nacional no dia 27. 

Mas, mais ainda, também para lembrar -e me recordo aqui, quando 
na discussão da contagem integra! do tempo de serviço públíco e privado, na 
sessão de 23 de maio de JQ75. Veja, Senador Mauro Benevides, a coincidên­
cia; numa sexta-feira. V. Ex' debatia com o Senador Franco Montoro e o 
Senador José Sarney, quando o Senador Franco Montoro, na Liderança, 
propu!lha o seguinte: Desejamos formular um apelo à nobre Bancada da 
Maioria, no sentido de dar a sua aprovação à emenda constitucional que 
manda contar integralmente o tempo de serviço público e privado para os 
servidores federais, estaduais e municipais. 

É por isto que, neste instante, Sr. Presidente, estamos ocupando a tri­
buna também para chamar a atenção daqueles que vão enviar o projeto de 
anistia, para que não se esqueçam que há funcionários estaduais e municipais 
que foram cassados pelos atos institucionais e que a lei, que virá ao Congres­
so Nado na!, não pode deixar ao critério das Assembléias Legislativas ou das 
Câmaras Municipais a reintegração desses funcionários. 

Trazendo, pois, já que V. Ex• me chama a atenção que o meu tempo es­
tá terminando, apenas, gostaria de antes de terminar dizer que esperamos 
que o objetivo da anistia, que ê o de pacificar a vida política nacional, e é o 
esquecimento do passado e não o indulto como se fala, agora, que isto, 
Sr. Presidente, não será atingido, se alguns cassados, no campo municipal e 
no campo estadual, por uma impropriedade jurídica, permanecerem de fora. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, vou terminar, mas gostaria, mais uma 
vez, chamando a atenção, sobretudo, com respeito ao Senador Aloysio Cha­
ves, Vice-Líder da ARENA, nesta Casa, para que tiremos do passado as 
lições devidns, nesta fala de Octávio Mangabeira, quando recordava a sua 
prlsào o então Coronel Euclides Figueiredo; para recordar a história, através 
de Juscelino Kubitschek, com sua anistia ampla e irrestrita; mas, sobretudo, 
Sr. Presidente, para mais uma vez, se me permite o Senado Federal, lembrar 
us suas palavras: 

"A rebelião armada, eu respondia com clemência: aos que 
conspiraram contra a minha posse, concedi irrestrito perdão: aos 
que diziam que o meu Governo seria revanchista, replicava anis~ 
tiando índistinlamente todos os inimigos." 

t-: o que espe~amos, Sr. Presidente, sobretudo do homem que dirige a 
N<~çf\0 brasileira, hoje, que teve c~mo seu p.'li o homem que sofreu, naquele 
tempo, um regime arbitrário e autoritário. 

Era o yuc tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre . 
Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE. Para_ uma comunicação. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

No debate há QOUCO travado, entre os eminentes Senadores· Itamar 
Franco e Aloysio Châves, houve uma interferência de minha parte, descolo­
rindo n'atura(mente o debate, quando, en passant, foi referida a votação, an­
teontem, da propostá de emenda constitucional que pretf:ndia estabelecer a 
autonomia política das Capitais b·rasileiras. 

Lamentamos que a Bancada da Maioria não tenha possibilitado a exis­
têncía de quorum para a apreciação daquela matéria, que interessa direta-, 
mente a doze milhões de brasileiros, aos quais, desde \966, foi impingida a 
cabulosa, discriminatória e ántidemocrática sistemática dos prefeitos no­
meados. 

Tudo fizemos, Sr. Presidente, para que aquela proposição fosse viabili­
zada no Congresso Nacional; lutamos, desde o primeiro instante, para 
torná-la realidade, com a supressão no texto constitucional vigorante, de 
uma norma reconhecidamente esdrúxula. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Nobre Senador Mauro Bene­
vides. permite V. E.x• uma rápida incursão no seu discurso? 

O SR, MAURQ BENEVIDES (MDB- CE)- Pois não. 
• 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- V. Ex• <!stá cometendo uma 
infidelidade histórica, porque desde a Constituição republicana que a regra 
gera! tem sido deferir ·às Constituições dos Estados o di.sciplinamento ares­
peito da eleição ou nomeação de prefeito de Capital. A única Constituição 
que, de maneira terminante, dispôs que seria obrigatoriamente por eleição 
indireta a escolha de prefeitqs das Capitais foi a Em-enda de 1965, corno 
V. Ex' conhece, que ainda está em vigor, já depois da Revolução. Portanto 
não é uma tradição histórica nem do Direito Constitu<:ional. Além dO mais 
essa questão comporta uma série de outras consideraçC1es, de ordem poHtica 
e administrativa, que não vem ao caso aqui invocar, ?ara não perturbar o 
pronunciamento de V. Ex• 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Perfeitamente, nobre 
Senador .. A matéria foi exaustiv'!mente debatida na Comissão Mista e no 
Plenário. Para que V. Ex• tenha uma idéia dessa tradição histórica, aqui es· 
tão os eminentes Senadores José Lins e Almir Pinto, do Ceará, que, na tra· 
diç~o constitucional cearense, espelhada, naturalmente, na Carta Maior do 
País, desde 1935, com Raimundo Araripe, até 1962, com Murilo Borges, fo­
ram eleitos seis prefeitos na Capital do Estado. Não houve nenhuma intet­
rurção, exceto durante aquele período ditatorial de 1937 a \945 .. 

Mas, Sr. Presidente, a minha presença na tribuna era apenas para dar 
conhecimento à Casa da repercussão negativa do comportamento adotado 
pelo Congn:sso Nacional, que deixou fugir aquela exc·::::lente oportunidade de 
permitir que tivesse o seu termo aquela norma linear do§ 1<? do art. 15 da 
Carta Maior. 

E desejava apenas, Sr. Presidente, que V, Ex• c:onsiderasse parte in te· 
grante do meu discurso o editorial de Folha de S. Paulo, sob o título "Lição 
de Oportunismo", da edição de hoje, daquele brilhante órgão da imprensa 
brasileira. 

Portanto, Sr. Presidente, pretendo retornar a luta e, juntamente com o 
meu purtido, com os meus companheiros que me estimularam nesta (uta, 
prosseguir nessa carninhadn para ver se, num futuro bem próximo, consegui· 
remos introduzir na Carta Magna do País uma norma de sentido eminente. 
mente democrático~ que possibilite a eleição, pelo voto direto e secreto, dos 
prefeitos das Capitais brasileiras. 

Era o que tinh~ a dizer, Sr. Presiden_le. (Muito bem~ Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. MAURO BENE­
VIDES, EM SEU DISCURSO: 

Folha de S. Paulo 

L!ÇAO DE OPORTUNI.SMO 

Era mais ou menos previsto que o partido govt:rnista a-pelasse para uma 
retirada estratégica tendo em vista a votação da emenda Benevides no Con­
gre.'isO, que prevê o restabelecimento da autonomi~1 política das capitais dos 
Estados com a eleição direta para prefeito e vice·prefeito. Desde que com­
pelida a uma decisão, a ARENA teria de escolher t:ntre o que chama de seus 
princípios e o que também batizou de "inoportuno''. Vem daí que optou 
pela retirada: pretendeu assim que a opinião públka tomasse como coerente 
a manobra que redundará no arquivamento da e:menda do emedebista do 
Ceará. Mas estão equivocados os governistas: quando muito,·a negativa de 

! 
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quorum para que o Congresso votasse a emenda deixou em aberto um jogo 
débil; tào débil quanto a falácia de que a eleição díreta para prefeito possa 
prejudicar a administração municipal se o goverr,ador for adversário do che~ 
fe do Executivo municipal. 

O jogo arenista, aliás, não é nem digno de seus possíveis objetivos estra­
tégicos. Ao fugir literalmente de uma decisão que redundaria, necessaria­
mente, na rejeição de seu próprio estatuto - que prevê a realização de 
eleições diretas- insistiu o partido governista em que o restabelecimento 
das eleições diretas para as capitais seria inoportuno. Não é um bom argu­
mento. Se a conveniência está acima dos princípios - e as e)eiçõcs diretas 
para governador, informa o Líder Jarbas Passarinho, definem um princípio 
arenista- cai o principio e se impõe a oportunidade. Vale dizer: em nome 
da oportunidade renega-se o estatuto partidário. Mas se mesmo o princípio 
pode ser inoportuno, a sua negaÇ.ão intempestiva, desapropriada e até mes­
mo inconveniente, é, por sua vez, um oportunismo absolutamente desabrido. 
E não cahe, certamente, discutir com o partido governista o que seja ou '1ão 
oportuno; a sua atitude é exemplarmente oportunista para mostrar, na prf·ti­
ca, as diferenças entre oportunO, inoportuno e oportunismo. 

Com isso, porém, subtrai-se mais urna vez das populações das capitais o 
inalienável direito de escolher seus próprios prefeitos. Nada mais lamentá­
ve\: mus nada mais significativo tambêm:Sabe agora a opinião pública que o 
partido governista sequer assume sua maioria forjada, 

• 
O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 

Senador Gastào Müller. 

O SR. GASTÀ.O MÜLLER (ARENA- MT. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando aqui lamentei dois fatos ocorridos, com relação a mim e a 
Mato Grosso, foi-me dito que os casos deveriaPl ser tratados no aconchego 
dos gabinetes dos Líderes da ARENA, nesta Casa, e não serem os fatos leva­
dos a Plenário, mas não me contenho e venhO .à tribuna, pois é daqui que se 
deve reclamar, protestar, lamentar, enfim, deSabafar quando está mal enca­
minhado um assunto. 

Ainda agora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Banco do Brasil inaugu­
rou urna agência em Alta Floresta, no dia l9 de junho, às 11:00 horas da ma­
nhã, em Mato Grosso, 

O Banco do Brasíl S/ A convidou-me, por intermédio da Vil."e­
Presidência, e a data do convite foi DF-23-5-79, e chegou às minhas mãos no 
dia I 3 de junho,·às I\ :00 horas da manhã. Ora, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, lamentavelmente, isto é a verdade, a Diretoria do Banco do Brasil não 
está ou não estava interessada em que os representanteS de Mato Grosso es­
tivessem pr~sentes a tão significativo ato. 

Mais uma vez, portanto, Sr. Presidente e Srs, Senadores, tenho que la­
mentar outro fato desagradável, ou seja, o comportamento da Diretoria do 
Banco do Brasil S/ A que - repito- não se ínteressou, de fato·, em contar 
com a presença dos representantes- do CongreSSo Nacional~ pe!o menos. do 
Senado, naquele ato. , 

Estava eu l!.m Cuiabá, desde o dia 30 de maio, e, portanto, se fosse con­
vidado cn1 tempo hábil; cõft'i rh úirO''ptàzer, iria p·r~Stigiar O aconteci~erito de 
alta impoitJnci:Í ·p'ara Mal o .GrosS.ô. e· pa.rá AltO 'Floresta, no i..· o Município 
que surge em Mato QrosS(). ~ni'!,õ faz cinc~ 'iú1~s que se inici~u a colOI:tizaçào 
da área. , ~ 

Era, talvez,. uma 'abrig~çào minha ·est~r pre~ente, mas interpelado em 
Cuiabá~ no dia {<1 de.junho, por que não tinha jdo à inauguração da agência 
do Banco do Brasil, em Alto Floresta, declafei: "não fui ,eonvidado". 

Segue cópia do convhe formal, frio, convencional, que o Banco doBra­
sil S/ A, por intermêdio do Vice-Presidente, Sr. Joffre Alves de Carvalho, 
remeteu~me pelo correio, e que consta do seguinte: 

BANCO DO BRASIL S.A. 
Diretoria 

o. Banco do Brasil S. A., atravé's da Vice~ Presidência de Ope­
rações no País, tem o prazer de convidar V. Ex• para a cerimônia de 
inauguração de sua agência· em Alta Floresta, a realizar-se no pró­
ximo dia \9 de junho, -às 11:00 horas. 

Cordialmente. - Joffre Alves de Carvalho, Více-Presidente. 

DF 23-5-79 

Se houvesse mesmo interesse de se contar com a presença do Senador de 
Mato Grosso ou Senadores e Deputados Federais, na referida inaugblraçào, 
os convites seriam entregues, pessoalmente, por um funcionário do. Banco, 
nos Gabinetes dos Srs. Parlamentares, tendo ainda uma outra fórmula rápi~ 

• 
da, remetê-los através da agência do Banco do Brasil que funcíona dentro do 
Congresso NacionaL 

Protesto e repilo essa desconsideração não pata comigo mas com a re­
presentação mato-grossense, no meu caso, do Senado. 

Era o que tinha a dízer. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)~ Concedo a palavra ao nobre 
Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

De Belém me chega um apelo angustiado, de cerca de 5.000 pessoas, que 
transfiro para o Ministro da Fazenda e, particularmente, para o eminente 
Dr. Carlos Brandão, Presidente do Banco Central. 

Trata-se de ocupantes de centenas de casas, no Conjunto Panorama~21. 
Essas casas ainda não tinham tido sua construção acabada, quando faliu a 
construtora. Abandonadas por muito tempo, serviam de refúgio para margi­
nais, maconheiros, vadios de toda natureza. Aos poucos, famílias humildes 
tomaram a iniciativa de ocupá-las, pois considerando o deficit de residências 
populares as casas surgiam como um presente dos céus. Essas fan L .as não 
apenas ocuparam as moradias, mas delas trataram, melhoraram-nas, afasta­
ram delas os deliqüentes, praticando destarte um bem à comunidade . 

Ninguém, em nome da massa falida da construtora, jamais toJuou uma 
providência junto aos chamados "invasores", nome que não se ajusta corre­
tamente ao caso, dados os precedentes narrados. 

Agora, perto de 5.000 pessoas estão ameaçadas de despejo, eis que o 
Banco Central, naturalmente tendo recebido em dação, como pagamento, o 
acervo, está promovendo leilão judicial, ao que naturalmente se seguirá o 
despejo, uma vez que os moradores atuais não têm nível salarial que lhes per­
mita a compra, à vista, das casas em que moram. 

Já falei, pessoalmente, com o ilustre Presidente do Banco Central, que i: 
sensível, como ser humano, ao problema social, mas reforço tal solicitação 
ao Sr. Ministro da Fazenda e até mesmo ao Presiden•e João Figueiredo. 
para que se encontre uma fórmula que permita a manutenção dos moradores 
em suas residéncias, vindo eles a adquirir as càsas nos m\.:Jes em que se pre· 
tende, agora, financiar moradias populares aos brasileiros de menor renda 
familiar 

Confio numa solução, pois é evidente o alto sentido social do problema, 
razão pela qual uso a tribuna do Senado, que o povo do Pará me conferiu, 
para fazer o meu apelo ainda mais veemente. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- A Presidência convoca ses~ 
sào extraordinária a realizar-se hoje, às. !8 horas e 30 minuto~, com a seguin­
te 

ORDEM DO DIA 
.. :.: . • ' ·'-~ '"' .-·,· ·' '·..,_.fi!. ~ .... ~t.,.,': 

;.;., ..... :: ~ -1~.!.--:- -;.:.,'. . ~ •":>: t:.:{ 

DiscussãO'; et11 t~r·no úni26:'"d0 Prójet8"dê'T~i d~ t:I;ri'~r·a n~·'s3, de 1978 
(n<1 -1-.694}78, na Casa de origem), de iniciativa· do Senhdt Presidente da Re­
pública, que dispõe sobre doação. de _lote à Organização das Nações Unidas 
- ONU, pela Companhia Imobiliária de Brasília- TERRACAP, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 290 a 292, de 1979, das Comis-
sàes: 

- de Relações Exteriores; 
-do Distrito Federal; e 
- de Financas. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n<1 150, de 
!978 (n<1 5.743/78, na Casa de origem), de íniciativa do Senhor Presidente 
da República, que inclui no Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei 
ní' 5.Q17, de lO de setembro de 1973, o porto de Tefê, localizado no Municí­
pio de Te fé. Estado do Amazonas, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 293 e 294, de 1979, das Comis-
sões: 

-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas; e~ 
- de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE {Gabríel Hermes) - Está encerrada a sessão. 
f Le1·anta-se a sessão às f 8 horas e 26 minu/Os. J 
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ATA DA 103~ SESSÃO, EM 22 DE JUNHO DE 1979 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 9~ Legislatura 

- EXTRAORDINARIA -
PRESIOf:NCIA DO SR. GABRIEL HERMES 

ÃS 18 HORAS E 30 MiNUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jo.[ge Kalume- Eunice Michiles- Raimundo Pa­
re.nte- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Jarbas Passarinho- Alexan­
dre Costa- Henrique de La Rocque- Albefto Silva- Bernardino Viana 
- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Mauro Benevides- Age­
nor Maria- Jessé Freire- Cunha Lima- Milton Cabral- Aderbal Jure­
ma- Marcos Freire- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Teotônio Vi­
lela- Gilvan Rocha- Lourival Baptista- Passos Põrto- Jutahy Maga­
lhães- Dirceu Cardoso- João Calmon --Amaral Peixoto - Nelson 
Carneiro- Roberto Saturnino- Itamar Franco- Muí-ilo Badaró- Tan~ 
credo Neves- Amaral Furlan - Franco Montoro - Lázaro Barboza­
Benedito Canelas- Gastão Müller- Mendes Canale- Pedro Pedi"ossian 
- Saldanha Derzi - Affonso Camargo -José Richa - Leite Chaves -
Evelásio Viefra- Jaison Barreto - Lenoir Vargas- Paulo Brossard -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 52 Srs. Senadores. Havendo número regimental, dedaro 
aberta a sessão. 

O Sr. l'í'-Secretárío procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

PARECER N• 332, DE 1979 
Da Comissão de Reda~io 

Redação final do Projeto de Lei do Senado nv 98, de J978. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado 
n' 98, de 1978. que altera o art. 2• da lei n• 5.173, de 27 de outubro de 1966, 
que dispõe sobre o Plano de Valorização Econômica da Amazônia. 

Sala das Comissões, 22 de junho de 1979.- Adalberto Sena, Presidente 
- Saldanha Derzi, Relator - Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N• 332. DE 1979 

Rtdaçào floal do Projeto de Lei do Sendo, ... 98, de 1978, que 
altero o art. Z. elo Lei o<' 5.173, de r1 de outubro ele 1966, que dispõe 
Mre o Pfarw dt Valorbaçio E~Oit&miea da Anaazônia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O art. 2• da Lei n• 5.173, de 27 de outubro de 1966. que dispõe 
sobre o Plano de Valorização Econômica da Amazônia. passa avigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. zv A Amazônia, para os efeitos desta Lei, abrange are­
giào compreendida pelos Estados do Acre, Pará, Amazonas e Mato 
Grosso, pelos Territórios Federais do Amapá, Roraima e Rondô­
nia, e ainda pelas áreas do Estado de Goiás ao norte do paralelo de 
16" e do Estado do Maranhão a oeste do meridiano de 44<.>. 

Parágrafo único. Jnclui~se na área da Amazônia acima defi­
nida todo o território dos municípios que forem atravessados pelo 
paralelo e meridiano referidos no caput deste artigo ... 

Art. 2~> Esta Lei entra em vigor na data de sua publicâção. 
Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- A Presidência, nos termos 
do disposto no art. 52, inciso 18, do Regimento Interno, designa, para inie~ 
grar a Delegação Brasileira à IX Assembléia Ordinária do Parlamento 
Latino-Americano, a realizar~se na cidade do México, na ·segunda quinzen<.~ 
do mês de julho, o nobre Sr. Senador Henrique de La Rocqüe. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Sobre a mesa, requerimento 
que será lído pelo Sr. IP-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 214, DE 19·19 

Nos termos do artigo 313 do ReSim_ento Interno, requeiro dispensa de 
intersticio e prêvia distribuição de avulsos para a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n• 98, de 1978, que altera o art. 2• da Lei n• 5.173, de 27 de 
outubro de 1966, que dispõe sobre o Plano de Vaforii:aÇão Econômica da 
Amazônia, a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 1979. -Lázaro Barboza. 
':;< 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Em conseqliência, o projeto 
a que se refere o requerimento figurará na Ordem do Dia da próxim~ sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Sobre a mesa, projeto de lei 
que será lido pelo Sr. JP~Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PROJETO DE LEI 00 SENADO N• 194, DE 1979 

Estabelece o teto da pensão atribuída a ex-servidores associados 
do IPC, e dâ outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. JV A pensão aos ex-servidores associados do I PC, sempre subor­
dinada ao período de carência, é proporcional ao tempo de serviço prestado 
a qualquer das Casas do Congresso Nacional como integrantes dé seHs qua­
dros, à razão de l/30 (um trinta avos) por ano de servi.ço, vedada a contagem 
de tempo em dobro. ,_ 

§ I" O valor da pel}são calcular-se~á sobre o Vl!ncimento~base do c ar~ 
go ao tefmino do exercícío e nunca será superior aos subsídios- partes fixa 
e variável - dos Congressistas. 

§ 29 A pensão -devida aos ex-servidores, admitidos no JPC a partir da 
vigência da Leí n9 6.017/73, é proporcional aos anos de contdbuição. 

Art. 2" Os valores das pensões já concedidas a ex~servidores, tendo 
por limite o subsídio~fixo, serão reajustados de acordo com o§ I'? do artigo 
anterior, a partir de 29 de março de 1979. 

Art. J9 A pe_nsão por invalidez aos ex-servidores ê proporcional ao 
tempo de serviço ou de contribuição, à razão de I /30 (um trinta avos) por 
ano. 

Parágrafo único. Ocorrendo a invalidez antes de completada.s as pres­
lações de carência, fica·-áSsegurada pensão mínima correspondente a 26% 
(vinte=e seis por cento) do vencimento-base. 

Art. 49 A pensão por invalidez, ao contribuinte obrigatório e ao facul­
tativo não compreendido no artigo anterior, calcula-se de acordo com o art. 
3• e seus parágrafos da Lei n• 6.497, de 1 de dezembro de 1977. 

Parágrafo único. Será paga pensão mínima de 26% (vin.te e seis por 
cento) dos subsídios fixo e variável ao contribuinte: que vier a ficar inváJído 
antes de completada a carência. 

Art. 5"' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

O objetivo do Projeto é o -de eliminar disposições ·contidas na legislação 
básica do I PC, que limitam a pensão de ex-funcionários do .Congresso, asso­
ciados facultativos dq Jnstituto, ao valor do subsidio fixo dos Congressistas. 

Por força-de tal limitação, vem ocorrendo, desde há alguns· anos, a ano­
malia de se descontar de numerosos funcionários 1:ontribuições que excedem 
o valor dos beneficios, ferindo-se o princípio basilar da doutrina previden­
ciúria de que a contribuição paga deve corresponder ao bene'ffcio a receber. 

Com o Projeto, soluciona~se o problemã limitando-se a teto da pensão a 
ser recebida por ex~ funcionários ao valo_r ,.da pensão devida a ex­
Congressistas, atendendo ao principio constitUcional da isonomia. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 1979. -Henrique de La Rocque. 
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LEGJSLAÇÀO CITADA 

LEI N' 6.017, DE 31 DE DEtEMBRO DE 1973 

Altera a legislação do Instituto de Pre"idênda dos Congressistas, 
e dá outra prm·idência. 

LEI N' 6.497, DE 7 DE DEZEMBRO DE !977 

Altera as contribuições e pensões que serão concedidas aos 
Deputados Federais e SenadoreS pelo Instituto de Previdência dos 
Congressistas - JPC. 

Art. 3" A pensão devida aos ex~Congressistas. após 8 (oito) anos de 
contrihuiçào, é proporciona) aos anos de mandato, não será inferior a 26% 
(vinte sei-" por cento), nem superior aos subsídios- parte fixa e variável­
percebidos ao término de seus mandatos. 

~ \? As pensàes fixadas neste artigo serão de 26% {vinte e seis por cento) 
aos X {oito) anos e integral aos 35 (trinta e cinco) anos de mandato. 

* 2o A partir do 89 ano, a pensào de 26% (vinte e sei.s por cento) será 
acn::sclda, por ano de mandato ou fração superior a 6 ( seis) meses, dos se­
guintes pcrcentuai"s: 

__: do 99 ao l69 ano, mais 2% por ano: 
- do 17<~ ao 24<.> ano. mais 2,5% por ano: 
- do 250? ao JOO? ano, mais 3% por ano: 
-do 31"~ ;JO 35"~ ano, mais 4% ror ano, confo~me tabela anexa. 

(Âs Comú.H)es de Constituição e Justiça e Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- O projeto lido será publica­
do e remetido às comissões competentes. 

O SR. PRESIOENTE (Gabriel Hermes) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmarü nO? 
53, de f978 (n"' 4.694/78, na Casa de origem), de inicíativa do Se­
nhor Presidente da República, que dispõe sobre doaçflo de lote à 
Organizações das Nações Unidas - ONU - pela Companhia 
Imobiliária de Brasília - TERRAC'\P, tendo 

PARECERES FAVORÀ VE!S, sob n's 290 a 292. de 1979, das 
Comissões: 

- de Re)a~ões Exteriore!i; 
-do Distrito Federal; e 
- de Finanças. 

Em díscussào o projeto. (Pausa.) 
N~to h<Jvendo quem queira discuti-lo. declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa_) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÀMARA N' 53, DE 1978 
(n9 4.694~8/78, na Casa de origem) 

De iniciatil'O do Senhor Presidente da República 

Dispõé sobre doação de lote à Organização das Nações Unidas 
-ONU- Pela Companhia Imobiliária de Bra!iília- TERRACAP. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l"~ A Companhia Imobiliária de Brasília- TERRACAP ~fica 

autorizada a doar imóvel à Organização das Nações Unidas - ONU 
para instalação de sua Representação no Pais. 

Art. 2"' Esta lei entrará em vigor na data da sua public<tçào. 
Art. )9 Revogrtm-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Pwjeto de Lei da Câmara n<:> 
J5(J, de 1978 (n<:> 5.743/78, na· Casa de origem). de iniciativa do Se-

----------------------------
nhor Presidente da República, que inclui no Plano Nacional de 
Viação, aprovado pela Lei n"' 5.917, de lU de setembro de 1973, o 
porto de Tefé, localizado no Município de Tefé, EstadO do Amazo­
nas, tendo 

PARECERES FAVORÀVEIS, sob n's 293 e 294. de \979, das 
Comissôes: 

- de Transportes, Comunicações e Obras Püblicas, l. 

- de Finanças. -

Em discussão o projeto. {Pausa.} 
Nào havendo quem queira discuti~lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senador...:s que o aprovam permaneçam sentados. {Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

E o seguinte o projeto apromdo 

PROJETO DE LEI DA CÀMARA N' ISO, DE 1978 
(n' 5.743-B/78, na Casa de origem) 

De iniciatim do Senhor Presidente da República 

Inclui no Plano Nacional de Viação, aproudo pela Lei 
n<:> 5.917, de lO de setembro de 1973, o Porto de Tefé,locatizado no 
Município de Tefé, Estado do Amazonas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica incluído na Relação descritiva dos Portos Marítimos. 

Fluviais e Lacustres do Plano Nacional de Viação. seção 4.2 do documento 
anexo de que trata o art. I"' da Lei n'~ 5.'>17, de llJ de setembro de !973. o 
Porto de Tefé, localizado à margem do Rio Solimões, Município de Tefé, Es· 
tado do Amazonas. 

Art. 2° 
Art. }9 

Esta Lei entraril em vigor na dara de sua puh\icaçào. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Nada mais havendo que 
tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a ordinária da pró:líÍ· 
ma segund<t-feira, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Discussão, em turno único, da redaçào final (oferecida reJa Comissão 
de Red<1ç~10 em seu Parecer n9 2Q7, de 1979), da emenda do Senado ao Proje­
to de Lei da CJmara nO? 65, de l976 (n<~ 1.066/75. na Casa de origem), qut': 
dispàe sobre causa de especial aumento de pena, quanto aos crimes contra u 
Administração Públicu, praticados por ocupantes de ·cargos em comissão da 
administração dirl.!la e indireta, regula a forma de seu procedimento, e dú ou­
tras providênóas. 

-2-
Discussão. em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão 

de Redação em seu Parecer n9 2Q&, de 1979, do Projeto de Lei do Senado 
n" 34, de 1978, do Senador Itamar Franco, que proíbe aplicações financei­
ras, pelas pessoas jurídicas de direito público, de recursos obtidos com a fi~ 

n;ilidade de financiar obras ou empreendimentos de interesse da respectiva 
administruçào. 

-3-

Discuss;io, em turno único, da redação final (oferecida pela ComissUo 
de Redação em seu Parecer nO? 332, de !979), do Projeto de Lei do Senado 
n" 98, de 1978, do Senador Lázaro Barboza. alterando o art. 2u da Lei 
n"' S. !7J, de 27 de outubro de 1966, que dispõe sobre o Plano de Valorizaçi:io 
Econômica da Amazônia. 

-4-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n<:> 299, de 1979), do Projeto de Lei do Senado 
n9 4:1. de \979, do Senador Lázaro Barboza, que acrescenta parágrafo úníco 
ao art. 2'~ do Decreto n"~ 24.150, de 20 de abril de (934. 

-5-
MATERIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado nç 62, de 1979- Complement;:lr. do Senador 
Netson Carneiro, que prorroga o prazo de vigência da Lei Complementar 
n" JS, de 14 de março de {Q7Ç, e dá oulras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hern'les) - Está encerrada a ~e1-;sào. 

( Le~·anra-se a seswio às 18 horas e 46 minuto.,·, 1 
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DISCURSO PRONUNCiA DO PELO SR." LEITE CHAVES 
NA SESSÃO DE 21-6-79 E QUE ENTREGUE À REV/S.40 DO 
ORADOR SERIA PUBLICADO POSTER!ORM!:.NTE: 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente e Srs. Senadores: · 

Não sei como ficaria a cidade de São Paulo se sofresse a redução pela 
metade dos seus vôos aéreos, durante, um dia, dois dia.-~. ou mesmo uma se­
man<J. Igualmente não sei como ficariam Recife nem o Rio de Janeiro em si~ 
tuaçào dessa naturez?. . 

Em Londrina, esse fato vem ocorrendo há aproximadamente, 90 dias. 
E. a despeito dos reclamos, tal estado de coisas continua inalterado. Diaria­
mente, cerca de cinqUenta passageiros ficam prejudicados no atendimento 
dos seus interesses, das suas necessidades de viagem. Tivemos a oportunida­
de de f<.~zer um pronunciamento nesta Casa, a esse respeito, no dia 28 de abril 
de 1979, quando os vôos já estavam paralisados há dias seguidos. 

Como se não bastasse isto, tivemos uma entrevista com o Ministro d<J. 
Aeronáutica, Brigadeíro Dêlio Jardim de Matos. que, surpreso pelo fato, na­
quele ínstante telefonou para o Diretor da TRANSBRASIL, Sr. Alfredo F e· 
lipe da Luz Sobrinho. Esse executivo da TRANSBRAS1L assegurou ao Mi­
nistro que esse võo seria, de pronto, restabelecido; e o Ministro lhe dizia na­
quelt! instante, que nenhuma companhia pode suprimir vôos, sem que comu· 
nique a outra, para substituí·la no impedimento. 

Mas, três, quatro, cinco ou lU dias se passaram e os vôos não foram res~ 
tabe!ecidos. Então, tomei a iniciativa de telefonar para aquele diretor da 
TRANSBRASJL acerca da promessa feita ao Ministro da Aeronáutic.a. In~ 
formou ta! diretor que esse vôo não poderia, de pronto, ser restabelecido, a 
despeito da promessa feita, porque o seu reescalonamento teria que ser intro­
duzido no cérebro eletrônico e que, ademais, o Departamento da Aeronáuti­
ca Civil estabelecera normas para que houvesse• uma redução nacional de 
vôos com a finalidade de se obter redução do consumo de combustível, no 
País. Em razão disso, telefonei para o Diretor do DAC, que é o Tenente­
Brigadeiro Silvio Gomes Pires, e S. Ex~ informou que desconhecia esse fato e 
que nenhum vôo, no País havia siPo cancelado em razão dessa politic<J de 
economia de combustíveL Voltei a telefonar para o Diretor da 
TRANSBRASfL comunicando o fato, e ele informou·me que o atua! Pre.'\i­
dente que é hoje o Sr. Humberto Barreto, estava no Ceará e que o "tenente 
sicrano .. , que tem relações na Presidência, não estava no momento. e aquilo 
me surpreendeu. 

Como já disse em discurso ...anterior, notei que a Companhia estava sem 
aviões. a sua frota é muito pequena e, mesmo assim, pretende atender às ne­
cessidades de um vasto setor nacional. 

O Norte do Paraná postula a V ASP, a participação da VASP, que é 
uma companhia que diariamente passa no trajeto de Londrina, fazendo o 
percurso de São Paulo à Foz do Iguaçu, como ainda de São Paulo a Campo 
Grande. Além do mais. diariamente, chega avião da VASP a Londrina rara 
colet<J de correspondência postal. E o Paraná fica sujeito aos aviões da 
TRANSBRASIL, que, segundo consta, são extremamente antigos. Vejam V. 
E:-~;as que um desses aviões já foi adquirido há H nos, com 45 mil horas de vôo, 
já ultrapassando todos os limites de segurança; foi adquirido dos Est<.~dos 

Unidos, de oulra companhia, em segunda mJio. depois de ultrapassar todas 
as margens de tolerância, de permanência em vôo. 

Sabe-se, .adem;lis. -estamos constatando o fato - que ela é a possui· 
dor:i do primeiro uviilo 237 produzido pela BOEING, c esta, hoje. o de~eja 
rccomprar. no receio de que um acidente eventual possa, inclusive, compro­
meter o nomt: da empresa construtora.. 

E a TRANSBRASIL procura, ao que senti naquele instante, compensar 
as suas insuficiências, as suas limitações de aparelhagem com a introduçüo 
em 5eu quudro de pessoas que, embora não sendo do ramo. tenham ínfluên­
ci:.~ politica manifesta neste País. 

Esse Humberto B;lrreto, a que me referi foi (l.quele Presidente da Caixa 
Econômica Federal que quase levou o organismo oficial à fa!Cncia. Isso ficou 
testemunhad0 <.tqui no Senado, com a presença do seu sucessor, quando a 
Caixa Econômica Federal foi compelida a tomar vultoso empréstimo no t;:x~ 
terior, pela primeira vez na his!ória. para cumprir compromissos inadii.!veis. 

Estranhamos aquela referência do Sr. Diretor, Dr. Alfredo Felipe da 
Luz Sobrinho, ao invocar logo o nome de Humberto Barreto, quando se lhe 
p~rquiria acerca da questão da supressão do vôo. E uma manifesta preocu~ 
paçào de suprir insufil:iências empresariais atravês de pessoas que, peltl .~lW 
amizade, possam carrear para a empresa influências. Porque se realmente a 
prcm:upaç~lO fosse a de segurança, o pre.sidente que escolheriam. se fosse o 
caso, podia até ser um dos nossos Brigadeiros aposentados. Havendo tantos 
no Puís de alta competência, de alto valor, por que Humberto Barreto que 

até como empresi.!rio foi um desastre? Comprometeu todas as disponibi\ída­
des da Caixa Econômica Federal. emprestando-as a firmas do Rio de J<.mei­
ro, adquirindo ações de empresas falídas, como foi o' caso ela ASA, comprun­
do terrenos despiciendos no Rio de Janeiro, financiando ,grupos que, em ra· 
zào disso, lhe deferiram condições de preparar uma das mais ricas campa~ 
nhas paq Deputado FederaL Em razão de denúncias qm: começaram a ser 
esboçadas ante tal escândalo, foi ele obrigado a renunciar à candidatum, sob 
a alegação de que estava com dores nos rins, de que uma pedra nos rins lhe 
obstava a candidatura. E é esse Senhor, que foi um desastre na Cai~a Econô­
mica Federal, o escolhido -para a Presidência da TRANSBRASJL, que a 
todo instante invoca seu nome para desestimular criticas contra a sua 
aluaçào, de manifesta insuficiência e precariedade. 

Sr. Presidente. isso não pode continuar a ocorrer. Como dissemos, Lon­
drina é conhecida no Mundo como a Capital do Café. Não só brasileiros 
como pessoas de todas as. partes acorrem âquela cidade, que é um termôme· 
tro econômico desse produto. 

Hú um mês, ia eu em companhia do E;,mbaixador da Suécia, St. Rídi­
for.sh, que tínha compromisso oficial em Londrina, e S. Ex• foi obrigado a 
ficar em Sào Paulo, retornar a Brasilia, porque o vôo para Londrina fora elí­
minado. 

Então, insistimos para que a VASP faça o segundo vôo para Londrina: 
o próprio Diretor do DAC, Brigadeiro Sílvio Gomes Pires, declarou que ve..: 
ria com simpatia o restabelecimento desse vôo. E assim estabeleceríamos 
uma concorrência. Essas empresas privadas brasileiras s1io interessantes. SUo 
contrJ a participação do Estado c são contra o monopólio, quando é o prõ­
prio Governo que participa desses setores, maS defendem o monopólio, 
quando sào elas que exercitam determinadas atividad<:s. 

Não tem sentido que Londrina continue a ser servida apenas po-r uma 
comp;.mhia dessa natureza, sem condição de atender às necessídades, que. 
em situações de conveniência, suprime um vôo da cidade. para ffiUnter ou· 
tros vôos onde opera em concorrência. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Permite V. Ex• um aporte? 

O SR. LEITE CHAVES (M DB- PR)- Com todo o prazer, ouço V. 
Ex"'. Líder do Governo, Senador José Lins. ' 

O Sr. José Lins (ARENA- CE) -Nobre Senador Leite Chaves, ouço 
com muita atenç?Io, o st.!U pronunciamento. Acho muito justo o àpe)o que 
V. Ex• faz, em favor do Norte do Paraná, principalmente de loridrin<t. vi­
sando o estubelecimento dos vôos necessários à região. Desejo porém referir­
me especifJctlmentc ao problema levantado por V. Ex•, da segurança dos 
vôos da TRA NSBRASJL. A preocupação aparentemente justa, nUo leva em 
conta que a tripulação é parte integrante da nave e, portanto. h5. de se com­
portar como a mais interessada- a primeira a exigir I!Ssa segurança de vôo. 
No mais, como observei, acho muito justo que V. E.x~ pleiteie as línhns ne­
céssfnias a sua região. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Agradeço muito e fico a ca­
valeiro .até para elogiar V. Ex•, porque, como Líder do Governo, se i:ongralU~ 
la com o meu Pronunciámento. E tal não me causa admiração. porque o pró­
prio Ministro dn Aeronáutica tomou do telefone no momento em que eu fa· 
1ia a Cl)i-nunicaçào e chamou o diretor da TRANSBRASIL O diretof disse 
que no dia seguinte restabeleceria o vôo. Mentiu par:I o Ministério da Aero-
nflutica. , 

Quanto ú questào de segurança de vôo, quero dizer a V. Ex~ que a 
TRANSBRASIL conta com pilotos dos melhores; a grande maioria é· for­
mada por pilotos antigos e aposentados, e disse o St. Fontana, que é piloto 
antigo, ter recolhido até os melhores; mas quando me referi tt insegurança, 
foi à inscguranç-â dos aparelhos que, segundo informações, que não quero 
confirm<-lr porque os dados ofíciais virào depois. é detentora das naves ma i:-> 
antigas em opt:raçào no BrasiL 

Un1a delas foi adquirida com .tS mil horas de vóo. muitos anos atrús, de 
uma empresa· americana c quej& cstí-1 voando no·Pa·:s há rn;üs_·~ !(}(J,mil ho­
ras, ultraj.ittssctndo todoS Os limilts·. Consta, adernai~ .. i.:oAlO jáiâ.isSe; que uma 
das primeiras naves desse tipo 237, pertence hoje à TRANSBRASIL e a 
BQEI~G quer adquiri· la de volt<h.sob. o pretexto dt.! m<wtef .em seu:p,Dder 
uma relíquia, quando, na realidade, e.t~m receio de que. eventual queQ,a -de 
um avião desses possa comprometer seriamente- a companhia. , .. 

E vej<.l V. Ex• que, recentemente. ocorreu çom a DOLJGlAS um_,Çaso · 
dessa natureza, c nem era de um ;.Jvião velho, ma~. de um avião novo, cuja 
turhina desprendeu-se do "roylon" e. até hoje. estão eles- q~c s~?..O~ ple­
lhores ;Jviõesjá feitos úo mundo, os DC-10- impedidos de Vóàr riOs Esta­
dos Unidos. E ;:tqui no BrasH também foram liberados. recentemente, como 
também na Europa, c o prejuízo para a Comp<.~rJhia foí e~orme·. 
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Ve.ja V. Ex? a apreensão da prórpia BOElNG. que é a construtora des~ 
ses aviões quando ultrapassam toda capacidade de resistência física, segundo 
tomados por base os cálculos normais. A fadiga do material está ultrapassa­
da de mais vezes e, no entanto, esses vôos continuam a ser realizados em 
aviões dessa natureza. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Permite V. Ex• um aparte"' 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR) -Com todo prazer. volto a ou­
vir V. Çx• 

O Sr. José Lins (ARENA- CE}- A minha intervençào, ao pronun­
ciamento de V. Ex•, tem um objetivo. V. Ex• sabe que o transporte aéreo tem 
suas suscetíbilidades, quaisquer comentários envolvem problemas, sobretu­
do aspectos de natureza psicológica relacionados com os passageiros. e torn<~ 
o tratamento do assunto, âs vezes, complexo. O usuário é, naturalmente. 
muito sensível. Por outro, todos, sabemos que há no País UO). sistema de fi:-.­
ca!i/_açào, um esquema de segurança. Esses aviões são inspecionados dentro 
de uma sistemática que não é apeilas nossa, mas é universal, exigida, inclusi­
ve, pelos próprios fabricantes de aero"naves. O meu aparte tem o sentido de 
uma observação que julgo necessária, em virtude dessa sensibilidade do siste­
ma de transportes aéreos. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Agradeço a V. Ex• essa in. 
terferi:ncia. e quero dizer que, realmente, existem essas inspeções. Aliás. de­
pois da introdução do vôo à propulsão, dos jatos. essas· turbinas iniciais 
eram examinadas a cada 5.0UU horas, depois foram para lli.UOlJ horas c 
15.UlJU horas. Mas, há um limite intermtcional c aqui no Brasil esses limites 
têm sido ultrapassados, sobretudo em relação a essa empresa. Ela procura 
compensar ou justificar essas intolerâncias, em termos internacion: . .lis insu~ 
portáveis, com a avocaçào de pessoa influente, em razão de am'tzades com o 
antigo Presidente da República. Como empresário, mesmo no setor público, 
foi um desastre e. hoje, vem para esta companhia. inclusive para justificar 
cssu interferência, 

Re~:entemente houve uma divu(gaçào nacional de que essu empresa es­
tava devendo além dos seus limites: devia ao Banco do Brasil sornas insupor­
túveis c i:-.so vai ser objeto, até, de requerimento. Vamos fazer um levunta­
rncnto i:Ompleto sobre essa companhia, porque é um desaforo o que ela e-sl<l 
fatendo com o norte do Paraná. 

Pois bem, recentemente, ví um balanço e notei, inclusive, que ela estú fa­
lida. L uma çomp~nhia que se arvora possuidora, detentora de um patrimô­
nio líquido de 4U(t milhões, quando o seu débito, que se çompensa com havt:­
res. é de guo milhões de cruzeiros. 

Veja V. Ex•; uma firma que deve essa importância e que tem um patri­
mônio líquido tào reduzído para o ramo, está em situação de insolvência. 
sobretudo num setor desse em que a necessidade de organização t~cnicu é o 
mais fundamenwl. 

Segundo as normas convencionais. uma empresa não pode dever mais 
do qut' 2l!% do seu patrimônio líquido. Então. 20% de 4UO milhões de cruzei­
ros. seriam quantos'? Seriam 80 milhões. Então eles devem 80U milhões. 

Está manifestamente falida. e sobretudo está sem condições financei­
ras de operar neste campo, e procura enfrentar concorrências suprimindo es­
sas insuficiências com a convocação de antigos executivos. que em r<.~zào d~ 
suas amizades ficam abrindo portas em Ministérios. E mais do que isso: eu. 
recentemente, li nos jorn(\is, que os diretores da TRANSBRASIL oferece­
ram J Escola Superior de Guerra um almoço. A Escola é uma org:anizaç{\o 
séria, mas quem véu aceitação de uma oferenda dessa natureza fica na supo­
sição de que a companhia é intangível. Ao invés de se aparelhar para este ra­
mo. fica compensando manifestas insuficiências, difundindo prestígio in­
compatível com a necessidade de manter atualizados os seus serviços. 

Eu pergunto a V. Ex•: qual seria a reação, em Fortaleza, se os vôos fos­
sem reduzidos para a metade- se os vôos que chegam e que saem de Fortu~ 
laa. fossem reduzidos em 50%, repito, eu já não digo durante um dia, nem 
dur<-Jnte 15 dias, nem durante um mês; mas, durante 2, 3 meses. como está 
ocorrendo no caso. Inclusive, com situações difíceis; os funcionários da 
TRANSBRASIL, diga-se de passagem, são pessoas até prestativas. mas, es­
tão sofrendo agressões. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um <-tparte'? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR)- Freqüentes e constante> 
ag.ressões porque sâo 50 passageiros, às vezes. que ficam nos aeroportos. 
Viagens urgentes canceladas, os passageiros precisando viajar. e. no entanto. 
a companhia procede dessa forma. 

Aliás, quero dizer ao Senado, depois do que eu vi, do que eu senti, essas 
informações da companhia nào sào fidedignas: esta companhia não t::-.tú st:n-

do sériu. No instante em que ela díz que suprimiu o vôo para economia de 
combustível e o Brigadeiro Sílvio Gomes Pires negou que jamais tenha havi­
do rcduçào de vôo, em razão disso, quando ela prometeu restabelecer o vôo, 
no dia seguinte, ao Ministro Délio Jardim de Matos, e. hoje, já fal 40 dias e 
nào·restabcleceu, evidentemente, Srs., só temos que dízer o que De Gaule 
disse, de uma certa vez: "estamos diante de urna companhia que não é séria", 
e que, por esta razào, merece essa reprimenda nacional. Reprimenda e repul­
sa que já esti\o sendo manifestadas em nos5io Estado, hâ muito tempo. 

E razoâvel que, havendo uma outra companhia diariamente sobrevoan­
do Londrína. como é o caso da V ASP, que tenhamos um segundo vôo desta 
companhia. A concorrência f! fundamental, sobretudo, no setor do transpor­
te aéreo. 

Com todo prazer, volto a ouvir V. Ex• 

O Sr. José Uns(ARENA- CE)- Nobre Senador, V. Ex~ poderia en­
contrar v<.~riadas wzôes para que a companhia suprimisse alguns võos, mes­
mo descartando a r<.iÚ\0 relacionada com o consumo de combustível. O cres­
cimento da demanda por vôos, no País, por exemplo, está tomando um ril­
mo difici! __ 9,e ser acompanhado pelas empresas. Tanto assim que nas épocas 
de- pique, os vóos para certas. regiões, se tornam cada vez mais difíceis. Quero 
também me referir ao seu comentário envolvendo a Escola Superior de 
Guerra. NJo acredito. nobre Senador. que a Escola Superior de Guerra se 
prestasse a um papel dessa natureza, pelo qual emprestoria o seu próprio 
prestígio. a uma empresa fatente para salvar aparências. Tenho a certen.1 de 
que isso jamais aconteceriu. 

O ·SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Mas concordo com V. Ex• 
que não é a Escola Superior de Guerra que queira tirar partido disso. Ela foi 
homenageada por essa comp<1nhía. Essa companhia é que procura alardear 
prestígio. A Escola aceitou, como aceitaria de outras, mas que nesse caso tal­
vez não tivesse atentado para este aspecto. 

Quero dizer a V. Ex~. ainda cOm relação a este caso, de que na hora de 
pique há esse problema. Ora. veja V. Ex•: quando há número de vôos regula­
res, na hora de pique, o fato se torna incontornável, veja como se torna a si­
tuação quand0 os vôos são reduzidos pela metade. 

A explicaçL\o real é a seguinte: essa companhia tem lO aviões apenas, e 
dois dclt:s estão em situação de imprestabilidade. Estão. há diversos dias, em 
conserto. O que em nenhum país do mundo civilizado mais se faz, porque 
sào aviões imprestáveis c por estarem em conserto, foi esse vôo cancelado 
para Londrina. E o pior, quando a VASP, naturalmente. o poderia estar fa­
zendo sem maiores ônus, mesmo porque diariamente ela passa no trajeto da 
cidade. como disse, e um avião novíssimo chega diariamente lá em serviço 

postal. 
Sr. Presidente. é a segunda denúncia que voltamos a fazer. E fazemos 

um apelo à VASP, agora depois que sabemos que o próprio DAC é sensível. 
também, à introduçào dessa segunda linha, que o digno Presidente da V ASP 
encaminhe ao Departamento de Aeronáutica Civil requerímento no sentido 
de. também. realizar vôos naquele trajeto, de ficar realizando o segundo vôo. 
a exemplo do que faz para outras cidades, para outras regiões. 

Londrina não é uma cidade apenas, ela é capital de toda uma região. 
onde a demanda é um<\ das mJiores no setor de vôos, sobretudo depois do 
cnc:.uecimento da gasolina, aumentando a procura para o setor aéreo. 

O número de Deputados Federais que descem em Londrina é muito 
grande. Os vôos atenderi'to também aos Deputados de Maringá, Cascavel e 
de outras cidades d~tquela região. Só em Londrina hâ seis Deputados Fede­
rais e dÕis Senadores. E muitas vezes estamos impedidos de cumprir conve­
nientemente os nossos mandatos em razão da supressão desse vôo, por uma 
companhia que hoje. está provado, não tem condições mesmo de manter os 
dois vôos. Então que se restabeleça o que ocorreu no passado, a livre concor­
rência. Que a VASP e a TRANSBRASlL realizem em concorrência esse ser­
viço e nilo continuemos a assistir a esse monopólio abusivo de uma compa­
nhi;.~. sem condições de dar cumprimento à línha e que procura compensar 
suas deficiênci~ts. trazendo para seus quadros, inclusive para sua presidên­
cia, hom~ns que na vida não conseguem outra coisa. a não ser o tráfico de in~ 
lluên"ia por serem filhos de acoçào de um antigo Presidente da República e 
- repito - que foi. na Caixa Econômica, um desastre, pois levou aquela 
empresa a um<.\ ~ituaç{w quase falimentar. de impossibilidade de atendimen­
to dos seus crnprestimos. e empréstimos realizados ao setor privado. E em 
conseqüên~ía dessa funesta administração. pela primeira vez nu História. 
es~a \-dUSt<J companhia teve que recorrer a financiamento do exterior. para 
sobreviver. 

Eru o q_uc tinha a din!r, Sr. Presidente. Muito grato a V. Ex~ c muito 
grato ao:-; ilustrt:-; Senadores pela atenção. (Muito bemn 
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• ATO DA COMISSÃO DIRETORA N' 27; DE 1979 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso das atribtJições que lhe 
confere o Regimento Interno, e nos termos dos arts. 791 47 e 483, § 5<?, do Re~ 
gulamento Administrativo, aprovado pela Resolução n<? 57, de 1976, e u:ndo 
em vista o que dispõe o Ato nv 18, de 1976, resolve baixar o seguinte Ato: 

Processamento de Dados do Senado Federal- FUNDASEN, para o exercí­
cio financeiro de 1979. 

Art. 21' Este Ato entra em vigor .na data de sua publicação. 
Senado Federal, 6 de junho de 1979.- Luiz Viana- Dinarle Mariz­

Alexandre Costa - Lourival Baptista - Gastào MüJJer. 

Art. 19 Fica alterado, na conformidade das discriminações constantes 
dos Quadros I a V, anexos, o Orçamento Interno do Fundo de Informática e • Republicado por ter saído com incorreções no DCN (Seção li), de 16-6·79, pãgs. 2752 a 2757. 
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J 
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~·,~1 
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1. 2 - CAPITAL 
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' ' 
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AliORtiZAÇÃO DE DIVIDA CONTRATADA 

D!St'!So\S CCIP.lWfl'tS 

of.SPtsA.s oz cusnto 
PESSCW. 

PESSOAL C[V!L 

SITUAÇ.iiO 

VENCi:Mtmos. :r:. VAlf!I.CM PIUI 

DESPESAS VAllAVEIS 

OBIUGI..ÇÕES PATlOKAIS 

HAl"ER!AL tn: CONSIM:l 

Srl.V!ÇOS DE ttRC&III:OS 1 PC.UCOS 

IDlJNt!V..ÇÃO D! S!llVlÇCIS PESSOAIS 

OUTROS SD:V~ÇOS ! ENCARGOS 

blVD.SAS t)ESPtSAS ot CUSTEIO 

~PESAS b! uuctcros .um:R.tctttS 

DESRSAS DE tutTI.l. 

tJ(V!:STIMDn'OS 

OJlAS ! INSTALAÇÕES 

I St.OOO. 000 .oo 
\t.s.zoa.ooo,oo 
! s.ooo.ooó,Oo 

I
'.!..!..:..QQP.OOO OQ 

).200.000 oo 
:~.~.937.(\('0,00 

\4~. :~~ ::~~·.:~ 
I LJOO'.OOO,OO 

j 1.100.000,00 

I 

1!0.000.000.00 

: ).2.30.000,00 

I 
1 150.00').00 

\ L52c.ooo.oo 
! 1.520.000,00 

I 

A t IJA t 

a. ?oo.ooo.oo 
·E-.200.000,00 

1.900.0(!0,00 

~.200.000 00 

14.100.000 00 

114. toq.~o,oo 

l -
!3.000.000,00 

( r.ooa.ooo,Do 

I 

I 

' 134.437.000 co 
t34.~J?.ooo ao 
72.9oo.ooo oo I 
59./00.COO 001 
sz.ooo.ooo,oo 
7.700.000,00 

13.200.000 .ao ~1 3.200.000 oo' 
1>7.037.000 oo 

637.000,00 

I S6.t.oQ.ooo,oo 

l.:Jf)Õ.OOO.OO 

11. 300 .• 000,00 

\ zt..:Jdo.~ioo 
23.2)0.0()0 00 

13.000.000,00 

10."230.000 ,oo 
150.000 00 

150,0()0,(1() 

1.520.000 00 

UCIJRSCS O! TCQ.\S A5 FOM"l'ts 

l!PUJl.tCAÇÃO OS/7'1 A"!!I:OII/ 

.ll~~' =et~~~~õtoo can;~•,. t~:~~ .. ~~ 
•>~•no~~ cc<t"'l~~u 

li, 40.Ul.80l 22 

.I.Q.621.1101 2.2 l . 7;!:.900.000 00 

I st.ooo.ooo.oo a.1oo.ooo oo - 59.1oo.ooo oo 

l .u.zoo_.ooo,oo 6.aoo.ooo,oo - ,H.ooo.ooo,Do 

I 
.5.800.000,00 I.fJOO.OOO,OO • 7.100.000,00 

ll.OOO.OoO,OO 

1
1.2.00.000.00 

1

U.Z00.00b",OO 

I 3. zoe. ooo ,oo i-''~· oo~o0.2ooo'!'O~o~o- ~':.:·""~"·!"~'~·c'''i.2 11. JSO . so 1 22 
\ 42..9)7 .ooo.oa 5.134.000 oo - \5$.071.000.00 1 
! 637.000,00 1.03t..OOO,OO - :.411.000,00 I 
1

,2,)00.000,00 4.100.000~00 - 1s6.400.000,QO. 

t".Joo.ooo.oa - - ( J,Joo.ooo.oo) 

! 1.300.000,00 - - ,J.JOO.OOO,OO l 
I · I 

:!.t.16Qo.OOO,OO J 

10.000.01)0,00 7. 766.000,00 

EQUlP.uQ:HTOS !. MATtll.lAL PEbWn:lttt I 3.230.000,00 7.000.000,00 

UIVEB.SÕES Fl!WfCEIU.S 

' AQUISIÇÃO O! TtTUl.OS P.UUSEM'IAt!VO$ 0!:1 

i)).09().000,00 i 
!22.uo.ooo,oo 1 
1to.:no.ooo,oo i 

150.000 00 j 

' 
uo.ooo,oo i' CAPITAL Jl.. ltf'tEGMLl:U.OO 15t'.OOO,OO 

tiiJ(SrtdNcW D! CAPITAl 

AIIDI.TIZ#.Çlo DA o!Vm&. lliTBIU jt.szo.ooo.oo 

"""'nuçXo OE DtvtD.\ '""""'"'"' j 1.5ZO.OOO,OO 
l ::::~::~:: l 

Sábado 23 Z9SS 
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r -
RtClJ~50! Ot TQC.I.S ii-~;;~t!.~.----1 

IZ.~~ - SENA!'O I'EDERAt. NATURE7A 04 DES~ESA 
.. 

lo. Rl!.PUJ.LICA.ÇÃ.Q -QS/19 
t2.(!13 - fl'!>."D{I Dt 1'11i'OIU\Ã1If'.A !: PROCESSAMl., .'O DE DADOS DO StNMQ l"lOf.llAL - F'Jl.1J, ' 

r.·.f:..:>; ·v 

Sll'UAÇ'ÃO oHIT(IIIOR Siitlii.CÃO ,:. tU .l L i 
~: ~''o ''~lctn~A~lo • ..-..~...-o•·rt~ nuu~rt lc .. n-.o.Gtool'loo.:.o ... t;l.I:IOO<T9lm: .. I~UU•rO •,""~'><)0>1,~-.:,o. 

).0.0.0 DESPESAS CORR~NTES 1.)4.~)?.000100 Y.0.621.8Gt 22 

).LO. O O!:.S<'E:SAS DE CIJS!l'.10 l'"·"'·ooo,oo 0.621.801 22 

J.t.l.O ~ESSOAL 72.900.ooo,oo 7:1:.900.000,00 

),l,l.l PESSOAL CIVIL 59.700.000 00 59.7oo;ooo,oo 
OI VENCUJE:NtoS E VAN'TACE'!IS 1IXAS 5.200.000,00 I 45.200.000,00 

02 t:ESPI:SAS VARUVt.lS - 5.800.000,00 s.aoo.ooo,oo 
),l.l.J Ol>R!CI\ÇÕES PATRONAIS 3.200.000 00 13.200 .ooo ,oo 
).1.2.0 MATEiiJAL·DE CO~SUMO 3.200.000,00 8.350.80l,:Z2 

).1.3.0 SERVIÇOS DE TERCtUtoS E ENCARCQS 57.037.000,00 58.071.000 00 

' Rf..'JU!ii:!!.AÇÃO llt SE.lWlÇOS PESSOAIS 3.1. J.l I l 637.000,00 1.671.000,00 

),1.3.2 I C1.:i'tRCS SEII.VIÇOS t ENCARGOS 6.400.000,00 !56. 400 .ooo ,00 
).1.9.0 lll\'ERS,\S :JESrtS.\5 DE CUSTEIO 

ll.)OO.OC<I,CO 
I 1. JOO .000 100 1.300.000 00 

).:..9.2 I Dt:SP.E!:.\S PE ExtRC!CIOS ANTEI!.lORl:S I 1.300.000,00 

4.0.0.0 I 'OESPY.SAS Dt O.PlTAL ; I 24.900.000 o )4.760.000 00 

lo.LO.O lNV!:STIMENTOS :Z.l.l:W.OOO O JJ.o<.lo.ooa.oa 
4.1.1.0 I OllRAS C INSTALAÇÕES Ll.OOO.OOO,OO 22.860.000,00 

4.1.2.0 EQt'IP~N1:CS t lto\tti!.L\L. PEIIMANENT!l lO.l30.000,00 10.2.10.000,00 

4.2.0.0 Ul'lt:RSÔES FlNANC!lRAS 150.000 o 1.50.000 00 

4.2.5.0 AQDISIÇ.\0 DE TfriJI.OS REPRESENTATIVOS_ I}t CAl'l'TAL J:K. I 1:>'1EGRALlZADO 150.000,00 150.000,00 

4.).0.0 I tRANSFER!NClAS DE CAPITAl. I I l.s'ZO.OOO,I}Q, 1.520.000 00 

4.} • .5.0 

l 
.0.:1CRTIZAÇÃO DA DIVlDA I!lTtRN.\ 1.520.000,00 

I 
1.520.000,00! 

4.3.5.1 A!-IOR'nU..ÇkO Dt D1VUlA COnR.\TADA 1.~~.000,00 ~ 1.520.000,00 

i 
r--·--r-._,..._.tnT ......... - ... •lf-.. -·-~""1 r-----:-1 

SJTu.I.CÂ04'íT!~lOI't 9 l7l.90C.ooo ool&r 5]7 opo oojn~ 4v oo~.._W;:t. 200 qoo onJ- lla1)7 ooo 001 

A r-·-....,-----,---,,--·-.....----. Sl''iUAÇ~O ATUAL "'"l/ 72.9QO.OOO,?Oj67.721.80l,Zlj140.f>lt.801,22j~760,000,00 1175.,81.801,22· 

112,00 - SE'liADO FEOEAAL l.a. JU:PUBLICAÇÂO -05/79 ~ 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA E OA DE:~PESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

· 02,1J) - FUNDO Dê INF'ORMÃUCA E PRoJCESS"-.~::-::o DZ DIIDOS DO SESAJ)O HDERAL - FJ.,WASEli AN E ,I(Q ' 
S l TU ._ ç.;; O ANTERIOR 

• • ' • . ' . ' • ' . ' ' • ........... .~. -~ . _ .. , ..... ..... ,. • ......... ~l• .. . " .. f •••• 

RECEITAS CORRENTES l44 .431. 000 ,o o li ""''" coó,.,.m Dlo.loJ1.o_oo,oo 
DESPESAS DE CI.!S'!ElO 34.1oJ7.000.00 

i SUPER.\VIT Jo.ooo.ooo.oo I 
'!'OTAL 14&.437.01)0,0 r o r A L V.lo,tolt.ooo,oo 

ltaltAS li! CAPITAL t4.~.ooo,D- DESPESAS Dt CAPtTA.L ::•.too.ooo.oo 
Sunlo\VIt DO ~ COO!lm: IO.ooo.coo.o I INII&S!!Hti'ITOS 2J.2JO,OOO,OO 

lN"i'!:RSllES FINA.'4CEIV.S l.SO.OOO ,00 

TRA!OSFERttfCI.U. DE CAPitAL l.S2D.OOO,OO . 

T O TA L 24:900.000,00: TO 1 A L 24.900.000,00 

' I 

I 
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9Z.Gf ~ SEti'A!IO f'E'In>ltAL la. ltEFUIILICAÇÃO - 05/19 
DEMONSTRATIVO DA RECEIT~ E DA DESPESA SEGUNDO t.S CATEGORIAS ECONOMICAS, 

Jll .fll ~ FU!>ilO tlE IsroRMJ:tiCA J: l'ROCESSAMJ:tn:o DE" OACOS DO SJ:NAllO FEOER/!.t. '- Ftl:.'OASE~ .. N I X O V 

SITUAÇiO ATL'Al 

~ t: .: 1: ' r _. 
C 0 O t 0 O • ,I tO 0. O 

Jtr.Cfl!A,S COII.P.ENtES 

TO TA 1. 

Jl!CEI'tA.S Dt: CAPITAL 

SUPEJIAYIT 00 OllÇ/J'ItNTO CO!UlE!n't 

TO 1' A L 

ATO DA C'OMISSÀO DIRETORA 
N' 28, DE 1979 

00 O C I~ > .. ~ . ' 
l60.481.801,'22 

160.481,801,'22 

14.900,000,0 

19.s&o.ooo,o 
1 

34.760.000,0 

t\ Comissào Diretora do Senado Federal. no uso de suas atribuições re­
gimentais, resolve: 

Art. I'-' Designar Nereu Silva Ro!im, Auditor Sf.DAS-102.3, para 
coordenar, sem prejuízo de suas atribuições, as atividades dos órgãos a se· 
guir enumerados: 

a) Subsecretaria de Serviços Gerais; 
b) Subsecrenrria de Operação e Man~tenção Eletrómca; 
c} Subsecretaria de Assistência Médica e Social: e 
d} Subsecretaria de Serviços Especiais. 
Art. 2"' A Coordenação ora instituída fica diretamente subordinada ao 

Diretor-Geral. 
Art. Jo;o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
Sala da Comissão Diretora, 20 de junho de Jlnq.- Luiz Viana, Presi­

dente - Dinarte Mariz - Alexandre Costa - Gabriel Hermes - Lourhat 
Batista. . 

INSTITliTO DE PREVIOENC'IA DOS CONGRESSISTAS 

RESOLUÇÃO N'65j79 

Estabelece normas ·para a complementação ds carência. 

O Conselho Deliberativo do [nstituto de Previdência-dos Congressist<.1s, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 8~' da Lei nQ 
6.(J 17/7 J e os arts. )9, 2"' e 4q da lei n~' 6.497 j77, resolve: 

Arl. )Q Ê facultado ao congressista, ao término do mandato. integrali­
zar a c<.~rência mediante o pagamento de contribuições mensais no valor de 
l4o/r (vinte e quatro por cento) dos subsídios- par!es fixa e variâvc! - vi­
gentes durante o período. 

Art. 29 A pensào concedida nos termos do artigo anterior é de 26o/r: 
(vinte c seis por cento) dos subsidias - partes fixa e variáveL 

Art. )Q Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publiL:açào, re­
vog.udas as disposições em contrário. 

Brasílía. 1q de junho de 1979.- Deputado Bento Gonçalves Filho, Pre­
sidente- Senador Jvandro Cunha Lima, Tesoureiro- Senador Bernardino 
Viana, Conselheiro- Senador Selson Carneiro, Conselheiro- DepuU1do 
Djalma Bessa, Conselheiro- Deputado Furtado Leite, Tesoureiro- Sena­
dor Passos Pôrto, Conselheiro- Senador Henrique de La Roque, Conselhei~ 
ro- Deputado Pedro Faria, Conselheiro. 

••• • • • ' 
r • • • co •' o • o lo .... , .. ' O • I 0 ' 

DESPESAS CORRENTES 40.6lt.801,22 

DESPESAS DE CUSTEIO !40.6-2'1.801,21. 

SUI'ERAVIT 19.860.0~,00 

TOTAL 60.481.801,'22 
•.í-

DESPESAS DE CA.l'tTAL lli. 76-0 .ooo ,00 

lNVESTIMEN"roS JJ.090.0,00,0 

lNVU.Sl!ES FlNMICEibS 150.000 ,o 

tllANSPERlNCUS DE CAPITAL 1.520.000,01 

TO TA t 34.76-0.000,00 

INSTITUTO DE PREVIOF:NC'IA DOS CONGRESSISTAS 

REUNJJ\0 ORDINÁRIA DO DIA 19 DE JUNHO DE 1979 

Às dezessete horas do dia dezenove de junho de mil novecentos e setenta 
c nove. presentes os Senhores Senadores Nelson Carneiro. Bernardino Via~ 
na, Cunhi.\ Uma, Henrique de La Rocque e Passos Pórto e os Senhores De~ 
putados Djalma Bessa, Dario Tavares, Furtado Leite c Pedro Faria. sob a 
presidência do Senhor Deputado Bento Gonçalves Filho, reuniu-se o Conse~ 
lho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Congressistus, a fím de deli~· 
berar sobre assuntos diversos. Lida e aprov;_tda a ata da reunitlO anterior, são 
rcblados os seguintes processos: a) da Secretaria, sobre contribuições de in· 
tegralizaçào de carência a partir da última legislatura. de ex~parlamentares. 
tendo em vista o disposto nas Leis nqs 6.017/73 e 6.497/77. O Conselho deci~ 
diu, por unanimidade, aprovar a opção a constante do parecer do Relator, 
Deputado Maurício Fruet, bem como a elaboração de Resolução regula· 
mentando o assurlto; b) de concessão de pensão ao ex·ParlamentHr Arnaldo 
Prieto, tendo o Conselho decidido, pelo deferimento da pensào_nos termo-s-­
da lei e devolução ao requerente das contribuições efetuadas além da carên· 
cia; c) .de:çoncessJ.o de pensão ao ex· Parlamentar Francisco Amaral. apro­
vado por unani'rtlidacte· .. ·nos termos-ãá iiiJOi'rh<içào da Secretaria; d) conces­
são de pénSào _aos ex~servidores josé-'sOUrt:s de Oliveira Filho e Francisco 
Soares Arruda, Submetidos 'J"v'ótaçi"io, Votaram pelo deferimento os Senho­
res Conselheiros Se~adores Henrique de La Rocque. Passos Pôrto, Bernardi· 
no Viana e Cunha Lima e Deputados Furtado Leite e Dario Tavares. este ú!· 
ti mo com a ohservtl~ào·de fazê-lo favoravelmente, em virtude de já terem 
sido deferi"das pensões em idênticas condições; votaram pe!o indeferimento 
os Senhores Conselheiros Senador NelSon Carneiro e Deputados Djalma 
Bessa e Pedro Faria. Nada mais havendo a tratar, ~LS dezenove horas e trínta 
minutos é encerrada a reunião. E. para constar. eu, Nelson Santa Cruz Qui­
rino, Sccrctai"io, lavrei a presente Ata que. depois de lida e aprovada, será as­
sinada pelo Senhor Presidente. - Deputado Bento Gonçalves Filho, Presi-
dente. · 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÀO INTERPARLAMENTAR 

EDITAL 

A Presidência do Grupo Brasileiro da Unii'i:o lnterparlamentar. no uso 
de suas atribuições estatutárías, convoca a Comiss3o Deliberativa para o 
próximo dia vinte e oito, quinta-feira, à.s dez horas. na sede do Grupo, Ane­
xo I do Senado Federal, 29 andar, para trawr de assuntos de sua competên-

Brasílía, 22 de junho de 1979.- Deputado l~aymundo Diniz, Pre~>idente 
- Deputado Mac Dowe!l Leite de Castro, Sec·.·etário. 
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ATAS DE COMISSOES 

COMISSÃO DE SERVIÇO PUBLICO CIVIL 

6• REUNIÃO (EXTRAORDINÃRIA), REALIZADA EM 
12 DE JUNHO DE 1979 

As dçz horas do dia doze de junho do ano de mil novecentos e setenta e 
nove, na Sala "Clóvis Bevilácqua", presentes os Senhores Sen~dores Evan­
dro Carreira - Presidente, Bernan:j_ino Viana, Henrique d"e La Rocque, 
Humberto Lucena, Affonso Camargo, Lázaro Barboza e Raimundo Paren­
te, reún~;;:.se a Comissão de Serviço Público Civil. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador Alberto Sil-
v a. 

E dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como 
aprovada. , 

O Senhor Presidente concede, então, a palavra ao Senhor Senador Ber­
nardino Viana, para que possa relatar favoravelmente ao Projeto de Lei da 
Câmara n'~ 27, de 1979, que "dispõe Sobre criação de cargos na Secretaria do 
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, e dá outras providências". 

Em discussão e votação, é o parCcer aprovado sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar. eu, 

Sônia de Andrade Peixoto, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE LEGISLA(ÀO SOCIAL 

10• REUNIÃO, REALIZADA EM 21 DE JUNHO DE 1979 

Às onze horas do di<1 vinte e um de junho de mil novecentos e setenta e 
nove, na Sala ''Clóvis Bevilácqua", sob a presidência do Sr. Senador Helví~ 
dio Nunes. Presidente, e, eventualmente, do Sr. Senador Henrique de La 
Rocquc, reúne-se a Comissão de Legislação Social, com a presença dos Srs. 
Senadores Franco Montoro, Jutahy Magalhães, Jaison Barreto, Jessé Freire, 
Aloysio Chaves, Raimundo Parente, Nelson Carneiro e Lenoif Vargas. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senadores Moa~ 
cyr Dal!a e Humberto Lucena. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente declara abertos os traba; 
lhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que ê dada como a pro~ 
vada. 

Passando-se à Jpreciação das matérias constantes da pauta, são relata~ 
das as seguintes proposições: 

Pelo Senador Aloysio Chaves: 

Projeto de Leí d<1 Câmara n'? 26, de 1979, que "acrescenta parágrafo ao 
artigo 10 da Lei n' 5.890, de 8 de junho de 1973, que alterou a legislação da Pre­
vidência Social". Parecer: contrário. Aprovado, com voto vencido do Senador 
J aison Barreto. 

Pelo St'nador Helvídio Nunes: 

Ofício "S" n9 19, de 1977, do Sr. Governador do Estado de Minas Ge~ 
rais, solicitando autorização do Senado Federal, para alienar, à Companhia 
Suzana de Papel e Celulose, sediada em São Paulo, áreas de terras devolutas 
loçalizadas nos Municípios de Turmalina, Minas Novas e Virgem da Lapa, 
naquele Estado. Parecer: favorável, nos termos do Projeto de Resolução que ofe­
rece. A Comissão aprova, por unanimidade, o parecer do Relator. 

Senador l.enoir Vargas: 

Emenda n9 I. de Plenário, ao Projeto de Lei do Senado n" 136, de 1976, 
que "altera a Lei n" 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que "regula as ativida~ 
des do10 representantes comerci<1is autônomos, e dá outras providências". 
"Parecer: favorável. A Comissão, sem votos discordantes, aprova, por una~ 
nimidade, o parecer apresentado pelo Relator. 

Pelo Senador Jaison Barreto: 

1) Projeto de L~i do Senado n" 46, de l974, que "dá nova redação à le~ 
tra "b" do item 11 do artigo 5• da Lei n' 5.890, de 8 de junho de 1973'". Pare­
cer: favorável. Aprovado, por unanimidade. 2) Projeto de Lei da Câmara 
n9 10, de 1979, que "altera dispositivo da Consolidação das Leis do Traba~ 
lho". Parecer: favorável. Em discussão o Parecer, o Sr. Senador Henrique de 
La Rocque usa da palavra e, para melhor exame da matéria, pede vista do 
projeto. Encerrnda a discussão, a presidência concede vista do processo ao 
Sr. Senador Henrique de La Rocque. 3) Projeto de Lei da Câmara n"' 17, de 
1978, que "dispõe sobre a profissão de Técnico em Prótese Dentária e deter~ 
mina outras providências", Parecer: favoráveL Aprovado, por unanimidade, 

I 

A presidência determina o adiamento da apreciação dos pareceres dos 
Relatores sobre as seguintes proposições: l) PrOjeto de Lei da Câmara 
n<? 77, de 1978. face a ausência do Relator, o Sr. Senador Moacyr Dalla: 
2) Projeto de Lei da Câmara n'? 100, de 1978, a pedido do Relator, Senador 
Lenoir Vurgas. que justifíca o seu gesto com a argumentação de que pretende 
reformular o seu parecer, em virtude de ter recebido farto material a respeito 
da matéria e, 3) Projeto de Lei da Câmara n9 29, de I 979, por solicitação do 
Relator, Senador Jaison Barreto, a fim de aguardar a decisão da Mesa do Se~ 
nado sObre a consulta que lhe foi feita pela presidência da Comissão, através 
do Oficio no 016(79-C,LS, de 8 de junho de 1979, cuja leitura o Sr. Presidente 
proçedeu, para conhecimento dos Srs. membros da Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, lavrando eu, Daniel 
Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata, que lida e aprovada, 
será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

li• REUNIÃO, REALIZADA EM 21 DE 
JUNHO DE 1979 

As nove hor<.ts e trinta minutos do dia vinte e um de junho de mi! nove~ 
centos e setenta e nove, na sala "Clóvis Bevilácqua", presentes os Senhores 
Senadores Cunha Lima, Presídehte; Affonso Camargo, Saldanha Derzi, Ju­
tahy Magalhàes, Mauro Benevides, Vicente Vuolo, Jorge Ka!ume, Alberto 
Silva, Mendes Canale, Raimundo Parente e Lo manto Júnior, reúne~ se a Co­
missão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
José Guiomard, Arnon de Melo, Amaral Fur!an, Tancredo Neves, Roberto 
Saturnino, Amaral Peixoto e Pedro Simon. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Senhor Presidente 
declar<l abertos os trabalhos, sendo,. na oportunidade, !ida e aprovada a ata 
da reunião anterior. 

A seguir, são examinadas as seguintes proposições: 
Projeto de Decreto Legislativo n9 07j7Q - Aprova o Protocolo sobre 

Privilégios, Isenções e Imunidades da Organização lnternadonal de Teleco~ 
municaçõcs por Satélites - J NTELSA T, assinado em Washington, no dia 
19 de maio de 1978, pelo Governo brasileiro. 

Relutar: Senador Jorge Kalume 
Parec~r: ravoráve! 
Conclusão: Aprovação do Parecer 
Projeto de Lei da Camara n"' 24/79- Concede pensão espeóal a Darci 

da Silva e dá outras providências. 
Relator: Senador Affonso Camargo 
Parecer: F<.tvorável 
Conclusão: Aprovação do Parecer 
Projeto de Lei da Câmara nq 27/29- Dispõe sobre a cri<.~çào de cargos 

nu Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí e dá outras providên-
cJas. 

Relator: Senador Affonso Camargo 
Parecer: favorável 
Condusão: Aprovação do parecer 
Projeto de Lei da Câmara n9 88/77- Institui seguro obrigatório n<.~s 

garagens e estacionamento pagos. 
Relator: Senador Alberto Silva 
Parecer: Contrário 
Condusào: Aprovaçào do parecer 
Projeto de Lei do Senado n<?l25j74- Complementar- Modifica are­

d~lçào do art. 4'?, da Lei Complementar n<? li, de 25 de maio de !471, e dú ou~ 
trus providências. 

Relator: Senador Cunha Lima 
Parecer; Favorável ao PLS 125/74 .e Contrário ao PLS n9 21/75 
Condusào: Aprovuçào do parecer 
Projeto de Lei do Senado n9 143(78- Altera a estrutura dc Categorias 

funcionais do Quadro Permanente do Senado Federa!. 
Rdator: Senador Cunha Lima 
Parecer: Pelo arquivamento 
Conclusão: Aprovação do parecer 
Projeto de LCi do Senado n" 97/75- Altera a redação do§ 2'~ do art. 67 

da Lei Orgfmica da Previdência Soda! (lei n9 3.807, de 26 de agosto de 
196(}); sdbre n ProjetO de Lei do Senado n9 16Qj75, que "determina que os 
hcncfkios concedidos pelo IN PS serão reajustados na base do reaju.<:tamt:nto 
do salúrio mínimo. Dá n.ova redação ao§ 2<:> do urt. 6 7 da lei Orgânica da 
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Previdência Social"; e sobre o Projeto de Lei do Senado n<~ 2 I7 (75, que "al­
tera a redação do §. zv do art. 67 da Lei Orgânica da Previdência Social e dá 
outras providências". 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
Parecer: Contrário aos Projetos e à Emenda da CCJ ao PLS n<~ 97/75 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Projeto de Decreto Legislativo n" U9j79- Aprova o texto do Ac:ordo 
sobre Imunidades, Isenções e Privilégios do Fundo Financeiro para o Desen­
volvimento da Bacia do Prata no Território dos Países membros, aprovado 
na IX Reuniào de Chanceleres dos Países da Bacia do Prata, a q de dezembro 
de 1977. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Projeto de Lei da Câmara n<~ 90/78- Cria a Comissão Filatélica Brasi-
leira e determina outras providências. 

Relator: Senador Amaral Furlan 
Parecer: Favorável 
Conclusão: A presidência concede Vista ao Senador Affonso Camargo. 
Em virtude da ausência dos respectivos relatores, são retirados da pau~ 

ta as seguintes proposições: PLC-89(78- PLC-5(76 PLC-40(77. 

Esgotada a pauta de trabalhos, encerra·se a reunião, lavrando eu, Car­
los Guilherme Fonseca, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e 
apro~ada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÀO DE AGRICULTURA 

4• REUNIÃO (EXTRAORDINÃRIA), REALIZADA EM 12 DE 
JUNHO DE 1979 

Às onze horas do dia doze de junho do ano de mil novecentos e setenta e 
nove, na Sala de Reuniões do Anexo "B", presentes os Senhores Senadores 
Agenor Maria- Presidente Eventual, José Lins, Affonso Camargo, Jutahy 
Magalhães e Passos Pôrto, reúne-se a Comissão de Agricultúra. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senadores Bene­
dito Canellas, Pedro Pedrossian, Evelâsio Vieira, Leite Cha 1JCS e José Richa. 

E dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como 
aprovada. 

Constante da pauta, é lido, discutido e aprovado o seguinte parecer; 

Pelo Senhor Senador José Líns 
Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara n" 3, de 1979, que "Dis­

põe sobre a Política Nacional de Irrigação, e dá outras providências". 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, Javr;ando eu, Sônia de 

Andrade Peixoto, Assistente da Comissão(.! presente Ata, que, lida e aprova­
da, será assinada pelo Senhor Presidente. 
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MESA 

Presidente 

Luiz Viana (ARENA- BA) 

Nilo Coelho (ARENA - PE) 

2"· VIce-Presidente 

Di norte Mariz (ARENA- RN) 

1 •-Secretário 

AieJ(a!ldre Costa {ARENA -MA) 

2•-Secretárlo 

Gabriel Hermes (ARENA- PA) 

COMISSOES 

Diretor: Antõnia Carlos de Nogueira 
locol: Are.oo:o 11- Tern~o 

Telefones: 223-62A4 e 225-8505- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cândido Hippertt 
local: Ane.oo:o 11- Terreo 

Telefone: 225-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSÀO DE AGRICULTURA- (CA) 
{7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Evelasio Vieira 
Vice-Presidente: Leite Chaves 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Passos Pórta 1. Jutahy Magalhães 
2. Benedito Canelas 2. Affonso Camargo 
3. Pedro Pedrossion 3. João Calmon 
4 Jose Lins 

MOS 

l. Evelasio Vieira \. Agenor Mario 
2. leite Chaves 2. Amoral Pei.oo:ofo 
3 Jose Richa 

Assistente: Sónio Ar.drode PelJ(oto- Roniol 307 
Reuniões: Quortos·feiros, às 10:00 horas 
local: Solo "Ruy Barbosa" - AneJ(O li- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Met~des Cor.o\e 
Vice-Presidente: A9e!\Or Mario 

3•-Secretário 

Lourival Baptista (ARENA- SE) 

Gostõo Müller (ARENA- MT} 

Suplentes de Secretários 

Jorge Kolume (ARENA - AC} 

Benedito. Canelas (ARENA - MT) 

Passos Pórto (ARFNA - SE} 

Titulares Suplentes 
ARENA 

Mendes Canale \. Raimundo Parente 

2 Jose Lins 2. Alberto Sil'<'a 

3. Eunice Michiles 3. Almir Pinto 

4. Vicente Vuolo 
MOS 

I. Evandro Carreira \. Marcos Freire 
2. Ag~nar Mario 2. Humberto Lucena 
3. Moura BeiH~'<'ides 

tw~isterrfe: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal 676 

ReuniOes: Terços-feiras, Os 10:00 horas 
local: Solo "Clovis Bevilocquo" - Ane.oo::o IJ- Ramal 623 

COMISSÀO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA~ (CCJ) 
(l5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Henrique de lo Rocque 
J9.Vice-Presidenfe: Aloysio Chaves 
29-Vice-Presidenfe: Hugo Ramos 

Titulores Suplentes 
ARENA 

l. Henrique de lo Rocque I. lenoir Vargas 

2. Helvidio Nunes 2. Joôo Calmon 

3. Jose Sarney 3. All!lir Pinto 

4. Aloysio Chaves 4. Milton Cobro! 

5. Aderbal Juremo 5. Bernardino Vi ano 

6. Murilo Badoro 6. Arnan de Mello 
7. Maocyr Dol!o 

8. Amoral Fur\an 
9. Raimundo Parente 

MOS 

I. Hugo Ramos I. Cunho lima 

2. leite Chaves 2. Toncredo Neves 

3. lozoro Borboza 3. Dirceu Cardoso 

4. Nelson Carneiro 
5. Paulo Brossard 
6. Franco Montara 

Assistente, Mario Helena Bueno Brandão- Ramal 305 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:00 horas 
local: Solo '.'Clovis Bevilacqua"- Anel(O 11- Romol623 
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LIDERANÇA DA ARENA E DA MAIORIA 

Lide 'r 
Jarbas Panarinho 

Vice-lideres 
Aloysio Chaves 

Jose Lins 
Aderbal Jurema 
lamento Junior 
Moocyr Dollo 

Murilo Bodaro 
Soldonho Derzi 

LIDERANÇA DO MDII DA MINORIA 

Líder 
Paulo Brossord 

Vice~ Lideres 
Her~rique Sontillo 
Humberto Lucena 

Marcos Freire 
Mouro Benevides 
Orestes Ouercio 

Pedro Simon 
Roberto Soturnino 

COMISSÀO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente: lozaro Borboto 

Titulares Suplentes 

ARENA 
\. Jesse Freire 1. Jose Guiomord 

2. Jose Sarney 2. Tor"Soo Outro 

3. Passos Pôrto 3. Bendito Canelas 

4. Saldot~ha Den.i 4. Moacyr Dollo 

5 Affan~o Camargo 

6 Mudlo Bodoro 

7 Ber.edíto Ferreiro 

MOS 
l~omar franco 1. Henrique Sontillo 

2 Lozoro Borboza 2. Roberto Soturnino 

3 Adalberto Seno 3. Gilvon Rocha 
4. Mouro Benevides 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Quintos-feiras, Os 10:00 horos 

Local: Sala "Ruy Barbosa"- Ane.oo:a 11- Ramais62l e 716 

COM!SS.Õ.O DE ECONOMIA- (CE) 

(ll membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidef'lte: Itamar Franco 
Vice-Presidente _Roberto Soturnino 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I Amon de Mel\o l. Helvidio Nunes 
2. Sernardir.o Viana 2. Alberto Silva 
3. Jose lír.s 3. Benedito Ferreira 
4. Jes~e Freire 4. Vicente Yuolo 
5 Milton Cobro\ 
6 Benedito Canelas 
7. Luiz Cavalcante 

MDB 
Roberto Soturnino l. Jose Richa 

2. Itamar Franco 2. Orestes Quercio 
3. Marcos Freire 3. Toncredo Neves 
4 Pedro Simon 
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Assistente: Danie-l Reis de Souza- Rama! 675 
Reuniões.: Quartos-feiras, à~ 10:30 horas. 

local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo H- Ramais 621 e 716 

COM!SSAO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CE() 
(9 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: João Calmon 

Vice-PresidE<flfe: Jutahy Mogo!hóes 

Titulares 

J João Calmon 

2. Torso Dutra 
3. Jutahy Magalhães 

4. Aloysio Chaves 

5. Aderbo! Jurema 

6 Eunite Michiles 

l. Adalberto Seno 

2. Eve!osio Vieira 
3. FrcmcoMontoro 

Suplentes 

ARENA 

1 Jose lins 
2. Arnon de Mello 

3. Jorge Kalume 
4. Pedro Pedrossian 

MDB 

Marcos Freire 

2. Gi!von Rocha 

Assistente: Sónio Andrade Peixoto- Ramal 307 

Reuniões, Quintodeiros, os 10:00 horas 
local: Sola "Clovis Be ... ilacqua" - Anexo H- Ramal 623 

COMISSÀO DE FINANÇAS- (CF~ 

( 17 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Cvnho lima 

Vice-Presidente: Toncredo Neves 

Titulares 

1. Raimundo Parente 

2. JcHe Guiomord 

3 Arnon de Me!lo 
4 lomonto Junior 

5. Affonso Camorg(, 

6 Vicente Vuo!o 

7 Alberto Si\"o 
B Amaro/ fudon 

9. Jorge Kalume 

10. Jutohy MogCJihões 

11. Mendes Cano/e 

l. Cunho lima 

2. Toncredo Neves 

3. Roberto Soturnino 

4. Amoral Peixoto 

5. Pedro Simon 

6. Mauro Benevides 

Suplentes 

ARENA 
1 . So!donho Derzi 

2. Hen-rique de lo Rocque 

3 Je~se Freire 

4. Jose Sarney 

5. Milton Cobrai 

6. 

MDB 

l. Paulo BroHord 

2. Marcos Freire 

3. lótaro Barbozo 

4. José Richa 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 676 

Reuniões: Quintos-feíros, às 9:30 horas 
local, Solo "Clovis Bevilocquo" -Anexo 11- Roma1623 

COMISSÃO DE lEGISLAÇÃO SOCIAL- (ClS) 

(9 membros.) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Helvidio Nunes 
Vice-Presidente, lenoir Vargas 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. leooir Vargas 1. Jutohy Magalhães 

2. Hel'lldio Nunes 2. Raimundo Parente 

3. Jeué Freire 3. Eunice Michiles 

4. Moacyr Oallo 4. Btnedito Canelas 

5. Henrique 'de Lo Rocque 

6. Aloy.s.io Chave~ 
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Franco Montara 

2. Humberto Luceno 

3 Joison Barreto 

MDB 

t. Nelson Carneiro 

2. Mortos Freire 

Ass-istente: Daniel Reis de Souzo- Romol 675 
Reun1ôes: Quintos-feiras, Os 11 :00 horas 

local: Solo "Clovis Se ... ítocquo"- Anel(o 11- Ramal 623 

COMISSA O DE MINAS E ENERGIA- (CME) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arn'?n de Mello 
Vice-Presidente: Alberto Silvo 

Titulares 

1 Luiz: Cavakanfe 

2. Milton Cabral 

3. Alberto Silvo 
4. Arnon de MeUo 

1 Dircev Cordoso 

2 ltamor fronte 

3 Henrique Sontil!o 

Suplii!ntes 

ARENA 

l. Affonso Camargo 

2. João Calmon 
3. Jutahy Mogolhões 

MDB 

1. Gilvan Rocha 

2. Roberto Soturnino 

Assistente, Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 

Reuniões: Quarto.deiros, às 11:00 horas 
local: Anexo "B"- Solo ao lado do Gob, do Sr. Senador 

João 6osco- Ramol484 

COMISSÀO DE REDAÇÃO -(CR) 

(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente' Dirceu Cardoso 

Vite·Presidente: Adalberto Seno 

Titulares 

Torso Dutra 
2. Soldonha Derzi 
3 Mendes Canale 

l. Dirceu Cardoso 

2. Adolberfo Seno 

Suplentes 

ARENA 

I. Joõo Colmon 

2. Muri)o Bodaro 

3. Jo$e Sarney 

MDB 

l. Hugo Ramos 

Assislente: Mario Therezo Magalhães Motta- Ramo/ 134 
Reuniões. Quintas·feiras., às 12:00 horas 

locaL Solo "Clovis Bevilocquo"- Artel(o 11- Ramo\623 

COMISSÃO DE RElAÇOES EXTe:RIORES- (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÀO 

'· Presidente: T arso Dutra 

J9.Vice-Presidente: Saldanha Derzi 

2~-Vke-Presidente: lamento Júo.íor 

Titulares 

l. Torso Dutra 
2. (k,rnardina Viana 

3. "'oldanha Derzi 

4. Lomon!o Junior 

S. Mendes Conale 
6. Aderbal Juremo 

7. Almir Pinto 

8. Lenoir Vargos 

9. Jose Sarney 

Suplentes 

ARENA 
1 . Aloysio Ckoves 

2. ·Pedro Pedrossion 
3. Henrique de La Ro_cque 

4. Jose Guiomard 
5. Luiz Covakonte 

6. 
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MDB 

1. Paulo Brossord 1. Marcos. Freire 

2. Nelson Carneiro 2. Mauro 3enevides 

3. !tamor Franco 3. leite Chavl.-5 

4. Jose Richa 
5. Amaro I Peixo~o 
6. Tancrl.'do Neves 

Assistente, Cândido Hippertt- Ramais 301-313 
Reuniões.: Quartos-feiras, Os 11:00 horas 
locah Solo "Ruy Barbosa"- Anexo H-· Romais 621 e 716 

COMISSÃO DE SAUDE- (CSI 

(7 membros) 

COMPOSlÇAO 

Presidente· Gi\von Rocha 
Vice·President~: Henrique Santi!lo 

TitJJiares Suplentes 

ARENA 

1. lomonfa Junior 1 Soldonho Derti 

2. Almir Pinto 2. Jorge Kolume 

3. Alberto SiJ.vo 3. Benedito Canelas 
4. Jose Guiorflard 

MDB 

1. Gilvon Ro~ho I. Jo·1e Richa 
2. Henrique SontíUo 2. Adolberto.Seno 
3. Jaison Barreto 

As-sistente: C orlo~ Guilherme Fonseca- Romo1676 

Reuniõe;: Quintas-lein::n. Os l 0:30 horas 

local: Sala "Ruy Barboso"- Anexo ll- Ramais 621-e 716 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAl- (CSN) 

(7 membms) 

COMPOSIÇÀO 

Pre.s.idente: Jorge Kclume 

Vice-Presidente: Mouro 13ene ... ides 

Titulares 

l. Jorge Kolume 
2. lvit Covolcanle 

3. Murilo Bodoro 
4. Benedito ferreiro 

1. Mouro Benevides 

2. Agenor Moda 

3 Hugo Ramos 

Suplentes 

ARENA 
1 Raimundo Parente 

2. Amorol furlon 
3. Jose Guiomard 

MDB 

Cunho limo 
2. Joisan Barreto 

Assistente: Carlos Guilherme Fortseca- Romal676. 

Reuniões: Quartas-feiras, à$ 9,3~ horas 
local, Solo "Ruy Borboso'' - Anexo I! - Romois 621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO I'ÚBL1CO CIVIL- (CSPC) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Ew;mdro Carreira 

Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulores Suplentes 

AR'ENA 
J. Raimundo Parente 1. Affonso Camargo 

2. Henrique de la Rocq~n: 2. Pedro Pedrouian 

3. Bernardino Viana. 3. Aderbo:l Jurema 

4. Alberto Silva • 

, 
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1 Evandro Con~iro 

2. H1..1mberto Lucena 

3. tozoro Barboza 

MOS 

1. Ort:stes Ouercia 
1. Evelosio Vieira 

Assistente: Sónia Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 
local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo H~ Ramais 621 e 716 

COM!SSÀO DE TRANSPORTES, COMUN!CAÇCES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membras) 

COMPOS!CÀO 

Pres1der1te: Benedito ferreird 

Vice-Presidente: Vicente VIJQ\o 
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Suplenle~ 

ARENA 

Benedito Ferreiro 1. Passo~ Pôrto 
2. Vicente V•.,do 2. lomonta Junior 
3. Pedro Pedrossian 3. Alberto Silvo 

4. Affon~ Camargo 

MDB 

1 Evondra Correiro 1. leite Chaves 
2. lozoro Barbosa 2. Agenor Mario 

3. Oresles Ouen:io 

Assistente: R aMido Pacheco de 0\h·eiro- Ramal 306 
R~u11iões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo li- Ramais 621 e 716 

SERVIÇO DE COHISSÕES PEJl.'-tA~!ENTES 
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B) SERVIÇO DE COMISSOES M/ST AS, ESPECIAIS 

E OE !NOUtR!TO 

Comissões Temperaria~ 

Chefe: Ruth de Souza Co~tro 
locCJL Ane:o.o 11- Terreo 
Telefone: 225-8505- Roma\ 303 
l) C emissões T emporarias para ProjE!:to~ do Col'\gresso Na~ 

CIOnoJ 
2) Comissões Temporarías.paro Aprel:ialõóo de Vetos 
3} Ccmis~es Espet:iais e de lnquerito, e 
4) Comissão Misto do Proieto de lei Orçomentorio (art 90 

do Regime11to Comum). 

A~si~te11tes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes.- Ro­

..,ol674; Alfeu de Oliveira- Ramol674; Cleide Maria B. F. 
Cruz - Ramal 598; Mauro Lopes de So -Ramal 31 0; leilo 
leívos Ferro Costa- Ramal 314. 

HORÁRIO DAS REUNIÕES DAS COMISSÕES PE!<:-!1\NENTES 00 SENADO FEDERAL 

Pld:?.A O t-.NO D:C 197 9 

HON'.S 
' 

TERÇA s A L A S ASSISTENTE HOMS QUINTA St\L:\5 ASSISTEO:TE 

c.T. RUY BARUOSA RONALDO C.F. CLÓVIS BLVI~~CQUA 
GUII~ERME 

Ru.mais-621 e 716 Ramal - 623 
10:00 09:30 

C.A.R. CLÓVIS BEVIL~CQUA GUILHERl'IE C.S.P.C. RUY BIIRBOSA SÓNIA 
Ramal - 623 namais-62J. e 716 

HORAS QUAJ\Tl\ s A L A S ASSISTENTE C.E.C CLÓVIS BEVIL~CQUA SÓNIA 
Ramal - 623 

09:30 c.s.N. RUY BARBOSA GUILHERME 10:00 
Ramais-621 e 716 c.o.F. RUY BARBOSA RONALDO 

CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA 
Ramais-621 e 716 

c.c.J. 
Ramal - 623 HELENA 

10:30 c.s. RUY BARBOSA GUILHERHE 
10:00 Ramais-621 e 716 

C.A. RUY BARBOSA SóNIA 
Rarnais-621 e 716 11: ao C.L.S. CLÓVIS BEVILÁCQUA DANIEL 

RUY BARBOSA 
Ramal - 623 

10:30 C.E. DANIEL 
Ramais-621 e 716 12:00 C.R. CLÓVIS BEVIL~CQUA NARIA 

Ramal - 623 THEREZA 
C.R.E. RUY BARBOSA C;i.NDIOO 

Ramais-621 e 716 
11:00 

C.M.E. ANEXO "B"' RONALDO 
Ramal - 464 



CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 
ATUALIZADO 

• Quadro Comparativo das Constituições (Sistema Tributário) ·'· 

• Lei nl> 5.172, de 25-10-66, que "dispõe sobre o Código Tributá no Na~inal e 
institui normas gerais de Direito Tnbutáno aplicáveis à União, Estados e 

Municípios" fTexto atualizado) 

• Legislação alteradora do Código Tributário Nacional. 

Edição 1978 

Preço: 
Cr$ 50,00 
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